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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1 8ot

saber aos que este Meu Alvará de Fev. 2i<

Regulamento com força de Lei virem:

Que tomando em consideração o in-

teresse , que resultará ao Meu Real

| Serviço e ao Bem Publico e Parti-

cular de se verificar por ora na Corte

e Cidade de Lisboa o exercício da

Cadeira de Diplomática ,
que Fui

servido criar e incorporar na Universidade de Coim-

bra : Sou outrosim servido regular o mesmo Estabe-

lecimento e sua Economia na maneira seguinte

:

i Serão reputados Ouvintes Obrigados da mesma
Aula todos aquelles ,

que aspirarem a ser occupados

nos Empregos e Escrituração do Meu Real Archivo

da Torre do Tombo , e nos Officios de Tabellião de

Notas da Cidade de Lisboa ; não podendo ser provido,

ou empregado nos mesmos Officios e Ministérios Pes-

soa alguma , depois de seis annos de exercício desta

Cadeira, sem que primeiro mostre competentemente

ter frequentado com aproveitamento a mesma Aula

,

ao menos por tempo de um anno.

2 Com os Bacharéis, que pertenderem entrar ,ou

continuar no Meu Serviço nos lugares de Letras, c

com aquelles , que requererem os Officios de Tabel-

liães do Reino, achando-se habilitados com os mesmos
Conhecimentos Diplomáticos , Terei aquella contem-

plação e preferencia, de que se fazem acredores

pela maior aptidão , com que ficão instruídos para

melhor desempenho das suas obrigações.

i I
'

3 Hei outrosim por muito recqmmendado aos Pre-

lados Maiores das Congregações Regulares deste Rei-

no, que tem Cartórios antigos , mandem habilitar com
os inesmos Conhecimentos aquelles de seus Súbditos

,
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que destinírempdos seus particulares talentos
, mno emprego de Cartorários, ou Chronistas das Tuaarespectivas Corporações.

uas

riví ^
admissS° d°* Discípulos desta Aula será priva.

Zlhvrd
!,
BCSM Cadeira

'
comta"'° quê»;mostrem habilitados com o Conhecimento da LínguaLatina, por certidão mandada passar pela competem*Reparação, quando não tenhão já sido approvadÓaPara frequentar as Aulas da Universidade.

re,«^P?
Jwá °°m tudo ° mesmo Lente P*«ar A<-tesraçao de frequência e aproveitamento aos Ouvintes

úe tstado dos Negócios do Reino, a cuia inspecção
ficara imediatamente sujeita a mesma Álh %*n£as Determinações interinas, que se fizerem necessanas, e consultando-M* as rLs Providencia^ „Ucparecerem opportunas. *

quc

unfa.íLV"!'
da me!ma Cadeira concluirá dentro de

S?tS£ "p"', qU
5 P™ciP'«á sempre no mez de

PonaZ'J
S Prele^6« E'«™»«res de Diplomática

J-ortugueza que duraráõ diariamente hora e meia •

dar^nhã
3
^,-^^ d* Rcsu'^o, das dez horas

okn wí C aS °nZC C mek 5 e dahi em dia"tc • das

somente La" " "^ * meU ! rePu«ndo-Se ferúdos

2nr'!

;
q"C P

u ^ sa0 havidos na Univcr-siaade de Coimbra, substituídos os que são privativosdamesma pelos dias de Grande Gala da Minha Corte.

Lente
1^ A™"**

Pf<
;[
ecÇSes empregará o respectivo-

ExêíciriL ri-
qUC lhe Pascerem ^opportunos nos

^ „» Archivo lhe mandará franqnear dentro domesmo Archivo os D,pl„mas e mais Documentos, queo mesmo Lente julgar convenientes para as suas De-

.•'** ** -:.5tíSr*V T *»«%&.
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monstrações práticas. E como no mesfno Real Archivtt

se não conservão Documentos de alguns Séculos ante-

riores ao Estabelecimento desta Monarquia, de quô

abundão outros Cartórios , nestes mesmos se verificará

o que deixo determinado acerca do Meu Real Archivo,

para cujo fim lhe serão franqueados por quem delles

tiver a immediata inspecção ; como também para as

averiguações , que o mesmo Lente julgar oppórtunas

á maior illustração da Sciencia Diplomática da Nação;

extendendo a seu respeito a Providencia dos Estatutos

da Universidade de Coimbra Liv. ki Tit. 6. Cap.$. §. 50.

respectiva ao Lente de Direito Pátrio.

8 Além dos Conhecimentos , que o lente de Diplo-

mática procurará dar aos sus Discípulos, privativos

aos Diplomas e mais Documentos, não perderá de

vista as noções oppórtunas dos outros Monumentos de

antiguidade da Nação : Deforma, que os Discípulos

fiquem também com uma sufficiente noticia da Nu ru-

maria, Numismática e Lapidaria,

9 Para melhor promver a cultura desta Sciencia e

precaver ao mesmo tempo os incovenientes ,
que resul-

tão de se passarem Certidões de Documentos antigos

por Tabeiliães e Escrivães, destituídos até do mais

leve conhecimento de Paleografia , sobre a fé de per-

tendidos Peritos , que ainda quando tenhão a aptidão

competente , padecem o defeito de não serem Jura-

mentados , e de não terem fé Publica : Sou servido

,

que depois de completarem os seis primeiros^ annos

de exercício desta Cadeira, nenhum Tabellião, ou

Escrivão possa passar Certidão de Documento lavrado

no Século decimo-sexto , ou nos antecedentes , sem

que seja conferida e assignâda por um Perito ,
que

tendo frequentado a mesma Aula com aproveitamen-

to , se tenha habilitado para o mesmo fim por Carta

de Perito em Paleografia , expedida pela Mesa do

2
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Desembargo do Paço, precedendo Informações da sua
probidade e boa fé, e tendo dado Juramento na Minha
Chancellariaj cuja Carta lhe servirá somente para o
habilitar para as Conferencias dos ditos Documentos
antigos. Pela dita, Conferencia vencerá de salário o do-
bro do que for contado ao Tabellião por essa Certidão,
cujo dobro vencerá também o mesmo Tabellião em
lugar do salário ordinário , quando se achar habilitada
legalmente com os respectivos Conhecimentos ; não
precisando nesse caso de servir-se de outro algum
Perito. E debaixo da Providencia deste Paragrafo se

entenderão todas as Provisões, e ainda Alvarás, con-
cedidos a Corporações e Particulares sobre a fé das
Certidões e Publicas-fórmas dos Documentos dos seus
Cartórios*

io> Todos os Tribunaes e Ministros , perante os
quaes se contestar a authenticidade , ou genuina intel-

ligencia/de algum Documento antigo, poderáõ ao
mesmo respeito ouvir o Lente desta Cadeira, e sobre
o seu parecer decidiráõ o que julgarem mais justo ao
mesmo respeito.

ti O Lente e Discípulos
, que frequentarem com

assiduidade e aproveitamento a mesma Aula de Diplo-
mática, gozaráõ de rodos os Privilégios, que pelas
Minhas Leis competem aos Professores Públicos e
seus Discípulos. Sendo porém o mesmo Lente Doutor
em alguma das Faculdades pela Universidade de
Coimbra , gozará de todas as preeminências , honras
e privilégios

, que se achão concedidos aos Lentes da
mesma. Universidade.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Presidente do Meu Real Erário, Regedor da
Casa da Supplicação , Reformador Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, Conselhos da Minha Real Fazenda
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c do Ultramar , Mesa da Consciência c Ordens , e aos

mais Tribunaes e Pessoas , ás quaes o conhecimento

deste Meu Alvará houver de pertencer, o cumprao,

guardem , e facão cumprir e guardar tão inviolavel-

mente , como nelle se contém , sem duvida , ou em-

bargo algum ,
qualquer que elle seja. E ao Doutor

José Alberto Leitão , do Meu Conselho , Desembar-

gador do Paço , e Chanceller Mór destes Reinos

,

Ordeno ,
que o faça publicar na Chancellaria ; registan-

do-se em todos os lugares, onde se costuma registar

semelhantes Alvarás ; e guardando-se o Original deste

no Meu Real Archivo da Totre do Tombo. Dado no

Palácio de Queluz em 21 de Fevereiro dp 1801.

PRÍNCIPE

D. Rodrigo de Sousa Coutinho

Ahvam com força de Lei t por qae Vossa Alteza Real

ha por bem ordenar
,

que por ora na Corte e Cidade de

Lisboa se verifique o exercido da Cadeira de Diplomática ,

que foi servido criar e incorporar na Universidade de

Coimbra ; e regular o mesmo Estabelecimento e sua Econo-

mia 1 na forma acima declarada»

Para Vossa Alteza Real ver

António Pereira de Figueiredo o fez.

I
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Registado na Secretaria de Estado dos Negócios
do Reino no Liv. IX. das Cartas , Alvarás e Patentes

a foi, 227. Nossa Senhora da Ajuda em 30 de Junho
de 1S01.

Lucas José de Sá e Vasconcellos.

José Alhetto Leitão,

Foi publicado este Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 2 de
Julho de 1801.

Jennymo José Cortêa de Moura,

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 163 vers. Lisboa 2 de Julho
de 1801.

Mançel António Pereira da Silva.

'.
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1801

saber aos que este Alvará com força Fcv. 25.

de Lei virem: Que sendo-Me pre-

sentes os injustos e graves prejuízos,

que resultão ao Publico de quererem

e conseguirem muitos Particulares

,

que as Cobranças, a que tem direito ,

se lhes facão era Moeda Metálica ,

sem admittirem ametade dessas quantias em Moeda

Papel, e isto contra a facilidade da circulação geral

,

interesse co.mm.um., e contra a auctoridade das Leis

e Poder Real, que estabelece© aquclla qualidade de

Moeda, para occorrer ás urgentes e indispensáveis

despesas do Estado , e que não he gravosa, quando

he somente metade dos pagamentos, e quando por to-

dos os modos imagináveis se acha acreditada e segura

até á sua extincção por meio de grandes e successivas

amortizações , cujo effeito se fará cada dia mais sen-

sível : E querendo Eu, como Pai e Soberano dos Meus

Fieis Vassallos, de tal sorte providencialos , que o ar-

bítrio dos Particulares não seja a regra, que os dirija

e perturbe em prejuízo do Publico e offensa das Leis.:

Sou servido e Mando » que ametade de todos e quaes-

quer Pagamentos se faça em Papel Moeda pelos va-

lares
,
que elle representar, tanto na Corte, como nas

Provindas, e isto sem duvida * abatimento, diminui-

ção, embaraço,, ou repugnância alguma, deixando

liyxe a cada um o preço dos géneros ,
que não he

Minha Real Intenção taxar , nem fixar de modo al-

gum.
Nos casos porém de que as diffcrcntes classes de

Moeda Papel circulante não possão formar com exa-

ctidão ametade dos pagamentos : Determino outrosim

,

que nelles entre a maior porção de Papel , que for pos-

sível , com tanto que não exceda ametade da totali-

dade do pagamento ;
porque o excedente , nestas cir-

cumstancias, ha de ser satisfeito em MetaL
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E para que não fiquem impunes as pessoas , que

pertendcrem contravir esta Minha Real Determinação:

Ordeno, que os complices sejão condemnados verbal

e summariarneme a pagarem trinta por cento da

quantia total, que receberem em Metálico, sem in-

tervirá proporçãoordenada em Papel, na forma deter-

minada ; sendo metade para o denunciante , ou para

3 Justiça na falta déllé ; e â outra metade para Ca*

tivos : Bem entendido, que he e fica sendo livre aos

que pagarem, o fazerem os respectivos pagamentos

tudo em Metal , não havendo para isso constrangi-

mento publico , ou occulto ; pois havendo»o por qual-

quer das referidas duas formas, será caso e motivo

para se impor a pena , que fica declarada, bastando

somente a denuncia do que pagou a somma em di-

nheiro Metálico, e que conste, que o pagamento se

fez realmente assim.

Ordeno igualmente, que todos os Proprietários ,

Negociantes , Rendeiros , Mercadores e Vendedores ,

ou Compradores de qualquer natureza, se conformem

a esta Minha Real Resolução ; ficando expostos ao

castigo e pena mencionada por toda a contravenção

á mesma Lei
,
qualquer que seja o motivo ; e para

este effeito ordeno , que em todo o Reino e nesta Ci-

dade os Corregedores àú Civel e Crime tenhão sem-

pre Devassa aberta ao mesmo respeito , e procedãor

logo de Officio contra todos os que forem denuncia-

dos, e dem todos os mezes conta pelo Real Erário do
que houverem obrado em execução do que Sou ser-

vido encarregalos.

E este se cumprirá tão inteiramente , como nelle

se contém. Pelo que : Mando ao Presidente e Lugar-
Tenente do Meu Real Erário , Mesa do Desembargo
do Paço, Regedor da Casa da Supplicação, Conselhos

da Real Fazenda e do Ultramar , Mesa da Consciência

e Ordens , Junta do Tabaco e do Commercio, Agri-

cultura, Fabricas e Navegação destes Reinos e seus

*<:*«* • rvw.
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Domínios, Governador da Relação e Casa do Porto,

Senado da Camera ,
Junta do Deposito Publico, Des-

embargadores , Corregedores, Ouvidores, Juizes e

mais pessoas, a quem o conhecimento deste perten-

cer ,
que o cumprão e guardem , e facão cumprir c

o-uardar tão inteiramente , como nelle se contém, sem

dúvida, ou embargo algum , não obstantes quaesquer

Leis , Ordens e Estilos em contrario ,
que todas c

todos Hei por bem derogar para este effeito somente, -

ficando alias em seu vigor. E ao Doutor José Alberto

Leitão, do Meu Conselho, Desembargador do Paço

e Chanceller Mór destes Reinos , ordeno ,
que o faça

publicar na Chancellaria, registando-se em todos os

lugares, onde se costumão registar semilhantes Alva-

rás, e çuardando-se o Original deste no Meu Real Ar-

chivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Queluz

em 25 de Fevereiro de 1801,

príncipe

JD. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real

he servido mandar , que todos os pagamentos se facão ame-
'
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tade em Papel Moeda pelo valor
, que elle representar ,

entrando a maior porção de Papel
, que for possível n'ame~

iade da totalidade , ou seja em compras , ou em vendas ; e

isto debaixo da petia
y
que no mesmo je declara.

Para Vossa Alteza Real ver.

Registado a foi. i do Livro I , que na Secretaria

de Estado dos Negócios da Fazenda serve de Registo
de Cartas, Alvarás e Decrexos. Lisboa em 2 de Março
de 1,801*

Henrique Pedro da Costa.

José Alberto Leitão.

Foi publicado -este Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte c Reino. Lisboa 3 de
Março de 1801.

Jeronymo José Corrêa de Moura,

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 152 vers. Lisboa 3 de Março
de 1801.

Manoel António Pereira da Silva,

Lourenço António de Freitas e Azevedo Falcão o fez.

*1W



M U O PRÍNCIPE RECENTE Va$9 *fc>f

?g\ saber aos que este Alvará com força Março 7.

de Lei virem : Que Havendo pro-

curado por todos os meios compatu
vcis com o Decoro, Dignidade e In-

;j dependência da Minha Real Coroa »

evitar que a Guerra accendida na

Europa involvesse os Meus Fieis

Vassallos ,
para que estes no seio dst

Paz gozassem da maior prosperidade possível ; e de-

pendendo aquelles meios de extraordinárias despesas

,

principalmente no accrescentamento do Exercito e

Marinha ,
para as quaes foi indispensável lançar mão

de Recursos também extraordinários ,
que ainda assim

não são sufficientes para supprir á necessidade e estado

actual : Confiando da lealdade e amor dos Meus Po-

vos ,
que concorrerão promptos com os soccorros, de

cue forem capazes as suas faculdades ; e Querendo que

esses mesmos, alem da utilidade geral do Estado,

redundem de mais em seu particular proveito : Sou

servido , em consequência de tão útil e necessário syste-

ma e para occorrer á maior despesa do presente anno

,

de ordenar ,
que logo e sem perda de tempo , se abra

no Meu Real Erário o Recebimento de um Empréstimo

de doze Milhões de Cruzados , em iguaes porções de

Metal e Apólices pequenas ,
para ser pago do modo è

com a pública segurança , que abaixo estabeleço»

I. Este Empréstimo não poderá ser por Acção de

menor quantia de duzentos e quarenta mil reis, consti-

tuindo vinte mil Acções o total dos ditos doze Milhões

de Cruzados ; fazendo-se no Meu Real Erário Escru

turação separada por esta Somma ; e considerando-se

o Credor Capitalista de tantas Acções ,
quantas as

addições de duzentos e quarenta mil reis , com que

entrar para o mesmo Empréstimo , do qual se lhe

darão por cada uma delias os Titulos seguintes : Um
de cem mil reis de Capital para Rendas Permanentes

de seis por cento , que haverão os Capitalistas c seus

* Ces-

I

i

*

,1

!

?

1



'é^&vi

!

C 2 |

Cessionários»em quanto se nãodistractar, com a mesma
natureza e Privilégios das Apólices grandes : Outro de
igual quantia de cem mil reis, para delle gozarem com
a Renda Vitalícia de oito e meio por cento cada armo-,

em quanto durar a vida da Pessoa , em que a nomea-
jrem, sem distincção deidade; ou ambos os Títulos

c|e cem mil reis cada um para Rendas Permanentes
,

ou Vitalícias, segundo cada Accionista julgar mais
conveniente para o seu interesse : e dous Bilhetes da
Loteria Real , que Mando crear , no seu valor de

quarenta mil reis; os quaes Bilhetes poderáÕ gyrar no

Commercio pelos preços , em que as Partes se conven-

cionarem
, para cederem a beneficio das Pessoas , em

cujas mãos apparecerem ao tempo da Extracção dos

Prémios da mesma Loteria ,
que se fará logo que o

Empréstimo se achar cheio e completo.

II. Os ditos Títulos serão assignados por Chancella

com as Firmas do Thesoureiro Mór e do Escrivão da

Mesa do Real Erário ; e sendo auctorisados com a

Rubrica também de Chancella do Ministro Conse-

lheiro de Estado , Secretario dos Negócios da Fazenda

e Presidente do mesmo Real Erário , ficaráõ consti-

tuindo divida da Minha Real Fazenda , para por elles

se fazerem os Assentamentos competentes , do mesmo
xnodo que com as Apólices grandes do antecedente

Empréstimo Tenho mandado praticar por Decreto de

23 de Janeiro do presente anno , que a respeito do seu

©bjecto ficará sempre em seu vigor.

III. O Capitalista, que não quizer entrar logo com
todo o valor da Acção , ou Acções , que offerecer dar

ao Empréstimo , poderá (sendo Pessoa de Firma acre-

ditada no Commercio , ou abonando-se com outras

Eirmas acreditadas nelle e approvadas pelo dito Mi-
nistro Conselheiro de Estado) ser admittido a entregar

logo trinta por cento do valor das mesmas Acções ; e

do resto se lhe receberão Letras de Cambio , ou nos

Pagamentos, que os Accionistas quizerem fazer, com
tanto que seja dentro de um anno , contado da data

deste

*:+'* !^^*\^ 1^^l * - «r*."
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deste Alvará ; e os Juros terão o principio dos seu*

Vencimentos ao tempo do Pagamento das mesmas

Letras , ou das respectivas Entradas.

IV. Os Proprietários dos Capitães deste Emprésti-

mo gozaráõ dos Privilégios e Isenções , que a respeito

do antecedente Tenho mandado praticar pelos §§. 5 ,

6 , 7 c 8 do Alvará de 13 de Março de 1797.

V. A Lotería acima annunciada , e que fica consti-

tuindo uma parte dos sobreditos Titulos , será formada,

de quarenta mil Bilhetes ,
que todos venceráõ os Pré-

mios ,
declarados na Tabeliã ,

que com este Alvará

baixa, assignada pelo dito Meu Ministro Conselheiro

de Estado ; C dos mesmos Prémios (sendo de cem mil

reis e dahi para cima) se pagarão em iguaes Titulos

de Renda Permanente com o Vencimento do Juro

annual de seis por cento, ou de oito e meio por cento *

se o quizerem em Renda Vitalicia ; os de quatro por

cento em outros iguaes também de Renda Vitalícia da

sua quantia ; e os de trinta mil reis , metade em Apó-

lices pequenas, metade em Metal, tudo sem desconto,

e feita a necessária despesa á custa da Minha Real

Fazenda.
VI. Sendo necessário segurar para este novo Em-

penho novos Fundos , alem dos actuaes Rendimentos

do Estado ,
para o seu exacto Pagamento; e exigindo

as circumstancias , que se recorra para este fim aos

Novos Impostos, que só durem em quanto for neces-

sário
,
para que por elles se extingão as novas Obriga-

ções : Sou servido de estabelecer do dia da publicação

deste Alvará em diante os seguintes=
VII. Que o Algodão e Assucar paguem nas com-

petentes Alfandegas , o primeiro mais por entrada du-

zentos reis por arroba ; e o segundo mais cem reis

também por arroba, pelo consumo, que tiver neste,

Reino e no do Algarve :

VIII. Que os Chapeos do consumo do Reino pa-

guem , cada um dos Finos cem reis; e dos Grossos g

que excederem o preço de duzentos e quarenta reis

»
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eincoenta reis ; e dos que não 6 excederem , trinta reis

cada um:
IX. Que todas as outras Manufacturas Nacionaes

,

que ,
por terem igual consumo dentro do Reino , erão

até aqui isentas de Direitos, paguem no caso do mesmo
consumo três por cento do valor, que o Proprietário *

ou Encarregado da administração da respectiva Fabrica

jurar que lhes prescreve: E o mesmo Direito se co-

brará das Manufacturas, que se embarcarem, logo que

deixem de pagar a nova Contribuição do Com boi:

X. Que para a segurança destes Direitos todas as

ditas Manufacturas, que admittirem Sello , sejão (alem

dos das Fabricas) marcadas com um Sello Real> que

terão os Superintendentes da Decima dos respectivos

Destrictos ,
que nesse acto receberão por Termo o

sobredito Juramento do valor ; e o das que o não admit-

tirem , fiquem os Proprietários e subsidiariamente os

Administradores e Mestres das mesmas Fabricas obri-

gados a dar em cada mez, com o mesmo Juramento

em forma, uma Lista das que tiverem manufacturado;

pena de se julgarem, as que não forem selladas , ou

não declaradas em Listas , incursas nas dos Descami-

nhos dos Reaes Direitos ; methodo , que também se

observará a respeito dos Chapeos , ou dos seus Direitos

acima estabelecidos

:

XI. Que dos Prédios urbanos de Lisboa e Porto

se paguem , alem do Subsidio Militar da Decima, mais

três por cento da sua Renda annual : De cada Parelha

de bestas de Sege e de Liteira para uso particular nove

mil e seiscentos reis ; e para aluguer quatro mil e

oitocentos reis: De cada Cavallo, sem praça em Re-
gimento e sem uso em Agricultura , quatro mil reis :

De cada Besta de carga maior mil reis : E de cada

criado, que não seja de Agricultura , oitocentos reis ;

tudo cada anno e com Vencimento do primeiro de
Julho próximo futuro ; o que se cobrará dos Proprie-

tários de cada uma das sobreditas cousas e dos Amos,
pu Chefes das famílias, sem Privilegio algum Secular

.•**%• 'i -.kPT*v ' '.%
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e Ecclesiastico ,
que todos Hei por derogados para este

effeito somente : Ficando encarregados os Superinten-

dentes da Decima de executarem as Instrucções, que

lhes Mando dar pelo sobredito Presidente do Meu
Real Erário :

XII. Que de todos os ditos Direitos haja separada

Escripturação e Recebimento, com o Titulo de Novos

Impostos s os quaes se farão, pelo que respeita ao Al-

godão e Assucar , nas Alfandegas pelos Recebedores

e Ofíkiae.s delias ; e aos outros Impostos ,
pelos das

respectivas Superintendências da Decima, nas espécies

de Metal e Apólices pequenas em iguaes quantias , na

forma da Lei. Quando porém os dos Géneros , ou

Manufacturas excedão á quantia de cem mil reis : Hei
por bem conceder, que se possão aos Assinantes das

ditas Alfandegas e aos Proprietários , ou Mestres

das Fabricas , acceitar delíes Letras de Cambio com
o Vencimento de seis e nove mezes de data , regulado

o maior espaço de tempo á proporção da maior impor-

tância.

XIII. O produeto destes Impostos, Sou servido

determinar, que se remetta e entregue ajunta esta-

belecida para o Pagamento dos Juros dos Empréstimos

abertos no Meu Real Erário ; a qual (depois de separar

quatro por cento, de que poderá dispor o Presidente do

Meu Real Erário em Despesas da Arrecadação, como
julgar conveniente) pagará pelos mesmos Impostos,

não só as Rendas Permanentes e Vitalícias, que se

derivão dos Títulos das Acções ; mas igualmente as

que resultarem dos Bilhetes da Loteria ; e para os Pré-

mios de trinta mil reis se lhe assistirá pelo Meu Real

Erário com as som mas necessárias : E porque são de

esperar Sobras annuaes, estas empregará a mesma Junta

no Distracte dos Capitães das ditas Rendas Permanen-
tes, segundo lhe for prescripto pelo Presidente do Meu
Real Erário.

XIV. Os Bilhetes da Loteria serão assinados de

Chancella por dous Deputados da mesma Junta, á
** qual
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qual ficará pertencendo a Extracção dos seus Prémios
por Sessões Públicas , ria forma que se tem praticado

nas Loterias da Santa Casa da Misericórdia.

XV. E porque he manifesto quanta expedição e

promptidão ficão requerendo as operações da mesma
Junta; não sendo o numero dos actuaes Deputados

delia sufficiente ao seu Desempenho, principalmente

estando uns gravados com as obrigações dos seus

Officios e outros com as de seus Comrnercios, a que

devem acudir : Em consideração do referido, Sou ser-

vido, que o sobredito Ministro de Estado Me proponha

em Consulta verbal os Sujeitos , que na Corporação do

Commercio lhe parecerem necessários e idóneos, para

augmentar o numero dos mesmos Deputados em pro-

porção, que for necessária,

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo â&
Paço , Presidente de Meu Real Erário , Regedor da

Casa da Supplicação , Conselhos da Minha Real Fa-

zenda e do Ultramar , Mesa da Consciência e Or-

dens , Real Junta do Commercio, Agricultura , Fa-

bricas e Navegação destes Reinos e seus Domínios,

e bem assim a todos os mais Tribunaes , Magistrados

e Pessoas , a quem o conhecimento deste Alvará com
força de Lei pertencer ,

que o cumpráo
, guardem

,

e facão cumprir e guardar com inteira e inviolável

observância: E ao Doutor José Alberto Leitão, do

Meu Conselho , Desembargador do Paço e Chanceller

Mór destes Reinos, Ordeno, que o faça publicar na

Chancellaria , e que delle se remettão os Exemplares

aonde competir ; registando-se em todos os Lugares ,

aonde se costumão registar semelhantes Alvarás ; e

mandando-se o Original para o Meu Real Archivo da

Torre do Tombo, para neile ser guardado. Dado no

Palácio de Queluz em 7 de Março de 1801.

PRÍNCIPE Côa, Guard,.

D. Rodrigo de Sousa Gmtinho*

AU
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Alvará com força de Lei %
por queVw Alteza

m ftf
ha por bem mandar receber no seu Real hrarto um Em-

preftLo de doze Milhões de Cruzados; incluindo uma

Lotem Real; segurando iudo com Impostos novos : e^dando

as Providencias , Privilégios e Isenções ,
que lhe sac

petentes s tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver,

sao com»

Registado na Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda a foi. 2. do Livro í. das Cartas e Alvarás.

Lisboa 27 de Março de 1S01.

Henrique Pedro da Costa.

José Alberto Leitão,

Foi publicado este Alvará com força de Lei na

Chancellaria Mór da Corte e Remo. Lisboa 28 de

Março de 1801.

Jeronymo José Corrêa de Moura.

Registado na Chanccllaria mór da Corte e Reino

no Livro das Leis a foi. 154. Lisboa 28 de Março

de 1-801. „ . , o.,

Manoel António Pereira da òilva.

Henrique Pedro da Costa d fez.

TA-
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TABELLA DA LOTERIA REAL,

Para servir de um dos meios de Pagamento do Novo
Fmprestinno de doze Milhões de Cruzados, que Sua

Alteza Real Manda abrir no Real Erário por Ahará
do presente dia , cujos Bilhetes seiáo assinados de
Chancella por dous Deputados da Junta d'Admi-
nistração das Rendas , applicadas ao mesmo Em-
préstimo ; e os seus Prémios serão os seguintes :

N.° dos Bilhetes. Valor dos Prémios. Totalidade.

i Premio de I 20.0QO<$)000 — 120.000^)000
i Dito - - 80.000^000 - - 80.000^000
I Dito 6o.ooor$)QOO - - 6o.ooo$)Ooo
i Dito 40.ooo<$)ooo — 40.000^000
i Ditos « - 20.000^000 40.000^000
4 Ditos - - 4.oooj)000 - - 16,000^)000

5 Ditos - - 2.000$)000 10.000(J)000
14 Ditos - - 1.000^)000 - - 14.000^000
10 Ditos - - 400$)000 - - 4.000^)000
8 Ditos - - 200$)000 - - 1.600^)000

65 Ditos - - 100<f)000 6.500^000
13.330 Ditos - - 30^000 - - 399.900^000

13-442 792.000^000
Para primeiro

e ultimo do Ex-
tracto a - - 4.000^)000 - - S.ooo^ooo

26.558 Brancos , cimos Capitães goza-

ráõ de uma Renda Vitalícia

de 4 por cento -

20$)000 r.
s em to-

-<t>y-_

40.000 Bilhetes de
talidade de---- — - - 8oo.ooo<$)000

Paço de Queluz em 7 de Março de 1801.

D. Rodrigo de Sonsa Coutinho»

I
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INSTRUCCÒES,
Que o PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor manda

dar aos Recebedores das Alfandegas e aos Superinten-

dentes da Decima para o Lançamento e Arrecadação dos

Novos Impostos, estabelecidos por Alvará do presente

dia.

o
Quanto aos Recebedores.

J% Recebedores das Alfandegas da Cidade de

Lisboa terão um distincto e separado Livro de Receita

para o Novo Imposto, que o Algodão e Assucar deve

pagar, o primeiro por Entrada de todo o que se despa-

char • e o segundo também por Entrada do que for

para o consumo do Reino , na conformidade do dito

Alvará , o qual Livro ha de ser rubricado pelo Admi-

nistrador da Alfandega respectiva, e nelle os seus

Escrivães lançaráõ os Despachos nos mesmos dias ,
em

que se fizerem , lavrando Termo de Encerramento dos

mesmos Despachos todos os quinze dias ,
para com

Certidão da sua importância levarem os Recebedores

ao Cofre da Administração das Rendas , apphcadas aos

Empréstimos feitos ao Erário Régio , o que assim re-

ceberem e os Escritos dos Assinantes , do mesmo modo

que levão ao mesmo Erário Régio os Rendimentos

Geraes das respectivas Alfandegas.

Os Recebedores das Alfandegas das Províncias do

Reino e Algarve praticarão o mesmo ; mas com a dif-

ferewsa, que somente no fim de cada quartel he que

se deve lavrar o dito Termo e fazer a entrega assim

como se tem determinado para os Rendimentos Geraes

das ditas Alfandegas.

O primeiro Livro comprehenderá o tempo, que

falta para preencher o presente anno , e o armo por

inteiro de 1802; e dahi em diante haverá um Livro

para

I
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para cada anno, findo o qual com Encerramento, que
declare não só o numero das Folhas e dos Termos
escritos , mas a sua total somma, se remetterá á Admi-
nistração do Cofre acima referido.

Da importância total das entregas destas Imposi-
ções se abonarão aos Recebedores das Alfandegas da
Cidade de Lisboa dous por cento \ dos quaes se dedu-
zirão as Despesas de Livros e Rubricas; e o liquido
será repartido pelo Recebedor e Escrivão em iguaes
partes até á somma de 240^000 reis a cada um

, por-
que nenhum delles poderá ter de gratificação por este
modo de maior quantia : Aos Recebedores porém das
Províncias se abonaráõ 3 por cento , de que serão
deduzidas as ditas Despesas; e do seu liquido ficará o
Recebedor com duas partes, em attenção ao trabalho
e risco da entrega do dinheiro ao Cofre da Junta sobre-
dita ; e o Escrivão terá a outra parte ; com tanto que
cada uma delias não exceda dos ditos 240^000 reis :

O que tudo se comprehenderá nos 4 por cento
, que

S. A. R. no §. XIII. do mesmo Alvará concede para
Despesas da Arrecadação destas imposições.

Quanto aos Superintendentes,

Nas Superintendências da Decima dos Destrictos,
cm que houver Fabricas das Manufacturas contem-
pladas nos §§. VIII. e IX. do Alvará sobredito , haverá
um Livro, numerado e rubricado pelos Superintenden-
tes

, em que os seus Escrivães lançaráõ os Termos dos
Juramentos

, que na conformidade do §. X. os Pro-
prietários , ou Administradores, e na falta destes os
Mestres das mesmas Fabricas , devem prestar cada mez
(ou em menos tempo, se elles o requererem} das Fa-
zendas nas ditas Fabricas manufacturadas.

Estes Termos serão assignados pelos ditos Superin-
tendentes

, e pelos que prestarem o Juramento, e nelles

se descreverão especificamente as quantidades de Fa-
zendas fabricadas , ou sejão das que se appresentarem

ao
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*o Sello , ou das que se declararem em Lista j do seu

valor jurado ; e da importância ,
que resultar ao Im-

posto. E porque este só se deve cobrar por ora das

Fazendas do consumo do Reino , se fará logo nos

mesmos Termos expressa distineção das que ficao para.

clle , e das que se destinão para embarque; e destas se

obrigarão formalmente os Administradores, ou Mestres

a appresentar no prazo de três mezes Certidões de se

haverem nas competentes Casas de Arrecadação despa-

chado por sabida, e terem pago a nova Contribuição

do Comboi , para se averbarem os respectivos Termos,

pena de se cobrar delias o Imposto,, como se tivessem

o consumo no Reino.

O Direita de 3 por cento deste consumo se

cobrará também dentro do prazo de dous mezes pre-

cisos , do qual só serão exceptuados os Administrado-

jes, ou Mestres, que por cada Termo deverem mais

de ioo<J>ooo reis de Imposto; porque a estes poderio

os Superintendentes na forma do §, XII. acceitar Letras

de seis e nove mezes , segundo o merecer a importân-

cia , e ainda, se esta for muito considerável , conceder

mais espera , com tanto que não exceda de um anno.

No mesmo acto dos juramentos os ditos Superin-

tendentes farão sellar as Fazendas, que o admittirem ,

com um Sello Real ,
que lhes mandará apromptar o

Provedor da Casa da Moeda , de quem elles o sollici-

taráõ ; e das que não o admittirem , mandarão passar

as competentes Certidões , ou Guias ,
pelas quaes conste

da sua declaração: E sem serem acompanhadas destas,

se reputarão as mesmas Fazendas desencaminhadas aos

Reaes Direitos , na forma do dito §. X.

O dito Sello e o Livro, ou Livros dos ditos Ter-

mos, se conservarão sempre em guarda dentro de um
cofre de duas chaves, das quaes uma terá o Superin-

tendente , outra o Escrivão ; e por nenhum motivo

poderão ajuntar-se em uma só mão ; mas em caso de

impedimento, qualquer que elle seja ,
passará a chave

do impedido ao Ministro, ou Escrivão, que por elle

ser-
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aervir: E por tanto ordena Sua Alteza Real, que nos

impedimentos dos Superintendentes exercite esta sua

Jurisdicçao o Magistrado
, que o substituir na Vara , €

o mesmo se observe a respeito dos Escrivães
; de sorte

que nem os Administradores, ou Mestres das Fabricas,

sintão demora no Despacho , nem a Fazenda Real na
Arrecadação.

O primeiro Livro dos ditos Termos comprehen-

derá o tempo, que falta para preencher o presente anno,

e o anno inteiro de 1802 ; e dahi em diante haverá

um Livro para cada anno , findo o qual , se encenará

com um Termo , assignado pelo Superintendente c

Escrivão, cm que se deckre não só o numero das Fo-

lhas e Termos escritos ; mas também a somma total

do Imposto.

Para as Imposições estabelecidas no §. XI , á

excepção dos 3 por cento das Rendas dos Prédios Ur-
banos das Cidades de Lisboa e Porto , haverá nas

mesmas Superintendências um Livro de Lançamento,

jo-ualmente numerado e rubricado pelos Superinten-

dentes ; no qual identificando-se os Nomes, Officios

e Moradas dos Collectados, se lançaráõ as declarações

,

que estes , ou as Pessoas, que os representarem , fizerem

das cousas sujeitas ás mesmas imposições; procedendo

os Superintendentes a um severo e rigoroso exame ,

para verificar as mesmas declarações; eno caso de as

achar falsas, farão o Lançamento com a exacção, que

resultar dos seus particulares e rigorosos exames. Eeste

Livro servirá da mesma sorte para o segundo semestre

do corrente, e para o anno inteiro de 1802 ; e depois

para cada anno um , e se fechará com igual Encerra-

mento ao que acima se determina para os Livros dos

Termos.
E porque os ditos Collectados , ou Pessoas , que

os representarem, podem em fraude deste Imposto ser

diminutos nas sobreditas declarações ; os que assim o
forem, He Sua Alteza Real servido, que sendo denun-

ciados verbalmente aos Superintendentes e convencidos

pelo
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pelo conhecimento e prova summaria , a que se deve

proceder ex Ofjicio ,
paguem em pena a que se acha

estabelecida, para os que desencaminhão os Direitos.

Reaes.
Para a arrecadação dos 3 por cento, impostos

nas Rendas dos Prédios Urbanos das Cidades de Lisboa

c Porto, não haverá Livro de Arruamento ; e quanto

a este, se supprirá com o que a Lei estabeleceo para

o Subsidio da Decima • mas haverá um Livro de Lan-

çamento ,. para o qual se passe tudo o que tocar aos

mesmos 3 por cento; e este Livro seguirá em tudo a

mesma ordem e duração prescripta aos antecedentes ,

com a única differença de; serem os Encerramentos

também assignados pelos Louvados da Decima dos

Destrictos.

Todos os sobreditos Livros de Termos e Lan-

çamentos se considerarão , como se fossem de Receita

dos respectivos Recebedores , e delles se extrahiráõ

Conhecimentos para a cobrança, assinados pelo Rece-

bedor e Escrivão, e rubricados pelo Superintendente

no impreterível prazo de um mez, e antes se for pos-

sível ; ficando todos os Superintendentes , Escrivães

e Recebedores responsáveis por suas fazendas ; os

primeiros do prejuízo, ou falhas ,
que resultarem da

demora ; e os últimos das cobranças , se dentro de

três mczes do dia, em que se lhes apromptarem os

Conhecimentos , ou não as fizerem , ou não solicita-

rem as competentes Execuções contra os Collectados

devedores.

Os ditos Recebedores serão ou os mesmos da De*

cima com preferencia , ou quaesquer outros ; mas todos

e quaesquer que forem , serão idoncamente afiançados

nesta Corte pelos Superintendentes , e fora delia pelos

Concelhos.

Da importância total das entregas das Imposições

sobreditas se abonarão aos Recebedores 3 por cento

,

dos quaes se deduzirão as Despesas de Livros, Conhe-

cimentos, Cofres e Sellos j e o restante se dividirá cm
qua-
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quatro partes , uma para o Superintendente , outra

para o Escrivão e duas para o Recebedor , que nada

mais pertenderá pelos Cobradores , que puzer, e pelas

conducções do dinheiro ao Cofre da Junta, compre-

hendendo-se estes 3 por cento nos 4., que Sua Alteza

Real no §. XIII. concede para todas as Desp.sas da

Arrecadação destas Imposições. As Partes
,
que volun-

tariamente satisfizerem as suas Collectas , serão livres

de pagarem, por qualquer Titulo que seja, Emolumento

algum ; mas as que forem executadas , hão de pagar os

Emolumentos ,
que são de estilo nas Execuionas da

Fazenda Real.

Os Impostos arrecadados se irão opportunamente

remettendo c entregando á Junta estabelecida para o

pagamento dos Juros dos Empréstimos abertos no Real

Erário, na forma do §. XIII ; e finda a arrecadação de

cada anno, se lhe remetteráõ e entregarão igualmente

os Livros desse anno arrecadada ,
para na mesma Junta

se fiscalisarem c conservarem.

Sua Alteza Real Ha por muito recommendada

esta Arrecadação aos Magistrados e Officiaes, delia en-

carregados 1 c Ha por bem declarar, que não poderá©

ser attendidos com Mercê alguma, sem que mostrem

por Certidão ter cumprido , e achar-se correntes por

esta Repartição.

Macio de Queluz em 7 de MTarço de iBoxi]

22. Rodrigo de Sonsa Coutinho»
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1801

saber aos que este Meu Alvará virem : Març.iç.

Que havendo consideração a que a

regular e exacta Administração de

tudo o que pertence aos Transportes

de Artilheria , Caixa Militar , Hospi-

taes , Viveres ,
grossas e miúdas ba-

gagens dos Meus Exércitos , constituc

uma das primeiras bases da Discipli-

na Militar; e attendendo igualmente a que este tão

complicado objecto não tem ainda uma direcção co-

nhecida e determinada : Sou servido estabelecer para

governo desta tão importante Administração o pre-

sente Regimento, que hei por bem se cumpra ç

guarde inviolavelmente em todos os Reinos e Provin-

das da Minha Coroa , na maneira seguinte

:

I. Para a Inspecção e Governo Superior de todo

o género de Transportes ,
pertencentes ao Meu Real

Exercito , Tenho nomeado um Intendente Geral , o

qual terá plena e ampla Jurisdicção sobre toda a

disposição económica , marcha , alojamento dos Trens

de Artilheria , Caixa Militar, Hospitaes , Viveres e

bagagens, de qualquer qualidade que sejão: Determino

outrosim ,
que esta Jurisdicção se extenda a todos os

meios , de que houver reconhecida necessidade para

o serviço dos Transportes, tanto por terra , como

por agoa ; não tendo para todos os referidos objectos,

assim o Intendente Geral , como os seus Subdelegados

nas Províncias e Exércitos, outra dependência mais,

do que a Ordem do Marechal General , ou a dos

Governadores das Armas das Províncias e Generaes

Commandantes dos Exércitos, aonde elles se acharem

exercendo os seus Cargos.

II. O Intendente Geral dos Transportes nomeará

as Pessoas , que julgar convenientes para bem do Meu

I
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Serviço, debaixo da denominação ds Commissarios

dos Transportes , dos quaes uns residi ráõ nos Lugares,

que entender mais próprios para facilitar a Admi-
nistração, outros serviráõ de acompanhar, vigiar e

prover a ordem e economia das divisões do Exercito ,

que passarem de uns a outros Lugares, ficando a veri-

ficação das suas Nomeações dependente da appro-

vaçao do Marechal General , ou do General
,
que em

sua falta governar o Exercito. Todos os Commissarios

porém , que o Intendente Geral nomear e forem legi-

timamente approvados , se regularão pelas InstrucçÕes

do dito Intendente
,
que os poderá castigar e despedir

pelas suas culpas e omissões ,
precedendo sempre uma

Conta
,

que deverá dar ao Marechal General dos

Meus Exércitos , sem permissão do qual nenhum em-
pregado nas Administrações do Exercito poderá ser

destituído de seus Empregos.

III. As Ordens ,
que o Intendente Geral çlos

Transportes enviar sobre o que pertencer á sua Admi-
nistração a quaesquer Ministros de Justiça e Fazenda

destes Meus Reinos ,
por maiores que sejão os seus

Predicamentos, ou Graduações na Magistratura, serão

por elles pontualmente executadas, como cumpre ao

bem do Meu Real Serviço ; e Determino , que nenhum
Magistrado se possa julgar habilitado para entrar em
outro Lugar de Magistratura , sem que primeiramente

faça constar por um attestado ào Intendente Geral

dos Transportes, que satisfez a todas as Ordens e

-Gom missões
,
que relativamente á sua Administração

lhe houver encarregado.

IV. Para facilitar o conhecimento dos recursos,

que em cada lugar pôde haver sobre todos os objectos

dos Transportes , e para que no Quartel General se

possa sempre ter presente um resultado Summario

destes recursos , o Intendente Geral dos Transportes

1 * r*v~?**%^ "1W-
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mandará aos Ministros e aos Subdelegados, qwo
ÃSn para poder nomear ,

que immed.atamen e

formem L,U exactas do numero de toda a qualidade

deSãs, Carruagens, Carros de matos , G££.g
1 «vndore» e assim mesmo de toda a qualidade de

Barcos com os Nomes o residências das Pessoas, a

SeT odTeste. objectos pertencerem ,
e por esta,Ç coordenará um Mappa com o melhor nrethodo

e clareza possíveis.

V Em consideração ao subido preço dos Gé-

neros nos tempos actuaes, Sou igualmente servido,

nue se aogmentem os preços dos aluguei*, n que

Sor coma da Minha Real Fazenda se estabeleça nos

Centos depósitos de Palhas e Cevadas para serem

iniciadas as Bestas dos Transportes declarando- e

nos Bilhetes de Embargo as quantidades de manu-„ que em cada um dos Assentos K entregarem

To Condutores, sendo «l*»*r1£^£2£3
Bilhetes , ou Guias na Thesourana Geral ,

para que

S vis» do que lhe tiver sido dado nos Assentos a

^«ma The^ouraria lhes faça as subtracções aos ]or-

naes ,
que houverem vencido.

VI. Por este motivo hei por bem auctoriaai °

Intendente Geral dosTransportes a que estabeleça uma

nova Tarifa de alugueis ,
apropriada ás circunstancias

Se cada Província , e segundo as *°Mfè£=
»

Prudência e a Justiça «.gireir>l a qual)«*g
Mim approvada, ficará servindo de regra imprete

rivel , em quanto Eu não mandar o contrano.

VII. A fim de haver ordem, policia erespon-

sabilidade na direcção dos Transportes o Marechal

General mandará formar uma Lista do numero e

qualidade das Equipagens que deve dar-. a cada

um dos Regimentos, quando marchar, ou com abar-

* 2
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racametito, ou sem ellc ; aos Officiaes Generaes, e
a todos os outros Ofiiciaes de qualquer Patente, a
quem possa pertencer , assim como a outras Pessoas,
que julgar conveniente, que as tenhão

; e esta Lista
assim formada e assignada pelo Marechal General , se
porá no fim deste Regimento, para que o Intendente
Geral inalteravelmente a faça executar.

VIII. Quando pelo bem do Meu Serviço se der
alguma Commissão extraordinária a qualquer pessoa,
a quem não seja dado Cavalgaduras , o Intendente
Geral não as dará , sem que expressamente se lhe
mostre Ordem , na qual venha declarado o numero e
a qualidade de Transportes, que deve apromptar.

IX. Para as conducções de Artilheria , Caixa
Militar, Hospitaes e Viveres, o Intendente Gemi
fará apromptar os Transportes

,
que lhe forem pedidos

pelos Commandantes da Artilheria, pelo Thesoureiro
Geral das Tropas, pelo Fysico Mór, ou pelo primefro
Fysico década Exercito, assim como também pelos
Intendentes dos Viveres : Por quanto Sou servido
mandar a cada um dclles , que todas as vezes que
lhes forem necessários quaesquer Transportes , os re-
queirão de Ofíicio ao Intendente Geral, ou a qualquer
dos seus Subdelegados , á excepção dos casos , em
que a dita requisição não possa ter effeito sem detri-
mento do Meu Serviço; porque então qualquer dos
sobreditos Chefes das differentes Administrações do
Exercito poderá usar da Jurisdicção , que lhe Tenho
confiado, para procurar pela sua própria auetoridade
os Transportes, de que necessitar , ficando somente
obrigado a fazer a competente participação ao Inten-
dente Geral.

X. A quantidade e qualidade de Transportes,
que ordinariamente possão servir em cada um dos

™*%& *1W
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ramos das conducçSes do Exercito , terão uma classi-

ficação enumeração particular, assim como haverá,

Officiàcs, ou Commissarios, que terão a incumbência*

de ordenar e dirigir com regularidade cada um destes

objectos.

XI Além dos Transportes, de que ordinaria-

mente 'p°ssa haver necessidade para o Serviço do-

Exercito, que sempre estarão promptos ,
cuidara o>

Intendente Geral em ter de acerescimo ,
assim no

Quartel General , como em quaesquer outros Quartéis

particulares, um sufficiente numero de Seges ,
Carros

c Bestas- para que os Officiàcs e quaesquer outras Fes-

soas, que vão no Meu Serviço , e queirão servir-se,

o possão fazer á sua custa ; Ordenando ,
que pela

Thesouraria Geral se pague, debaixo da Firma do

Intendente Geral dos Transportes , toda a demora ,
que

houver, segundo as Tarifas ,
que Tenho determinado.

XII. O Intendente Geral dos Transportes arbi-

trará os Ordenados ,
que devem vencer os Empre-

gados na Administração dos Transportes, os quaes

lhes serão pagos ,
appresentando elles nas Thesouranas

Geraes das Tropas as suas Nomeações, approvadas

pelo Marechal General dos Exércitos , com os ditos

Ordenados especificamente declarados, para ai ti serem

registadas; e os pagamentos lhes serão feitos men-

salmente pelo modo e com as formalidades praticadas

nas mesmas Thesourarias.

Pelo que : Mando ao Conselho de Guerra , Junta

dos Três Estados, Marechal General junto áJVlmha

Real Pessoa ,
Presidente do Meu Real Erário ,

Tenen-

tes Generaes encarregados do Governo das Armas das

Provindas, Inspectores Geraes das Minhas Tropas ,

Commandantes de Corpos , Intendentes Geraes dos

Transportes , Policia e Viveres , Fysico Mor do Exer-

I
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mi
eito, Supefintencíenres das Administrações das Pro-
visões de boea , Thesoureiros Geraes das Minhas Tro-
pas , e mais Officiaes de Justiça , Fazenda e Saúde,
a quem o conheci mento, do presente Alvará pertencer,

que o tenhão
,
guardem , e facão guardar tão inteira-

mente , como nelle se contém , sem duvida , ou em-
bargo algum, não obstante qua esquer Leis em contra-
rio , as quaes todas hei por derogadas, como se de cada
uma delias fizesse aqui especial e expressa menção;
porque Quero que valha, como Carta passada pela
ChancellaEia , posto que por ella não haja de passar

,

e o seu effeito haja de durar mais de um anno , sem
embargo da Ordenação em contrario. Palácio de
Queluz aos 15 de Março de 1801.

P Ri

N

jC 1 p E • • •

Duque de Lafões,

JÍLvarâ , pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regular

ã Intendência Geral dos Transportes do seu Exercito,
prescrevendo os limites da Jurisdicção do Intendente Geral
dos mesmos Transportes , e determinando a forma , por que
elle deve fazer uso da mesma Jurisdicção s tudo naforma
acima declarada*

Para Vossa Alteza Real ver.

Gregório Gomes da Silva o fez.

Registado a foi. 30 vers. do Livro í. , que nesta
Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra serve
de registo das Cartas , Leis e Alvarás. Secretaria de
Estado 21 de Março de 1801.

Pedro Francisco Xavier de Brito»

' >%v •1W
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RELAÇÃO
Das Cavalgaduras maiores , que o Intendente Geral dos

Transportes deve fornecer aos Officiaes de todas as Gra-

'

duacoes para a 'conducção de suas equipagens , e aos

Regimentos para o Transporte de suas Bagagens.

jf\os Géneraes, que commandarem Exércitos 12

Aos Tenentes Géneraes . .... ... 8

Aos Marechaes de Campo ....... 6

Aos Brigadeiros .......... 4

Aos Coronéis • ? • • • .-•.'•-• • • 4

Aos Tenentes Coronéis . ... . ... 3

Aos Majores . . . ... . . • • • 2

Aos Capitães ..... ... . ... J

Aos Tenentes ........... l

Aos Alferes • . . • . . . . . •, • •
*

Am Regimento de Infantaria*

Para a Conducção da Artilhena ..... 20

Para as bagagens das Companhias . . . . .100

Para as bagagens do Estado Maior e algum

excesso accidental das bagagens de Compa-

nhias . . • • • • • ... • •
*°

Somma . . 130

Aos Regimentos de Cava liaria.

Para as bagagens das Companhias

Para as bagagens do Estado Maior

Somma

48

4

5 2

I
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Aos Regimentos de Arlilheria*

Pára as bagagens das Companhias . . . •-.

Para as bagagens do Estado Maior ... •

Somma . .

Para o Parque as que os Commandantes pedirem
Para cada Companhia de Artilhería a cavallo

8o
8

88

Ir-

Aos Regimentos de Milicias»

Para as bagagens das Companhias
Para as bagagens do Estado Maior

'50

4

Somma 54

N. B. Cada duas Cavalgaduras menores equi-
valerás a uma das maiores , e cada Carro de Mato
equivalerá a três Cavalgaduras maiores.

Palácio de Queluz aos 15 de Março de .1801.

Buque de Lafões*

ílegtetada.

£.'\X6i^. V "fWIA. 'w*iw?-



AVISO.

FOi presente ao Príncipe Regente Nosso Senhor iSpt

o Offício ,
que Vossa Senhoria me dirigio em data Marcai $,

de 14 do corrente. E be o mesmo Senhor servido

mandar participar a Vossa Senhoria ,
que o Alvará de

25 de Fevereiro deste anno só providenciou , como dellc

se collige , os pagamentos
,
que da sua publicação em

diante se "fizessem
,
para ser uma metade em Meta!

,

c a outra em Papel. Bem entendido ,
que os pagamen-

tos
, que se tiverem feito , ou se venhão a fazer , c

que forem provenientes de Contractos celebrados , ou

dividas coritrahidas antes da publicação do referido

Alvará nessa Capital , devem ser satisfeitos na forma ,

que se houvesse convencionado, ou segundo o uso,

que havia antes da sobredita publicação. E quando as

Partes ,
que pagarem , instem em satisfazerem metade

em moeda papel contra o uso e contracto, de que

acima se falia, neste caso serão obrigados os Devedo-

res a entregarem a referida moeda papel pelo valor ,

que ella tiver no Mercado Publico na occasião do

Pagamento, locupletando os seus Credores com a quan-

tia correspondente áquella diminuição. Quanto porém

á Devassa , de que Vossa Senhoria trata , deve ella

estar aberta em todas as Correições , na forma que

ordena o referido Alvará. O que participo a Vossa

Senhoria de Ordem de Sua Alteza Real, para que fique

nesta intelligencia , e assim o faça cumprir pela parte
,

que lhe toca. Deos guarde a Vossa Senhoria. Paço

de Queluz aos 23 de Março de i8or.

D, Rodrigo de Sousa Coutinhe.

Senhor Francisco de Almada e Mendonça.

I
*
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8or

saber aos que este Alvará com força Julho 30.

de Lei virem : Que tendo Eu sido

obrigado pelas necessidades actuaes

destes Reinos , depois de applicados

todos os meios compatíveis com a

Dignidade da Minha Real Coroa, e

não gravosos aos Meus Fieis Vassal-

los . a exibir do seu amor e lealdade
,

por outro Alvará de 7 de Março do amo corrente, o

voluntário Empréstimo de Doze milhões de cruzados ;

e havendo ainda a respeito deste consultado ao modo

não só mais seguro do pagamento , mas de seu maior

particular proveito , estabelecendo os Novos Impostos

no mesmo Alvará prescriptos, e por elle, e pelas ln-

strucções ,
que na mesma data o acompanharão ,

assi-

gnadas por Dom Rodrigo de Sousa Coutinho ,
Meu

Ministro Conselheiro de Estado , Secretario dos Negó-

cios da Minha Real Fazenda , e Presidente do Meu
Real Erário, a forma da sua arrecadação: Me forão

presentes já requerimentos de Erectores de algumas

Fabricas, já tantos quesitos dos Ministros Executo-

res , que para conciliar, quanto possível , a commodi-

dade de uns , e evitar absolutamente todo o pretexto

da confusão dos outros : Hei por bem declarar o se-

guinte.

Primeiro. Que o SelloReal , com que no §. 10 do

dito Alvará , e 8 das referidas Instrucções , se mandão

marcar as Manufacturas ,
que o admittirem , lhes deve

*er posto nas respectivas Fabricas, indo a estas cada

mez um , ou mais dias suecessivos .segundo a quanti-

dade, o Ministro e Officiaes encarregados desta ope-

ração ex officio. E assim mesmo nas mesmas Fabricas

se tomaráõ as Listas das que não forem susceptíveis do

Sello , para delias se darem as competentes Guias.

Mas quando pelo decurso do mez os Fabricantes ne-

I
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cessitem de vender fazendas posteriormente manufa-
cturadas, serão obrigados a convocar o mesmo Mi-
nistro e Officiaes

,
que neste caso vencerão á custa dos

mesmos Fabricantes os emolumentos nesse lugar esta-
belecidos aos Caminhos , Termos , Assignaturas e mais
actos

, que se obrarem*

Segmdo. Que sendo algumas Fabricas situadas lé-

guas longe dos destrictos , em que assistem os Supe-
rintendentes da Decima, de que se pôde seguir mani-
festo prejuízo aos Interessados nas mesmas Fabricas

9

pela demora de comparecerem nellas os mesmos Super-
intendentes : Sou servido determinar

, que neste caso
o Magistrado

, que assistir na Terra, em que a Fabrica
for erecta , ou na sua falta , o da Terra mais vizinha

,

sirva de Superintendente desta arrecadação, com a
mesma Jurisdicçao, que compete aos da Decima.

Terceiro. Que o valor
4 sobre que ha de recahir o

juramento, nos mesmos §§. determinado, he manifesta»
mente o que o Fabricante prescreve á primeira venda
das manufacturas, e não qualquer outro putativo ; o
qual, quando seja necessário, os Ministros Superinten-
dentes deveráõ conferir e examinar pelos Diários da
venda

, ou sahida , que as Fabricas devem ter com
toda a exacção e clareza.

Quarto. Que este Imposto he só sobre as Fazendas
consummadas e promptas para a venda e uso com-
mum, e consequentemente não se entende das'Obres
preparatórias, e que se fabricão, como matérias, de qu«
as mesmas Fazendas se obrão , como são as Fiações
de algodão

, lã, seda e linho ; as Tinturarias da& ditas
Fiações; os laboratórios de Drogas, e outros prOdu-
ctos, ou trabalhos de idêntica natureza, em crua-nt-o se
conservão

, sem serem empregados.
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Quin/o. Qne para evitar aos Fabricantes o emba-

raço e incommodo ,
que talvez lhes resultaria da obri-

gação de appresentarem as Certidões do pagamento da

Contribuição doComboi, na forma ordenada pelos

§§. IX daquelle Aivará , e VI das dicas Instrucções ,

todas as Fazendas no acto do Sello , ou da Guia ,
pa-

guem indistinctamente, qualquer que seja o destino do

seu consumo, o Imposto dos três por cento
,
passando

livres pelo Consulado da sabida as que se embarcarem

com o dito Sello , ou Guia , revogando nesta parte os

sobreditos §§, , e Alvará de 17 de Março de \%oo ,
que

mandou naquella Repartição pagar a referida Contri-

buição do Comboi. Não sendo porém da Minha Real

Intenção extinguir a dita Contribuição, ou supprimir

a sua tão necessária applicação , se expedirão do dito

Consulado á Minha Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda Relações cada mez ,
pelas quacs conste a

quantidade, qualidade e mais circunstancias das ma-

nufacturas embarcadas , a fim de que se applique

áquelle objecto a parte , que lhe competir do mesmo

Imposto.

Sexto. Que delie porém serão de todo livres os

pannos, serafinas e quaesquer outros ,
que as Fabricas

de Lanifícios da Covilhã, Fundão e Portalegre, ou

outras com o tempo fornecerem para o Fardamento

das Tropas destes Reinos e suas Conquistas , dos Ar-

cheiros e Criados da Minha Real Casa, e para a

vestearia dos Calcetas e Forçados, e quaesquer ou-

tros ,
que das ditas Fabricas á custa da Minha Real

Fazenda a recebem, debaixo da condição de virem

sempre acompanhados de Guias dos respectivos Su-

perintendentes , e obrigados a se mostrarem em prasos

cerros \ e constituídos por termos judicialmente assi-

gnados , entregues nas Estações competentes ,
pena de

lhes não aproveitar esta isenção ; a qual isenção he

motivada, porque os preços destas Manufacturas,.que

* 2
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se comprão para a Fazenda Real , estão ajustados por
Contractos anteriormente feitos.

Sétimo. Que da mesma sorte se deve entender, que
o Estabelecimento deste imposto não comprehende as

obras dos Officios mechanicos e Artes Fabris , mas
que o seu objecto são os effeitos

,
que particularmente

respeitão ao Commercio, e que até agora só não pa-
gavão Direitos, por serem do consumo do Reino,

Oitavo. Que todos os Cavallos de montar, ou Be-
stas maiores

, que servem ao mesmo fim , estão sujei-

tos á taxa imposta
,
qualquer que seja a sua vitola , ou

marca; mas os Cavallos , ou Bestas , que só servem
para carga , devem entrar na Classe das Bestas de
Carga maior , na qual entrarão todas as Muares , ainda
que de montar, pois não servirião ao Estado no mesmo
uso que os Cavallos. Não serão porém collectadas as

Egoas de creação e rebanhos, c as Bestas servis de
qualquer qualidade, antes a estes dous artigos se dará
todo o favor e ajuda.

Nono. Que para se dizerem do uso da lavoura, será

necessário que as Bestas , ou Indivíduos se oceupem
na verdadeira agricultura todo o anuo , ou a maior
parte delle.

Decimo. Que o Imposto taxado aos Criados de ser-

vir nãj se limita pela idade , provindo da necessida-
de , ou da possibilidade de manter o numero ; mas
não comprehende as Criadas ,

por isso que não estão

quanto ao Estado no mesmo serviço dos homens, e
que muito conviria

,
que as mulheres se encarregassem

de semelhantes oceupações. Da mesma sorte não com-
prehende os Caixeiros, Escreventes, Praticantes e
outros desta qualidade, que não forem Criados de lu-

xo, mas entrarem na Classe de Apprendizes, Officiaes,
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Agentes , Moços de Padeiros , Moços de Fornos e

Rcmeiros.

Decimo Primeiro. Q<ie sendo esta parte do dito

Imposto sobre os Amos < uma vez que estes declarem

o numero , sei 3o obrigados a pagalo ; e se depois hou-

ver alteração desse numero , se deverá por partida de

addicionamcnto augmentar , ou diminuir no novo e

successjvo lançamento, para o. que se fará sempre o

conveniente exame.

Decimo Segundo. Que excitando se dúvida sobre o

tempo das Cobranças ,
quanto aos Prédios Urbanos e

mais Impostos , se deve ficar entendendo, que deverá

ser feita nos mesmos tempos estabelecidos para o Sub-

sidio da Decima; e quanto ás Manufacturas, hque

subsistindo o disposto nas lnstrucções.

Decimo Terceiro. Que todas as operações desta arre-

cadação , em quanto formalmente se não acharem

expressas, se devem regular identicamente em tudo

pelo Plano prescripto á do dito Subsidio Militar da

Decima , ficando a inspecção nos Coi regedores das

Comarcas, a quem os Superintendentes particulares

delias devem fazer as remessas, e em consequência a

fiscalização e responsabilidade. Mas não tocaráõ aos

mesmos Corregedores os Prémios dos três por cenro

das Collectas feitas pelos ditos Superintendentes ,
por

isso que não se concederáõ pela responsabilidade, mas

pelo trabalho ; e assim osSellos ,
Manifestos e Livros

não seguiiáõ as Correições , mas as Superintendências.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo da Pa-

ço i
Presidente do Meu Real Erário , Regedor da Ca^a

da Supplicação, Conselhos da Minha Real Fazenda e

do UUramar, Mesa da Consciência e Ordens, Real

Juiua do Commercio, Agricultura }
Fabricas e Nave-

l
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gaçSo destes Reinos estas í>í>mmtos , c bem assim

a todos os mais Tribunaes, Magistrados e Pessoas, a

quem o conhecimento deste Alvará com força de Lei

pertencer, que o cumprão , guardem, e facão cumprir

e guardar com inteira e inviolável observância : E ao

Doutor José Alberto Leitão, do Meu Conselho , Des-

embargador do Paço , e Chanceller Mór destes Rei*.

nos, Ordeno que o faça publicar na Chancellaria , e

que delle se remettao Exemplares aonde competir -

registando- se em todos os lugares , aonde se costumão

registar semelhantes Alvarás ; e mandando-se o Origi-

nal para o Meu Real Archivo da Torre do Tombo, para

nelle ser guardado. Dado no Palácio de Queluz em jq
de Julho de 1801.

p R I N c IP E

D. Rodrigo de Sousa Coutinh».

Alvará comforça de Lei t porque fossa Alteza Real

he servido declarar o outro Alvará e Instrucções de 7 de

Março do anno corrente , sabre os Novos Impostos para a

segurança e pagamento do Novo Empréstimo j na fórtto

acima declarada»

Para Vossa Alteza Real vêr.

w
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Registado na Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda a foi. 8 do Livro I das Cartas e Alva-

rás. Lisboa 6 de Agosto de 1801.

Jeafuim Fernandes Couto.

José Alberto Leitão*

Foi publicado este Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 8 de
Agosto de 1801.

Jeronymo José Corria de Moura*

s

*

Registado na Chancellaria Mór da Corre e Rei-
no no Livro das Leis a foi. 169 vers. Lisboa 8 de
Agosto de 1 80 r

.

Manoel António Pereira da Silva.

1

1

Joaquim Fernandes Couto o fez»
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8ot

saber aos que este Alvará com força Ag. 26.

de Lei virem : Que sendo-me presen-

te acharem-se na Administração das

Provedorias do Reino e dos Cativos

na Corte e Cidade de Lisboa muitos

bens vacantes e fundos de heranças

jacentes, algumas ainda litigiosas, com
manifesto prejuiso dos interessados

pela deterioração, que em arrendamentos experimen-

tão os Prédios , e não menos da Minha Real Fazenda ,

pela falta de circulação dos preços e das sizas nas

vendas de semelhantes propriedades; para obviar aos

referidos inconvenientes, querendo em beneficio da

causa pública, com utilidade de Meus fieis Vassalos ,

applicar os referidos bens para as urgências actuaes do

Estado: Sou servido ordenar a este respeito o seguinte.

I. Mando, que todos os Prédios e quaesquer ou-

tros bens vacantes, ou heranças jacentes , ainda as liti-

giosas
,
que por falta de senhores , ou de herdeiros cer-

tos pertencem a Cativos , e se achão, ou de futuro en-

trarem por este titulo na arrecadação e administração

das Provedorias do Reino, ou dos Cativos , na Corte

e Cidade de Lisboa , sejão immediatamente vendidos

em hasta pública com as solemnidades legaes e com
a devida assistência dos Promotores dos mesmos Juí-

zos : Ampliando nesta forma a Disposição da Carta de

Lei de 4 de Dezembro de 1 775 no §. 1 1 : E confirman-

do a Doação a Cativos dos referidos bens vacantes , a

qual não'he por modo aigum da Minha Real intenção

revogar, mas sim applicar , na sustentação das Arma-

das , aos religiosos e santos fins, a que os Senhores

Reis, Meus- Predecessores , as destinarão, na forma

que se acha estabelecido na Ordenação Liv» 1* 277. 90,

c na dita Carta de Lei §.7.
• II. Ordeno, que o produeto das mencionadas ven-

das seja remettido ao Meu Real Erário , metade em

1
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dinheiro metálico, e outra metade em papel; effeitu-

ando-se com promptidao estas remessas , debaixo das

penas declaradas na sobredita Carta de Lei §.12, e na

Ordenação Liv, 5, Tit. 71 e TiL 74. E somente depois

de appresentados os Conhecimentos das entregas no
mesmo Real Erário

, poderão passar-se Cartas de arre-

matação, as quaes serão averbadas nos respectivos autos

dos litígios , que correrem.

III. E para que possa fiscalizar-se a execução deste

Alvará , combinando-se as Propriedades e bens
, que

se acharem nas circumstancias declaradas com as effe-

ctivas remessas
,
producto da venda das mesmas Pro-

priedades : Mando aos Provedores nas Comarcas do
Reino, e ao dos Resíduos e Cativos na Corte e Ci-

dade de Lisboa > que logo procedão a examinar muito
escrupulosamente e remettão ao Erário Régio Relações

de todos os bens, que se acharem nos termos indicados

de venda na forma desta Minha Real Disposição ; e

que para o futuro assim o pratiquem a respeito dos

que nella possão ser comprehendidos.
IV. Não querendo porém de modo algum preju-

dicar aos herdeiros , ou credores
,
que se julgarem le-

gítimos , e se habilitarem para a suecessão das heran-

ças litigiosas, ou para a cobrança das suas dividas,

lhes ficará salvo o regresso do preço ,
pelo qual hou-

verem sido vendidas as Propriedades e mais bens, e

de tudo o que houver entrado no Meu Real Erário ;

cujos Capitães vencerão juros de cinco por cento,

contados desde a posse dada aos habiíitandos em vir-

tude das Sentenças, que obtiverem até o total c
effectivo embolso. E estes pagamentos Determino se

facão por despachos do Presidente deste Tribunal , e
nelle Meu Lugar Tenente , sem dependência de novos

Decretos , logo que lhe forem appresentadas as referi-

das Sentenças de habilitação dos herdeiros , ou credo-
res , e Precatórios dos Juízos , onde houverem sido

terminados os, litigias*

»%£. •JBFSm-
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Pelo que: Mando ao Presidente do Meu Real

Erário , á Mesa do Desembargo do Paço, Regedor da

Casa da Supplicação , Conselhos da Minha Real Fa-

zenda e do Ultramar, Mesa da Consciência e Ordens,,

Governador da Relação e Casa do Porto , Provedo-

res e Contadores das Comarcas do Reino, Provedor

dos Residuos e Cativos da Corte e Cidade de Lisboa,

c a todos os Ministros e Officiaes de Justiça e Fazen-

da , a quem o conhecimento deste Alvará com força

deLei pertencer, que o cumprão ,
guardem, facão

cumprir e guardar , como nelle se contém , sem dúvi-

da, ou embargo algum, não obstantes quaesquer Leis,

Regimentos ,
Alvarás , ou outras Disposições em con-

trario ,
porque todas para este effeito somente Hei por

derogadas , como se delias fizesse especial e expressa

menção, E ao Doutor José Alberto Leitão, do Meu
Conselho, Desembargador do Paço e Chanceller Mór

do Reino, Ordeno, que o faça publicar na Chancela-

ria e registar em todos os lugares , onde se eostumão

registar similhantes Alvarás, e o Original se guardará

no Meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no

Palácio de Queluz cm 26 de Agosto de iSar.

príncipe

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

JiLvàrá com força de Lei ,
por que Vossa Alteza Real ba

por bem mandar proceder â venda de todos os bens vacan-

*mm*r- w
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ies e heranças jacentes , ainda litigiosas , e remeiter &

frodueto ao Real Erário , com regresso do mesmo , para os

herdeiros e crédares
,
que se habilitarem ; tudo na forma

acima declarada.

-
-. -

Para Vossa Alteza Real ver.

. I ) |

; .

'\ I Manoel Travassos da Costa Araújo o fezr

•• Registado na Secretaria de Estado dos Negócios
da Fazenda a foi. 9 vers. do Livro i das Cartas e Al-
varás. Lisboa o x°. de Setembro de iSoi.

..."

Joaquim Fernandes Couto.

José' WbertQ Leitão,
.-

[cj
.. ...

"•''.
Foi publicado este Alvará com força de Lei na

Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 3 de Setem-
bro de 1801.

Jeronymo José Corrêa de Moura,

El

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 173 vers. Lisboa 3 de Setem-
bro de 1S01,

Manoel António Pereira da Silva.

••^W^v- ~"r*A.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço ,8oi

saber aos que este Alvará cem força Set. \ 3,

de Lei virem : Que sendo de uma

parte necessário e indispensável a be-

neficio dos Meus Reaes Direitos e

Prerogativas , e para evitar a vexação

dos Meus Povos por Juizes e Jurisdic-

ções Ecclesiasticas , zelar e manter

illéso o Poder do Juízo da Coroa na

admissão dos recursos, que para o mesmo se interpõem ;

«5 da outra parte evitar, que do mesmo Sagrado Di-

reito de Protecção , inseparável da Soberania \ e um
dos mais essenciaes dos Direitos Magestaticos , se não

sirvao impropriamente os que pertendem por um tal

meio subtrahir-se ao poder e exercício das legitimas

Jurisdicções , exercidas dentro dos seus justos limites :

Sou servido ordenar e declarar o seguinte.

I. Tendo sido pelo § 13. do Alvará de 2 de Junb*

de 1774 delegada á Mesa da Consciência e Ordens toda

a Jurisdicção , tanto voluntária , como contenciosa a

respeito de Administração e Arrecadação dos Bens das

Ordens e outros rendimentos alli especificados ; c sendo

muito impróprio, que depois de uma semelhante Rea!

Disposição se interponha recurso sobre taes objectos da

Mesa das Ordens para o Juizo da Coroa : Sou servido

ordenar ,
que daqui em diante o Juizo da Coroa jique

na intelligencia de que taes recursos devem ser repel-

Jidos in limine, e de modo algum se deve tomar delles

conhecimento, reconhecendo-se o Juizo da Coroa inhi-

bido de poder usar de semelhantes procedimentos cm
taes casos.

II. Achando- se encarregados os Prelados destes

Reinos do lançamento da Decima dos Benefícios e ou-

tros Bens Ecclesiasticos ; c sendo-lhes esta Jurisdicção

por Mim delegada para o sobrediro effeito ; tem occor-

rido, que alguns dos Contribuentes ,
para se isentarem

do justo pagamento , que lhes era arbitrado pelos sobre*

i

1 i

i
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ditos Prelados, interpuzerao recursos para o Juízo rfa

Coroa nas respectivas Relações, de que resultarão de-
longas muito nocivas á Minha Real Fazenda; por
tanto : Sou servido inhibir aos Juizes da Coroa o tornar
de modo algum conhecimento de semelhantes Causas ;

deixando aos mesmos Contribuentes livre o immediato
recurso á Minha Reai Presença pela Repartição do
Meu Reai Erário, no caso de se julgarem vexados e
opprimidos, para então lhes mandar deferir, como fcr

justo.

ilí. Para evitar que destas Minhas Reaes Disposi-
ções se possa deduzir pertenção alguma contra o Meu
Sagrado Direito de Protecção, a respeito do exercido
de jurisdicções Ecclesiasticas, tão louvavelmente exer-
cido pelo Juizo da Coroa : Sou servido declarar, que
o mesmo Juizo ficará praticando o que até aqui tem
observado, á excepção do que nos Artigos deste Alvará
rica differentemente disposto.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Presidente do Meu Real Erário , Regedor da
Casa da Supplicação, Junta dos Três Estados , Conse-
lhos da Minha Real Fazenda e do Ultramar, Mesa da
Consciência e Ordens , Governador da RJação e Casa
do Porto, e a todos os outros Tribunaes , Ministros e
Officiaes de Justiça c de Fazenda e mais Pessoas , a
quem o conhecimento deste Alvará com força de Lei
pertencer

, que o cumprão e guardem , e facão invio-
lavelmente cumprir e guardar, como nelíe se contém,
sem duvida , ou embargo algum , não obstantes quaes-
quer Leis, Regimentos, Alvarás, Disposições, Decre-
tos

, ou Estilos contrários
, que todas e todos para está

effeito somente Hei por derogados , como se de todos
e de cada um delles fizesse especial e expressa menção,
ficando alias sempre em tudo o mais em seu vigor. E
ao Doutor José Alberto Leitão, do Meu Conselho

,

Desembargador do Paço e Chanceller Mór do Reino,
Ordeno, que o faça publicai; na Chanceilaria , e registar

!il*r*: 'i:fí
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em rodos os Lugirès , em que se oostíimSo fegistar

semelhantes Alvarás ; e o Original se remetterá para

o Meu Real Archivo da Torre do Tombo , para nellc

ser guardado. Dado no Palácio de Queluz aos i8
N

de
Setembro de 1801.

príncipe • • -

D. Rodrigo âe Sousa Couítnbt*

i

i

i

jÍLvará, por que Vossa Alteza Reatha pôr bem erdenar,

que no Juízo da Corta se rejeitem in li mine os recursos ,

que se interpuserem da Mesa da Consciência e Ordens sobre

es objfclos de Arrecadarão e Administração dos Bens das

Ordens , especificados no Alvará de a de Junho de 1774
$ 13 ; come igualmente sobre os lançamentos da Decima cios

Benefícios Ecclcòiasticos / tudo na forma acima declarada»

i

^ossa Alteza Real vêr.
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Registado na Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda a foi. 13. do Livro I. de Cartas e Alvarás.

Lisboa 13 de Outubro de 1801.

Joaquim Fernandes CmtOt

José ABerto Leitão*

Foi publicado este Alvará com força de Lei na

ChanccUaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 1 5 de Ou^
tubro áe 1801.

Jeronymo José Corrêa de Moura,

Registado na ChaneeHaria Mór da Corte e Reino

no Livro das Leis a foi. 179. Lisboa 1 5 de Outubro
de 1801.

Manoel António Pereira da Silva.

Lourenço António de Freitas 4 Azevedo Falcão o fez.

- •'
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D ECR ET O.

A Ttendendo ao que Me representarão Gui- 1801

lhermee Diogo de Stephens , Proprietários da Fabrica Nov. 3,

de Vidros , estabelecida no sitio da Marinha , sobre os

Direitos de três por cento t
que em conformidade do

Alvará de 7 de Março do presente anno devem pagar os

produetos da dita Fabrica, requerendo-Me algum aba-

timento nos mesmos, não só por causa dos empates,

refugos e outros riscos , mas principalmente pelas que-

bras inevitáveis nos transportes; e querendo favorecer

um estabelecimento de tanta utilidade: Hei por bem ,

que para se fazer o lançamento do Novo Imposto i

relativo áquella Fabrica, ou de outra do mesmo género

de Vidro, ou Louça e Porcelana , que haja , ou possa

estabclecer-se , se abata sempre a quinta parte do valor

do Vidro fabricado ; o que constará pelas listas men»

saes , determinadas no dito Alvará §. X. e no Alvará

de 30 de Julho do mesmo anno • deferindo- se juramento

aos Proprietários, ou Administradores, para por elles,

e segundo suas declarações da quantidade e valores dos

géneros
,
que sahirem da Fabrica , fazerem o pagamento

dos Direitos, sem para esse effeito necessitarem de Guias

dos respectivos Superintendentes, aos quaes só man-
darão uma relação da quantidade , preço e valor dos

Direitos , ficando sujeitos a qualquer exame ,
que o

Superinréndente da Decima do respectivo Destricto

julgar necessário fazer-se nas relações semanaes , ou nos

livros, que a Fabrica deve ter para este fim sempre

escripturados com toda a clareza e ordem precisa.

O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido,
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€ o faça executai com os despachos necessários , sem
embargo das sobreditas Leis, que Hei por bem declarar

nesta forma, ou de quaesquer outras Disposições em
contrario. Mafra em 3 de Novembro de 1801.

<km a Ruhka do PRÍNCIPE REGENTE N. £

•
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DECRETO.

^Jl'Ontinuando os Directores, Administradores j$oi

c Mestres das diversas Fabricas deste Reino a repre- N v. 3.

scntar-Me os incommodos, que ainda lhes resultão da

forma estabelecida e declarada para a arrecadação do

Novo Imposto dos três por cento sobre as suas manu-

facturas: E sendo da Minha Real Intenção conciliar,

quanto for possível , o interesse geral do Estado ,
com

o commodo particular dos Meus Fieis Vassallos : Sou

servido ampliar por este Decreto o methodo da dita

arrecadação, revogando para este effeito o que em
contrario se acha determinado nos -Alvarás -de 7 de Março

c 30 de Julho do presente anno %
os quaes em tudo o mais

íicaráõ em seu inteiro vigor. A todo o Fabricante, de

qualquer estabelecimento que seja, e cujas manufacturas

admittirem sello, será livre fazêlas sellar , ou nas suas

respectivas Fabricas , nas visitas mensaes dos Superin-

tendentes , ou nas casas destes , como no segundo da-

quelles Alvarás se acha disposto , ou em qualquer das

Minhas Alfandegas, se mais fácil e commodo lhe for,

acompanhando-as porém, neste ultimo caso, ou uma

Guia do respectivo Superintendente, ou uma declaração

do competente Director, de que este por duplicado

remetterá ao mesmo Superintendente , ambas com ju-

ramento da quantidade, qualidade e valor das manu-

facturas; e por este valor jurado, e não pelo das Pautas,

se cobrará o Novo Imposto nesse lugar, em que as ditas

manufacturas forem selladas. Os Directores declararão

com o mesmo juramento nas respectivas Superinten-

dências todas as Fazendas de qualquer qualidade, que

tenhão fabricado e vendido desde o primeiro de Julho

i

j
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do presente anno , e pagaráõ delias o dito Imposto, c

as que fabricadas antes do dito dia conservarem em ser

,

farão sellar em qualquer das sobreditas Estações dentro

em um mez, contado da data do dia , em que cada
Alfandega , ou Superintendente receber o competente
scllo uniforme, bem que destas não deveráõ pagar Di-
reito, pena de se reputarem posteriormente fabricadas;

c esta mesma providencia se praticará com as manu-
facturas, que estiverem fora das Fabricas, expostas á
venda nas casas dos Negociantes e Mercadores. Os
sellos das Superintendências e das Alfandegas serão

uniformes , usando estas do mesmo, que para aquellas

se acha determinado: E para evitar todo o extravio, os

Superintendentes examinarão nas. visitas mensaes os
Livros das Fabricas, e das quantidades, qualidades c
preços das fazendas, dirigidas ás Alfandegas, remetteráõ
a estas c ao Meu Real Erário relações exactas

, pelas

quaes se combinem os pagamentos do sobredito Novo
Imposto. E porque frequentemente acontece, que as

fazendas de estamparia são de terceiros , em que as Fa-
bricas só intervém com o trabalho da estampa , não
podendo consequentemente os Directores , ou Èrectores
jurar os preços ; nestas declararão elles nas respectivas

Guias as pessoas, a quem pertencem; e sem juramento
destas

,
quanto ao dito preço, não poderáõ sellar-se. E

finalmente
s
quanto ás Fabricas de manufacturas, susce-

ptíveis de fracturas nos transportes, se praticará o que
por outro Decreto da data deste Fui servido declarar a

respeito da Fabrica de Vidros de Leiria.

O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido
e faça executar

, participando-o á Superintendência
Geral da Decima da Corte e Reino, e também ás Al-
fandegas competentes, para que assim se cumpra. Ma-
fra em 3 de Novembro de i 801.

Com a Rubrica do PRÍNCIPE REGENTE N. S.

te^V-^^PTv ' m*&



DECRETO.

TEndo mandado pelo Meu Real Decreto de

8 de Marco de 1799 arrecadar todos os Direitos da

Chancellaria ,
que se devessem atrazados ;

procedcn-

do-se para este fim- a uma avaliação provisional a

respeito dos que não se achassem liquidados ;
cuja

arrecadação e avaliação Fui servido declarar pelo outro

Real Decreto de 27 de Abril do mestqo anno pertencer

ao Superintendente dos Novos Direitos ; e porque com

estas providencias não se acha ainda prevenido ohm,

não só do augmento da Minha Real Fazenda ,
mas da

igualdade, com que deve ser arrecadado o sobredito

imposto dos Direitos da Chancellaria; por acontecer,

que alguns Lugares, Empregos e Officios são de Ren-

dimento muito superior ás quantias , em que estão Iw

quidados nas antigas avaliações , em quanto se achao

diminuídos os ditos Rendimentos em outros ;
segui n-

do-se daqui a mencionada desigualdade do pagamento

e percepção deste Imposto ; alem de outros inconve-

nientes e abusos, que Quero remediar: Sou servido

mandar o seguinte: \

I Que se proceda a novas Avaliações Geraes

de todos os Lugares, Empregos, Officios ,
Bens da

Coroa eCapellas, cujas Avaliações excederem a vinte

annos de antiguidade; devendo repetir.se em igual

periodo, para se alterarem segundo for conveniente

:

ecommerto provisionalmente as mesmas Avaliações

ao Superintendente dos Novos Direitos, ampliando a

Disposição ào dito Decreto de 27 de Abril de 1799 ;
as

i8or

Nov. 17.

\
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quaes Avaliações devem fazer- se (quanto a géneros)
segundo a Tarifa, que baixa assignada pelo Presidente
do Meu Real Erário, por serem muito diminutos os
preços dos géneros

, que tem servido de regra até
agora para o mesmo fim , tirados das Imtrucções de i 8
de Outubro de 1762 para a cobrança do Subsidio MU
litar.

II. Que os Corregedores e Provedores das Co-
marcas e o das Lizirias não eorisintão

,
que Donatária

algum da Real Coroa se conserve em posse e uso de
doações de bens de Jurisdicções , de Regalias e de
Privilégios, sem que tenhão Cartas, ou Confirmações
das referidas Doações , registadas nas mesmas Correi-
ções , ou Provedorias

; e se perguntará por isto nas
Residências dos ditos Magistrados.

Hf. Que se execute e ponha em todo o seu de-
vido rigor a Ord. Liv. 2. 7/7. 38, §. 1

, paia que to.
dos os successores de mercês em vidas , ou de Juro e
Herdade

, tirem infallivelmente as suas Confirmações
dentro dos seis mezes depois da morte dos Pais , na
forma prescrita na mesma Ordenação.

IV. Que igualmente se ponha em execução tudo
o que dispõe o Regimento dos Novos Direitos, para que
de Repartição alguma se não expeça Carta, Alvará»
ou Provisão , sem que se passe Biihete ao provido

,

ou agraciado, em que se declare a mercê, ou graça
para pagar os competentes Direitos na Chancellaria ,
onde ninguém será isento de os pagar, sem que mostre
Alvará, Decreto, ou Aviso, para ser isento, dispen-tsando-se expressamente o §. 108 do referido Regi-
mento.

V. E querendo facilitar a arrecadação das di-
vidas antigas dos Direitos da Chancellaria : Sou ser,m

â yj
do outrosim ordenar : Que as dividas, que excederem

aã
de cem íruI reis, sejão pagas por Consignação de des
por cento

; as de vinte mil reis até cem mil reis, por
Consignação de vime e cinco por cento ; as que m®

í
~"fV%^
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excederem de vinte mil reis , por Consignação de

cincoenta por cento, fazendo-se porém adiantados os

pagamentos das ditas Consignações : e aquellas pes-

soas, que quizerem aproveitar-se desta Graça de pa-

gamentos por Consignação, deveráô requeiêla dentro

do praso de um anno, executando-se em seus bens

impreterivelmente aquelles, que a não obtiverem. E a

mesma graça só se entenderá para os actuaes devedo-

res ; de nenhum modo porém a respeito dos que no

futuro contrahirem semilhantes dividas. Assim o

Mando participar ao Chanceller Mór pela parte, que

lhe toca. A Junta dos Três Estados o tenha assim

entendido e o faça executar pelo que lhe pertence
,

passando as. mais ordens, que forem necessárias. Mafra

«m 17 de Novembro de i8qi.

Com a Ruhka do PRÍNCIPE REGENTE N. &

1
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Marquez de Penalva
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'Tarifa dos preços ,
por #afc <fciw» fazer-se as Avaliações

dos Géneros , na conformidade do Real Decreto de 1

7

<& Novembro de \%o\* ^

TERMO DE LISBOA.
Trigo, ou Farinha: alqueire - « - * $400
Cevada, Milho e mais segundas: alqueire $200
Azeite : cântaro -------- 1^300

PROVÍNCIA DA EXTREMADURA.
Trigo ----------- $320
Milho e todos os mais Legumes e sementes $200
Azeite „„.------ - - i $060

província da beira e trás
dos montes.

Trigo ----------- $260
Centeio ----- $13°
Milho, Feijão e mais Legumes - - - $200

MINHO E PARTIDO DO PORTO.
Trigo ----------* $480
Milho e todas as mais segundas - - - - $240

PROVÍNCIA DE ALEM-TEJO.
Trigo - $260
Todas as mais segundas ------ $130
Azeite --- - - - ij>o6o

REINO DO ALGARVE.
Trigo - $4So
Todas as mais segundas ------ $260
Azeite --- - ã> 8QQ

Mafra em 17 de Novembro de 1801.

D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

Marptez de Penalva,

"Í*WWL



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço iSoí

saber aos que é^te Alvará com força Nov. 26.

de Lei virem *. Que tendo subido á

Minha Real Presença representações

dos gravíssimos e mui frequentes de*

lictos de roubos, ferimentos e mor-

tes, que «e tem commettido nestes

últimos tempos, assim na Capital
,

s das Cidades, Villas e Lugares dos

Meus Reinos, crescendo a ousadia e atrocidade dos

Malfeitores á proporção da impunidade e da extremosa

moderação, com que se tem procedido na apprehensão

e castigo de semelhantes delinquentes , em notável

detrimento da segurança e tranquilidade pública dos.

Meus Fieis Vassallos , e com escandalosa infracção das

sabias e providentes Disposições das Leis destes Reinos
%

com que se tem procurado cohibir tão graves e escan-

dalosos delictos : Querendo que os Meus Fieis VassaHos

hajão de gozar sem interrupção dos Benefícios, resul-

tantes da Minha Real Protecção e da Minha indefectivel

Justiça: Sou servido ordenar ,
que se observem impre-

terivelmente as Disposições do Alvará de 20 de Oulubr*

de 1763 e do de 21 do mesmo tnez e anno , em que se

declararão os limites da Jurisdicção Civil e Militar nas

Causas Crimes e Civeis dos Officiaes de Guerra e Sol-

dados das Minhas Tropas , querendo que as Disposi-,

ções dos citados Alvarás se cumprao tão inteiramente ,

como nelles se contém , não obstante quaesquer outras

Leis , Ordenações , Extravagantes , Alvarás , Decretos

em contrario, que todas e todos Hei por derogados
,

como se delles fizesse especial menção, sem embargo
da Ordenação Liv, 2. T/V. 40.

E outrosim excitando , declarando c ampliando as

Disposições do Alvará deu de Outubro do anno de 1 763 :

Mando e ordeno , que todos e cada um dos Soldados c

Officiaes Inferiores, que resistirem ás Justiças, ou seus

Officiaes, ou com as Armas Militares , ou ainda com
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Páos , ou com Pedradas , ou por qualquer outro meio ,

que caracterize resistência ; que todos os que commet-
terem qualquer acto de violência , dirigido ou a tirarem

Presos das Mãos das Justiças , ou a impedirem quaes-

quer prisões
,
que os Offkiaes dos Magistrados Civis

pertenderem fazer; e finalmente, que todos e cada um
dos cúmplices , que cooperarem para qualquer dos
referidos delictos , sejão presos e tratados como Rebel-
des ás Minhas Leis , como Inimigos e perturbadores

do socego público t, e profanadores do decoro e honra
Militar; e que, comotaes, sejão irremissivelmente eon-
demnados na pena de morte natural , pela comprehen-
siva Disposição do L e XV. dos Artigos de Guerra,
insertos no Regulamento Militar.

Semelhantemente Mando e Ordeno
, que todos e

cada um dos Soldados da Corte e Provincia da Extre-

rhadura, que forem achados nas Ruas de Lisboa c seus

subúrbios, ou nas de Belém e seus subúrbios com
Espingardas , ou Baionetas , ou Chifarotes, ou Tra-
çados, ou Facas de ponta, ou Pistolas, ou quaesquer

outras armas, ou brancas, ou de fogo, não indo em
acção do Real Serviço , sejão presos , degradados das

honras Militares , tirando-se*lhes todos os Fardamentos
c Insignias dos Regimentos, a que pertencerem, como
indignos delias, e suecessivamente remettidos ao Arse-

nal Real ,
para nelle ficarem trabalhando com braga

por tempo de seis annos ; e attendendo a que da
prompta administração da Justiça e da immediata
execução das Sentenças resulta um dos mais cfficazes

meios de cohibir a frequência dos delictos , Mando e

Ordeno , que o Processo dos referidos Crimes , tão

contrários ao socego e tranquilli/dade pública , como
destruetivos da reputação e decoro , que convém aos

que tem a honra de Me servirem no Meu Real Exer-
cito , sejão findos no espaço do mesmo dia natural , em
que forão principiados, sem prorogação de tempo.

Peio que : Mando á Mesa do Desembargo do

•il»
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Paço , Regedor da Casa da Supplicação , Conselho de

Guerra , Presidente do Meu Real Erário , Marechal

dos Meus Exércitos, Conselhos da Mmha Real Fa^

zenda e do Ultramar , Mesa da Consciência e Ordens

,

Senado da Carnera^ Junta do Commercio deites Reinos

c seus Domínios , Desembargadores , Corregedores

,

Juizes ,
Justiças , e Ofhciaes de Justiça e Guerra ,

a

quem o conhecimento deste pertencer, que assim o

cumprao e guardem , e lhe facão dar a mais estricta e

inteira obseivancia; e valefá, como Carta, posto que o

seu effeito haja de durar mais de um anno , não obstan-

tes as Ordenações em contrario. E Mando ao Chan-

celler Mór destes Reinos e Senhorios o faça publicar

na Chancellaria , e envie os Exemplares delle aos. Cor-

regedores das Comarcas ;
registando.se este Alvará nos

Livros da Mesa do Desembargo do Paço, Casa da

Supplicação e Relação do Porto ; remettendo-se o

próprio para a Torre do Tombo. Dado no Paço do.

Pinheiro aos 26 do mez de Novembro de 1 801.

PRÍNCIPE Com Guarda.

D. 'João de Almeida de Mello e Castro.

\A Lvará com força de Lei , pelo qual Vossa Alteia Real

ha por bem em beneficio e manutenção da segurança e pu~

llica tranqutllidade dos seus Fieis Vassaltos ^ ordenar a

estricta e impreterível observância do Alvará de 20 de Ou-

tubro do anno de 1763 e do de 21 do mesmo mez e

anno, e das mais Providencias , ordenadas por Fossa Alteza

Real> para serem summariamenle processados os Crimes

commeltidos pelos Militares , em detrimer.to do socego e

iranquillidade pública ; na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

José Joaquim da Silva Freitas o fez.
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Registado na Secretaria de Estada dos Negócios
Estrangeiros e da Guerra a foi.. 35 vers. do Livro I. de
Cartas, Leis e Alvarás. Belém a 2 & de- Novembro de
1801.

António Pedm de Moraes,

José Alberto Leitãa.

Foi publicado este Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 1 de De*
zembro de 1801.

Jeronymo J^e Corrêa de Moura.

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 181 vers. Lisboa 1 de De-
zembro de 1 801.

Manoel António Pereira da Silva.



DECRETO.

POr quanto : Tendo sido abolidos, a bem da 1802

Causa Pública , os Vínculos e Encargos dos Bens das Jan. 26.

Capellas incorporadas na Coroa ,
para occorrer ás ur-

gências do Estado com a livre disposição dos mesmos

Bens e seus rendimentos , e pertencendo por isso a

ião pia e justificada applicação as importâncias dos

Encargos das Capellas ,
que emão tinhao Donatários

responsáveis ao cumprimento delles : Mostra a expe-

riência , que os Encargos de algumas das referidas

Capellas são insignificantes , e que o pagamento del-

les, contribuindo pouco, ou nada para as ditas urgên-

cias , incommoda muito aos mesmos Donatários pelas

Contas , liquidações e mais procedimentos e despezas

Judiciaes : Hei por bem fazer Mercê aos referidos

Donatários de ampliar as suas Doações aos Encargos

insignificantes, que forem respectivos ás Capellas , de

que são Administradores , para que não sejão obri-

gados por elles , sem embargo do verdadeiro objecto

da sua abolição e natureza restricta das Doações Re-

gias. E para este effeito somente declaro insignifi-

cantes os Encargos de qualquer Capella
x da Coroa , que

cm toda a sua importância não excederem a quantia

de dez mil reis. A Mesa do Desembargo do Paço o
tenha assim entendido e mande passar os Despachos

necessários. Palácio de Queluz em 26 de Janeiro

de iSoa.

1

Qm a Ruhíca do PRÍNCIPE REGENTE N. S.
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DECRETO.

TJL iEndo sido servido cm Resolução de Con- 1802

sulta da Real Junta do Commcrcio , Agricultura , Fev. 27.

Fabricas e Navegação destes Reinos c seus Dominios

mandar, que fiquem subsistentes as isenções de Sizas

de todas as lâas , que se venderem para as Fabricas

do Reino : Hei por bem declarar, que esta isenção

»não se entenda contraria á Disposição do Alvará de

34 de Outubro de 1796, no qual se teve em vista a

extineção de outros mui differentes privilégios : E
Ordeno, que seja effectivamente isenta de pagar Siza

toda a lãa ,
que se consumir e for manufacturada nas

Fabricas do Reino ; devendo porém fazer-se por parte

dos donos , ou Administradores das mesmas Fabricas

uma justificação perante os Magistrados Territoriaes ,

por onde se prove, que a lãa assim comprada se desti-

na para as respectivas Fabricas, e não para outro uso,

ou fim algum. O Conselho da Fazenda o tenha assim

entendido, e faça executar com as Ordens necessárias p

sem embargo de quaesquer Leis , ou Disposição em
contrario. Paiacio de Queluz em 27 de Fevereiro

de 1802.

Cm a Rulrka do PRÍNCIPE REGENTE N. S.
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1 802

saber aos que este Alvará virem : Maio 20.

Que ern Consulta do Conselho de

Minha Real Fazenda Me foi presen-

te : Que havendo expedido ordem
ao Provedor da Comarca de Viana ,

para fazer arrecadar a bem de Minha
Fazenda a Terça do Concelho da di-

ta Villa e remettêla ao Meu Real Erário com as mais

Terças da Comarca, por haver cessado a isenção e pri-

vilegio, pelo qual a referida Villa gozava do beneficio

de não pagar Terça, em razão de senão verificarem

actualmente os motivos e fundamentos ,
por c[uè esta

Graça fora cortcedida , como Fui servido determinar

pela Minha Real Resolução dé \<) de Sèiemèw de i 800 ,

tomada em Consulta do dito Conselho : Se Opposera

á execução da referida ordem a Camera da dita Villa
,

pedindo vista ; e que duvidando o Provedor conce-

«íela , aggravára a Camera para a Rèlaçííõ e Casa do

Porto, que deste recurso tomará conhecirrieíito e

mandara conceder; e por outro posterior AggraVò

ordenara que a mesma vista fosse suspensiva dá execu^

cão da Provisão : Representando-Me o dito Tribunal

a incompetência, com que a dita Relação se arrogara ò

conhecimento daquelles A^gravós; ao qual era inter-

namente entranha sua JuHsdicção, assim pelo objecto,

por ser de Fazenda Real administrada pela Coroa ,

como por ser a Provisão emanada do mesmo Tribu-

nal , e não haver naquella Relação Procurador da Mi-
nha Fazenda, que fiscalizasse os interesses delia : E
requerendo-Me ultimamente fosse Eu servido de assim

o mandar declarar e sanecionar ,
para fixar nesta ma-

téria uma regra e Jurispridencia certa e invariável , e

que removesse todas as diversas interpretações e du-

vidas: Hei por bem determinar , que a Lei deii-de

D/zemfiro de 1761 Titulo I. §. I. fénhà inteira ob-

«fcrvâiicfe ém tèda^sm egíériá-ãfíífóde ; âem ititierpre-
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tacão , ou restrição alguma
,
para que em todo o caso,

em que directa , cu indirectamente, ou ainda inciden-
temente se trate da arrecadação de Minha Real Fa-
zenda , commettida ao Conselho desta , e ás suas dif-
ferentes Repartições, não possão conhecer as Rela-
ções , Tribunaes , ou outros Magistrados , de qualquer
graduação que sejão , destes Meus Reinos, nem ainda
de quaesquer Recursos interpostos sobre estes obje-
ctos : Declarando errónea c abusiva toda a interpreta*
ção e pratica em contrario, como diametralmente op~
posta ás Ordenações do Reino , e da Fazenda , e aos
Regimentos e Leis

, por que esta deve ser administra-
da, e arrecadada.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço, Presidente do Meu Real Erário, Conselhos
da Minha Real Fazenda e Ultramar , Regedor da
Casa da Supplicação, e aos mais Tribunaes, Mi*
nistros e Julgadores, a quem o conhecimento deste
haja de pertencer, o cumprão e guardem, e façao
cumprir e guardar tão inteiramente, como nelle se
contém, sem dúvida, ou embargo algum. Eao Dou-
tor José Alberto Leitão , do Meu Conselho, Desem-
bargador do Paço e Chanceller Mór destes Reinos o
faça publicar na Chancellaria, e registar nos Livros
delia, a que tocar, enviando-se o Original para a Tor-
re do Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 20
de Maio de 1802.

príncipe

D* Rodrigo de Sousa Coutinho /V

A. Lvarã , por que Fossa Alteza Real pelos motivos nelle

declarados he servido ordenar , que «Lei de. 23 de De-.

?••% T F^%&.



zembro de 1761 Tit. I. §. I. tenha inteira observância

em toda a sua generalidade ,
prohibindo expressamente que

as Relações , Tribunaes , ou outros quaesquer Magistrados

pQSião conhecer da arrecadação da Real Fazenda commet-

tida ao Conselho desta , e às suas dijferentes Repartições ,

nem ainda por meio de recursos , declarando errónea e abu-

siva toda a interpetraçãe e pratica em contrario j tudo na

forma acima declarada»

I

P. por Resolução de Sua Alteza Real de 30 de

Março de 1802, tomada em Consulta do Conselho da

Fazenda de 22 de Fevereiro do mesmo anno.

Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita Castelk»

Branca»

José Roberto Vidal da Gama,

Belchior Felis Rebello o fez escrever*

.

A foi. 287 do Livro, em que no Conselho da Fa-

zenda se registâo as Leis e Alvarás, fica este registado.

Lisboa 4 de Junho de 1 802.

Jgnacio José Valentim de Gmvia»

Guilherme Francisco de Almeida Silva o fez.

Jêsê Alberto Leitão.
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Foi publicado este Alvará na Chariçellaria Mór
Corte e Reino. Lisboa 6 de Julho de 1 802.

Jeronymo José Corrêa de Meura.

Registado na Ghancellaria Mór da Corte e Reino

jio Livro das Leis a foi. 39. Lisboa 6 de Julho de

1802.

Manoel António Pereira da Silva,
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DECRETO.

EM quanto não baixa o Plano para o Lança- 1802

mento e Arrecadação do Subsidio Militar da Decima, Jun. IO»

de maneira
,
que possa por elle obter-se uma justa

proporção entre os mesmos lançamentos e as despezas,

a que foi consignado , havendo crescido estas consi-

deravelmente pelas urgências publicas, que as tem

feito indispensáveis , sem que o dito Subsidio as tenha

podido supprir mais que cm uma pequena parte:

Tendo em vista a conservação do Estado e a salvação

pública : Sou servido determinar o seguinte :

I. Que o Superintendente Geral da Decima á

vista do Tombo, a que tem mandado proceder de

todas as Superintendências da Corte e Reino, dê con-

ta ao Conselho da Fazenda do arranjamento ,
que

achar deverem ter as mesmas Superintendências, as

quaes se achão ainda nesta Corte pela demarcação

antiga, não obstante as alterações, que tem soffrido.as

Freguezias depois do Terremoto , achando-se no Reino

muitas, entregues a Superintendentes leigos, contra

a forma da Lei ; e o dito Conselho da Fazenda Mc
consultará a demarcação respectiva, para regular no

futuro. I
II. Que os mesmos Lançamentos se façao com

toda a exactidão possivel , evitando-se as contempla-

ções e fraudes, que alterão a igualdade, com que

todos os Vassallos ,
qualquer que seja a sua Preemi-

nência e Graduação , devem concorrer para os Ónus

do Estado, ficando com tudo isemptos da Contribuição

do Maneio os Jornaleiros e Criados assalariados,* em
attenção a que o seu lucro envolve a sua subsistência

1

necessária , não se alterando em cousa alguma por

esta Mercê o Novo Imposto, que devem pagar os

Amos , segundo o numero de criados , que tiverem;

I
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sem emprego na Agricultura, na conformidade do

Alvará de 7 de Março <fc 1S01 §. ri , que fica sempre

em seu vigor.

III. Que sobre o arbitramento dos géneros
,

havendo attenção á differença dos tempos, e daqui

em diante todos os dez annos , o Conselho da Fazenda

Me consulte a tarifa
, pela qual os mesmos géneros

devem ser avaliados , segundo as circumstancias Decor-

rentes , ficando revogadas nesta parte as Inslrucçoes

de j 76 2 i e que logo sem perda de tempo o Conselho

da Fazenda, ouvindo o Superintendente Gerai da

Decima e as pessoas, que julgar intelligentes sobre os

preços dos géneros nas diversas Províncias do Reino ,

Me consulte a tarifa
,
que se ha de estabelecer para o

lançamento dos futuros dez annos
, que hão de prin-

cipiar em 1803 , servindo no mesmo espaço de tempo
os preços , que Eu determinar em Resolução de Con-
sulta do Conselho da Fazenda para os sobreditos lan-

çamentos.

IV. Sendo evidente , que a Contribuição do
meio por cento no Consulado

,
por muito diminuta ,

não equival ao que exige a justiça
,
que devão -pagar

os Negociantes de grosso trato, comprehendidos na
Alvará de 12 de Novembro de 1774, a Junta do Com-
mercio Me consulte o meio mais próprio de evitar

este prejuízo , ou seja augmentando-se o mesmo meio
por cento em justa proporção, ou abolindo-se intei-

ramente, substituindo-se-lhe ou um computo certo,

por meio de derrama particular entre os mesmos
Negociantes, ou o contingente dos lançamentos nas

Freguezias, na forma do Regimento
,
propondo-Me

a mesma Junta um Plano tal , que faça compatível o

decoro e credito Mercantil com os interesses da 'Minha
Real Fazenda, para que estes dous respeitáveis obje-
ctos não hajão de soffrer prejuízo. .

V. Qje os Superintendentes da Corte e Termo
ajustem contas todos os quinze dias com os seus co*

,W



oradores na presença dos Escrivães, remettendo no dia

seo-uinte ao Erário Régio o que se tiver cobrado com
Guia ,

que declare a quantia e espécie , em que se

cobrou e remette ; e no caso mesmo de inteira falta

de cobrança, se passará uma Certidão, em que assim

se declare, c outra semelhante para a Superintendên-

cia Geral , que fiscalizará por meio do Sollicitador a

observância destas Conferencias : E cada um dos

Collectados terá faculdade de comparecer nellas para

pagar á boca do cofre, ficando neste caso livres de

outra alguma despeza , seja por que titulo for.

VI. Que nenhum Superintendente particular nas

Províncias remetta por si o dinheiro ao Erário Régio ,

mas directamente ao cofre geral da Cabeça da Comar-

ca , aonde remetteráõ todos cada mez o que se tiver

cobrado com Guia, que declare a quantidade e espécie,

ç ainda mesmo não se havendo cobrado , se remetterá

Certidão, que assim o declare, e do cofre geral se

remetterá ao Erário Régio cada dous mezes o que se

achar no mesmo cofre , c no caso ou de não haver

commodidade de assim se fazer , ou de se não ter

cobrado, se mandará sempre Certidão disso mesmo
á Mesa do Erário e á Superintendência Geral da

Corte e Reino , pela maneira acima referida.

VII. Que todos os Ministros fiquem obrigados

a remetter ás Superintendências Geraes Certidão das

suas posses , além da que são obrigados a remetter ao

Erário Régio, e nas mesmas se laviará termo do esta-

do, em que se achão as cobranças na occasião das

mesmas posses , entendendo-se o mesmo com os Cor-

regedores , cujos termos se lavrará5 nas Juntas das

Cabeças das Comarcas , assim no que he relativo ás

suas Superintendências particulares , como ás Geraes

,

de que se remetteráõ duas Certidões, uma ao Erário

Régio, e outra á Superintendência Geral da Corte e

Reino , para se tomarem as clarezas necessárias ; de-

vendo cm tudo praticar-se o mesmo com os Serven-
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Euarios, que tomão sobre si a responsabilidade das

mesmas Superintendências.

VIII. Dispensando no Regimento das Decimas

de 1654 777. 1. §. 9 : Determino, que de tudo o que

de hoje em diante se cobrar , e entrar effectivamente

no Meu Real Erário, se tire seis por cento, que será

devidido em dez partes , das quaes uma ha de ser

entregue na Superintendência Geral da Corte e Reino,

e das nove restantes se extrahiráó nas Superintendên-

cias todas as despezas respectivas , em que entrará a

escrituração dos Livros ; e do que ficar , se tornarão a

fazer outras nove partes , das quaes se dará em premio

duas ao Superintendente , duas ao Escrivão e cinco

aos Cobradores , além do que já lhe compete pela sua

ida a casa dos Collectados em proporção das mesmas
Collectas. No termo se praticará o mesmo, com a

differença somente, que além dos dous por cento,

que já percebem os Escrivães , se tire mais os seis por

cento, para estes se repartirem na forma acima decla-

rada. Em quanto porém á dita decima parte , que de

todas as Superintendências se ha de remetter á Geral

da Corte e Reino , o Superintendente Geral applique

o seu produeto ás despezas da mesma Superintendência

Geral e aos ordenados dos seus Ofíiciaes, repartindo

por elles qualquer excesso , segundo o seu mereci-

mento e trabalho, ficando sempre a Fazenda Real

obrigada a supprir com qualquer quantia , que falte

a preencher os mesmos ordenados e despezas, con-

templando o numero dos Ofíiciaes , que agora tem,

ou houver de acerescentar-se ,
quando assim seja ne-

cessário. O Conselho da Fazenda o tenha assim enten-

dido , e faça executar pela parte, que lhe toca, sem
embargo de quaesquer Leis , Regimentos , ou Dispo-

sições em contrario. Palácio de Queluz em 10 de

Junho de 1802.

Com a Rubrica do PRÍNCIPE REGENTE 2V. S.

:>>**.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço, 1802

saber aos que este Abara virem : Que Jun. 22.

havendo as urgências do Estado feito

indispensável a. Minha^ Paternal ProT

, vidência > dada pela Carta Regia, que;

i IVflandei dirigir aos Prelados, tanto

Seculares, como Regulares, pa.ra a con-

tribuição da Decima de todos os fru-

ctos e rendimentos Ecclesiasticos, de

cuja Arrecadação Fui servido encarregalos ; usando

assim do Direito inauferivel ,
que me compete, de fa-

zer contribuir com a devida igualdade para o meu
Real Serviço e Público todos os bens , de qualquer

natureza que sejão , ou qualquer parte delles , existen-

tes nos meus Domínios, quando se trata da necessária

defensa e conservação dos mesmos : E tendo subido á

minha Real Presença varias duvidas ,
que tem occorri-

do , e tem sido postas em disputa Forense em alguns

Juízos sobre as Decimas das Pensões estabelecidas em
muitos Benefícios e Igrejas , a cuja contribuição per-

tendem os Pensionados subtrahir-se , rejeitando todo

o ónus sobre os Pensionados , com o pretexto e fun-

damento de seus Contractos particulares e Clausulas

insertas nas Bulias e Rescriptos da Santa Sé Apostó-

lica, que ordinariamente em termos genéricos salvãq

todo o encargo , ou ónus superveniente aos Benefícios

resignados •, seguindo-se de taes disputas a perturba-

ção da tranquillidade entre as Pessoas Ecclesiasticas ,

ao que devo providenciar , não somente como Prote-

ctor que sou da Igreja nos meus Estados ; mas tam-

bém pelo embaraço ,
que se experimenta na cobrança

das referidas Decimas : E tendo ouvido sobre esta

matéria os votos de Pessoas muito auctorizadas e dou-

tas, zelosas do Serviço de Deos e meu, e de alguns

Prelados respeitáveis
,
que attestão a prática constan-

te , com que nestes" Reinos sempre os Pensionados tem

contribuído pro rata dos fructos , que percebião , quaa-
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ào se tratava de causas tão urgentes , e em occasioes

semelhantes áquella ,
que deo motivo á miaha sobre-

dita Providencia ; sem que jamais se houvesse atten-

ção aos referidos Pactoi particulares e Clausulas con-

firmatórias d^is Bulias ;
por quanto estas não podião

prever a urgência dos sobreditos motivos j e menos
derogar um Direito inherente á minha Real Sobera-

nia, qual he o de regular a Contribuição, com que
todos os meus fieis Vassallos devem auxiliar a Causa

Pública. Por todos estes motivos e muitas outras

ponderosas razões ,
que me forão presentes , Sou ser-

vido ordenar : Que nos Lançamentos das Decimas
Ecclesiasticas sejão effecti vãmente collecradas as Pen-

sões impostas nas Igrejas , Benefícios, ou quaesquer

Rendimentos Ecclesiasticos
,
para que os Pensiona-

rios, que gozão de semelhantes Pensões, paguem as

Decimas respectivas , sem que possão pertender serem

indemnizados pelos Pensionados , nem intentar contra

elles acção alguma em Juízo ; impondo-se silencio a

todas as que se acharem pendentes desta natureza, sem
embargo de quaesquer Pactos, Convenções , Clausu-

las de Bulias de Pensões, e Beneplácitos Régios, da-

dos para a sua execução: Observando-se sobre este

objecto o mesmo que o Senhor Rei Dom José I. , meu
Senhor e Avô, que Dcos haja em gloria, resolveo

com idêntica razão em Consulta da Junta Geral das

Decimas do t.° de Junho de 1770, relativamente aos

Foros ; declarando , que aos Senhores directos , e não

aos Emphyteutas , compete o pagamento das Decimas
respectivas dos ditos Foros.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo da Pa-

ço , Presidente do Meu Real Erário , Regedor da Casa

da Supplicação, Conselhos da Minha Real Fazenda e

do Ultramar, Mesa da Consciência e Ordens, Sena-

do da Camera , Governador da Relação e Casa do Por-

to, Real Junta do Commercio, e a todos os Correge-

ebrea-, Provedores , Ouvidores , Juizes e mais pessoas.

~ !%*& W
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aquém o conhecimento deste Alvará pertencer, que

o cumprão e guardem , e facão inteiramente cumprir

e guardar , como nelte se contém , sem d&vida ou

embargo algum , não obstantes quaesquer Leis, Alva-

rás , Decretos , ou Resoluções em contrario, porque

todas e todos Hei por derogados , como. se delles fi-

zesse especial e expressa menção; ficando alias sem-

pre em seu vigor. E ao Doutor José Alberto Leitão 9

do Meu Conselho e Desembargador do Paço , Chan-

celler Mór do Reino, Ordeno que. o faça publicar na

Chancellaria , e registar em todos os lugares , onde se

costumão registar semelhantes Alvarás; e o Original

será remettido para o Meu Real Archivo da Torre do

Tombo, Dado no Palácio de Queluz em 22 de Junho

de 1802»

príncipe

D, Rodrigo de Sousa Coutinho.

(A Lvarâ , por que Vossa Alteza Real ha por lem occorrer

às dúvidas suscitadas sobre o pagamento das Decimas de

Pensões impostas nas Igrejas, Benefícios e mais Rendi*

mentos Ecclesiasticos ; Declarando , que ao mesmo paga*

mento são responsáveis os Pensionarias s tufo na forma

acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver*

Joaquim António Xavier Annes da Costa o fe^r
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* Registado na Secretaria efe Estado dos Negócios

da Fazenda a foL 36 do Livro I da Registo de Alva,

rás* Lisboa ao de Julho de 1803.

Joaquim Anhmo Xavier Annes da Cosia»

Jji$i- 'AlfariQ Léiih*

I

5.

I

Foi publicado este Alvará na Chancellaria Mór
4a Coríe e Reino. Lisboa 22 de Julho de 1802.

Jermymo José Coma de Moura,

— --

Registado raa Chancellaria Mor da Corte e Reí-

tio , no Livro das Leis a foi. 40 vers. Lisboa 22 de

Julho de 1802.

Mamei António Pereira da Silva*



DECRETO.

TEndo mostrado a experiência a mcompâti- 1 802

bilidade da importantíssima Commissão e Administra- Julho 8.

ção das Capellas da Coroa com o laborioso exercício da

Mesa dos Aggravos, a que passa o Doutor José Manoel
de Oliveira Mascarenhas, encarregado delias ha poucos

dias : Hei por bem , que o Doutor José de Oliveira

Finto Botelho de Mosqueira, Desembargador Extra-

vagante da Casa da Supplicaçao, sirva de Juiz das Ca-

pellas da Coroa , em quanto Eu não mandar o contra-

rio , somente por este Decreto, sem dependência de

outro algum Despacho : Havendo por muito recom-

mendado todo o zelo e cuidado, assim na boa Arreca-

dação dos Bens e Rendas e no prompio Despacho das

Causas , como na observância do estilo , não só de se

admittirem Denúncias de Capellas, instituídas antes do

anno de 1651 , sem embargo da suspensão interina do

Decreto de 2 de Janeiro do dito anno ,
pois cessou com as

Leis e Ordens posteriores, que mandarão observar as

Ordenações respectivas ; mas também de se sentencia-

rem no dito Juízo os Autos Processados no da Coroa ,

e remettidos por se mostrarem vinculados os Bens con-

trovertidos , da mesma sorte ,
que no dito Juízo da

Coroa se julgão as Causas remettidas do das Capellas,

quando não são vinculados os Bens Denunciados, como

taes. E para acautelar os Descaminhos e prejuízos dos

Bens , incorporados nó Juízo da Coroa ,
que ficão sem

Administração, nem Assento, por não serem vincu-

lados : Hei por bem outrosim , que estes também en-

trem na Administração do Juízo das Capellas , a que se

remetteráõ do da Coroa os Autos de incorporação,
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depois de executadas as Sentenças , do mesmo modo

,

que se determinou no §. XVIII. do Alvará de 23 de

Maio de 177 5 , a respeito das Capellas devolutas por

Commisso, que então erão da competência do Juizo da

Coroa ; sendo obrigados os Denunciantes e outros Do-

natários a registar no mesmo Juizo das Capellas e nas

Provedorias das Comarcas respectivas as suas Cartas de

Administração.

£ O Marquez Regedor da Casa da Supplicação o

tenha assim entendido, e o faça executar pela parte, que

lhe toca, e registar nos Livros da Relação e Juízo das

Capellas da Coroa. Palácio de Queluz em & de Julho

de 1 802.

Com * Ruhríca do PRÍNCIPE REGENTE & S.

h

í

1

I
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pEdro de Mello. Breyner, Governador das Justi- 1802
ças da Relação é Casa do Porto , Amigo : Eu o Prin- Julho 12»

cipc Regente vos envio muito saudar. Tendo-vos or-

denado pela Minha Carta datada do dia 15 de Março do

corrente anno ,
que mandásseis suspender nos Processos

lelativos á Denuncia , dada por João Empsons contra

Manoel Lourenço Mendes dessa Cidade, a titulo de
Usurário, até vós serdes presente na Relação , afim
de executardes nella as Ordens, que Eu fosse servido

communicar-vQs a este respeito : E querendo que este

negocio não só, se termine pelo modo
,
que convém a

Minha Real Justiça , sem que se falte ao Direito das
Partes; mas também sem delongas inadmissíveis n'uma
Causa, que tem muita relação com o Commercio dessa

Praça, e com o Credito do Papel Moeda, que tenho
procurado regenerar tão efficazmente em beneficio

Commum dos Meus Vassallos : Sou servido ordenar-
vos, que façais julgar summariamente n'uma só Instan«*

cia esta dependência no Juizo da Coroa dessa Relação,
por ser o da ultima Alçada de semelhantes causas, na
forma do Afoarâ de 1 de Janeiro de 1757 ; nomeando
vós os Adjuntos , que vos parecer , e dando-se ao De-
nunciante e ao Denunciado os termos

,
que forem ne-

cessários para deduzirem a sua accus&ção
;
e defeza , e

as provas, que lhes convierem : Havendo Eu por bem
declarar de Direito em primeiro lugar

, que, o negocio
do desconto de Letras não he 'simplesmente o Con-
tracto do Mutuo, mas uma outra espécie de Con-
venção, que in volve seguxo e risco; sendo os Descon-
tadores não Mutuantes , mas Compradores das Letras,
como taes, considerados pelos Escritores, que trarão
da Jurisprudência Cambial ; e sendo em consequência
applcaveis ao dito Negocio

, quando nelle he lesada

alguma das partes, não as Leis, que dizem respeito

I

i
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ao Mutuo ; mas as que tratão da compra e venda •

E em segando lugar , que não he prohibido fazer

pagamentos, de qualquer quantia que seja, em Moeda
Papel sem a concorrência de Metal , quando convém,

nisso o que ha de receber pagamento, porque o per-

mutem as Leis , com que fui servido estabelecer esta

Moeda , e o pede a conservação e augmemo de seu

Credito, que ha de crescer á proporção que se ampliar
1

o canal da sua circulação; sendo este o motivo^ por que
houve por bem de prohibir no Meu Alvará de 25 de

Fevereiro de i£or ,
que o dito canal se estreitasse com.

as convenções de se fazerem os pagamentos inteira-

mente cm Metal , e sendo a elle consequente o systema

de não coarctar já mais a faculdade de pagar tudo em
Moeda Papel ,

quando o Credor convém em recebêla

:

Devendo estas Minhas Reaes declarações , deduzidas

dos sólidos princípios de Direito Cambial e da Consti-

tuição do Papel Moeda , de que se faz uso nestes Meus
Reinos , servir de regra invariável não só para a deci-

são desta causa , mas para todas as outras , em que
for competente a sua applicação. O que Me pareceu

participar- vos ,
para que tendo-o assim entendido , ç

fazendo registar esta Minha Carta nos Livros dessa

Relação , o façais executar. Escrita no Palácio de
Queluz em 12 de Julho de 1802*

PRÍNCIPE---
Icii 1

Para Pedro de Mello Breyner.

1

Cumpra-se e registe-se, e por Certidão se remetta

ao Desembargador Juiz da Coroa, para se executar,

como Sua Alteza Real determina. Porto a 6 de Agosto

efe 1802.

'Rubrica*

r\ 7 r*%&



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1803

saber aos que este Alvará virem : Que Dez. 10,

fazendo- se , como he notório , cada

dia mais necessário e urgente ,
que

com a maior exacção e diligencia se

realise a cobrança dos Subsídios ado-

prados para a conservação destes Rei-

.— nos e bem da Pública Administração

delles , dos quaês he talvez o mais considerável o das

Decimas, estabelecido pelo Regimento de 9 de Maio de

16Ç4 e suscitado pelo Alvará de 26 de Setembro de

1762 : he este com tudo o de que tem mostrado a

mais constante experiência contínuas e avultadas faltas,

que debalde se tem cuidado remediar com repetidas

Providencias, degeneradas todas em maior dispêndio

da Minha Real Fazenda , mais vexame dos Povos ,

necessidade mais grave de novos Impostos, e outros

muitos e muito funestos inconvenientes de pública no-

toriedade, cuja principal causa já não pôde occultar-se

que he , ou a insufficiencia , ou mais fácil abuso dos

meios, porque tão importante objecto he regulado :

E pois por este conhecimento vem a ser indubitável

que o remédio efficaz só pôde ser o da reducção da-

quelles meios a um mais simples e prompto , e por isso

mais útil e seguro, Systema de Arrecadação ;
occor-

rendo com este a tantos males , Sou servido de ordenar

o seguinte :

1 Os lançamentos se farão nos tempos determinados

e forma prescripta no sobredito Regimento, Alvará,

Instrucções e Resoluções respectivas , e comprehende-

ráõ não só o artigo das Decimas , mas por ora os dos

outros Novos Impostos , estabelecidos pelos Alvarás de

7 de Março e 30 de Julho de 1801 , e incorporados nas

Superintendências delias , á excepção somente dos que

respeitão ás Manufacturas das Fabricas Nacionaes , a

que he Minha Real Intenção dar diversa Providencia ;

^mm.m , s+.
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c feitos e encerrados , os Superintendentes nesta Cidade
e seu Termo , os Corregedores em cada Comarca re-
metteráô sem a menor dilação ao Conselho da Minha
Fazenda e ao Meu Real Erário Certidões das suas
importâncias com separada explicação da de' cada
um dos ditos artigos, por elles e pelos seus Escrivães
assignadas

: e dos comprehendidos em dilação culpá-
vel Me dará logo o mesmo Conselho conta

, para
prover no caso , conforme convier ao Meu Real Ser-
viço.

2 O dito Conselho de Minha Fazenda mandará
então affixar Ediraes com o termo de trinta dias,
pelos quaes faça constar que a cobrança das Decimas
da Corte e Reino e sobreditos Impostos se vai arre-
matar por Superintendências a quem delia se encarre-
gar por menor commissão, até a de seis por cento,
sobre a total importância dos ditos Lançamentos ; e
com effeito no dia seguinte ao ultimo do dito prazo
se admittiráõ os Lanços

,
para se arrematar pelo que for

mais vantajoso, na forma costumada nas arrematações
de todas as outras Minhas Rendas com as seguintes
Condições,

3 Que os Arrematantes darão na Cidade de Lisboa
Fiadores e Pagadores approvados , sobre òs quaes o
Meu Real Erário haja de sacar da importância da Co-
brança afiançada , e nas quantias convenientes , Escri-
ptos da mesma natureza

, que pelos Decretos de 30 de
Outubro ^1784 e 9 de Julho de 1794 tem os das Al-
fandegas, a pagar aos portadores nas du3S espécies da
Lei , trinta dias precisos depois do vencimento de cada
semestre.

4 Que assim afiançados se lhes expedirão pelo
mesmo Conselho competentes Títulos

, pelos quaes
conste das suas arrematações ; e appresentando-os elles

aos Superintendentes , estes e os seus Escrivães serão
obrigados a entregar-lhes os respectivos Conhecimen-

rví^



( 3 )

tos- no prefixo termo de quinze dias ,
por ellcs somente

assignados ;
porque a terceira firma ,

que até agora

era do Claviculario do Cofre , ficará sendo a do Arre-

matante , com a qual os ditos Conhecimentos se ha-

verão por legitimados, e por quites, os Collectados

,

que assim os appresentarem ; assim como os sobreditos

Superintendentes por desobrigados de toda a responsa-

bilidade com os Recibos, quedo numero e total im-

portância dos. Conhecimentos lhe deveráô dentro do

dito termo passar os mesmos Arrematantes ao pé dos

encerramentos.

5 Que se nas Revistas dos Semestres , de que os

Superintendentes e Corregedores ficão igualmente obri-

gados a remetter também Certidões aos mesmos Con-

selho e Erário Régio, acontecer que hajaacerescimo

,

ou diminuição das Collectas ; no primeiro caso ficará

o mesmo Erário auetorisado para da maioria continuar

a sacar iguaes Escriptos sobre os Pagadores ,
que desde

o principio se entenderão selo também do mesmo

acerescimo , e delle se entregaráõ da mesma sorte os

Conhecimentos aos Arrematantes ; e no segundo, ou

pagará a estes , ou lhes encontrará, se ainda for tempo,

a quantia da diminuição.

6 Que do mesmo medo, se algum dos Collectados

não pagar , o Arrematante dará conta ao Superinten-

dente, que recobrando o Conhecimento, procederá logo

a sequestro em bens promptos do devedor, e remetterá

os Autos ao Conselho, para se proseguir na execução

delles ; e com authentica Certidão do mesmo Superin-

tendente o Meu Real Erário pagará, ou encontrará a

Collecta não paga : o que com tudo se entenderá dentro

de três mezes , contados do ultimo do anno, a que essa

Collecta pertencer porque passado este termo , a boa ,

ou má cobrança se fará por conta do Arrematante ,
ou

do Superintendente ,
qual for omisso em exigi la ou se-

gurai a.

* 2
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7 Que ,
por outra providencia de igualdade e para

a sustentar no pagamento acima estabelecido nas duas
espécies da Lei, os Arrematantes, pagando-lhes os
Collectados , como lhes he permittido, alguma porção
cm Apólices grandes, ^s poderáÕ entregar no mesmo
Real Erário , onde constando por modo fidedigno te-
rem sido recebidas em pagamento de ColJectas , lhes
seiao trocadas nas sobreditas espécies.

8 Que os Arrematantes, em quanto o forem, goza-
ráõ sem excepção alguma, de todas as graças, isen-

ções e privilégios , de que gozão os Rendeiros de
Minha Real Fazenda ; e quaesquer desacatos e offen-
sas , que se lhes fizerem em rasão da sua arrematação
e cobrança , se castigarão irremissivelmente com o
mesmo procedimento e penas impostas ás que são
feitas aos Officiaes de Justiça ; e dos das pessoas po-
derosas se fará pelo Ministro Territorial auto Sum-
mario, que pelo Conselho suba immediatamente á
Minha Real Presença, na forma dos §§, 9. e io. do
Tit. 1. do Regimento.

9 Não havendo Lançadores , que arremattem , o
Conselho nomeará e approvará

, quanto á Corte e
Termo , e mandará ás Cameras

, quanto ás Provín-
cias , que nomêem e approvem também por Superin-
tendências

,
pessoas idóneas para a cobrança , as quaes

serão afiançadas , e na mesma cobrança guardaráõ em
tudo a ordem acima prescripta aos Arrematantes , e

vencerão o premio de três por cento, alem do da con-
ducção do dinheiro ao Meu Real Erário.

!0 E assim este premio, como as CommissSes dos
Arrematantes , serão livres de despesas de Livros e

Conhecimentos e de emolumentos; porque aquellas se

farão pelas Cameras e Concelhos , como estava deter-

minado no Tit, IV. §. i2. do mesmo Regimento; e
aos Superintendentes e Escrivães Haverei por Serviço,

para lhes fazer mercê segundo o seu merecimento»

rr\^"fvw; ^T>
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li Não sendo porém da Minha Real Intenção desviar

o producto dos Novos Impostos , assim enuados no

Meu Real Erário , do útil e necessário fim , a que pelos

Alvarás da sua creaçao forão previdentemente applica-

dos : Ordeno que , apenas se realisarem as suas ímtor-

tancias no mesmo Erário, este, depois de separados os

tantos por cento da sua cobrança segundo o espirito

do §. 13. do primeiro dos mesmos Alvarás, as rtmetta

e faça entregar á Junta do Pagamento dos Juros do

Empréstimo, para as empregar, como lhe está encar-

regado.,

1

2

E porque com este novo Systema vem a ficar

desnecessária a Superintendência Geral das Decimas

da Corte e Reino : Hei por bem de a extinguir com
todos os seus Officiaes e Empregos , excepto o de Sol-

licitador delia
,
que passará a exercitalo na Executória

de Minha Fazenda e Repartição das Decimas
,
que

nella aceresce : E a jurisdicção voluntária, que a mesma
Superintendência exercitava , se tornará a reunir no

Conselho de Minha Fazenda , a que pertence pelo

Til, L da Lei de 22 de Dezembro de 1761 , e as contas

se devolverão ás Repartições competentes do Meu Real

Erário.

13 E este se cumprirá inteiramente, sem duvida, ou

alteração alguma ;
porque o mesmo Regimento, Leis

e Decretos posteriores , na parte , em que com esta

Minha Determinação senão conformão, todos Hei por

derogados, de Minha certa Sciencia , e como se de

cada um fizesse expressa menção , sem embargo da

Ordenação do Liv. 2. Ti/. 44.
Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do

Paço , Presidente de Meu Real Erário , Conselhos de

Mmha Real Fazenda e do Ultramar, Regedor das

Justiças e a todos os Tribunaes e Ministros, a que o

seu conhecimento pertencer , o cumprão e facão cum-
prir, como nelle se contém : E ao Doutor Diogo Igna-
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cio de Pina Manique , Desembargador do Paço , e

Chanceiler Mór destes Reinos ,
que o faça publicar

na Chancellaria, e que registando.se em todos, os lu-

gares costumados, delle se remettão copias a todos os

Tribunaes, Cabeças de Comarca e Vil ias destes Reinos.

Dado no Palácio de Queluz aos 10 de Dezembro de

i8oj.

PRÍNCIPE

Luiz de Vasconcellos e Sousa*

ÁLvarà
,

por que Fossa Alteza Real ba por bem de

occorrer , em Beneficio Público , á instifficiencia dos meios

da cobrança do Subsidio da Decima e Novos Impostos , e

estabelecer um novo Systema da sua. Arrecadação , abolindo

a Superintendência Geral / naforma acima declarada»

Para Vossa Alteza Real vêr.

Diogo lgnacio de Pina Manique.
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Foi publicado este Alvará na Chanccllaria Mór
da Corte e Reino. Lisboa 7 de Janeiro de 1 804.

Jeronymo José Corrêa de Moura,

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino-

no Livro das Leis a foi. 74. Lisboa 7 de Janeiro de
1 804.

Manoel António Pereira da Silva»
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João Tbeodoro de Lourido o fez.
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DECRETO.

A
I

*L JLTtendcndo á justa Representação , que Me 180$ ^
fez a Junta da Bulia da Santa Cruzada sobre o prejuízo, Dez. IO.

que tem experimentado a distribuição dos Exemplares
J

-4

delia , com damno das Consciências dos Meus Fieis ^»
Vassallos, e das pias e necessárias applicações das suas ^*
esmolas , pela falta de Veneração e assistência á Publi-

cação da Bulia e observância dos seus Privilégios , os

quacs sempre se considerarão necessários para premiar

o zelo e trabalho dos Officiaes empregados nesta Re-

partição , e com especialidade dos Thesoureiros meno» ^
res , que são muito úteis ao Serviço de Deos e Meu : •

»

Hei por bem excitar a prompta c inviolável execução mf
de todas as Leis , Decretos , Ordens e mais Disposições, •»

que ha a favor da mesma Repartição ; e recommendar
|f

a todos os Magistrados , de qualquer Ordem que sejão,

e Officiaes Militares de toda e qualquer graduação, que

facão respeitar, como devem , este pio e importantíssimo
: „ j

objecto, assim na Veneração e assistência na Publica*- '
J

çáo da Bulia, como na exacta e inteira observância de

todos os Privilégios , que lhe concederão os Senhores

Reis destes Reinos; e ainda do Privilegio da isenção ,'fj

das Coudelarias (restricto com tudo aos Thesoureiros H
menores), sem embargo do Decreto de 14 de Novembro yj
de 1673 , que o revogou.

A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim

entendido, c o faça executar com as Ordens necessárias

pela parte, que lhe toca , não obstante quaesquer Leis e

mais Disposições em contrario, que todas Hei por de-

rogadas para este effeito somente. Palácio de Queluz J[
*

€in 10 de Dezembro de 1803. I *

mi

%

Com a Rubrica do PRÍNCIPE REGENTE N. Si

2
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço
saber aos que este Alvará com força

de Lei virem: Que Tendo- Me sido

presentes por muitos requerimentos dos
Lavradores e Proprietários das Her-
dades da Província de Alem-Tejo as

diversas interpretações , com que se

procedia na devida execução do Ah.
de 20 de Junho de 1774 , com grande damno da Cul-
tura e incerteza do direito, em que cada um devia

estar, tanto da sua propriedade, como do seu arren-

damento : dúvidas , que também erão frequentes sobre

os Aforamentos dos terrenos incultos , ainda depois

do Ah. de 23 de Julho de 1766 ; sendo igualmente fre-

quentes as representações para se obter a faculdade de
fazer Tapadas , encanamentos de agua e semelhantes
serviços para bemfeitorizar as terras : E tendo Man-
dado consultar esta importante matéria na Mesa do
Desembargp do Paço , e proceder ás diligencias e averi-

guações, quesefazião necessárias, para que conservan-
do-se o interesse dos Lavradores , se promovesse tam-
bém a melhor Cultura , e se não prejudicasse a classe

dos Proprietários, que devia tirar vantagem do melho-
ramento dos seus Prédios: Querendo estabelecer as

regras , pelas quaes deve continuar a execução das so-
breditas Leis : Sou Servido Determinar o seguinte :

I. Que se observe em toda a sua rigorosa e literal

intelligencia o Alv. de 20 de Junho de 1774, e o Decreí,

de 21 de Maio de 1764, que estabelecerão a conser-
vação dos Lavradores : e na forma ordenada no §. 6
do mesmo Alvará, os Corregedores me darão conta das
diligencias determinadas , em todos os annos regular-
mente , finda que seja a Correição de sua Comarca.

II. Que além dos três casos estabelecidos nos refe-

ridos Alvará e Decreto , para ter lugar o despejo de não
se pagar a Renda, de se arruinar a Herdade , ou nos
Edifícios, ou nos Arvoredos, e de se pôr cie Cavalia*

\
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ria : será também outra causa justa de despejo; o não
se ter feiro na Herdade bemfeitoria alguma, podendo-as
admittir a mesma Herdade , cada vez que findarem os

nove annos
, que ao diante são determinados para se

conservarem sem augmento algum os arrendamentos.
II í. No fim dos actuaes arrendamentos expressos ,

ou tácitos , e para o futuro de nove em nove annos será

permittido aos Senhorios o requerer se levantem as

rendas , se entenderem não ser proporcionado e justo

o preço do arrendamento antecedente : E a Mesa do
Desembargo do Paço , rendo precedido as necessárias

averiguações, e feito o arbitramento por Louvados t

lhe concederá Provisão para o augmento, que for justo,

IV. A preferencia, que se tem concedido aos Senho-
rios para a Cultura das suas Herdades, somente se per-

roittirá da publicação deste Alvará em diante , no caso
dos Senhorios quererem habitar as Herdades, ou cultU
valas por seus Creados, ou Feitores, com a lavoura e
abegoaria competente, estabelecida nas mesmas Herda-
des : ficando competindo o regresso determinado no
§. 2 do mesmo Alvará, logo que ponhão a Herdade de
Cavallaria, ou a facão habitar por Caseiros, para ne-
gociarem as pastagens. Tendo porém habitado , ou
cultivado a Herdade pelos seus Feitores na sobredita

forma , por quatro annos , a poderão depois arrendar

de novo livremente , sem que tenha lugar o regresso.

V. Em qualquer caso, em que o Lavrador haja de
sahir da Herdade , em que tiver feito bemfeitorias , estas

lhe serão pagas pelo Senhorio da Herdade, avaliando-se

por Árbitros, e competindo*lhe a Hypotheca concedida
no §. 2 do sobredito Alvará

,
para haver o seu paga-

mento: sem que porem seadmitta o direito de retenção

de bemfeitorias, para não ser fraudado o despejo.

VI. Em todas as Herdades e Defezas serão OS Se-
nhorios , ou Lavradores, que as cultivarem , obrigados

a fazer lavrar todos os annos a folha competente da
mesma Herdade , ou Defeza, na forma determinada

j»7
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no sobredito Alvará, sem excepção, ou effugio algum,
ou elle seja pretextado em ter o Lavrador outras Her- *\
dades , ou pretextado com os usos e posturas de pastos

communs. E da mesma forma em todas as Herdades %
da Província do Alem-Téjo , ou da Beira

,
poderáõ os

seus Lavradores tirar Coutada para o Gado de Lavoura

,

ou de creação da mesma Herdade na forma do uso quasi 4L
geral da Província de Alem-Téjo , a qual poderá ser ,\
igual, mas não maior do que a Folha, que foi semeada
no anno antecedente. Observando-se as posturas a este

respeito nas terras, aonde as houver , e nas mais terras IflA

regulando-se pelas posruras das Villas mais visinhas

,

em que assim estiver estabelecido o uso de tirar Cou-
tada. W
VIL Nos mais Terrenos , ou sejáo Couréllas ,

Sesmarias , ou quaesquer outros , nas Províncias de jf,

Alem-Tejo e da Beira , ainda naquelles destrictos, em
que está em uso o Direito chamado de Pastos communs

,

poderáõ os seus Proprietários fazer Tapadas ; com tanto «'

que não comprehenda cada uma das mesmas Tapadas W
mais do que uma Courélla, ou Fazenda de semelhante *ã

extensão; e que não embaracem caminhos públicos, J
Fontes, ou Canadas : em cujo caso a Camará as poderá ,i
fazer embargar ; e aquelle, que for gravado , recorrerá
pela Mesa do Desembargo do Paço.

VIII. Naquellas Tapadas, em que por algum Ti-
tulo, ou Contrato, sendo o Terreno de um dono, a
hervagem

, ou pastos são de outro Proprietário , será \á
permittida a Adjudicação ao Proprietário do Terreno , I Z

pagando-se pelo seu justo preço: assim como está esta-

belecido para a Adjudicação das Arvores pela Lei de 9
de Julho de 1 773 nos §§. 1 j e 1 7.

IX. Nas Defezas , Coutadas , Rocios , ou Baldios
dos Concelhos , ou que forem em commum dos Mora-
dores , se conservarão os usos e posturas das Camarás,
pelo que pertence ás Sementeiras

, que nelles se podem I,

fazer, e aos seus pastos. Porém os Arvoredos ficarão
* 2
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coutados, e serão guardados os seus frutos , e arrema-

tados em Praça, como o são os mais rendimentos das

Camarás; para se applicar o seu producto na forma

estabelecida pela Lei e posturas do Concelho, E aquel-

les , que forem Arvoredos silvestres, que somente ad-

mittão cortes para madeiras, ou lenhas , serão divididos

em Folhas, para se lhe poderem fazer cortes regulares;

e o seu rendimento, ou producção será applicado na

conformidade dos usos e posturas ,
que houver nas Ca-

marás. E não será permittido cortar arvore, tirar rama ,

ou lenha dos mesmos Arvoredos , cortar, ou destruir as

arvores novas, salvo nos desbastes, ou alimpas, que

regular a Camará, debaixo das mesmas penas, que

estão impostas áquelles ,
que mettem gados acinte-

mente nas Sementeiras. E nos Terrenos dos particulares

será punido com as mesmas penas aquelle, que, ainda

a titulo de pastos communs, cortar arvore, ou emba-
raçar que seu Dono resalve quaesquer arvores , que no
seu Terreno quizer crear.

X. Os Aforamentos dos bens públicos serão regu-

lados pela determinação do Alv. de 23 de Julhç de 1766.

Quando porém a maioridade dos moradores visinhos

de algum dos Baldios e Maninhos requerer a sua divi-

são , a repartição do Terreno , e a quantia do Foro

será regulada por Louvados, com a natureza de Prazos
' perpétuos, e por essa avaliação se deferirá sem depen-

dência de irem á Praça. E nos bens particulares, os

pequenos Aforamentos de Terrenos incultos, que não

excederem a dez Geiras de Terra, ainda que sejão de

Morgados , Capellas, Bens da Coroa , ou das Ordens ,

sendo feitos pelos seus legitimos Administradores, não

havendo fraude , seião válidos sem dependência de Pro-

visão, de Licença, ou de Confirmação.

XI. Em qualquer das Províncias do Reino, aonde

ou alguma Povoação em commum , ou algum Proprie-

tário em particular emprehender o tirar de algum Rio

,

Ribeira, Paul, ou Nascente de agua, algum Canal,

?*•%&.
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ou Levada para regar as suas Terras , ou para as esgotar

sendo inundadas , requererá a qualquer dos Ministros

de Vara Branca do Termo, ou Comarca ,
para que lhe

demarque e assigne o lugar e sitio mais commodo , por

onde cila pôde ser construída, ouvindo o parecer de

Louvados, ou de pessoas intelligentes : o qual do que

acordarem mandará formalizar um processo verbal , e

por elle lhe dará , ou negará a licença para a construc-

çao , citando-se por Éditos as partes interessadas ; e do

que julgar se poderá recorrer á Mesa do Desembargo

do Paço. Não poderão estas obras ser embaraçadas

pelos Proprietários dos Terrenos ,
por onde elias pas-

sarem : mas serão obrigados a deixarem construir o

Aqueducto , e passar a agua ,
pagando-se-lhe o prejuízo

por arbítrio de Louvados.

XII. Exceptuo porém as Quintas nobres e mura- Jfâ

das , e os quintaes dos Prédios urbanos nas Cidades

,

^
ouVillas, pelos quaes seria de grave prejuízo a con-

strucçao de levadas , ou canaes para as regas : pois a *
respeito dessas somente se poderá obter a Licença por fe

expressa Resolução Minha , tomada em Consulta da **

Mesa do Desembargo do Paço , no caso de se verificar
*'\

um grande interesse na construcção do Canal. E ex-
JJ|

ceptuo também o caso , em que a levada prejudique a v I

outra já construída , ou seja para rega de Terras , ou

para alguns Engenhos ;
porque então somente será "•

permittida a Licença, quando possa haver commoda KJ
divisão da agua , de forma que não fique inútil ou a ji

Cultura já feita , ou o Engenho já construído.
;; 1 *

XIII. Os referidos Aqueductos não ficaráS consti-

tuindo servidão; mas a todo o tempo , que qualquer

das propriedades venha a murar-se, ouvallar-se, so-

mente serão obrigados seus Donos a deixarem passar a

agua , e concertar o Aqueducto ; sem serem obrigados

á serventia de dar caminho, ou passagem pela proprie-

dade. Assim como a todo o tempo poderá o Proprie- \n
tario do Terreno requerer a mudança do Aqueducto* *—m

I
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se ella não prejudicar á passagem da agua , .e for con-
veniente ao Prédio , fazendo a mudança á sua custa. E
aquelle Proprietário, que pertender regar de novo as suas

Terras, depois de já se achar construído o Aqueducto,
será admittido a ter parte na divisão da agua ; pagando
a sua quota parte da despesa aos mais interessados ,

que o fizerão construir; e quando esses se não possão
individuar, a depositará no Cofre do Concelho. E
quando for necessário haver divisão judicial da agua

,

nesta se seguirá o arbítrio de Louvados intelligentes.

XIV. Nos sobreditos casos pertencerá a jurisdicção

á Mesa do Desembargo do Paço, na conformidade do
Ah, de 23 de Julho de 1 766 ; e no que pertence aos
Aforamentos, será dos Tribunaes declarados no A/v.
de 20 de Junho de 1774. E declaro por inexequíveis

quaesquer Sentenças, que por outros Juízos, ainda pri-

vativos , forem proferidas , por incompetentes para este

conhecimento.

E este se cumprirá tão inteiramente , como nelle se

contém, sem dúvida, ou embargo algum, não obstante
quaesquer Leis, Alvarás, Decretos, Posturas, ou Or-
dens em contrario ; que todas Hei por derogadas para
este effeito somente , como se delias fizesse expressa
menção , não obstante a Ordenação em contrario.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço ; Presidente do Meu Real Erário ; Regedor da
Casa da Supplicação; Governador da Relação e Casa
do Porto ; Conselhos da Minha Real Fazenda e do
Ultramar ; Mesa da Consciência e Ordens ; e mais Tri-
bunaes , Senado da Camará , e a todos os Tribunaes e
Pessoas , a quem o conhecimento deste Alvará com
força de Lei pertencer, que o cumprão , guardem,
hajão de cumprir e guardar tão inteira e inviolavel-

roente, como nelle se contém , sem duvida, ou emba-
raço algum, qualquer que elle seja. E ao Doutor Diogo
Ignacio de Pina Manique, do Meu Conselho, Desem-
bargador do Paço e Chancelkr Mor do Reino, Ordeno

*¥?*+•
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que o faça publicar na Chancellaria , e registar cm
todos os Lugares , em que se costumao registar seme-

lhantes Alvarás; e o Original se mandará para o Meu
Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio

de Samora Correia aos 27 de Novembro de 1 804.

PRÍNCIPE Cora suardiU<

Conde de Villa Verde.

ÁLvará com força de Lei , pelo qual Vossa Alteza Real

Ha por bem declarar e ampliar as Disposições do Alvará

de 20 de Junho de 1774, Decreto de 21 de Maio de 1 764

,

e Alvará de 23 de Julho de 1766 ,• e ordenar outras Pre-

vidências em beneficio da Lavoura t
- tudo na firma acim®

declarada.

Para Vtíssa Alteza Real ver.

» -4

Joaquim dos Reis Amado o fez»
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Regiitado t» Secretaria d' Estado dos Negócios

do Rdno no Livro IX. das Cartai , Alvarás e Patentes

a foi. âíé v@p§, Noiía Senhora da Ajuda em J de De-
zembro de 1894.,

Romão Joii Pedroso,

Diogo Ignaáo de Pina Manique*

Foi publicado este Alvará com força de Lei na

Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 1 1 de De*
zembro de 1804.

D, M/guel José da Camará Maldonado*

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 81. Lisboa 11 de Dezembro
de 1 804.

Manoel António Pereira da Silva.
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1804

saber aos que este Alvará com força Dez. i.*

de Lei virem : Que sendo ordenada

pelos Estatutos antigos da Universi-

dade de Coimbra a forma dos Concur-

sos para o Provimento das Cadeiras,

pondo-se estas Vagas por Editaes j c

concorrendo todos os Doutores Oppo-

sitores das respectivas Faculdades a mostrarem o seu

merecimento nos Actos de Ostentação e Opposição,

que fazião, pelos quaes etão julgados da idoneidade

para o Magistério: E tendo-se conhecido por uma

longa e decisiva experiência ;
que esta forma de Pro-

vimentos não era a mais apta para segurar e promover

o bem das Sciencias e do Ensino público delias ,
pelos

muitos abusos e inconvenientes , a que era sujeita : Foi

servido o Senhor Rei D. José 1, Meu Senhor e Avo ,

na Reformação e Fundação dos Novos Estudos da

Universidade , suspender a prática delia, Piovendo as

Cadeiras nos sujeitos, que lhe parecerão mais hábeis,

e mandando proceder á Ordenação de outra forma

,

que servisse de regra para os Provimentos futuros. Não

se tendo porém concluído esta parte da Legislação

Académica , por occorrencia de outros muitos impor-

tantes e urgentes Negócios de Estado: Sendo- Me pre-

sente a necessidade delia paia a segurança e conserva-

ção dos Grandes Estabelecimentos Literários, que o

mesmo Senhor Rei D. José 1 , Meu Senhor e Avô ha-

via fundado na Universidade com tanta utilidade da

Instrucção pública e do Bem commum destes Reinos

e seus Senhorios ; E Querendo applicar os meios mais

próprios e conducentes a este fim: Houve per bem

ouvir aos do meu Conselho e a outras Pessoas Doutas

e Zelosas do adiantamento das Letras e do Serviço de

Deos e Meu, os quaes rendo examinado a matéria , e

feito as reflexões, que a importância delia pedia, fotão

de parecer ; Que supposto nos Estatutos novos da Uni-;

I
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versidade se não trata particularmente da forma do
Provimento das Cadeiras j com tudo nelles se lanção
as bases da Lei, por que deve ser regulada, declaran-
do-se: Primeiro, a necessidade, que ha, de se tomarem
medidas efficazes, para que não possa haver falta de
Mestres. Segundo : Que tal foi o motivo da Instituição
dos Corpos das Faculdades , recebendo-se nos seus
Prémios aquelles, que tiverem feito os seus respectivos
Cursos com distincçao e louvor , e derem bem funda»
das esperanças de poderem algum dia succeder digna-
mente no Magistério ; para que ligados particularmente
ás Disciplinas da sua Profissão, e destinados a occu-
par para o futuro as Cadeiras , segundo as provas sue-
cessivas do seu Talento , Scicncía e Capacidade , se
vejão todos compromettidos em trabalhar com espe-
rança de premio , fazendo por emulação estudos mais
avançados e profundos , que para isso são sempre ne-
cessários. Terceiro : Que distinguindo-se alguns por
composições e obras, que tenhão sido approvadas pela
Congregação da Faculdade , tenfca ella muito cuidado
de pôr em lembrança esta espécie de provas da Capa-
cidade e Doutrina dos seus Auçtores, para que sejão
os primeiros , que se promovão ás Cadeiras e Substi*
tuições das Disciplinas, que tiverem recebido iilustra,
ção dos seus escriptos : Que á vista destas declarações
e disposições dos Estatutos não serião necessárias outras
medidas e providencias

, para que as Cadeiras fossem
sempre dignamente, Providas , do que animarem-se as
Faculdades Académicas do seu espirito primitivo, e
cumprirem exactamente os fins da sua Instituição. Mas
podendo succeder, que na incorporação delias se in*
trodiizão relaxações e abusos, que facilitem a entrad^
para os seus Grémios a Doutores, que não tendo as
qualidades

, que requer o Magistério , se valem depois
da antiguidade do Gráo, para preferirem nos Despachos
aos mais beneméritos com prejuízo gravissimo do
Ensino público; Para obviai: a estes males, parec©

—T-,



conveniente dividir os Doutores em duas Classes; ufa»
de Doutores simplesmente Graduados, outra de Dou- *\
tores Oppositores; aspirando os primeiros a serem -|

Oppositores, e estes a serem Mestres. Que para a %
Classe de Oppositores nenhum Doutor possa entrar se-
não pelo Juizo e Admissão da Congregação da Facul-
dade, a qual não procederá aadmittilo, sem ter anteg fk
feito as mais exactas explorações dos seus Talentos

,

'*.,

Estudos, Religião e Costumes: Que sendo admittidos ^
á Classe dos Oppositores , fiquem obrigados a residir

na Universidade ,. para nella se disporem ao Magisté-
rio com estudos maiores e mais profundos nas disci-
plinas da sua Profissão; serem oceupados nas Substi-
tuições extraordinárias das Cadeiras e mais funeções ™
Literárias , e trabalharem annualment^ em uma Dis-
sertação , que deveráõ appresentar á Congregação da SÉ

»

Faculdade, para ser por ella julgada: Que suecedendo ^
vagar alguma Cadeira, ou Substituição, seja proposto
para ella o que tiver maior numero de Dissertações*, ^
approvadas pela Congregação da Faculdade, ficando •>

a antiguidade do Gráo só servindo de regular a prece- . %
Vencia dos que forem despachados na mesma Piorno- m}
ção : Ao que tudo Havendo respeito, e desejando que SB
as Faculdades desempenhem fielmente as obrigações v
do seu Instituto, formando nos seus Grémios Mestres
sábios e consummados, que sendo por Mim empregados . I

no Ensino público das Sciencias, diffundão as luzes \.
delias por todas as partes da Monarquia , em beneficio 'A
commum da Religião e do Estado: Conformandò-Me
com o sobredito parecer e com o que dispõem os Esta-
tutos da Universidade, como Protector delia, Ordeno
o seguinte

:

I. Nenhum Doutor poderá daqui em diante intí-
tular-se Oppositor ás Cadeiras da Universidade, nem W
ser havido por tal , para qualquer effeito que seja, sem
ser admittido a essa qualidade pela Congregação da f#
Faculdade respectiva, e com o Despacho delia rnatrí- «»'

J
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cukdo pelo Secretario no Livro dos Opposítores da

m^sma Faculdade.
m

II. Para proceder com toda a exactidão, que con-

vém em matéria de tanta ponderação, não se julgará

a Admissão na mesma Congregação, em que se lerem

os Requerimentos , mas ficará para a seguinte, dando-

se tempo aos Vogaes ,
para consultarem seus aponta-

mentos e tomarem as Informações ,
que lhes parece-

rem necessárias. Então se fará Conferencia sobre o

merecimento dos pertendentes ; recordando os Exercí-

cios das Aulas , os Actos ,
que fizerão , e as Informa-

ções, que tiverão, como Bacharéis e como Doutores

;

e ponderando bem os Talentos, que tem, e as esperan-

ças, que derem para o futuro , a sua Índole , os seus

costumes , a sua Religião e todas as qualidades , neces-

sárias para o ensino e edificação dos Estudantes , e de-

pois da Conferencia se votará por AA e RR ,
e serão

somente admittidos os que tiverem todos os votos a seu

favor.

III. Os Opposítores farão uma Classe separada, e

nos Ajuntamentos Académicos terão assento acima de

todos os outros Doutores ; e entre si não terão outra

ordem , nem antiguidade , senão a da Admissão á Classe

de Opposítores ;
preferindo somente entre si em razão

da antiguidade antecedente dos seus Gráos aquelles,

que forem admittidos no mesmo dia.

IV. Todos os Oppositores serão obrigados a entre-

gar uma Dissertação em cada um anno sobre o ponto >

Sue bem lhes parecer , na intelligencia de que a escolha

será a primeira cousa, sobre que hão de ser julgados.

Estas Dissertações serão entregues até o ultimo de Ju-

nho ao Secretario da Congregação, o qual passará

recibo , e as rubricará em todas as folhas , fazendo na

primeira a declaração do dia, mez e anno da entrega %

e assim as levará á primeira Congregação, para serem

distribuídas pelos Censores ; e serão Censores todos os

Lentes Gathe4raticos e Substitutos da Faculdade por
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Isua ordem, três para cada Dissertação. Para uma se- *JV
gunda Dissertação porém do mesmo Oppositor não se

darão os mesmos Censores, nem para as seguintes, %
cm quanto os puder haver diversos na Faculdade.

V. Os Censores darão a sua Censura por escripto

até o ultimo de Novembro, não em termos geraes

,

4fc

mas específicos , qualificando o merecimento , ou de-
feitos , donde concluírem a Approvação, ou Reprova-
ção das ditas Dissertações. Sendo todos três conformes,
ficará decidida a sorte da Dissertação, e do mesmo
modo, sendo somente dous conformes em reprovar: mas
se somente dous forem conformes em approvar, passará

a Dissertação a quartoCensor , e somente ficará approva-

da , se elle acceder aos dous, que forão pela Approvação.
VI. Os mesmos Censores tenhão entendido que a jjf^

Approvação não deve recahir, senão sobre Dissertações

,

dignas de se imprimirem com credito da Universidade

e dos Censores , que as approvárão ; porque effectiva- <g

mente se imprimirão todas as que forem approvadas

,

fc

juntamente com as Censuras, expondo-se ao Juizo Pú- *g

blico não somente o merecimento das Obras , mas tam- J
bem o das^ Censuras.

VII. De tudo o que se passar nas Congregações a

este respeito se farão Assentos nos Livros delias. Mas
depois de julgadas definitivamente as Dissertações de
cada um anno , o Secretario as entregará ao Bibliothe-

cario, fazendo no Livro da Congregação um Termo
da dita entrega

,
que será assignado pelo mesmo Bi-

bliothecario ; e este cuidará na Impressão das appro-
vadas, logo que haja numero sufficiente para o pri-

meiro volume , e para cada um dos seguintes destas

CollecçÕes, conforme as ordens , que para isso lhe der
o Reitor.

VIII. Para o Despacho das Cadeiras não se atten-

derá á antiguidade dos Oppositores na sua Classe, mas ff
ao numero das suas Dissertações approvadas , enten- t̂

dendo-se, que cada um tem somente tantos annos úteis

I

i

i
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c effectivos de Oppositor, quantas forem as ditas Dis-

sertações : E os que primeiro forem despachados
, ga-

nharão pela data dos Despachos a sua antiguidade na

ordem de Lentes para todos os effeitos , sem attenção

alguma ás antiguidades antecedentes da Classe de Op-
positores, as quaes tão somente vaieráõ para regular a

dos que forem despachados na mesma Promoção.

IX. Em quanto aos Doutores actuaes , os que não

tiverem mais do que ires annos de Graduados, e qui-

zerem ser Oppositores, deverão requerer pela Congre-

gação , na fóima acima estabelecida. Os mais antigos

deveráõ habilitar-se por um Concurso geral
, que

constará de três Dissertações , que cada um fará na

Livraria com o intervallo de oito dias entre cada uma
delias, e em Pontos tirados por sorte, na forma costu-

mada. Estas Dissertações serão visras por todos os

Lentes, e pelo merecimento delias e por todos os mais,

que constar da idoneidade dos ditos Doutores , serão

admittidos , ou excluídos na Congregação , regulando-

se os votos da maneira acima estabelecida.

X. Os Doutores Oppositores entrarão em Turno
com os mais Doutores, que não estiverem ainda ad-

mittidos a esta Classe , para argumentarem nas Theses

Magnas, orarem nos Gráos e pregarem na Capella,

como se praticou até aqui i Mas somente elles poderáõ

ser nomeados para Substitutos- Extraordinários das

Cadeiras em cada uma das Faculdades, c servir os

Empregos e Lugares , que costumão ser servidos por

Doutores ,
que não tem a Graduação e Privilégios de

Lentes , como são os de Vice- Conservador , de Fiscal

da Fazenda, de Substituto de Vereador da Universi-

dade, de Àlmotaceis da Feira, de Secretários das

Congregações, de Secretario da Junta da Directoria

Geral dos Estudos , de Demonstradores , de Ajudantes

do Observatório, etc, pondo tanto cuidado no cum-
primento de todas estas Oecupações c Empregos, que
elks sirvão át conRrmar cada vez vmis o conceito^

*>-.m^" v r*v*.



maior numero delles ,
que for possível : Ordeno òtitro-

sirn : Primeiro : Que o tempo delias não possa prokffl*
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que merecerão pela sua Admissão á Classe de Opposi*

tores.

XI. E porque os Doutores Oppositores estão em
um exercício contínuo de Opposição ás Cadeiras t

residindo por isso na Universidade, e mostrando.se

dignos do Magistério por provas decisivas
\
que dão ,

de^merccimento e aptidão para elle
, já por escripto, £

já de palavra ;
pelas quaes tem estabelecido o seu cre-

dito e reputação Literária no Juízo da Faculdade e de te

todo o Corpo Académico : Querendo evitar os muitos ^
e graves inconvenientes, que resultariao dá praxe da

antiga forma do Provimento das Cadeiras ; Sou servido

ordenar, que vagando alguma Cadeira, oU Substi*. ff
tuição , o Reitor Me informará dentro de quinze dias

da vacatura, e do Oppositor, que tiver maior numero ^
de Dissertações approvadas, para ser nella provido , ou

na que vagar pela Promoção de algum Lente para

cila : E todas as vezes que houver Despacho em qual-

quer Faculdade ,
informará outrosirri sobre ó melhor

modo de regular o exercício das Cadeiras , conforme- *

mente á especial aptidão e propensão dos Lentes , Lj

guardando elles o Lugar e Predicamento pessoal
<
que 0T

lhes competir pela antiguidade do Magistério, e lhes

for conferido no mesmo Despacho da maneira estabe- Sr
lecida. ^1

XII. Tendo sido instituídas as Colkgiaturas, ou »*4

Becas dos Coilegios de S. Pedro e S. Paulo a favor dos • a

Graduados, que aspirão ao Magistério, para que serido W\
nellas providos , possão continuar a Vida Académica* Já

e entregar-se mais livremente a maiores applicaç5es

Literárias ; a nenhuma Classe de Doutores pertencem

com mais razão , do que á dos Doutores Opposifores :

Pelo que Ordeno
,
que todas ellas não possãò ser pro-

vidas , senão nos Doutores Oppositores : E pára ejue á

utilidade do Provimento destas Collegiaturas chegue ao 1^'

™-iiVr nrimfrn rlellrc rníe' fnr nnssível ' OrdenO ÒÚtrO- B

%
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gar-se a mais de oito annos : Segundo : Que sendo
despachado algum Doutor Oppositor Collegial para
Lente Cathedratico, ou Substituto, que tenha de renda
quatrocentos mil reis e dahi para cima , ou tendo Co-
nezia, ou outro Beneficio, ainda que não sejão da
Universidade

, que renda o mesmo , se haja a Colle-
giatura por vaga

, para se proceder ao seu provimento,
XIII. Para que a forma do Provimento das Colle.

giaturas dos referidos Collegios seja uniforme á do
Provimento das Cadeiras e Substituições, e se fixe este
artigo da Legislação Académica, que tão vária tem
sido pelas suecessivas alterações, que teve depois dos
Decretos do Augustissimo Senhor Rei D. José 1, Meu
Senhor e Avô, expedidos a 25 de Maio e 7 de Junho de

1776: Ordeno, que suecedendo vagar alguma Colle-
giatura em qualquer dos ditos Collegios, se pratique
no Provimento delia a mesma forma

,
que tenho esta-

belecido para o Provimento das Cadeiras e Substitui-
ções : Pelo que não se procederá mais a Concursos e
Exames dos Doutores Oppositores, para o fim de se-
rem admittidos aos mesmos Collegios , mas deverá o
Reitor do Collegio, de que for a Collegiatura vaga,
propôr-Me aquelle Doutor Oppositor, que tiver as
qualificações sobreditas ; o que fará dentro de quinze
dias , contados da vacatura da Collegiatura

; dando
logo parte ao Reitor da Universidade de o haver assim
executado; e quando não possa cumprir este officio no
tempo prefixo, fará logo saber ao Reitor da Universi-
dade os motivos, que tem para o deixar de fazer , o
qual, achando que são justos, poderá conceder-lhe mais
quinze dias

, para dentro delles cumprilo ; e não
achando que o são , dar-Me-há disso parte, para
mandar effectivamente prover na Collegiatura vaga o
Doutor Oppositor

, que estiver nas circurnstancias de
preferir a qualquer outro, e ser nella provido.
XIV. A fim de que os Doutores Oppositores de

todas as Faculdades perseverem íia Vida Académica,
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e se facão nella cada vez mais dignos de reger as Ca-

deiras : Hei por bem ordenar \
que os serviços ,

feitos

por elles na Universidade , scjSo considerados e atten-

Sidos como se realmente servissem na Magistratura ,

correspondendo os do primeiro Triennio de Oppositor

aos serviços de Juiz de Fora de primeira lntrancia; os

do seaundo Triennio aos de Juiz de Fora de Cabeça

de Comarca ; os do terceiro Triennio aos de Correge-

dor de Correição Ordinária; c os do quarto Triennio

aos de Corregedor de Primeiro Banco ;
ficando esta

Graduação servindo de regra para os Despachos e re-

munerações ,
que pertenderem.

XV. E porque havendo Eu por bem de graduar

os serviços Académicos dos Doutores Oppositores, se

faz necessário a bem das Sciencias e do Ensino publico

delias ,
que os mesmos Doutores Opposicoies ,

depois

de despachados Lentes Cathedraticos e Substitutos,

continuem progressivamente a ter a mesma Graduação

nos annos, quese seguirem, de serviço de Lentes : At-

tendendo ao que ao mesmo respeito ja foi representado

ao Senhor Rei D, Pedro II, e ás providencias dadas .pc\o

mesmo Senhor nos Dtcrett. de 10 de Junho de 1666 ,
e

de iq de Julho de 1673 a favor dos Lentes das fa-

culdades Jurídicas : Querendo extender a mesma Graça

a todos os Lentes das mais Faculdades do modo ,
que

lhes for applicavel : Sou servido determinar ,
que em

todas as seis Faculdades Académicas , cada seis annos

de serviço Literário dos seus Lentes conespondão pro-

gressivamente aos Lugares de Desembargador ck> For-

to, de Desembargador da Suppíicaçâo-e de Desem-

bargador de Aggravos; de maneira que o Doutor

Oppositor da Universidade , logo que for despachado

Lente, comece a fazer o serviço, equivalentejio Lugar

do Porto em honras, privilégios e remunerações ,
tanto

para a sua pessoa, como para a de seus filhos e viuvas:

Semelhantemente completos seis annos de Lente* co-

mece o seu serviço a equivaler em tudo ao de Desembar-
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gador da Supplicaçío ; e completos doze annos , co-
mece o seu serviço, a.considexar.se, como o de Aggra-

.
vista : E completos outros seis annos de serviços
Académicos, Serei servido attendêlos

, para despachar
os Lentes nos Tribunaes, onde forem mais próprios c
úteis os seus conhecimentos, conforme tiverem mere-
cido pelos seus serviços antecedenres : Bem entendido
que não he da Minha Real Intenção alterar as Dispol
sições dos referidos Decretos a favor das Faculdades
Jurídicas , antes facilitar a execução delles pela Gra-
duação, que Tenho estabelecido.

XVI. No fim de cada anno lectivo o Reitor da
Universidade Me dará uma conta do que nella houve
mais notável ; dos Lentes

, que se distinguirão nas suas
Lições, e dos que forão remissos, ou negligentes • dos
Oppositores, que residirão , e das provas, que derão
da sua applicação e dos seus Talentos

; dos Estudan-
tes

,
que se distinguirão mais nos exercícios das Aulas

nos seus Exames e Actos
; e no comportamento de suâ

vida e costumes; corno também do que houver acon
tecido a respeito da Ordem e Policia Académica

; das
providencias, dadas para a manter e conservar em vigorccom queeffeito; para á vista de tudo resolver o que*Me parecer ,,que convém a beneficio dos Estudos e da
InstrucçãQ publica.

Peio que
: Mando á Mesa do Desembargo do

Paço Presidente do Meu Real Erário , Regedor da
Casa da Supphcação

, Conselhos da Minha Real Fa-
zenda e do Ultramar, Mesa da Consciência e Ordens,
Reformador Reitor da Universidade de Coimbra , e a
todos os Tribunaes e pessoas , a quem este Alvará com
torça de Lei pertença e haja de pertencer, que o cum-
prao, guardem

, facão cumprir e guardar tão inteira
cinviolavelmemc, como nelle se contém , sem duvida,
ou embargo algum, qualquer que elle seja. E ao Dou-
tor Diogo ígnacio de Pina Manique , do Meu Conse-
lho

j Desembargador do Paço, e Chanceiler Mor do

-*••
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Reino , Ordeno que o faça publicar na Chancellaria ,

e registar em todos os lugares , em que se costumão
registar semelhantes Alvarás ; e o Original se mandará
para o Meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado
no Palácio de Samora Correia em o i.° de Dezembro
de 1804.

príncipe

- •

I

3

Conde de Villa Verde.

i
9
ar,

*

ALvarã cem força de Lei , pelo qual Vossa Alteza Real
He servido ordenar a forma do Provimento, das Cadeiras

da Universidade de Coimbra ; Substituições e Collegiaturas

da mesma Universidade * tudo naforma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim dos Reis Amado o Fez.

1

I

J
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Registado na Secretaria de Estado dos Negócios

do Reino» no Livro III. da Universidade a foi. 85.

Nossa Senhora da Ajuda em 1 1 de Dezembro de 1804..

Romão José Pedroso»

Diogo ígnacio de Pina Manique*

Foi publicado este Alvará com força de Lei na

Chancellana Mór da Corte e Reino. Lisboa 1 5 de De-

zembro de 1 804. \

D. Miguel José da Camará Maldonado,

Registado na Chancellana Mór da"Corte e Rei-

no, no Livro das Leis a foi. 84. Lisboa 15 de De-

zembro de 1 804.

Manoel António Pereira da Silva.

'-?*?•-



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço iSoç

saber aos que este Alvará virem: Que Jan. 16.

Havendo dado o complemento, que

faltava á Legislação da Universidade

de Coimbra peloMeu Alvará com força

de Lei do primeiro de Dezembro do

anno próximo passado , em que Fui

servido ordenar e regular a Habilita-

ção dos Oppositores ás Cadeiras, e a Forma do- Pro-

vimento delias, com outras Providencias, dirigidas a

promover os Estudos de todas as Faculdades , de que

ella se compõem :• E continuando, como Protector ,
que

Sou, da mesma Universidade, a tomar na Minha Real

Consideração tudo ornais, que pôde contribuir para

o melhoramento e progresso dos mesmos Estudos,

pelo que respeita ás duas Faculdades Jurídicas de Leis

e Cânones : Me Foi presente ,
que tendo-se nos Esta-

tutos sabiamente determinado as Disciplinas, que nellas

se havião de comprehender , e os Methodos ,
por que

se havião de ensinar , não forão com tudo distribuídas

pelas Cadeiras naquella ordem e proporção , que mais

convinha para facilitar o Estudo delias , como pela

experiência de muitos annos se tinha conhecido: Pelo

que , Tendo ouvido o parecer de muitas Pessoas do

Meu Conselho , de grandes conhecimentos e longa

experiência nas cousas da Universidade, e muito ze-

losas no Serviço de Deos e Meu , sobre o modo mais

vantajoso ,
que a esse respeito se devia adoptar : Sou

servido ordenar e organizar as Disciplinas e Cadeiras

das ditas Faculdades Jurídicas da maneira seguinte.

I. Haverá no Primeiro Anno do Curso Jurídico

só- duas Cadeiras ; uma para as Lições Subsidiarias

do Direito Natural , e outra para as Elementares do

Direito Civil; as quaes não serão feitas pela Instituía

de Justiniano , mas por outras Instituições do mesmo

i

é,

t.

í
t
1
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Direito Civil , que sejão mais méthodícas, e de mais

fácil intelligencia : No Segundo Anno também só

duas Cadeiras; uma para nella se continuarem as Li-

ções Subsidiarias do Direito Natural na Parte, que
comprehende o Direito Público Universal e das Gen-
tes ; e outra para as Lições Elementares do Direito

Canónico : No Terceiro Anno quatro Cadeiras ; uma
para as Lições Subsidiarias da Historia Civil dos Po-

vos c Direitos , Jlomano e Portuguez ; e três para as

Lições Syntheticas de cada um dosDireitos Canónico,

Pátrio c Romano : No Quarto Anno outras quatro

Cadeiras ; uma para as Lições Subsidiarias da Historia

Eccíesiastica Universal e Particular desta Igreja, e do

Direito Canónico Commum e Próprio destes Reinos;

e três para nellas se continuarem as Lições Syntheti«P

cas dos mesmos Direitos, Canónico, -Pátrio e Romano

:

No Quinto e ultimo Anno também quatro Cadeiras ;

três para as -Lições Analyticas próprias e separadas dç

cada um dos referidos Direitos , Canónico, Pátrio ç

Romano ; e uma para as lições Praticas da Fórm»
Judicial,

II. Cada uma das duas Faculdades terá oito»

Cadeiras fixas : Pertencendo i de Cânones a Segunda

do Direito Natural; a de Instituições Canónicas; a

da Historia Eccíesiastica e do Direito Canónico ; a

Primeira e Segunda Syntheticas do Direito Canónico^-

a Segunda Synthetica do Direito Pátrio ; a Analytica

de Cânones ; e a da Forma judicial : E á de Leis a

Primeira do Direito Natural ; a das Instituições do

Direito Civil ; a da Historia Civil dos Povos e Di-

reitos, Romano e Portuguez ; a Primeira e Segunda

Synthetica do Direito Romano ; a Primeira Synthetica

do Direito Pátrio ; e as duas Analyticas, uma das Leis

Éoraanas, e outra das Pátrias.
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e as duas 'Syntheticas de cada um dos Direitos , Cano

nico, Pátrio e Romano ^ alternarão as Lições delias ,

passando de um anno para outro a continualas, até

chegarem ao fim dos Compêndios e Livros, que fo-

icm por Mim Approvados para o uso das Aulas.

VI.- Nos Primeiros dous Annos dò Curso se lerá

1Itft Haverá seis Substituições pára as Cadeiras

de cada uma das Faculdades : Na de Cânones, uma

para a Analvtica de Cânones; uma para a da Forma i

Judicial ; uma para as duas Syntheticas de Cânones y *4

uma para a da Historia Ecclesiastica e do Direito Ca-
m 4

nonico; uma para as Instituições Canónicas; e uma ' ••

para as duas do Direito Natural : E na de Leis , urna ^
para a Analytica das Leis Romanas ; uma para a Ana.. >

-

4

lytica da* Leis Pátrias ; uma para as duas Syntheticas ^»
do Direito Romano; uma para as duas Syntheticas do

Direito Pátrio ; uma para a das Instituições do Direito

Civil; e uma para a da Historia Civil dos Povos e

Direitos , Romano e Portuguez : E os que forem nellas

pot Mim providos, gozarão do Privilegio de Lentes.

IV. As quatro Cadeiras do Primeiro e Segundo M ,

Armo do Curso; as da Historia Civil dos Povos e ^
Direitos , Romano e Portuguez ; a da Historia Eccle- w,

siastica e do Direito Canónico ; as quatro próprias das £
Lições do Direito Pátrio y a saber, as duas Syntheti- •,

cas, a Analytica e a da Forma Judicial ; serão todas
I

I

commuas aos Estudantes de ambas as Faculdades de tf
Cânones e de Leis ; devendo por isso frequentalãs

,

dar conta das Lições , que se passarem , e serem per-
Jp-

guntados nas Matérias delias nos Exames e Actos do

fim do Anno. >' I

V. Os Lentes das Disciplinas distribuídas por |\^

duas Cadeiras , como são as duas do Direito Natural

,

J
*

I
í

2

J
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uma Cadeira de manhã e outra detardé; e nos três

Annos seguintes duas de manhã e uma de tarde :

Para assim se cumprir , o Reformador Reitor da Uni-
versidade procederá a assignar a cada uma das referi-

das Cadeiras a Hora
, que lhe parecer mais própria,

regulando-sè pelas combinações
, que a este respeito,

fazem os Estatutos ; e tendo feito esta Distribuição,
Me dará parte para a confirmar , a fim de não ser al-

terada. E a execução de tudo isto começará no prin-
cipio do Anno Lectivo, seguinte, assim para evitar a
confusão, que resultaria de se começar no meio do
presente, como para dar tempo aos Lentes de melhof
e mais commodamente se prepararem para as Lições,
que em virtude deste novo plano lhes serão por Mim
assignadas.

VII. E porque nos Estatutos se achão ordenados
os Methodos para o bom ensino de todas as Disciph\-

nas, de que constão os Cursos Jurídicos ; se deverá
sempre entender, que não he da Minha Real Intenção
por modo algum alteralos , antes novamente firmalos

e roboralos , como por este o Faço, para serem a Re-
gra

, pela qual se devão dirigir as Lições : Pelo que
Mando e Hei por muito reeommendado aos Lentes,
que delles se não apartem nas Lições das suas respe-
ctivas Cadeiras , valendo-se dos meios, que elles ap-
plicão, e das Instrucções

, que dão, para illustrarem
o espirito dos seus Discípulos nestes importantes Estu-
dos , e formarem nelles o gosto de uma solida Ju-
risprudência

,
que sirva aos fins de desterrar delia: as

incertezas e confuzões
5 de fixar o verdadeiro sentido

das Leis ; e de conservar inalterável e puro o Depo-
sito delias.

E este sejrumprirá tão inteiramente , como nelle
ss contém , não obstante os Estatutos da Universidade

^« :vvv
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& Coimbra c mais Disposições em contrario; e valerá,

como Carta passada pela Chancellaria
,
posto que por

ella não ha de passar, e o seu effeito haja de durar

mais de um e muitos annos , sem embargo das Orde-

nações em contrario; e se registará nos Livros, a que

pertencer , mandando-se o Original para a Torre do

Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 16 de Janeiro

de 1805% '

príncipe . :

.

4

i

n

. , .• •

Conde de Filia Verde,

ALvarãy por que Vossa Alteza Real 'Tendo Considera*

çao ao melhoramento e pegresso dos Estudos das duas la-
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mldââes Jurídicas de €amms\e Leis em a Universidade

de Coimbra : Há por bem determinar a Distribuição das

suas respectivas Cadeiras , na forma acima declarada*

Para Vossa Alteza Real \êr*<

Gaspar Feliciano de Moraes o fez.

Registado na Secretaria d* Estado dos Negócios'
do Reino no Livro IX das Cartas , Alvarás e Patentes

a folhas 224. Nossa Senhora da Ajuda em 21 de Ja-
neiro de 1805,

Romão Jçsê Pedroso»

M*F V •j»
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i 805
saber aos que este Alvará virem : Que Maioio.
conhecendo os Senhores Reis , Meus
Augustos Predecessores

, quanto im-
portava á Igreja e ao Estado, que o
Clero Secular dos Seus Reinos e Se-

nhorios fosse perfeitamente instruído-

na Sciencia Theologica, para digna-

mente exercitar as Funcções do Ministério Sagrado :

Fundarão a Universidade de Coimbra; creando nella

Cadeiras para as Lições de Theologia ; attrahindo a

ellas Discípulos por meio de Honras , Privilégios ,

igrejas e Benefícios , que affectárao aos Theologos

Graduados ; e Reformando estes Estudos, quando se

achavão em decadência , como ultimamente fez o Se-

nhor Rei D. José , Meu Senhor e Avô , na Restaura-

ção das Sciencias , na qual restituio a de Theologia

aos seus verdadeiros princípios ; deu methodos e in-

strucções luminosas para o «eu b&m ensino; e excitou

o Clero Secular aos mesmos estudos por novas Graças

e Benefícios
,
que foi servido fazer-lhe : E sendo de

esperar , que todos estes cuidados Reaes produzissem
os mais felices effeitos , sendo frequentadas as Aulas

Theologicas por um competente numero de Clérigos

Seculares de cada uma das Dioceses, para nellas ad-
quirirem maiores e mais úteis jconhecimentos : Vírão-

se pelo contrario as mesmas Aulas desertas e abando-
nadas por elles , como se a Sciencia Theologica fosse

indifferente ao Estado Clerical, e totalmente alheia

dos Officios a elle annexos. Peio que desejando Eu não
ceder a nenhum dos Meus Augustos Predecessores no
zelo e cuidado, com que promoverão a boa instrucção

do Clero , e o florente estado das Escholas Theologi-

cas : Sendo-Me presente a necessidade, que há, para

se poderem conseguir estes fins, de adoptar-se a Pro-

videncia, que deu o Santo Padre Honório III no Ca-

i

s
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pitulo finai de Magistris > para haver cópia de Mestres,

que ensinassem nas Metrópoles a Sciencia Theologica

;

mandando-se á Universidade um certo numero de
Clérigos de cada uma das Dioceses a frequentar estes

estudos; a qual providencia ligando as Escholas Aca-
démicas com as dos Seminários, e pondo-as em uma
reciproca dependência para o seu contínuo exercí-

cio, fará que nem faltem Discípulos a umas, nem
Mestres a outras , e que ambas de commum acordo

trabalhem na instrucção do Clero de toda esta Igreja :

Depois de ter ouvido a pessoas doutas do Meu Conse-

lho, experimentadas nos negócios Ecclesiasticos, e ze-

losas do serviço de Deos e Meu ; como Protector da
Igreja e dos Cânones, Hei por bem ordenar o seguinte:

I. Sendo necessário
,
que as Escholas Theolo-

gicas da Universidade tenhão sempre Discípulos
, que

as mantenhão em contínuo exercício : Todos os Pre-

lados Diocesanos dos Meus Reinos e Senhorios esta-

beleção uma Missão de Clérigos dos seus Seminários

á mesma Universidade, para nella fazerem um Curso

completo de Theologia , e se formarem nestes estu-

dos ; a qual Missão se repetirá em todos os annos ,

sendo mandados das Metrópoles dous Clérigos e um
dos Bispados.

II. Para estas Missões serão escolhidos os que
por seus bons costumes , capacidade , talento e apro-

veitamento nos estudos das Humanidades derem bem
fundadas esperanças de fazerem progressos na Theo-
logia , e serem úteis ás Igrejas ,

que os mandarem ;

e para que melhor se possa fazer esta escolha , e ella

sirva de estimulo para maiores applicações literárias,

aos que pertenderern ser mandados , os Prelados os

chamará5 a Concurso por Editaes de vinte dias,

postos no primeiro de Agosto j e os que nelle se iiip-

'&r-*'*--r*>wr\



(5) £
strarem mais dignos, serão mandados, dando-se-lhes

as suas Cartas de Missão ,
assignadas pelos mesmos fj

Prelados, para com ellas se apprescntarem no pn-
1

^ei o de Outubro ao Reitor da Univers.dade , o qual %
«

« r grande cuidado de que se não falte a estas M«-
|

soes de Estudantes Theologos ;
e succedendo que nao

seião mandados, ou sendo, não se appresentem no ^
empo prescripto, o Reitor da Umvers.dade fará

disso Aviso aos Prelados; e passando o mez da Ma.

a, sem apparecerem . Me dará parte, par»

como for conveniente ao bem dos estudos

- ^_

tricula, sem apparecerem. Me dará parte, para pro-

III. A fim de que os Clérigos mandados fre-

quentar as Escholas Theologicas da Universidade se f*

conservem sempre em regularidade de vida e costu-

mes , e facão maiores progressos nos estudos ;
orde- sg

naráõ os seus respectivos Prelados Diocesanos que •

vivão nclla juntos na mesma casa debaixo da vigilân-

cia e direcção do Sacerdote mais antigo, ou daquelie , J
que parecer aos Prelados nomear, o qual será muito t
sollicito de manter entre todos a união e concórdia ,

e *

de inflammalos no amor do estudo e da perfeição das \\

virtudes do seu estado. fn

IV Por quanto pôde sueceder ,
que algum dos

Clérigos mandados deixe , ou o estado eccles.astico, *j
para passar.se a outro , sendo ainda de ordens infc- > i

riores ; ou os estudos Theologicos ,
para que foi pnn- .2

cipalmente mandado ; ou a sua própria Diocese para tf1

transferir.se a outra depois de findo o Curso Theo- *

lógico: A fim de occorrer aos inconvenientes, que

resultão destas alterações ;
serão obrigados todos os

Clérigos mandados, aprestar fiança idónea de pagar

as despezas , que suas próprias Igrejas tiverem feito }•.

com elles , em qualquer caso de contravenção aos Ç,-i

destinos e disposições delias: E para manter. a ire- §

* o

i

I
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Vencia das Escholas Theologicas c a ordem do<«*
verão das Dioceses : Ordeno além disso

, que nos
casos de^ deserção das ditas Escholas e da própria
Igreja nao sejão admittidos á frequência de outros
estudos, nem recebidos em outras Igrejas sem ap!
provação e consentimento dos próprios Diocesanos.

V. Devendo haver Seminários em rodas as Dio.
ceses, para nelles se continuar o exercício do Mi-
nistcno de instruir e preparar o Clero para as Ordens
Sagradas; perpetoar.se a suecessáo das amigas Escho.
las ; conservarem.se as Tradições das Igrejas • e sedisporem os que houverem de ser mandados ás Êscho.
Ias Theologicas da Universidade : Conformando-Mecom as Disposições do Santo Concilio de Trento- Or-deno

, que nas Igrejas, onde não houver Semina.nos, os Prelados delias tratem logo de os fundar; eonde os houver, de os pôr em estado de servirem aos
seus fins; e para que delles possão resultar os bens,
que a Igreja Universal teve em vista , sendo contei
gada no dito Concilio, os Prelados não limitarão ?ste
utilíssimo e necessário instituto tão somente á educa-
ção e instRicção àe certo numero de meninos na
Grammatica e no Canto, mas o regularão de modo,
que os Seminários sejão considerados , como Escholas
do Clero Diocesano, onde os Ordinandos venhão for-nw-se nas Letras e nas Virtudes

, para serem eleva,
dos ao^acerdocio e empregados nos Ministérios Ec-
clesiasticos^

VI. Para estes fins Haverá nos Seminários uibCurso de três annos de estudos Theologicos e Cano.

tZT' VÍCO
?lará de Li?ões da Èscriptura, doBogma

,
da Moral Evangélica

, e da Historia e Disci.

kúu adol
e PaT

CU,a
I
d
/Sta ^ re

Í
a : Esre Curso será

regulado na conformidade dos Estatutos Theologicos

7r\ ' r**^ 'j»:
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I
%
1

e Canónicos da Universidade , e acompanhado de in-

strucções praticas do Catecismo; de explicações do

Evangelho; da fóima da administração dos Sacra-

mentos ; da pratica dos Ritos e Cerimonias da Igreja ;

do Canto e de todos os mais conhecimentos necessá-

rios ao Clero , para prcmpta e dignamente satisfazer . ê

aos seus officios. *

VII. Sendo os Seminários o centro da ínstruc-
j

«

çao de todo o Clero em cada uma das Dioceses; não w
poderáõ os Prelados entregar o governo delks a ai- ^
guma Ordem Religiosa , ou Congregação, de qual-

quer Instituto que seja , sem Minha especial licença,

a qual não darei , sem primeiro ouvir os respectivos

Cabidos das Cathedraes , e o Procurador da Minha

Real Coroa ; mas deveráõ ser governados e dirigidos ^-
por Sacerdotes e Ministros do Clero Secular debaixo *»

da immediata auetoridade e inspecção dos Prelados

Diocesanos, os quaes nomearáõ Reitores, Mestres, Pre-

feitos e Directores de probidade reconhecida, que te-

nhão a discrição, a prudência e as luzes, necessárias s

para formar a mocidade Ecclesiastica no espirito , nas H
virtudes e nas Sciencias próprias do seu estado. 0K

VIII. Não podendo a Universidade influir no
jp-

bem de todas e cada uma das Igrejas Diocesanas , se-

não por aquelles ,
que forma nas Sciencias , e a cilas

%
*
]

envia com o testemunho authentico das suas appro- • -*

?
vações: Encommendo muito aos Prelados, que na |\^

escolha ,
que fizerem, de Mestres para o ensino dos J

*

seus Seminários, prefirão aquelles ,
que tiverem sido jj

mandados estudar Theologia na Universidade , e me- ' ftb

recido nella constantemente as melhores approva-

ções , sendo alias de condueta irreprehensivel ; para L.

assim se propagar a Doutrina , que nella apprendêrão,

por todas as Igrejas Diocesanas ; haver nellas umfor- i •

i

.1
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iriidade de sentimentos e de ensino ; e se desterrarem
as opiniões, partidos e divisões, que perturbão a paz
das Igrejas, e introduzem diversidades e confusões
no seu governo.

IX. Por se não ter reputado como indispensável
c totalmente necessário um Curso regular de estudos

,

feito nas Escholas dos Seminários, ou da Universidade
para a Ordenação dos Ministros da Igreja e applica-
ção delles ás Funcções Sacerdotaes ; elevando-se os
Clerigoi inferiores por Ordenações apressadas ao gráo
do Sacerdócio, e commettendo-se-lhes os gravíssimos
officios^ da Pregação Evangélica , da Confissão , da
Direcção e Cura das almas, sem se haverem antes
preparado para elles, e dado provas decididas de dou-
trina e costumes ; sendo esta uma das principaes cau-
sas da decadência dos estudos no Clero , da deserção
dás Escholas, e da falta, que se experimenta de Mi-
nistros, dignos de reger as Parochias , e administrar
áo povo a Palavra e os Sacramentos : Para occorrer
a estes males, que tanto prejuízo fazem ao bem Espi-
ritual e Temporal dos Meus Vassallos : Sou servido
ordenar

, que tendo sido estabelecidos e regulados os
estudos dos Seminários de cada uma das Dioceses,
dahi por diante nenhum Clérigo possa ser Ordenado
de Sacerdote, SeiYi primeiramente ter feito utn Curso
completo de estudos nos Seminários , ou na Univer-
sidade em qualquer das Sciencias

, que nella se ensi-
não : O que se principiará a observar; passado um
anno da publicação deste Meu Alvará, nas Igrejas,
onde houver Seminários com estudos regulados na
Forma acima prescripta; e dous annos naquellas, onde
os não houver: Esperando Eu do zelo dos seus respe-
ctivos Prelados, que em quanto se não edifica, ou sè
conclue a obra dos Seminários , na qual devem cuidar
com a maior diligencia, estabeleção do modo possível

&*•+' -?••-«.
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XI. Querendo promover assim os estudos do
Clero , como o bom serviço das Igrejas : Ordeno ,

primeiro : Que os Prelados Diocesanos na mesma

- •

dentro do dito tempo os estudos, que tenho orde-

nado para a instrucção do Clero Diocesano : E para

Me constar ,
que assim se cumprio , todos os Prelados

no fim do termo prefixo Me darão parte do estado %
dos seus Seminários , e dos Estudos do Clero , a fim

de os auxiliar no que for necessário para a inteira exe-

cução do que tenho disposto. 4L

3
k 4

X. As Ordenações do Clero serão reguladas se- r
gundo as necessidades de cada uma das Igrejas das

Dioceses na forma dos Cânones 5 E para haver uma
regra fixa nesta matéria de tanto interesse para a Igre-

ja e para o Estado , os Prelados pocederáõ immedía-
tamente á publicação deste Meu Alvará a regular o

numero do Clero, necessário para o serviço de cada

uma das Igrejas e Benefícios das Dioceses ; exami- jf,

hando para isso a Povoação e extensão das Parochías, «^
e as necessidades espirituâes delias

,
que devem ser

attendidas : Tendo feito cada um dos Prelados o Re- j|
gulamento <lo numero necessário do Clero das suas 9
respectivas Dioceses , o remetteráõ á Minha Real Pre- ,

f
sença pela Secretaria de Estado da Repartição com- *1
petente, para o confirmar; e sendo por Mim confir- » J

toado , Hei por levantada a beneficio do Clero a pro-

hibição das Ordenações de Ordens Sacras , sem Mi-
nha especial licença ; ficando porém os Prelados Dio-

cesanos obrigados a darem-Me conta annualmente
dos que promoverem ás ditas Ordens , com decla- lé

ração do seu merecimento Literário e Moral, e das

Igrejas e Ministérios, a que forem addictos e appli- M
cados.

Iconta , que annualmente Me derem , dos que elevarão I*

à
'.^
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nesse anno a Ordens Sacras, Me informem dos Sacer-

dotes e Ministros das suas respectivas Igrejas
, que

mais se distinguirem por sua piedade , sciencia e zelo

no serviço das mesmas Igrejas
, para os attender nos

empregos Ecclesiasticos, e no provimento das Igrejas

e Benefícios do Meu Real Padroado. Segundo: Que
nos Concursos

, que fizerem para o provimento dos
Benefícios Curados, que vagarem nos mezes da Re-
serva, que Me pertencem , em virtude da Concordata
feita com a Sé Apostólica , sejão preferidos os Theo-
logos de qualquer Gráo, de Bacharéis Formados, de
Licenciados e de Doutores, não se podendo concorrer

com elíes
, provando que por espaço de três annos

ao menos se occupárão no Ministério
,
particularmente

da Instrucção. Terceiro : Que esta mesma regra de
preferencia exactamente se guarde nos Concursos fei-

tos para o provimento das Igrejas das Ordens e do
Ultramar; ou elles* se facão, perante a Mesa da Con.
sciencia e Ordens , ou perante os Prelados Diocesanos

:

O que Hei por muito rccommendado á mesma Mesa e
aos Prelados, que assim o cumprão.e facão cumprir,
em beneficio das Letras e do bom governo das Igrejas,

XII. Não sé podendo estabelecer as Missões
annuaes de Clérigos Estudantes á Universidade, para
frequentarem as Escholas Theologicas delia ; nem
erigirem-se Seminários nas Dioceses para a instrucção

do Clero delias , sem rendas e bens sufficientes para
ambos estes estabelecimentos ; os Prelados Diocesanos
examinarão os meios, que podem ser commoda e pru-
dentemente applicados a estes fins; observando os que
se apontão em Direito, e particularmente no Concilio
de Trento ; ponderando cada um delles com relação

ao estado das suas respectivas Igrejas ; e vendo quaes
delles podem sem attendivel gravame contribuir

;

além disso se há nellas bens e rendas, em outro tempo

^••v-^w^^àK*!í ~ ™*%& ~T'.
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appl içadas para a instrucção do Clero ; se houve , e há
ainda , cuidado de encher este fim ; se há Fundações
Fias* que possão concorrer para tão úteis applieações;
E do juizo,. que fizerem de tudo, Me darão conta
dentro de quatro mezes , para resolver o que mais
convier. Pelo que pertence ás Igrejas Ultramarinas,
eomo ficão distantes , e as providencias Canónicas ,

para os meios da Fundação dos Seminários e da Con-
tribuição para os Clérigos

,
que hão de ser mandados

frequentar as Escholas Theologicas da Universidade,
não lhes são em tudo applicaveis ; os Prelados delias

Me informarão com a brevidade possível, ajuntando
o seu parecer sobre o que convém ordenar a bem dos
ditos estabelecimentos*

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle
se contém , não obstantes quaesquer Disposições cm
contrario ; e valerá, como Cana passada pela Chancel-
laria

, posto que por ella não ha de passar , e o seu
effeito haja de durar mais de um e muitos annos^
sem embargo das Ordenações em contrario ; e se re^
gistará nos Livros-, a que pertencer, mandando-se o
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio
de Queluz aos 10 de Maio de 1 805.

PRÍNCIPE
) -

Conde de Filia Verde.

úiDmrãi pelo qual Vossa Alteza Real , tendo em conside-
ração o quanto importa á Igreja e ao JZitado

, que o Clero

I

• 4
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Secular destes Reinos e Senhorios seja instruído na Sciência

qheologica , e que as Cadeiras desta Faculdade sejao fre-

quentadas , como convém : Há por bem dar ao dito respeito

as providencias, nafirma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real vêr,

Gaspar Feliciano de Moraes o fez.

Registado na Secretaria de Estado dos Negócios

dó Reino no Livro III. da Universidade a foi. ioo vers.

ftossa Senhora da Ajuda em 15 de Maio de 1805.

Gaspar Feliciano de Moraes*

f**lA. -*•>-
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1 805
saber aos que este Alvará virem : Que Jufh. 22, o^ A
em Consulta da Mesa do Desembargo ^|
do Paço Me foi presente o excesso *l
de Jurisdicçao , com que os Juizes . í
Commissaríos e Privativos , conce-

didos a algumas Casas , Pessoas , ou ^
Communidades , pertendem avocar e k é

decidir as Causas pendentes na Mesa dos Aggravos w
da Casa da Supplicação , haja , ou não , já nellas pri-

meira Sentença* Sobre o que por vezes se tem movido
questões , de que resulta grande perturbação no Foro

,

com desassocego commum dos litigantes.

E por quanto, sendo as CommissÕes introduzidas

contra a ordem regular do Juizo , que ellas alterão , ^
e cessando a respeito das ditas Causas os motivos, mi
que para a sua concessão commum e ordinariamente ^
se allegao , os quaes , como verdadeira condição da ^
Graça > cumpre que muito exactamente se verifiquem

:

^
He manifesto quanto convém abolir semelhante prá- •*

tica abusiva e contraria ao fim c restricta natureza \ I

das mesmas CommissÕes , cujos Juizes não merecem 0K
mais a Minha Real Confiança, do que os da Mesa dos

Aggravos, creados por Lei geral para a ultima deci- jj^>

são de todas as demandas. O que procede coro muito

maior fundamento ainda, quando as causas só pendem ^* I

por embargos; porque seria repugnante aos princípios ;3
de Direito , que preteridos os Juizes , que o forão das Ji
Sentenças , elles se decidissem por outros diversos

,

com notável prejuízo do direito adquirido de terceiro.

E porque também não pode assignar-se razão solida ,

para que sejão excluídas nas CommissÕes as Causas

dos que tem privilegio fundado em Direito, como
declara o Decreto de 13 de Janeiro de 1780, e onão
sejão as que assim tem Juizes certos pela Ordenação
do Reino , que as CommissÕes não derogão expressa-

mente , çomprehendendo-se alias no espirito do mesmo

4

I



Decreto : Tendo em consideração todo o referido , e

conformando-Me com o parecer da dita Meia , e com
o que Me foi presente em Officio do Marquez Rege-
dor : Hei por bem declarar e estabelecer em regra ,

que sem expressa menção não se comprehendão nas

Commissões as demandas appresentadas já na Mesa
dos Aggravos da Casa da Supplicação, de donde os

respectivos Juizes Commissarios não poderáõ avocá-

las.

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle

se contém , sem duvida , ou embargo algum , não
obstante quaesquer Leis, Alvarás, Decretos, Posturas,'

ou Ordens , que todos hei por derogados , para este

effeito somente , como se delias fizesse expressa men-
ção.

Pelo que : Mando á Mesa óo Desembargo do
Paço , Presidente do Meu Real Erário, Regedor da
Casa da Supplicação , Governador da Relação e Casa
do Porto, Conselhos da Minha Real Fazenda e do
Ultramar , Mesa da Consciência e Ordens , Senado
da Camera e mais Tribunaes , ou Pessoas, a quem a
conhecimento deste Alvará com força de Lei perten-

cer, que o cumprão , e facão assim inviolavelmente

cumprir e guardar. E ao Doutor Diogo Ignacio de
Pina Manique, do Meu Conselho, Desembargador d<?

Paço, e Chanceller Mór do Reino , Ordeno, que o
faça publicar na Chancellaria, e registar em todos os

lugares , em que se costumão registar semelhantes

Alvarás ; e o Original se mandará para o Meu Real
Archivo da Torre do Tombo. Dado em Lisboa aos

n, 22 de Ju/ho ds 1805 annos.

PRÍNCIPE

JÍTV-* ^jmsk^i " v : *^. %.



(3 ) M
>4 £wr£ , per #«<? V. A. R. ha por lem declarar e esta~

belecer em regra , que a faculdade concedida aos Juizes A
Commissarios ,

para avocar as Causas , mo comprthende , ^
sem expressa menção , as que ao tempo das Ccwmissoes ^1
estiverem já appresentadas na Mesa dos Aggravos da Casa Jm
da Supplicação g tudo na maneira acima deflorada.

Para Vossa Alteza Real ver.

i

ti

Ç
José Federico Ludovici o fez escrever.

Por immediata Resolução de 23 de Novembro
de 1804, tomada em Consulta do Desembargo do
Paço.

Manoel Nicoláo Esteves Alexandre José Ferreira

Negrão. Cai telio.

i
ff

Manoel Nicoláo Esteves Negrão.

Foi publicado este Alvará na Chancellaria Mor
da Corte c Reino. Lisboa 30 de Julho de 1805.

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a foi. 91 vers. Lisboa 30 de Julho
de 1805.

António Joaquim Serrão*

Joaquim Josi da Moita Cerveira o fez.

I
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RESOLUÇÃO.

E para constar esta Real Resolução , se mandou
fazer pública pela presente Estampa , para se lhe dar

o seu devido cumprimento. Lisboa 8 de Outubro
de 1805.

A

I

O\^P PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor í 1805 %
Tendo consideração á queixa , que lhe fizerão alguns Out. 8, 1 4

dos Contractadores das Rendas do Subsidio Literário

,

\m
que no Juizo dos Feitos da Fazenda , contra a expressa

Disposição do Alvará de 20 de Maio de 1 802 , se

tomava conhecimento das Appellações , que se tinhão

interposto nas Acções de Tomadias, que tinhão ten-

tado, pertencentes a Direitos do mesmo Subsidio :

Foi o mesmo Senhor servido determinar por sua Real

Resolução de 7 de Setembro do corrente anno , tomada em
Consulta do Conselho da Fazenda : Que tivesse a

sua inteira observância o mencionado Alvará , o qual

expressamente determinava
,
que todas as Causas

, que ^
directa, ou indirectamente, ou ainda de incidente,

respeitassem á Real Fazenda, não podessem conhe-

cer delias as Relações , ou quaesquer outros Tribu-

naes , que não fosse o Conselho da Real Fazenda

:

E que pòr tanto era servido ordenar , que todas as

Causas ,
que não estivessem já de todo Analisadas c

pendentes, ainda por qualquer modo de final Sen- ^*|
tença , fossem removidas para o mesmo Conselho

,

onde privativamente competia a sua decisão.

i
tf

Francisco Teliciam Velho da Costa Mesguita CãstelU*

Branco, ••>*

José Rohertê Vidal da Gama* •&

m
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EDITAL. £

O Doutor Tbomaz José Neptmuceno Ferreira da Veiga k %V
Corregedor do Crime do Bairro do Limoeiro , que também

sirvo de Juiz de Índia e Mina e dos Direitos Reaes ,
%

'

pelo PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor , que Dess «J
guarde , etc,FS

Aço saber a todas as Pessoas Negociantes c 1806
Particulares

,
que comprarem , venderem , trocarem , Jan. 4.

ou escambarem Cavalgaduras nesta Cidade e seu Ter-
mo , sejão obrigados inviolavelmente a observar e

cumprir o que mandão os Capítulos 4, 16 e 19 do

Regimento dos Artigos das Sizas , e o Alvará da Lei No-
víssima de 24 de Outubro de 1796, que pertendo, a bem
da Real Fazenda , pôr em execução , não só pelo meu
dever, mas pela precisão do Estado, procedendo contra

os rebeldes e desencaminhadores dos Reaes Direitos; ^
a saber : O Capitulo 4. manda , que todo aquelle , que •*
fizer os ditos contractos , seja obrigado no termo de
três dias manifestar ao Escrivão das Sizas , ou Ren-
deiro ; e não o fazendo , perca as ditas Cavalgaduras ; \ ,\' i
e outrosim o preço que por ellas for dado. O Capi- "jg

iulo 16 manda, que todo o Mercador que vier de
fóra-parte a algum lugar, aonde não for morador, e %

%

\
levar Cavalgaduras para vender no dito lugar , seja
obrigado de o dizer ao Escrivão das Sizas , Rendeiro

,

^\
ou Recebedor, quaes e quantas são, antes que as
metta em casa , para se escreverem , e os Rendeiros
haverem seu Direito ; e não o fazendo assim

, pague
a Siza das ditas Cavalgaduras em dobro

, posto que
vendidas não sejão. O Capitulo 19 diz que qualquer que
levar Cavalgaduras de uns lugares para outros , seja

i
obrigado trazer recadação certa por Escritura pública , I *

ou por Alvarás dos Escrivães das Sizas, aonde as
vender , como pagou a Siza delias 5 c não mostrando

,

*•'
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pague aos Rendeiros a Siza delias, como se ahi fossem
compradas ou vendidas. O dito Alvará da Lei Novíssi-
ma não isenta de pagar as dicas Sizas aos Vassallos dos
três estados, Ecclesiastico , Nobreza e Povo, ainda
os de mais alta Dignidade , Ecclesiasticos, ou Secu-
lares , Grão-Cruzes , Commendadores e Cavalleiros,
ainda que proponhão comprarem ou venderem para sua
côngrua, urgente necessidade e sustentação; e como he
constante a relaxação , com que os ditos Negociantes
do dito género e mais Pessoas

, que comprão e vendem
as ditas Cavalgaduras, abusão da obrigação, que devem
ter , para não allegar ignorância alguma, mandei fazer

este, por meu despacho , e por elle se imprimissem*
para serem fixados pelos lugares públicos desta Ci-
dade e seu Termo; ficando certo de proceder contra
todos aquelles ,

que não cumprirem este meu Man-
dado, em observância das mesmas Leis e de outras

mais. Lisboa 4 de Janeiro de 1 806, E eu José Mar-
tinho de Araújo o escrevi.

i(
'

Tbomaz José Nepomuceno Ferreira da P\

r. v



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1806
saber aos que este Alvará virem : Que Out. 1 8.

sendo da Minha Real e Immediata
Protecção as Casas de Misericórdia e

; Hospitaes destes Reinos e seus Do-
/ minios, c rnui conforme ao Meu Pa-
ternal cuidado o. dar as necessárias

providencias para a boa administra-
ção dos seus Bens e rendimentos , a

fim de que elles se empreguem inteiramente nas obras
de Piedade

, que são próprias do seu Instituto , e do
verdadeiro destino e applicação das suas rendas: Hei
por bem determinar :

I. Que todas as Casas de Misericórdia das Ci-
dades e Villas destes Reinos e seus Domínios se regu-
lem pelo Compromisso da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa, no que for accommodado ao estado das suas
rendas , á natureza da applicação dos seus Bens e mais
circumstancias dignas de attenção: Para o que, aquel-
las Misericórdias

, que tiverem um diverso Compro-
misso , Me proporão pela Mesa do Desembargo do
Paço o que actualmente observarem > com os Acór-
dãos e Ordens posteriores

, que tiverem ; para lhes ser
confirmado, ou regulado novamente pelo dito Tribu-
nal naquelles artigos, que for conveniente.

II. Hei por bem de confirmar a Mercê , que fiz

ás Misericórdias pelo Decreto de 15 de Março de 1 Eoo,
para conservarem os Bens e Capellas, de que estavão
de posse ate á data do mesmo Decreto, não obstante
as Leis, que prohibem a amortização. Esta Graça
porém se não estenderá a novas acquisições , sem
expressa licença Minha , aem ainda para aquellas , em
que já anteriormente á referida data rinhão Vocação

,

Legado, ou Contracto ; porém de que ainda não tinhão
posse natural. DeveráÕ com tudo as Pessoas, que
compõem o Governo das Misericórdias, requerer-Me
a licença nos casos occorrentes ; e a Mesa do Desem-

i

\9
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burgo ão Paço Mas poderá Consultar , havendo justa

causa para se conceder, e tendo as Misericórdias me-
nos rendas do que for necessário para a satisfação dos
seus encargos e juscas applicaç5es.

III. Ficará por esta Mercê, que fiz ás Mise-
ricórdias de as relevar do Commisso , em que tinhão

incorrido para a Minha Coroa, muitos dos seus Bens,
sendo encargo das mesmas Misericórdias e Hospitaes,

que lhes forem annexos, oacceitar e tratar os doen-
tes, tanto do seu destricto , como de fora delie , não
somente os Paisanos , mas também os Militares, que
aos mesmos Hospitaes forem ter, ou que os seus Chefes

ahi mandarem, ou sejão das Tropas de terra, ou de
mar, ou de equipagens, por ser assjm conforme á

caridade e ao seu Instituto
,
que não deve fazer diffe-

rença de pessoas, como igualmente ao bem do Meu
serviço Quando porém os rendimentos das Misericor.

dias não poderem supprir a despeza com os doentes

Militares, se remetterá á Thesouraria respectiva a
Certidão do estilo , para lhes ser paga pela Minha
Fazenda.

IV. Todos os annos a Mesa , que acaba , dará

contas de receita e despeza á Mesa novamente eleita,

e a estas contas irá assistir o Provedor da Comarca na
Terra , em que se achar , e nas mais da Comarca , o
Corregedor, se ahi estiver, qu o Juiz de Fora, ou o
Ordinário do destricto ; da qual diligencia poderá5
levar o salário da Lei. O Ministro, que assistir ás

contas , as examinará , indagará o estado dos bens c

augmento das rendas
,
que pertencerem á mesma Santa

Casa , os que andarem sonegados , ou estiverem inde-

vidamente alienados , e mandará propor as acções
competentes para a arrecadação , contó para se execu-
tar qualquer devedor e cobrar os alcances

,
que houver

;

examinará também , de acordo com a Mesa , os encar-
gos, que devem cumprir-se, e applicações, que devem
fazer-se , c as despezas supérfluas , que, devem evitar-

ei v —**K\.



(3 )

- •

Isc ; do que tudo se fará assento no Termo das contas

,

para no seguinte anno a Mesa, que acaba , dar a razão

da maneira ,
por que cumprio e executou o mesmo ^

provimento. Dos artigos , em que houver dúvida, dará ^
parte pela Mesa do Desembargo do Paço , para lhe .#
serem resolvidos ; e remetterá á Mesa uma conta cor- ^
rente em forma mercantil , que fará exirahir das sobre- ^
diias contas, as quaes a Mesa fará todos os annos subir

,

*

á Minha Real Presença , consultando-Me separada- \m
mente as de cada Provinda, para notar as que faltão

e porpôr-Me as providencias, que para qualquer pare-

cerem necessárias.

V. O mesmo Ministro, com o Provedor da
Misericórdia , fará extrahir também um Mappa do
numero dos doentes , que entrarão nos Hospitaes , dos

que sahírão curados , ou nelles fallecêrão , e das diffe-

rentes moléstias , de que forão tratados; assim como
também dos Expostos, que houve naquclle anno, dos

que fallecêrão, dos que estão em actual criação, e ^
dos que sahírão, para apprenderem alguns ofíicios ; e

dos pobres, a quem se derão Cartas de Guia , ou que
alíi entrarão; declarando as Terras , donde vierão , ou
para onde forão dirigidos ; o qual remetteráõ á Inten- ÍJI

dencia Geral da Policia da Corte e Reino.

VI. Para que as sobreditas contas se formalizem

com exacção, haverá em cada uma das Casas e Hospi-
taes os livros necessários, para nelles se lançarem todos jH

os refereridos assentos, provendo os Irmãos da Mesa , ^\"

que actualmente estiverem servindo, o que for preciso

para este fim : E em todas haverá um livro separado

,

em que estejão descri ptos todos os Bens moveis e de

raiz , direitos e acções pertencentes á mesma Santa

Casa , com declaração dos Titulos da sua acquisição

e nota- dos encargos, com que forão deixados; para

com este se poder combinar a receita e despeza ; e

conhecer não somente da boa arrecadação, mas tam-- f^
bem da pontual observância da vontade dos Institui- m+
dores e da boa applicação dos rendimentos» * 2 J|

ir,

*

i
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VII. Sendo o cuidado c criação dos Expostos
um dos objectos mais dignos d.i Minha Real conside-
ração , e dos mais recommendaveis á caridade christãa

e próprios do Instituto das Misericórdias: Determino,
que em todas dias nas eleições annuaes se eleja tam-
bém um dos Irmãos para Mordomo dos Expostos.
E como em algumas Terras destes Reinos esta criação
está incumbida ás Cameras , ea sua cíespeza he um
encargo dos Concelhos, será em taes Terras a obrigação
do referido Mordomo o requerer ás Justiças o diligen-
ciar e promover , como Procurador legal , tudo o que
for a bem dos mesmos Expostos e da sua criação , e a
observância das Ordens e Providencias , que para este

fim estão estabelecidas ; devendo recorrer e representar
no acto de Correição a falta, ou omissão, que a este

respeito tiverem tido as Justiças Territoriacs
, para

que a providencêem. Naquellas Terras porém , em
que está a mesma criação a cargo das Misericórdias

,

observarão o Regulamento , que por ellas está estabe-
lecido, ou que se for estabelecendo para o seu melhor
arranjo e perfeição.

VIII. E para que este piedoso estabelecimento
não venha a ter o máo effeito de offender os bons
costumes : Sou servido suscitar a observância da Orde-
nação do Reino Livro i. 77/. 73. $.4,, e determinar,
que as Justiças effectivãmente obriguem as mulheres
solteiras, que se souber andarem pejadas , a dar conta
do parto; e a criarem o filho, sendo possivel; ou a
todo o tempo que souberem dos Pais, a pagarem a
criação e tomarem conta de seus filhos ; no que se
haverão as Justiças com toda a discrição e segredo,
para evitarem qualquer má consequência. Quando
porém aconteça o haver um parto secreto , e se recorra
a pedir soccorro , ou ás Justiças , ou ao Provedor da
Misericórdia , ou ao Mordomo dos Expostos , serão
obrigados a prestalo; procurando-lhc uma mulher bem
morigerada, que em segredo assista ao mesmo parto.

.

'iflf
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fazendo conduzir o Exposto para a Roda , ©u entre-

gando-o a uma Ama ,
que o crie , e administrando-lhe

todos os soccorros e remédios possíveis ; sem que se J
indague a qualidade da pessoa , nem faça acto algum *|
judicial, donde se possa seguir a diffamação. E se w $
não obstante todas as sobreditas providencias, ainda ^
succeda o apparecer algum Exposto desamparado á

porte je algum risinho de qualquer Lugar, esse e o

Juiz da Vintena, ou outro Official de Justiça , serão w
obrigados a conduziio, entregando-o a alguma mulher,

que o possa alimentar até ser entregue na Casa dos

Expostos mais próxima, aonde pelo rendimento, appli-

cado para estas despesas , se lhe pagará a conducção •,

segundo o desvelo e trabalho , que nella tiverem tido.

IX. A qualquer das Corporações , a que esteja

incumbida a criação dos Expostos, pertencerá o esta*

belecimento e administração da Casa da Roda, ea
nomeação e pagamento do salário da Rodeira

,
que

nella deve habitar ; deverá fazer^se todos os mezes a

visita dos Expostos ; e daquelles , que forem em luga-

res distantes, donde as Amas não possão commoda-
mente trazer os mesmos Expostos á visita , se poderáS

nomear pessoas de probidade, que a facão : Depois do V ; j

tempo da criação do leite em diante, sempre se fará

a visita de todos os Expostos uma vez no anno : Na
visita se providenciará o que for necessário sobre o «|

bom trato , criação e educação dos mesmos Expostos ,

e se as Amas são pagas dos seus salários. E os Prove-

dores em Correição averiguarão, se assim se cumpre,
dando as providencias necessárias e conformes ao que
tenho determinado cm todas as Terras da sua Co-
marca»

X. Hei por bem confirmar os Privilégios con-
cedidos pelos Senhores Reis destes Reinos aos Expostos

e ás pessoas
,
que os crião e educão ; determinando,

que em nenhum caso se hajão de quebrantar por

quaesquer derogações geraes , sem ser esta expressa-

i.

í



mente declarada. E determino também
, que as Amas,

que tiverem criado os Expostos , ou as pessoas
, que

os tiverem educado, tenhão a preferencia
, para lhes

ser conservado o Exposto
.,
que criarão, ou educarão s

tendo-o educado , ou criado sem negligencia , ou cuk
pa, pela qual lhes deva ser removido; salvo sendo
por um interesse notável do Exposto, e sendo ouvido
o Mordomo dos Expostos, E sendo Lavradores os que
tiverem feito criar e educar gratuitamente os Expostos,
lhe serão hvtes de Serviço das Tropas de Linha

, po-,
dendo somente ser alistados nas Milícias , ainda sendo
solteiros, tantos filhos, quantos forem os Expostos*
que actualmente estiverem criando e educando.

XI. E por quanto não só os doentes e os Ex»
postos são objecto digno da Piedade destes Institutos

,mas também os pobres e indigentes em extremo
, que

por necessidade mendigão , ou sofrem desgraças taes ,que os reduzem a um estado de miséria
; deverão estes'

Meus Vassallos também ser soccorridos , e eleger-sc
outro Mordomo para os pobres. Da sua obrigação
será o cuidar do soccorro dos que verdadeiramente
são necessitados

; procurando que se observem os
Compromissos

, que tem a maior parte das Miseri-
córdias

,
para proverem com esmolas as pessoas reco-

lhidas e indigentes. E a respeito dos que são Men-
digos

,
os não deixará vagar de umas Terras para

outras
,
sem pela Mesa se lhes conceder Carta de

Guia
; e requererá ás Justiças a observância do Alvará.

de 9 de Janeiro de 1604; procurando que antes se
oceupem em algum trabalho honesto , em que adqui-
rão a sua sustentação, e provendo de maneira

, que
nem se abuse, nem se falte á caridade, que elle$
merecem.

XÍI. Nas mais acç5es do soccorro aos encarcerados,
dotes, funeraes e mais deveres do seu Compromisso,
se observará o q\fc%or elks e Ordens posteriores se
acha determinado. E por quanto em muitas das sobre-

V
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ditas Misericórdias está estabelecido o terem um Cam- VI
po Santo para Cemitério: Permitto ,

que em todas

dias o possão estabelecer do mesmo modo } o que %:

farão, sendo possível, fora das Povoações, reque-
b,|

rendo para esse effeito ás auCtoridades Ecclesiasticas ,.

a que competir ; e lhes hei por facultada a licença fL

para a acquisiçáo do Terreno , que para esse fim for k *.,

i
1

necessário.

XI II. Nos casos occorrentes para a resolução de

qualquer dúvida ,
que sobre a observância do que fica

estabelecido possa suscitar-se , se recorrerá pela Mesa

do Desembargo do Paço. E este se cumprirá , coma
nelle se contém , sem embargo de quaesquer Leis ,

Ordens, ou Resoluções em contrario, pois todas hei

por bem derogar, para este effeito somente. Jp

,

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo do ^j
Paço, Regedor da Casa da SuppUcação , Governador

da Relação e Casa do Porto, Conselhos da Minha £
Real Fazenda e do Ultramar , Mesa da Consciência e W^

Ordens, Senado da Camera da Cidade de Lisboa ,

Mesa da Irmandade da Misericórdia da mesma Cida-

de , e a todos os Desembargadores, Corregedores, í^i

Provedores , Juizes dos Órfãos , a quem o conheci-

mento deste Alvará pertencer , que o cumprão ,
guar-

dem , e o facão inteiramente cumprir e guardar in- *7I

violavelmente , sem dúvida, ou embargo algum. E
Mando outrosim que valha , como Carta passada pela

Chancellaria ,
posto que por ella não ha de passar , e

que o seu effeito haja de durar mais de um e muitos

annos , sem embargo das Ordenações, que o contrario

determinão. Dado no Palácio de Mafra em 18 de

Outubro de 1806.

príncipe •
•

•

Conde de Filia Verde.

1
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Alvará, por que Vossa Alteza Real ha por hem deternti-
nar

,
que as Casas de Misericórdias das Cidades e Filias*

destes Reinos e seus Domínios se regulem pelo Compromisso
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa : Dando as mais
Providencias, na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim dos Reis Amado o fez.

Registado nesta Secretaria d'Estado dos Neo-ocios
do Reino no Liv. X. das Cartas, Alvarás e Patente»
a foi. 27.

António Pereira de Figueiredo.

v : *v%.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1807

saber aos que este Alvará de Decla- Julho 6.

ração e Ampliação virem : Que sendo-

Me presente em Consulta do Meu
Conselho Ultramarino a representa-

ção das Cameras das Villas de Sero-

caba , S. Carlos e Parnahiba da Ca-

pitania de S. Paulo , em que me pe-

dirão a Graça de conceder aos donos dos Engenhos de

assucar daquella Capitania o mesmo privilegio , de que

tinhão gozado, em quanto pertencerão á do Rio de Ja-

neiro ,
pela Provisão de 26 de Abril de 1760 , expedida

em cumprimento da Resolução , tomada a 22 de Setem-

bro de 1758 em Consulta do mesmo Tribunal, pela

qual á semelhança do da Bahia lhe fora concedido , sem

limitação de tempo , o privilegio de não serem execu-

tados nas propriedades dos referidos Engenhos de

assucar e fazendas de cannas , sendo obrigados os cre-

dores a pagar-se pelos rendimentos, ficando-lhe sem*

pre hypothecados os bens moveis e fábricas dos ditos

Engenhos, com o que se evitavão os prejuízos , que

do contrario se seguião a uns e outros : Que deste be-

neficio tinhão sido privados por contradicção de intel-

ligencias , com o único motivo de se ter desmembrado

da Capitania do Rio de Janeiro aquelle Destricto, em
que se estabeleceo a de S. Paulo, sem facto, nem culpa

dos seus habitantes, o que não podia ser justo motivo

para inutilizar a Graça, concedida aos Cultivadores e

não ás Capitanias; pelo que Me supplicavao fosse
m

servido declarar , que permanecendo Meus obedientes

Vassallos , como sempre forão , não tinhão perdido o

privilegio , de que antes gozarão : E querendo Eu ma*
nifestar-lhe o Paternal desvelo, com que procuro pro*

mover a utilidade de todos os Meus fieis Vassallos ,

facilitando-lhe os meios de fazerem fiorecer e prosperar

a Agricultura, de que provém a abundância , riqueza 3

I

á
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força ecommercio, que nos Meus Estados quero ani-
mar e proteger ; conformando-Me com o parecer do
mesmo Conselho Ultramarino: Sou servido ordenar
ao dito respeito o seguinte

:

I. Que aos Proprietários de Engenhos de assucar :
e aos donos das fazendas de cannas da Capitania de
ò. Paulo compete o privilegio, que tinhão e lhe foi
concedido, em quanto fazião parte da Capitania
General do Rio de Janeiro: Porém attenderado ás
circumstancias actuaes e differença do tempo, será
observado na dita Capitania e em todos os Meus
Domínios com a rèstricção, que por este Alvará lhe
faço

;
redimndo-o á saneção da Lei de 20 de Junto

de 1774 na qual Hei por bem fazer as declarações e
ampliações seguintes :

II. Se os bens moveis dos devedores não chegarem
para pagamento das dividas, e só restar ao devedor
o Engenho de assucar, ou outra grande propriedade
de dobrado valor da quantia da execução , sendo com-
putados para a justa avaliação das Fabricas do assucar
para este fim a escravatura , os gados, animaes e
utensílios

, que lhe forem próprios , pertencentes c
indispensáveis para o melhoramento da sua laboração
e maior perfeição dos géneros, que nellas se fabricão ,
nao serão arrematadas, e só sim os seus rendimentos ',
pelos quaes serão pagos os credores, entendendo.se
nestes precisos termos a determinação do §. 24. da
sobredita Lei.

v * Tj

III. Para obviar aos perniciosos effeitos da máSfe e detestável astúcia dos devedores
, que deliberados

a fraudar os cabedaes daquelles
, que os beneficião com

empréstimos, ou géneros fiados para manutenção das
referidas Fabricas , cultura das propriedades , repara

'^iMg^L'\r - :rwis.



( 3 )

de ruínas e conservação das suas familias , procurão

construir.se devedores a muitos e differentes credores

ao mesmo tempo, com o sinistro fim de que, consi-

derada separadamente a quantia de cada uma das

dividas , não chegue a exceder ametade do valor do
seu Engenho de assucar , ou grande propriedade

,

obtendo assim grandes sommas alheias , e pertendem
que nenhum dos credores tenha o direito de lha fazer

arrematar : Sou servido declarar, que o verdadeiro

e genuino sentido do privilegio e da Lei de iõ de

'Junho de 1774, a que fica conforme, não impede a
arrematação da propriedade de dobrado valor, quando
o exequente mostrar que o seu devedor tem mais
dividas ,

por que he demandado em Juizo , ou esrá

nos termos de ser executado , cujas quantias juntas

com a sua excedem ametade do valor do Engenho,
considerado na forma do §.2. , ou da propriedade
penhorada, que neste caso deverá ser arrematada , e
do seu produeto pagos os credores , segundo a gra-
duação determinada na mesma Lei..

IV. Querendo outrosim favorecer os devedores de
boa fé e prudentes administradores de seus patri-

mónios ,
que por qualquer accidente estão sujeitos a

execuções , c entendem sem dolo, ou malícia ser-lhe

mais útil a venda de alguma grande propriedade
rústica , ou urbana de maior valor, com preferencia

ás menores, que possuem : Hei por bem ordenar, am-
pliando a disposição da Ordenação Liv. 3. Til. 86.

5. 7. , e a dita Lei de 1 774 , que parecendo aos Offi-
ciaes , que fizerem as penhoras , não ser sufficiente

o valor dos bens moveis
,
que sempre devem ser pri-

meiro nomeados para pagamento cias execuções, seja

licito ao executado nomear o Engenho de assucar com
tudo que lhe he concernente, ou outra grande pro-
priedade i posto que o seu justo valor exceda o dobro

<*?
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Registado a foi. 162 do Livro <4 ée Officios &

Secret.ru, do Conselho Ultramarino! LirfSa ? deAgosto de 1 807. 4 Q€

Francisco de Borja Garção Stocller.

Manoel
[ Nicolão Esteva Negrão*

% r*? PúD
bl

í
cado «Ste Alvará na Chancellaria Morda Corte e Reino. Lisboa 6 de Agosto de iSo>

Como Vedor,

Francisco José Brav®.

Registado na Chancellaria Mor da Corte e Reinono Livro das Leis a foi. 105. Lisboa 6 de Agosto de

Francisco José Brav§*

atonto Jmíim Machafo de Moraes o &£

FfcfcK.
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço ,807

saber aos que este Alvará virem: Que Out. 21.

tendo consideração ao muito que

convém á boa e fácil administração

de todos os ramos do serviço Militar,

principalmente ao importante objecto

do recrutamento dos Corpos de Linha

e de Milícias do Meu Exercito, desi-

gnar de um modo claro e livre da con-

fusão, cm que actualmente se acháo os Limites dos Go-
vernos Militares do Reino, e proporcionar, quanto pos-

sível seja , a força da sua Povoação com a necessidade e

distribuição do recrutamento dos referidos Corpos : Por

todos estes motivos Sou servido determinar o seguinte:

I. Que os sete Governos Militares, em qae o Reino

c o Algarve se achão divididos , sejão daqui em diante

circumscriptos pelos Limites designados na Lista, que

baixa com este, assignada por António de Araújo de

Azevedo, do Meu Conselho de Estado, Ministro e

Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros e da

Guerra.

II. Que toda a extensão destes Reinos será dividida

cm vinte e quatro partes iguaes em Povoação, que se

chamarão Brigadas de Ordenanças , das quaes o Algarve

comprehenderáuma; o Alem-Tejoduas; a Beira cinco;

a Extremadura seis; o Partido do Porto quatro; o Mi-
nho quatro ; e Traz os Montes duas.

III. Que em cada Brigada haverá dois Regimentos
de Milícias, que tirarão os seus nomes das terras Che«
fes de lugar da sua residência.

IV. Que as Brigadas de Ordenanças, sendo desti-

nadas para fornecer cada uma o recrutamento para um
Regimento de Infantcria de Linha , serão designadas

pelo numero correspondente ao respectivo Regimento,
ajuntando-the as denominações dos dois Regimentos de

Milícias
,
que nella se comprehendem; dizendo-se pri-

meira Brigada Lisboa e Termo Oriental ; segunda Bri-

I
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gada fíàgw <? TWra ; terceira Brigada Feira e P§rto s
e assim as outras , tudo como foi já indicado no Prol
jecto para os Uniformes do Exercito

, que baixou com
J^ o Plano e Decreto de 19 de Maio de 1 806.
%* v- Que sendo necessário

,
para que esta distribuição

f
regular e uniforme dos Corpos de Milícias e do recru-

< tamento dos do Exercito possa ter lugar , abolir alguns

f
m

\

Corpos de Milícias actualmente existentes, e crear ou-
gt* tros de novo naquelles Lugares, em que atégora os não
% > havia : ficaráõ pela regulação do presente Alvará ex-
£ í tinctos e abolidos no Algarve o Regimento de Milícias

Sb de Faro ; no Alem-Tejo os de Campo de Ourique, Es-
tremoz, Aviz e Crato; na Beira o segundo da Guarda ;

na Extremadura o de Alcobaça; e em Traz-os-Montes
o de Moncorvo.
VL Que na Província da Beira se levantarão de

novo os Regimentos de Milícias de Idanha Nova , Co-
vilhãa, Arganil, Tondella , Arouca; na ExtremaduraÍos de Lisboa Oriental, Lisboa Occidental, Alcácer do
Sal , Louzãa e Soure ; no Partido do Porto os de Oli-
veira de Azeméis, Figueira e Feira.

VIL Que sendo indispensável
, para a facilidade e

melhor ordem de execução
, que este systema se vá

pondo em pratica progressivamente pelas Províncias e
Reino do Algarve; os Regimentos de Milícias com-
prehendidos no §. VI. se irão abolindo em cada uma
Província ao mesmo tempo

, que nella for tendo lugar
a creação dos novos Regimentos e as mais Disposições

t
do presente Alvará; tudo debaixo da Direcção e Or-
dens dos Generaes , encarregados do Governo das Ar-
mas, e em conformidade das Instrucções, que para este
effeito lhes serão dadas.

Ir Pelo que : Mando ao Conselho de Guerra , Mesa
do Desembargo do Paço, Regedor da Casa da Suppli-
cação, Senado da Camera de Lisboa, Junta da Casa
de Bragança, Conselho da Casa e Estado das Rainhas,
Junta da Casa do infantado, Mesa Piioral do Crato,

t-mww.
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Governador da Relação e Casa do Porto e aos mais

Tribunaes , Governadores e Commandantes das Pro-

víncias , Cameras , Ministros e Julgadores destes Rei-

nos , a quem o conhecimento deste haja de pertencer ,

o cumprão e guardem, e facão cumprir e guardar,

como nelle se contém , não obstantes quaesquer Leis

,

Regimentos, Ordenanças, Alvarás, ou Resoluções em
contrario ,

porque todos e todas Hei por derogadas

,

como se delles e della9 fizesse aqui expressa e especial

menção , em quanto forem oppostas ao sobredito Re-

gulamento, ficando alias em seu vigor. E este valerá,

como Carta passada pela Chancellaria ,
posto que por

ella não ha de passar, e ainda que o seu effeito haja

de durar um e muitos annos, sem embargo das Orde-

nações
,
que o contrario determinão. Dado no Palácio

de Mafra aos 21 de Outubro de 1 807.

príncipe

I

i

í

f

António de Araújo de Azevedo,

A Lvarã ,
por que Vossa Alteza Real ha por bem ordenar

uma nova Distribuição de Limites nos sete Governos Mili-

tares do Reino , a fim de facilitar o Recrutamento dos Re-

gimentos de Infantaria de Linha e de Milidas , na forma

d@ Plano ,
que acompanha o mesmo Alvará : Determinando

* 2
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tutrosim o numero de Brigadas de Ordenanças, que deve
haver em todo o Reino , como também os Regimentos

, que
se deverão crear de novo, ou abolir ; iudo como acima se

declara*

I

}

5:

I

Para Vossa Alteza Real ver.

C/7 Innocench Xavier de Brito o fez.

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios
Estrangeiros e da Guerra a foi. 123 vers. do Livro I.

das Cartas, Leis e Alvarás. Secretaria de Estado 6 de
Novembro de 1 807.

Gregório Gomes da Silva.

r. v S7W*as.



( 5 )

LIMITES
DOS

SETE GOVERNOS MILITARES DO REINO,

Determinados pelo Alvará de 21 de Outubro de 1807.

Governo da Província do Minho.

Ao Norte. O Rio Minho,

Ao Poente. O Oceano desde a Foz do Rio Minho

até á Foz do Rio Ave.

Ao Sul. O Rio Ave desde a sua Foz até á Foz do

Vizella, o mesmo Rio Vizella até á Ponte de Negrellos ;

os Termos de Guimarães , os dos Concelhos de Felguei-

ras t
Unhão e Louzada ; o Rio Sousa desde a Foz de

Mezio até o Conselho de Santa Cruz ; o Termo deste

Concelho, o de Canavezes e o de Tuyas ; o do Couto

de Taboado, o dos Concelhos de Gouvêa e Gestaço.

Ao Nascente. O Termo do Concelho de Gestaço

,

o da Honra da Ovelha do Marão , a Freguezia de Re-

bordelo e a parte da de Paradança, que pertence ao

Concelho de Celorico de Basto, o Rio Tâmega desde

a Freguezia de Rebordelo até á Freguezia de Villar do

Concelho de Cabeceiras de Basto , o Termo do Conce-

lho de Cabeceiras de Basto e o do Couto de Abadim ,

que fica encravado no Concelho cie Cabeceiras de Basto ;

os Termos dos Concelhos de Rosas, de Vieira, de Ri-

beira de Suas , das Terras do Bouro, de Lindoso,^ de

Suajo e de Castelio Laboreiro , o do Couto de Fiaes *

e o do Concelho de Melgaço.

Governo da Provinda de Traz-os-Montes.

Ao 'Norte. A raia de Hespanha.

Ao Poente, Os Termos de Barqueiros , Mezão-

I
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Frio, Teixeira, Santa Manha, VilIaReal, Ermello
Mondim, Atei, Serva, Ribeira de Pena , Ruivães c
Monte Alegre.

aI Nascente.]
ORioDouro'

Governo do Partido no Porto.

Ao Norte. Os Termos dos Concelhos de Baião de
Soalhães, de Bemviver e de Porto Carreiro, o Termo
da Cidade de Penafiel , o dos Coutos de Meinedo de
Bostello ; outra vez o de Penafiel até á Foz do Mezio

,
este Rio até á Freguezia de Santa Eulália de Ordem do*
Concelho d'Aguiar de Sousa, o Termo deste Concelho
e o do Concelho de Refoios de Riba d'Ave até ao Couto
de Salvador do Campo , e daqui em diante o Rio Vi-
zella até á sua Foz e o Rio Ave desde a Foz do Vizella
até ao Mar.

Ao Poente. O Oceano desde a Foz do Ave até á
Foz do Mondego.

Ao Sul. A margem direita do Mondego desde a
sua Foz até ao fim do Termo de Penacova.

Ao Nastenie. A parte do Termo de Penacova

,

que está ao Norte do Mondego , os limites da parte da
Comarca de Coimbra ao Norte do Mondego , o da
Comarca de Aveiro e a da Feira e o Rio Arda desde
a Freguezia de Monsores da Comarca da Feira até á sua
Foz

i o Rio Douro desde a Foz do Arda até ao fim do
do Concelho de Baião.

Governo da Provinda da Beira*

Ao Norte. O Rio Douro desde a Foz do Rio
Águeda até á Foz do Rio Arda.

Ao Poente. O Rio Arda , os confins das Co-
marcas de Lamego, Viseu e Arganil com as da Feira,
Aveiro e Coimbra até ao Rio Mondego 5 ao Sul deste
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Rio, as Freguezias de Penacova ,
que estão na mar-

gem direita do Rio Alva e a Comarca de Arganil até

ao Rio Zêzere , e este Rio até á sua Foz.

Ao Sul. O Rio Tejo desde a Foz do Zêzere até

á Foz do Elja.

Ao Nascente. A Raia de Hespanha.

Governo da Provinda da Extremadura.

Ao Norte. O Rio Mondego desde a sua Foz até

á* Foz do Rio Alva.

Ao Poente. O Oceano desde a Foz do Rio Mon-
dego até á Foz do Rio de Odemira.

Ao Sul. O Termo de Villa Nova de Mil Fontes,

as Freguezias Odemira, S. Luiz, Senhor das Reliquias

do Termo da Villa de Odemira e o Termo da Villa de

Collos.

Ao Nascente. Os Termos das Villas de Collos

,

Sant-Iago de Cacem, Alvalade, Grândola, Alcácer

do Sal , Cabrella , a Freguezia de Santo António das

Vendas Novas do Termo de Montemor o Novo , os

Termos das Villas de Lavre , Coruche , Villa Nova da

Era , Montargil , as Freguezias Bemposta, S. Fagundo,

Pego e S. Pedro d'Alvega do Termo da Villa de

Abrantes , o Rio Tejo desde a Casa Branca , fim da

Freguezia de S. Pedro d'Alvega , até á Foz do Rio

Zêzere ; este Rio até á Villa de Pedrógão Grande , as

Freguezias Pedrógão Grande , Castanheira e Coentral

do Termo da sobredita Villa , o Termo da Villa de

Louzãa e dos Concelhos Serpins , Villarinho e S. Mi-
guel de Poiares da Comarca de Coimbra , e as Fre-

guezias Santo André de Poiares e Friume do Termo
de Penacova, c a parte da Freguezia desta Villa ao Sul

do Mondego.

v
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Governo da Província do Akm-Tejo.

Ao Norte. O Rio Tejo desde a Foz do Rio Sever
até ao fim do Termo do Gavião.

Ao Poente. Os Termos das Villas do Gavião , de
Lougomel, Margem , Ponte do Sor, Galveas, Aviz,
Cabeção, Mora, Águias, Montemor o Novo, menos
a Freguezia das Vendas Novas do Termo de Monte-
mor o Novo ; os Termos das Villas de Alcáçovas

,

Torrão, Ferreira, Aljustrel, Mesejana, Panoias , Gra-
vão e Ourique. .

Ao Sul. O Termo de Villa de Gravao e da de
Ourique , de Almodovar , Padrões e Mertola.

Ao Nascente. A Raia de Hespanha.

Governo do Reino do Algarve,

Ao Norte. Os Termos da Villa de Alcoutim
,

da Cidade de Tavira , da Villa de Loulé, da Cidade
de Silves, da Villa de Monchique, e a parte do Termo
de Odemira , que fica ao Sul do Rio Odemira.

Ao Poente \0 Oceano desde a Foz do Rio de
e Sul. { Odemira até á Foz do Guadiana.

Ao Nascente. O Rio Guadiana desde a sua Foz
até ao fim do Termo de Alcoutim.

N. B. Os Termos, que marcáo limites de algum
Governo , se entenderáõ sempre inclusive.

Palácio de Mafra aos 21 de Outubro de 1807.

António de Araújo de Azevedo.

T ~\ :***&
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W^Endo conveniente ao bem Público remover todos 1 808 1 <

os embaraços, que possão tolher o livre gyro e a cir- Jun. 1 r. ^»
culação do Commercio : E tendo consideração ao

estado de abatimento , era que de presente se acha o

Nacional , interrompido pelos conhecidos estorvos e

actuaes circumstancias da Europa : Desejando animalo

c promovêlo em beneficio da Causa Pública pelos pro-

veitos , que lhe resuitão de se augmentarem os cabedaes

da Nação por meio de maior numero de Trocas e

Transacções Mercantis , e de se enriquecerem os Meus

fieis Vassallos, que se dão a este ramo de prosperidade w,

pública, e que muito Pertendo favorecer , como uma /•

das Classes úteis do Estado : E querendo outrosim

augmentar a Navegação, para que prospere a Marinha

Mercantil e com ella a da Guerra , necessária para a

defeza dos Meus Estados e Dominios : Sou servido

ordenar, que todas as fazendas e mercadorias, que

forem próprias dos Meus Vassallos , e por sua conta

carregadas em Embarcações Nacionaes, e entrarem nas

Alfandegas do Brazil, paguem de Direito por entrada

dezeseis por cento somente ; e os géneros ,
que se 1^

denominão Molhados, paguem menos a terça parte,

do que se acha estabelecido , derogada nesta parte a

disposição da Carta Regia de 28 de Janeiro passado,

ficando em seu vigor em tudo o mais : E que todas

as mercadorias ,
que os Meus Vassallos assim impor-

tarem
,

para as reexportar para Reinos e Dominios

Estrangeiros, declarando-o por esta maneira nas Al-

fandegas
,
paguem quatro por cento somente de bal-

f
*

deação
,
passando-as depois para Embarcações Nacio- Ljf

I
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mes, ou Estrangeiras, que se destinarem a Portos
Estrangeiros, o que com tudo só terá lugar nas Alfan-
degas desta Corte, Bahia , Pernambuco, Maranhão
e Pará, e nellas haverá a maior fiscalisaçao. E acon-
tecendo fazer-se alguma tomadia de fazendas desviadas
daquelle destino, serão apprehendidas e julgadas 'com
outro tanto do seu valor a bem do Denunciante , e dos
que as apprehenderem , na forma Úo Alvarã de 5 de
janeiro ^1785. O Presidente do Meu Real Erário o
tenha assim entendido , e mande expedir as ordens
necessárias. Palácio do Rio de Janeiro cm 11 de Junho
de 1 808.

Com a Rubrica- do PRÍNCIPE REGENTE N. SL

i

Reg,

.V '-*••



3g U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8o3
'« saber aos- que o presente A4vara vi- Nov. 23.

rem, que Havendo Eu creado Fysico

Mor e Cirurgião Mór do Reino-,
Estados e Domínios Ultramarinos

,

por Decretos de 7 de Fevereiro do cor*

•rente anm t com o útil fim de entende-

rem em tudo ,
quanto pode concorrer

para o augmento e conservação da saúde pública,

átàendo desarreigâr antigos e prejudiciaes abusos , e

dando todas as providencias, que forem análogas e con-

ducentes a tão importante objecto ; e sendo necessário,

que elles tenhão auctoridàde e Jurisdicção , com que

possão fazer executar os seus mandados, e cumprir os

negócios da sua commissão, para que se não malogrem

as deliberações , que tomarem sobre este ramo de

pjáblica felicidade : E havendo^os Senhores Reis, Meus
Augustos Predecessores , estabelecido Regimentos , c

promulgado muitas outras Ordens Regias: Foi-Me
com tudo presente em Consulta da Mesa do Desem-
bargo do Paço, tomada sobre a Representação do

Fysico Mor , que tendo-se movido contestações entre

o seu Delegado e a Relação da Bahia , convinha orde-

nar, que se guardassem os Regimentos : E querendo

Eu evitar questões de Jurisdicção , sempre odiosas e

contrarias ao socego dos Meus fieis Vassallos e á boa

ordem e regular decisão dos negócios, de que muito

depende a paz pública ; e sendo por isto mui necessário

e útil declarar a Jurisdicção do Fysico Mór, do

Cirurgião Mór , e dos seus Delegados : Hei por bem
determinar o seguinte.

I. Guardar-se-hão inteiramente os Regimentos de

25 de Fevereiro de 1521 e de 12 de Dezembro de 1631 ,

t todas as mais Provisões e Ordens Regias , a este

respeito decretadas , e em diversos tempos publicadas

,

x

ainda depois de creada a Real Junta do Proto-Medi-

cato ; cumprindo-sc cm tudo, que não estiver por

outras derogado.

* •
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II. E porque a Jurisdicção do Fysico Mor e
Cirurgião Mór he e foi sempre privativa nos casos

de sua competência, não se deve intrometter nenhuma
outra Justiça , ou Auctoridade ; antes cumprirão todas

o que por clles for requerido a bem do Meu Real
Serviço nos negócios da sua Repartição ; e os Gover-
nadores e Capitães Generaes lhes darão o necessário
auxilio, quando lhes for pedido por elles , ou seus

Commissarios, a fim de cumprirem com as obrigações,

óo seu Cargo pelos meios determinados nas Minhas
Leis e mais Reaes Disposições.

III. Como o Fysico Mór e Cirurgião Mór não
podem nas diversas Capitanias deste Estado exercer
por si a Jurisdicção, que lhes compete, e que lhes hc
por Mim confiada: Sou servido, que os seus Dele.
gados Commissarios pratiquem a mesma na confor-
midade do Regimen(o de 16 de Maio de 1744, e das
mais Ordens Regias, nesta matéria publicadas; e pelo
que toca á Jurisdicção Civel e Criminal , executem
o que está determinado nos §§. 7 e 1 r do sobredito
Regimento de 25 de Fevereiro de 1521 , preparando os
Processos e rernettendo-os

, para serem nesta Corte
julgados a final pelo Fysico Mór , ou Cirurgião Mór,
com o Desembargador, que Eu houve por bem no-
mear para seu Accessor, sem appellação nem aggravo»

IV. Todas as Sentenças proferidas entre pessoas
privilegiadas e em matérias da privativa Jurisdicção
do Fysico Mór e Cirurgião Mór por outras quaesquer
Justiças , e ainda Relações , serão nullas e de nenhum
vigor, como dadas por Juizes incompetentes ; e tal

hei por bem declarar a que por.aggravo se proferio na
Relação da Bahia entre Diogo Ribeiro Sanches e Ma-
noel Ignacio da Cunha.»

V. Acontecendo, que os Delegados excedão os
poderes da sua commissão, extendendo a Jurisdicção
a mais do que lhes toca, dirigirão as partes, que se
julgarem offendidas, as suas representações aos sobre-

Ú ;*•
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ditos Fysico Mór e Cirurgião Mór , que darão as ne-

cessárias providencias , recorrendo-se delles á Minha

Real Pessoa ; c os Governadores e Capitães Generaes

3VIe farão saber os abusos, que elles praticarem ; assim

como os Magistrados , cujas Jurisdjcções forem offen-

didas ,
para "Eu prover do remédio competente.

E este se cumprirá, como nelle se contém. Pelo

que : Mando á Mesa do Desembargo do Paço e da

Consciência e Ordens, Conselho da Fazenda, Presi-

dente do Meu Real Erário , Regedor da Casa da

Supplicação do Brazil , Governador da Relação da

Bahia, Governadores e Capitães Generaes, e mais Go-
vernadores do Brazil e dos Meus Domínios Ultrama-

rinos, e a todos Ministros de Justiça e mais Pessoas,

a quem pertencer o conhecimento e execução deste

Alvará, que o cumprão e guardem , e facão inteira-

mente cumprir e guardar, como nelle se contém, não

obstante quaesquer Leis , Alvarás, Regimentos, De-

cretos, ou Ordens em contrario ,
porque todos e todas

hei por bem derogar, para este effeito somente , como
ae delias fizesse expressa e individual menção , ficando

alias sempre em seu vigor, E este valerá como Carta

passada pela Chancellaria , aindaque por cila não ha

de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de

um anno, sem embargo da Ordenação em contrario %

Registando-se em todos os lugares, onde se costumão

registar semelhantes Alvarás. Dado no Palácio do Rio

de Janeiro em 23 de Novembro de 1 SoS.

príncipe • •
•

D. Fernando José de Portugal

Alvará > pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem ordenar9

que se executem os Regimentos do Fysico Mór_ e Grurgm

1
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Mor , e mais Ordens Regias , e regular a Júrisdicção delles

}M s dos seus Delegados : na forma acima dtelkrada.

1

I
|\ ; João Manoel Martins da Costa,

mi

I

I

Para Vossa Alteza Real vêr.

><& yí/iwfí É Miranda Varjão o fez.

Registado nesta Secretaria de Estado dos Nego-i.
cios do Brazil no Livro 1. de Leis, Alvarás e Cartas
Regias a foi. 69 verso. Rio de Janeiro crn 26 de
Novembro de 1808.

<ú
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1S08

saber aos que este Alvará de Lei vi- Dez. 20.

rem ,
que tendo consideração ao mui-

to que he conveniente para bem do

Meu Real Serviço, para corrmedi-

dade des Meus Povos, e para a boa

arrecadação da Minha Real Fazenda

,

que os Corpos de Milícias do Meu

Exercito sejão recrutados, exercitados e armados de

um modo regular, uniforme e compatível com o«

interesses dos individues, que nelles se alistarem : Sou

servido mandar publicar o Regulamento de Milícias,

que será com este Alvará ; e Ordeno ,
que todos e cada

um dos §§. comprehendidos nos cinco Títulos, que elle

contém ,'tenhão força de Lei, e sejão como taes exe-

cutados ; ficando particularmente responsáveis por to-

da e qualquer negligencia , abuso , ou omissão a este

respeito, os Officiaes e Auctoridades , a quem o cum-

primento delles competir : E para que não possão

allegar em sua desculpa, nem ignorância, nem obstá-

culo legal, Mando, que todos os Officiaes de Milícias

tenhão^um Exemplar desre Regulamento , no qual se

instruao ; e que não tenhão vigor quaesquer Leis , De-

cretos , Alvarás , Ordens , ou Instruções na parte somen-

te , em que contravierem , ou obstarem á execução

delle , como se de todos e de todas aqui fizesse espe-

cial e expressa menção: tudo em virtude deste Meu
Alvará de Lei, que se cumprirá tão inteiramente como

nelle se declara ; e valerá como Carta passada peia

Chancellaria, posto que por ella não ha de passar, e

ainda que seu effeito haja de durar mais de um ,
ou

muitos annos , sem embargo das Ordenações em con-

trario. Dado no Palácio do Governo em 20 de Dezem-

bro de 1808.

Marquez das Minas. Conde Monteiro Mor. Francisco

da Cunha e Menezes. D. Francisco Xavier de Noronha.

D. Miguel Pereira For/az.
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Alvará, por que Vossa Alteza Real ha por bem man.
dar

,
que se observe ínviolavelmcnte o Regulamento de Mi*

lutas
, que será com elle tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Gregório Gomes da Silva o fez.

A foi. 132 vers. do Liv. I. do Registo das Car-
tas , Leis e Alvarás, fica este registado. Secretaria
d'Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra em
27 de Dezembro de 1 808.

José Bernardo de Camp05,

\

r. v rwi».



REGULAMENTO
D E

MILÍCIAS.

Regimento de Milícias.

i xVchando-se determinado jkk Alvará de 21 de

A 2

I
DE ^

4

i
TITULO PRIMEIRO.

ORGANISAÇÀO E COMPOSIÇÃO.

Cap. I. Da Divisão dos Destrictos destinados para cada §*

*;
1 X XChando-sc determinado jio, suvara ae 21 ae M

Outubro de 1807 , que no^Destricto de cada Brigada de

Ordenanças se comprehendão dous Regimentos de
lJ

Milícias : o terreno designado para cada um delles se

dividirá
t
com attençáo á commodidade dos Povos, em

8 Destrictos iguaes em povoação;, ceada um destes

será destinado para o Recrutamento de uma Compa>-

nhia. j^.
2 Do mesmo modo serão subdivididos os Destri-

ctos das Compahias em 8 partes correspondentes ao

numero d'Esquadras , que em cada uma delias deve

haver: tendo mais attençáo á proximidade dos fogos,

que as composerem , do que á igualdade do seu nu-

mero.

J.

ú

tCap. II. Composição e Força de um Regimento deMilidas.

1 Cada um dos Regimentos de Milícias será com-
posto de um Estado- Maior , de uma. Companhia de j'

,'

Granadeiros ,e de 8 de Fuzileiros ; as quaes formaráõ I*
dous Batalhões de 4 Companhias cada um. ^

|
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ESTADO MAIOR,

Coronel ,. . .

Tenentes Coronéis

Major . . . .

Ajudantes . .

Quartel- Mestre .

Porta- Bandeiras .

Tambor Mór
Pifanos ...

Total

COMPANHIA DE GRANADEIROS
OU DE FUZILEIROS.

Capitão ....
Tenente ....
Alferes . . . .

Primeiro Sargento

Segundos Sargentos

Furriel ....
Cabos ....
Anspeçadas . . .

Tambor . . .

Soldados . . .

i

2

r

2

i

2

I

2

12

I

I

2

I

2

I

8

8

i

96

Total

FORÇA DE UM REGIMENTO.
121

Estado Maior .....
Companhia de Granadeiros .

Primeiro Batalhão . . . .

Segundo Batalhão . . . .

Total

12

121

484
484

1101

2 A Companhia de Granadeiros não terá Destricto
privativo; e será recrutada das de Fuzileiros de todo
o Regimento : havendo em cada uma das 8 Compa-

-*•
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Inhias de Fuzileiros, alem das Praças de sua lotação,

i Cabo, i Anspeçada e 12 Granadeiros aggregados;

c escolhidos dos homens mais robustos , valorosos e i[

de melhor conducta de toda a Companhia ; os quaes %:

se exercitarão nas mesmas Companhias , a que forem
m 4

aggregados ; separando~se delias somente quando se

formar o Regimento, ou lhes for expressamente orde- %
nado, 1 é

3 Os Officiaes, Officiaes Inferiores e Tambores ^
da Companhia de Granadeiros serão escolhidos em
todo o Regimento ; e ficaráõ aggregados ás Compa-

nhias de Fuzileiros , em que residem , e nellas se exer-

citarão. R
4 Tanto nas Companhias de Fuzileiros, como na

de Granadeiros , não será constante o numero de Sol-
'

dados, que deve haver em cada Esquadra; por isso Jp,

que cada uma delias deverá ser composta de todos os
^j

que residirem no Destncto ,
que lhe estiver assinalado.

Cap. III. Das qualidades
t

que devem ter os Officiaes dos %^
Regimentos de Milícias ; e forma das suas Pt opostas. $

1 Para Coronéis , Tenentes Coronéis , Capitães e fn
Subalternos destes Corpos, serão escolhidas sempre Ú*
com a devida proporção aos Postos , das pessoas resi-

dentes nos próprios Destrictos as que , estando em boa ^1
disposição , tiverem maior representação por nobreza , KJ
talentos , riqueza e bom comportamento; e dos que *d

estiverem nestas circumstancias serão preferidos aquel-

les ,
que houverem servido na Tropa de Linha ; cu

que se acharem já servindo nos mesmos Regimentes

de Milícias. Para os Postes de Subalternos não poderá

ser nomeado quem estiver sujeito ao Recrutamento da

Tropa de Linha.

2 Os Postos de Majores serão exclusivamente oceu-

pados por Capitães , Ajudantes , cu Tenentes babeis de f*

Tropa de Linha ; e porque ao pi estimo , imclligencia J.

1

í
v.

I
l^1
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e actividade destes Offkiaes se deverá principalmente
a disciplina dos Corpos de Milícias : os Majores delias

,

que assim tiverem sido promovidos, poderáõ regressar

para os Regimentos de Linha no mesmo Posto ; sendo
para isso abonados pelas informações dos respectivos
Coronéis e do Inspector Geral : depois de terem ser-
vido nas Milícias com reconhecida aptidão por tem-
po de 4 annos aquelles, que tiverem passado de Capi-
tães da dita Tropa de Linha ; e de 6 annos , os que pas-
sarem de Ajudantes , ou Tenentes da mesma Tropa.

3 Para oceupar os Postos de Ajudantes , em que
não haverá differença de Numero , ou Supra , serão ad-
mittidos unicamente Cadetes, Porta- Bandeiras , Sar-
gentos , ou Furriéis de Tropa de Linha , em quem
concorrão, além do bom serviço, o procedimento, as
mais circumstancias necessárias para satisfazer as obri»
gações destes Postos. Estes Ajudantes poderáõ também
regressar no mesmo Posto , ou em Tenentes para a
Tropa de Linha , depois de terem servido em Milícias

5 annos com geral approvação e boas informações
dos seus Superiores e do Inspector Geral.

4 Tanto os Majores , como os Ajudantes de Milí-
cias

,
que na forma dos dous §§. antecedentes regres-

sarem para os Corpos de Tropa de Linha ; só conta-
ráõ nelles a sua antiguidade destes Postos pela data do
Decreto , em virtude do qual tornarem a entrar nos
ditos Corpos.

5 Quando vagar o Posto de Coronel de um Regi-
mento de Milícias, o Official , em quem recahir o
commando delle , oparticipará logo ao Inspector Ge-
ral ; e este, conformando.se com o que fica determi-
nado no §. i. deste Capitulo

, proporá a S. A. R. pela
Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra a pessoa,
que julgar mais própria para oceupar aquelle Posto.

6 Para preencher os Postos
,
que vagarem em cada

Regimento, farão os Coronéis respectivos as suas Pro-
postas do mesmo modo, que o praticão os dos Corpos
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de Linha ; c com attenção ao que neste Capitulo se

determina : enviando um exemplar destas Propostas á

Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra , e outro

ao Inspecror Geral ; conformando-se nellas com o mo-
delo A t e com as explicações nelle feitas.

7 O Inspector Geral remetterá á mesma Secretaria

de Estado as observações, que julgar conveniente fa-

zer a estas Propostas ,
para serem presentes com estas

a S. A. R.

8 Os Officiaes ,
que se acharem aggregados aos

Corpos de Milícias, não deveráÕ por issojulgar.se com
direito de passar a effectivos, quando não reunirem as

qualidades, que neste Capitulo se exigem para os dif-

ferentes Postos ; antes muito expressamente se prohibe

ao Inspector Geral e aos Coronéis contemplar na Pro-

posta aquelles Officiaes ,
que as não tiverem.

Cap. IV. Da escolha de Officiaes Inferiores e Calos dos
' Regimentos de Milícias : e firma das suas Nomeações.

i Os lugares de Officiaes Inferiores serão sempre
preenchidos por pessoas capazes de os desempenhar ;

residentes nos Destrictos das Companhias, a que per-

tencerem ; e que não estiverem sujeitos ao Recruta-

mento da Tropa de Linha : e para primeiros Sargen-

tos e Porta-Bandeiras se procurarão de taes circum-
stancias

,
que pOssão pelo menos vir a oceupar os Po-

stos de Subalternos, Em igualdade de qualidade e me-
recimento, se dará a preferencia aos que se acharem

já servindo nos Corpos de Milícias , ou no das Orde-
nanças.

2 Os Cabos de Esquadra , além das condições pre-

scriptas no §. i. , serão sempre escolhidos dos Indiví-

duos residentes no Destricto das suas Esquadras.

3 Os lugares de Porta- Bandeiras serão da privativa

escolha dos Coronéis ; e os primeiros e segundos Sar-

gentos , Furriéis , Cabos eAnspeçadas, serão da no-

4

i
i
i,

*

I
i
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meação dos respectivos Capitães com a approvação dos

mesmos Coronéis ,
que a não poderáõ negar sem justi-

ficado motivo.

4 A Proposta para os lugares de Officiaes Inferio-

res e Cabos da Companhia de Granadeiros , assim

como a escolha dos Soldados , que devem compor
esta Companhia , pertencerá sempre ao Capitão delia ;

ainda que elles se hajão de conservar habitualmente

aggregados ás Companhias de Fuzileiros , como fica

explicado no Capitulo II. §§. 2. e3.

5 Aos Officiaes Inferiores, Cabos e Anspeçadas

se passaráõ Nomeações semelhantes aos modelos B e

C para o seu assentamento de praça , como taes , no

Livro do Registo ; e para fazerem constar , aonde lhes

convier , o Posto
,
que occupão.

Cap. V. Do Recrutamento dos Regimentos de Milícias,

t No Recrutamento para Milicias devem entrar

todas as pessoas comprehendidas na idade de 1 8 a 40
annos, que não tendo emprego público incompatível

com este Serviço, tiverem a disposição necessária para,

elle ; e que por serem casados
,
por excederem a idade,

de 30 annos-, ou por algum Privilegio estiverem isem-

ptos do Serviço na Tropa de Linha.

2 Cada Capitão de Milicias conservará sempre duas

Relações nominaes dos homens residentes no Destricto

da sua Companhia, que estiverem na idade e circum-

stancias declaradas no §. antecedente : a primeira com-
prehenderá os homens casados de 18 a 40 annos ; e a

segunda os solteiros de 30 a 40 annos ; e os de 18 a 30
isemptos do Recrutamento para a Tropa de Linha,

Cada uma destas Relações comprehenderá três classes;

a saber : a primeira dos proprietários ; a segunda dos

homens d*officios; ea terceira dos jornaleiros, na for-

ma dos modelos D e E.

3 Os Coronéis de Milicias conservarão duas Rela-

ções
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ções de cada Companhia , iguaes ás dos Capitães, e;

vimaráõ com grande cuidado , que estas Relações sejão

exactas ; fazendo notar todos os mezes a alteração, que

tiver havido nos Destrictos ^respectivos ; e procurando

informações competentes das pessoas mais dignas, que

nclks residirem.

4 No mez de Outubro de cada anno se preenche-

rão os Regimentos de Milícias das Recrutas
,
que lhes

faltarem» O Coronel do Regimento em um dia ,
que

dJe determinar , se ajuntará no lugar central de cada

Batalhão com o Major , o Ajudante , o Tenente Coro-

nel e os 4 Capitães do mesmo Batalhão : na presença,

de todos estes Officiaes combinará as suas Relações

com as dos Capitães ; e depois se começará o Recruta-

mento.
m 5 Em primeiro lugar serão recrutados em cada

Companhia os proprietários solteiros ; e em segundo

os casados : se os desta classe . não bastarem para pre-

encher o numero de Recrutas , que for preciso , se

completará na segunda; e se esta não bastar, na ter-

ceira : preferindo sempre em cada classe os solteiros

aos casados.

. 6 Naquella classe , em que o numero dos indivíduos

exceder o das Recrutas , que faltarem na mesma Com-
panhia, se tiraráõ sortes do modo seguinte.

7 Em uma urna , ou vaso se lançaráõ tantos pa-

peis enrolados ,
quantos forem os indivíduos da classe,

que se deve sortear , com os seus nomes escriptos em
cada um ; e,em outro vaso se deitará um igual nu-
mero de papeis , também enrolados , com um risco de
tinta em tantos ,

quantas forem as Recrutas ,
que se per-

tenderem ; revolvendo-se depois muito bem uns e ou-

tros , tirará o Major do primeiro vaso um papel, eo
Tenente Coronel outro do segundo ; e abrindo-se am-
bos estes papeis sobre a mesa , se verá o nome, e a

sorte se he branca , ou se tem risco : aquelle nome, que

acertar com o risco , se escreverá na Relação, das Re-
B
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erufas i assim se continuará até se extrahirem os papeis
de ambos os vasos* ,

8 Concluída o Recrutamento succcssivamcnte das

4 Companhias do Batalhão, cada um dos três Offíciaes

Superiores ficará com uma Relação das Recrutas, que
os Destrictos das mesmas Companhias devem fornecer;

e cada Capitão com outra Relação das que pertence-
rem á sua Companhia.

9 O Coronel determinará outros dias, em que elle,

o Tenente Coronel, o Major e o Ajudante deveráõ ir

ao Destricto de cada Companhia ; aonde o Capitão

respectivo terá prompta a sua Companhia , e as Recru-
tas nomeadas

',
para serem vistas c examinadas pelos

sobreditos Officiacs : e sendo capazes do Serviço , o
mesmo Coronel lhes mandará então assentar Praça.

Nesta occasião se escolherão os indivíduos , que falta-

rem na Esquadra de Granadeiros, aggregada a cada

uma das Companhias de Fuzileiros.

iç> Sendo approvadas as Recrutas pelo Coronel , os

Capitães lhes formarão o assento no livro da Compa-
nhia ; e entregarão a cada uma o Armamento com-
petente : depois enviarão ao Coronel as clarezas neces-

sárias
, para se lançarem no livro do Registo do Regi-

mento.
1 1 A cada Capitão compete a escolha do Tambor

da sua Companhia , e ao Coronel a do Tambor Mór
t dos Pifanos. Os Tambores deveráõ ser recrutados no

Destricto das próprias Companhias , escolhendo rapazes

de doze annos para cima , que voluntariamente queirao

servir naquella praça,

TITULO SEGUNDO.
CONTABILIDADE.

Can h Dos Livros de Registo r que deve haver em cada

Regimento e Companhia de MMcias.

i Em cada um dos Regimentos de Milícias haver!

f
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um Livro de Registo impresso, que se dará' ao Coreu

nei, para nelle se assentarem os nomes e mais cir-

cumstancias dos indivíduos do Regimento ; assim como
a carga e distribuição dos Armamentos, Abarraca-

mentos , Munições c mais objectos , que o Regimento

receber : tudo na- conformidade da explicação ,que irá

annexa ao mesmo Livro do Registo,

2 Em cada uma das Companhias deverá haver

outro Livro de Registo, semelhante ao modelo F, cm
que se assentem os nomes dos indivíduos ,

que ncllas

tiverem praça; assim como a carga do Armamento,
Munições e mais objectos , de que o Capitão for re-

sponsável : tudo na forma indicada na explicação G.

Gap. II. Dos soldos , que devem vencer os Regiment9s

de Milícias*

i Em tempo de paz só vencerão soldo nos Regi-
mentos de Milícias os Majores , Ajudantes , Tambor
Mór , Tambores e Pifanos.

2 Os Majores effectivos, venceráõ o soldo mensal

de 26$>ooo rs, , e uma ração diária de forragem.

3 Os Ajudantes venceráõ i2$ooo rs. mensaes sem
ração de forragem.

4 Os soldos estabelecidos nos §§. antecedentes se

entenderão somente a favor daquelles Officiaes ,
que

tiverem sido , ou vierem a ser promovidos a estes Po-
stos , tendo sahido das classes determinadas no pre-

sente Regulamento : mas os que assim não tiverem si-

do promovidos , ficaráõ vencendo pela tarifa seguinte:

Os Officiaes
, que tiverem passado de Alferes dos

Corpos de Tropa de Linha para os de Milícias ; e se

acharem no Posto de Major , venceráõ 2C$ooo rs.

mensaes : e os que tiverem passado de Officiaes Infe-

riores, ou Cadetes dos mesmos Corpos de Linha para
os de Milícias , ou que somente nestes tiverem servido,

e$e acharem no dito Posto, venceráõ 13&000 ts. men-»

Bi
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saes.
vOs Ajudantes , que não tiverem sido escolhidos*

com as condições apontadas no Capitulo III, §. 3.,
venceráõ 6$ooo rs. mensaes.

5 Sendo somente da Intenção de S. A. R. regular

para o futuro os interesses ,
que devem corresponder

aos diversos Postos nos Regimentos de Milícias; e de
nenhuma sorte privar os Ofíkiaes , que actualmente

servem nos mesmos Regimentas dos soldos , que uma
vez julgou conveniente conceder-lhes : não se enten-

derás comprebendidos na disposição dos §§. antece-

dentes aquelles Officiaes , que vencerem actualmente

maiores soldos ; os quaes continuarão a gozar das

mesmas vantagens , que tem,

6 O Tambor Mór de cada Regimento de Milícias

vencerá mensalmente 4^000 rs. : cada um dos Tam-
bores 2$)000 rs. : cada Pifano i$)6oo rs., pagos do
mesmo modo, que se satisfazem os Prets á Tropa de

Linha? ficando incluído neste soldo o pão e o farda-

mento, que cada um dellcs deverá apromptar á sua

custa ; e não devendo ser curados nos Hospitaes Mi-
litares , senão no tempo , em que o forem todos os

outros indivíduos , que compõe estes Corpos.

.7 Quando os Corpos de Milícias se ajuntarem e

se conservarem reunidos por mais tempo ,
que o de

oito dias ; todos os indivíduos , que os compõe e que

estiverem presentes, venceráõ no tempo , que durar

esta reunião, o mesmo soldo, que competia aos indi-

víduos de igual graduação da Infanteria de Linha pela

tarifa anterior ao Alvará de 16 de Dezembro de 1790:

exceptuando os Ajudantes ,
que continuarão a vencer

o mesmo soldo , que neste Capitulo se lhes estabele-

ce ; e em virtude do §, 5. aquélles ,
que gozarem já

de um soldo maior.

8 Nesse mesmo tempo venceráõ os mesmos indi-

víduos acima mencionados as rações de pão , forragens

e etape ; gozaráõ de todas as mais vantagens ,
que era

circu instancias iguaes competem aos individues das

í
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suas graduações na Infantcria de Linha; t serão cura-

dos nos Hospitaes Militares.

Cap. IIL Da forma, por que se devem alctiar os soldos , %1
que vencem os Regimentos de Milícias,

m >f

i Os soldos dos Officiaes serão satisfeitos mensal- fL
mente por meio de Recibos individuaes, cemose pra-

tica actualmente com todos os do Exercito : p< réra

como estes Corpos pela sua dispersão não peder»

estar sujeitos ás Revistas dos Commissarios das Ihe-
sourarias , que prescreve no §. 15 o Alvará de 9 de

Julho de 1 763 ; a fim de supprir este acto indispensá-

vel paia a boa ordem da contabilidade, não se pa-

gará soldo algum , ou rações de forragem áquelles

Officiaes, que forem novamente_despachados para ©s J^
Regimentos de Milícias, sem que primeiro conste por ^,
attestações dos respectivos Coronéis haverem assenta-

do effectivamente Praça nos seus Regimentos, ema- «§

triculado nelres o cavallo
, que compete a cada um. 9

2 Os Coronéis, ou Commandantes dos Regimen- .fã

tos de Milícias enviarão nos princípios dos n ezes de J
Março, Junho, Setembro e Dezembro de cada ar no flrj

aos competentes Thesoureiros Geraes uma Relação dos

nomes dos Officiaes , que nos seus Regimentes vencem
soldos , com declaração do Posto ,

que cecupão ; e sol-

do, que vencem : attestando no fim dellaa comi rua-
çao do serviço delles no Regimento ; sem o que se lhes

não pagaráõ os soldos dos mezes seguintes : ficando os

mesmos Coronéis responsáveis de qualquer derocra-,

que soffrerem os Officiaes no recebimento dos seus

soldos, por omissão de mandarem estas Relações ; e os

Thesoureiros Geraes peles pagamentos > que fizerem ,

sem as haverem recebido.

3 Os soldos do Tambor Mór, Tambores e Pifannsk

serão cobrados mensalmente por um Recibo geral l|

passado pelo. Coronel no fim da Relação nominal de

I

Í

|
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todos os' que tiverem praça no seu Regimento ; atfestan.
do o mesmo Coronel a existência delles no serviço.

4 O Tambor Mór e os Pifa nos cobraráõ o seu sol-
do do Capitão "da Primeira Companhia; e assim desre,
como do de Granadeiros , e de todos os outros de Fui
zileiros o cobraráõ os respectivos Tambores: para o
que aos mesmos Capitães serão distribuídos estes sol-
dos pelo Coronel, ao qual elles passarão Cautelas deste
recebimento; e as resgatarão no fim do anno pelo Re-
cibo geral , que devem passar no lugar competente do
Livro de Registo , como neíle se explica.

5 Para se satisfazerem os soldos aos indivíduos dos
Regimentos de Milícias

, que extraordinariamente se
mandarem juntar na forma explicada no §, 7. do Ca-
pitulo antecedente, se praticarão as mesmas formali-
dades

, que se observâo com os Corpos de Tropa de
Linha: ajuntando.-se-.Ihes um Attestado do Coronel

,

em que declare a data da Ordem do General, que go-
vernar as Armas da Província , em virtude da qual se
cffectuou a união ; e o tempo

, que esta tiver durado.

Cap. IV. Do Armamento dos Regimentos de Milícias.

1 A cada um dos Regimentos de Milícias se forne-
cerá por uma vez somente , o Armamento seguinte* -

Alabardas

Espiagardas ... . \ \ \ \ .^
£
a

.

reCaS
1Í>035

Bandoleiras ,LÍÍ
Boldriés de Baionetas * . . . . i#)0?c
1*"°™

. •«. '. 1*03

1

Correias das ditas ..... i&oic
Cartuxeiras , .........' .'

f^|Guarda-fechos iSvryj?
Manelmho* ....... \ \ \ \fo\\
Sacatrapos ........... ,^
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Chifarores , ou Terçados ....... 216
Boldriés dos ditos 2JÓ

Caixas de guerra 9
Bandoleiras das dirás 9
Machados com bainha ....... 9
Bandeiras •••• 2

Talabartes das ditas 2

Pifanos 2

2 As Bandeiras serão semelhantes em tudo ás de

Infanteria de Linha , da íórma que se prescreve no

Plano dos Uniformes de 19 de Maio de 1 8c6 no Ca-
pitulo 1. §§. 25,17 e 28 ; com a differença de que
rm lugar do numero deveráõ ter bordado o nome do
Regimento. 4

'

-

Cap. V. Do Melbodo para a entrega e distrihuição do Ar~
mamento aos Regimentos de Milícias ; responsabilidade

pela conservação delle : e medo ,
por que se 'deverá transm

miltir esta responsabilidade de uns para outros,

1 Cada um dos Coronéis receberá por inteiro o

Armamento do seu Regimento, e pelo seu Recibo se

constituirá responsável á Fazenda Real pela conserva-

çao do mesmo Armamento,
2 Os Coronéis distribuirão pelos seus Capitães os

Armamentos , attendendo a que deveráõ usar de Ter-
çado os Porta*Bandeiras ,

primeiros e segundos Sar-

gentos , Furriéis e Cabos de todas as Companhias

,

os Anspeçadas e Soldados Granadeiros , o Tambor
Mór e o Tambor de Granadeiros ; que as Alabardas

são para os primeiros Sargentos ; e que os mais Offi-

ciaes Inferiores deveráõ ser armados de Espingarda : e
cada Capitão pelo seu Recibo

,
que deverá ser passado

no lugar competente do Livro do Registo do Regi-

mento , se consumirá responsável ao Coronel pela con-
servação da parte do Armamento r que lhe ícr distri-

buída.

I

i
a
t,

i

I

I
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3 Os Capitães distribuirão os Armamentos pelos
indivíduos, que delles se deveráõ servir; cada um dos
quaes ficará responsável ao respectivo Capitão pela
conservação do Armamento, que receber, ou pelo seu
valor , conforme o orçamento
Por uma , Alabarda * , «.

Por um cano de Espingarda
i Coronha . .....

Fechos . .-.. .- . ... .

Vareta ... .

Baioneta . . . . . .

Bandoleira . . . . .

Boldrié de Baioneta com bainha
Patrona

Correia da dita . . .

Cartuxeira . . . . .

Guarda-fechos ....
Martelinho

Sacatrapo . ... .

Chifarote, ou Terçado . .

i Boldrié do dito . . .

i Bainha do dito ....
Por uma Caixa de Guerra .

i Bandoleira da dita . .

Machado . . . . .

Bainha do dito ....
Bandeira . . . # . .

Talabarte da dita . . „
Pifano ......
4 Os individuos , a quem

Armamentos , passaráõ no lagar competente do Livro
do Registo da Companhia um Recibo, que legalize
esta responsabilidade; e quando não souberem escre-
ver , assignaráõ por elles e na sua presença duas
testemunhas da entrega.

5 Os Armamentos dos individuos
,,
que pertencem

á Companhia de Granadeiros , íicaráõ a cargo do Ca-
pitão

3<$)6oo

l$)20Q

2$)6oO

^)240
i$6oo
$400

I$)IOQ

$>8oO

$800
$360
$120
$100

$Hoo
$600

9$)600

$960
i|)6qo

32^000
J$2G0
1 $440

distribuírem estes
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I

3
*

pitão da Companhia , a que estiverem aggregados ; po--

rém quando aquella Companhia se formar e separar

do Regimento , o Capitão delia passará a cada um dos ^
Capitães de Fuzileiros Cautelas do Armamento, que
delles receber , as quaes resgatará

, quando se tornar a.

incorporar ao Regimento.

6 As Bandeiras se conservarás em poder e na ca-

sa do Coronel ,
que será sempre responsável pela con- * ^

servação delias; e só passaráõ para a do Commandantc fcg

interino do Regimento , assim como o Livro do Re- kjt

gistoe Cartório
,
quando ou vagar aquelle Posto , ou a

ausência do proprietário houver de exceder seis mezes
consecutivos : e o mesmo se entenderá nas Compa-
nhias pela falta , ou ausência dos seus Capitães.

7 Logo que fallecer , ou sahir do serviço por qual- ^f
quer motivo algum Miliciano, o Commandante da
Companhia , a que elle pertencer , o obrigará , ou aos

seus herdeiros , a dar conta dentro de um mez do Ar-
mamento, de que está responsável ; e no acto da en- I?
trega lhe passará a sua competente Resalva: quando
porém a entrega se não verificar , requererá logo por
um officio ao Magistrado mais vizinho penhora nos

bens do dito Miliciano , e em quantia tal , que segure J/fl

a somma , pela qual elle estiver obrigado : se , passado

um mez depois da dita penhora, não satisfizer, se

procederá effectiva e summariamente á arrematação

destes bens, do mesmo modo e com os mesmos privi-

légios, que competem ás dividas da Fazenda Real ; e

com este dinheiro se dirigirá o Capitão ao armazém
mais próximo, no qual se lhe entregará ,

pelo mesmo
valor arbitrado no orçamento ( §. 3. ) , o Armamento,
ou a parte

, que delle lhe faltar.

8 Quando houver omissão do Commandante da
Companhia em fazer estas diligencias no tempo com-
petente, ficará responsável pelos seus bens á importân-
cia da divida do Miliciano, cuja cobrança deixou de
promover : e passados seis mezes depois da baixa , ou mtí

C

V
i.

i

I.

I
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morte -do mesmo Miliciano, perderá o direito , que
tinha de haver delle, ou de seus herdeiros a mesma
divida.

:• 9 Se feitas as diligencias
, que competem ao Capi-

tão , se deixar de cobrar o Armamento , ou o seu va-
lor por omissão do Magistrado, a quem se houver re-
querido a penhora , ficará este responsável pelos seus
bens á indemnisação da divida.

10 Sempre que vagar uma Companhia » ou Regi-
mento de Milícias, o Òfíicial immediato tomará entre-
ga juntamente com o Com mandante da Companhia ,
ou Regimento, dos Livros de Registo, Cartório e
mais objectos , que estavão a cargo do Superior, a quem
substitue no commando : mas para que nestas entregas
haja toda a ordem , que convém para a arrecadação da
Fazenda Real e interesse dos particulares , se observa-
rá o seguinte.

ii Quando se tratar da entrega de um Regimen-
to , não sendo por morte do Commandante , ou por
outro motivo, que o impossibilite de estar presente,
elle entregará ao Offkial , que o substituir , com assi-

stência do Major, por um Inventario, o Livro de Re-
gisto, Cartório , Bandeiras , Armamento e mais obje-
ctos, que estiverem em reserva , e tudo o mais, que for
da sua immediata responsabilidade, cuja existência
verificarão, tanto o que recebe , como o Major : e cer-
tificados delia , se lavrará no mesmo Livro de Regista
um Termo, que todos três assignaráõ , no qual se
especifiquem os effeitos, de que trata ò Inventario, e a
entrega , que delles fez o Official , que sahe , áquelle

,

que o substitue , o qual lhe passará no mesmo acto um
Recibo para sua Resalva.

i i Quando se tratar da entrega de uma Compa-
nhia , assistirá a este acto o Major do Regimento ; e se

procederá do mesmo modo, não só a respeito dos obje-
ctos , que são de immediata responsabilidade do Capi-
tão, mas também do Armamento de toda a Compa-
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*nhia , cuja existência se deverá verificar por uma re-

vista ,
que o Major lhe passará , lançando no Livro do

Registo da Companhia o Termo desta entrega : o que

recebe dará ao que deixa o commando o Recibo com- %l
petente ; e na primeira occasião opportuna , se lançará

m f
no Livro do Registo do Regimento, e no lugar respe-

ctivo o Recibo, que elle deve assinar, no qual se »
constitua responsável ao Coronel pelos objectos, que » J
esta vão a cargo do seu antecessor. ^

13 Quando a vacância provier por morte, ou por

outra causa , que impossibilite fazer a entrega pessoal

de que se trata nos §§. antecedentes; o Official imme-
diato e o Major do Regimento passarão a casa do
fallecido , ou ausente; c na presença de seus herdeiros,

ou das pessoas, que legalmente o representarem , rece- ^,
bera o Official immediato por Inventario os Livros, M,
papeis e mais effeitos , relativos ao seu emprego e ^
responsabilidade para com a Fazenda Real : proceden-

do-se dahi por diante a todos os outros actos acima ex- *JI

plicados , devendo os herdeiros , ou os que representa-

rem o ausente, ser nelles considerados e assinar, como
aconteceria ao mesmo Official, se estivesse presente.

14 Quando em qualquer destas entregas seconhe- »,,|

cer alguma falta pela comparação , que se fizer , da

carga do Official , com os objectos ,
que entregar, se

declarará isto mesmo no Termo e Recibo , que se lhe

deve passar ; requerendo no mesmo acto o Official

,

que receber, áquelle, que presidir, execução centra os t

bens do devedor , do que se fará menção no mesmo
Termo ; ficando o Official Superior responsável do
mesmo modo que se declara no §. 8., da omissão, que
nisso tiver ; e o Official , que receber , responsável por

tudo o que estava a cargo do seu antecessor , quando
a tiver em fazer comprehender esta declaração no Ter-

mo, que deve assinar.

C 2

1
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Cap. VI. Do Fardamento dos Regimentos de Milícias.

i Os Milicianos continuarão a prover-se á sua
custa do Fardamento competente, determinado no Pla-
no dos Uniformes de 19 de Maio de 1806; advertin-
do , que no chapéo terão uma preziíha branca de galão
numero 30, que segurando o laço, venha prender jun-
to á aba em um pequeno botão branco e lizo ; devendo
ser de prata a preziíha dos Officiaes e Officiaes Infe-
riores ; e de lã a dos Cabos , Soldados e Tambores.

2 Do mesmo modo se deveráõ prover de mochilas
de pelle de cabra semelhantes ao modelo, que se dará
a cada Regimento ; e de uma cabaça , borracha , ot*
de um frasco de folha, para levar a agua nas marchas.

Cap. VII. Do Abarracamento dos Regimentos de Milícias»

1 Quando os Corpos de Milícias receberem Abasra-'
camento , se lhes distribuirá o seguinte

Para cada Regimento
Barracas de Officiaes Superiores
De Capitães .

De Subalternos

De Soldados .

De Vivandeiros

Pavilhões com Sarilho
Mantas . .

Enxadas . .

Pás ....
Picaretas . .

Machados . .

Machadinhas
Caldeiras y ou marmitas

2 Quanto ás formalidades para a entrega do . _

.

camento e responsabilidade
, que delle contrahem os

Coronéis destes Corpos ; se praticará o mesmo
,
que

em circumstancias iguaes se observa com os Coronéis
de Irtfanrciia, de Linha.

4
10
22

200

5
Sr.

400
18
iS
18

if
18

200
Abarra-
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TITULO TERCEIRO.

EXERCÍCIO.

Cap. I. Da Classificação dos diffcrtntes Destricto?

conforme a sua extensão.

i O Destricto de um Regimento de Milícias será

designado por grande , quando a distancia da Capital

á mais remota Povoação delle for maior de 7 legoas j

por mediano ,
quando a mesma distancia for de 4 aié

7 legoas ; e por pequeno , quando esta não chegar a 4-

legoas.

2 Do mesmo modo se chamará Destricto grande o

de uma Companhia , cujo lugar mais remoto distar d&
sua Capital mais de duas legoas; mediano ,

quando esta

distancia exceder de uma até duas legoas ; e pequeno ,.

quando ella não passar de uma legoa.

Cap., II. Do exercício dos Officiaes de Milícias*

r Todos os Officiaes de um Regimento de Milí-

cias, até Capitão inclusive, serão exercitados separa-

damente pelo Major £ com a assistência do Coronel

e Tenentes Coronéis
, por espaço de quinze dias em'

cada anno ; e nos. tempos
, que em cada Província fo-

rem mais commodos e desoceupados.

2 Nos Destrictos grandes se exercitarão nas Capi-
tães dos Batalhões , ou em alguma terra considerável,

que lhes fique próxima; e nos medianos e pequenos em
as Capitães dos Regimentos , ou na Cidade , ou Villa

,

que para isso parecer mais própria : podendo os Coro-
néis nestes últimos Destrictos fazer concorrer só ame-
tade dos Officiaes por cada vez , se assim for mais
commodo para eiles.

3 Nas terras, em que se houverem cie ajuntar para

este exercício^ se fornecerão áquelles, que os necessita-
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rem , alojamentos por todo o tempo , que alli deverem
residir , do mesmo modo , que se pratica para os OffNKciaes de Tropa de Lmha*

4 Os Coronéis procurarão sempre para estes exer-

^ cicios algum lugar , aonde, livres de concurso, os Offi-feiaes sejx>ssão exercitar com toda a commodidade ; e

,

cuidarão em excitar nos súbditos pelo seu exemplo o
desejo de se habilitarem com a prática no conheci-

*A mento das obrigações dos seus Postos ; e do que de-
wj\ vera mandar executar aos seus subordinados.

fl I 5 Além do manejo, fogos e marchas, cm que os

S^J Officiaes se devem exercitar , se aproveitarão também

Í

esses dias cm os capacitaF das suas obrigações particu-
lares e geraes ; para o que os Coronéis os farão con-
correr a sua casa , e pelo Major do Regimento lhas
farão explicar , e resolver qualquer dúvida, que a algum
delles se offereça sobre estes objectos.

iV ^ap. III. Do ensino dos Offictaes Inferiores de Milícias,Íi Os Offlciaes Inferiores e Cabos serão exercita-
dos separadamente , oito dias em cada anno , pelos
dois Ajudantes do Regimento.

i Nos Destrictos grandes se escolherão quatro pon-
tos de reunião , aonde concorrão os Officiaes Inferio-
res e Cabos mais vizinhos: nos medianos e pequenos
se ajuntarão nas Capitães dos Batalhões, ou nos luga-
res próximos aellas; e em uns e outros serão abo-tletados do mesmo modo , que se disse para os Offi-
ciaes.

j$. Os tempos, destinados para estes exercícios, fica-
ráõ ao arbitrio dos Coronéis

, que escolherão sempre
aquelle , que for mais commodo aos seus súbditos.S4 Os Ajudantes exercitarão os ditos Officiaes In-
feriores e Cabos no manejo , fogos e marchas ; e os
instruirão particularmente nas obrigações dos seus Po-
stos , com relação ás funeções

, que exercitão nas suas
Companhias, e ao serviço cm geral.
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Caf. V. Do ensino das Companhias e 'Reunião dos Corpos

maiores ms Regimentos de Milieias.

I5 Os Coronéis farão observar pelo Major o pro-

gresso destas Escholas ; e clarão todos os annos ao In-

spector Geral uma conta circumstanciada do que se y
tiver praticado ncllas e na dos Officiaes : declarando

os que não tiverem assistido e o motivo; mencionan-

do os Instructcres , que mais se tiverem distinguido;

c o adiantamento individual dos que as compõe
i para

se ter com elles a contemplação , devida aos seus me-
recimentos.

4

isCap. IV. Do ensino dos ^amhores de Milieias,

i Quando assentar praça algum Tambor , ou Pifa- w§
tto, será enviado á Capital do Regimento , cu á Villa,

ou Cidade na vizinhança delia mais notáveis, aonde
jáf*

deve residir o Tambor Mór , para que este ò instrua ;

e não sahirá dalli ,. em quanto o Major do Regimento
o não julgar habilitado ; e se lhe dará alojamento por

todo o tempo , que alli se demorar.

2 Os Tambores e Pifanos de cada Regimento de *

Milícias serão exercitados pelo Tambor Mór por \*\

espaço de quinze dias em cada um anno j em Destri- &L
ctos grandes nas Capitães dos Batalhões ; e em outros

nas Capitães dos Regimentos , ou nos lugares mais
notáveis da vizinhança delias , e nos tempos mais pró-

prios para isso : em todos estes dias lhes será forneci-

do alojamento.

3 Ò Tambor Mór procurará que toquem com
igualdade e exactidão os differentes toques da Orde-
nança , e terá particular cuidado , que no compasso
das differentes marchas sigão exactamente o que pre-

screve o Regulamento de manobras.

í

i

P
i Quando assentar praça algum Soldado Milícia- M

i
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no , o Cabo da sua Esquadra procurará nas occasiões
mais opportunas instruilo nos primeiros elementos

,

posição do corpo , porte da arma , andar á direita e á
esquerda , dar as meias voltas e marchar.

2 No primeiro e no terceiro Domingo de cadafmez se exercitarão sempre as Companhias. As Recru-
1 tas serão exercitadas todos os Domingos e dias San-

F I
tos* em quanto não estiverem instruidas nos Exerci-

da" cios Militares; e não tiverem apromptado os seus uni-

% > formes : cada Capitão nomeará um ou dois Officiaes

i^ Inferiores, para as ensinar ., e determinará um ou dois
pontos , aonde se deveráõ reunir, encarregando o Offi-
ciaí Subalterno

, que residir mais próximo destes pon-
tos, de assistir a este ensino nos dias

, que não forem
destinados para se exercitar toda a Companhia: pois
que nestes dias se deverão ajuntar no lugar da reunião
da mesma Companhia todos os individuas, que nella
tiverem praça.

^
3 Nos Destrictos pequenos as reuniões para os Exer-

cícios mensaes serão sempre por Companhias ; nos me-

fej </w/tóí serão uma vez por meias Companhias, e outra
por Companhias inteiras : nos Destrictos grandes estas
reuniões se farão a primeira vez por Esquadras, a se-
gunda por meias Companhias , a terceira por Esqua-
dras, e a quarta por Companhias inteiras; de modo
que só viráõ a ajuntar-se as Companhias inteiras de
dois em dois mezes.

4 Acontecendo
, que no mesmo Regimento haja

t
Destrictos de differentes classes , isto he ^ grandes , me-
dianos e pequems :; cada Companhia em particular se-
guirá para as suas reuniões as regras

, que ficão deter-

S

minadas conforme a classe, a que pertencer.

5 Regular-se-hao estes Exercícios de modo, que
os Soldados não venhão a trabalhar entre manhã e
tarde mais de quatro horas no Verão e três no In-
verno ; e que possão rec0lher.se no mesmo dia para
suas casas.
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I6 Além destes Exercícios mensaes por Compa-
nhias , se dcveráõ ajuntar algumas vezes os Batalhões, Jt
c os Regimentos ,

para se exercitarem em Corpos
maiores.

7 Nos Destrictos pequenos se reunirá cada Batalhão
duas vezes no anno pelos dias Santos da Paschoa e do S*
Natal ; e todo o Regimento pela Festa do Espirito San-
to. Nos Destrictos medianos se reunirá três vezes cada
Batalhão nas mesmas epochas do Natal, Paschoa e Espi-
rito Santo em um anno , e no seguinte se fará esta ulti-

ma reunião a todo o Regimento. Nos Destrictos gran-

des se reuniráõ os Batalhões somente pela Paschoa e
pelo Espirito Santo ; e de dois em dois annos se reuni-

rá nesta ultima epocha todo o Regimento.
8 Quando as Companhias de Milícias houverem m >

de concorrer a estas reuniões de Batalhões , ou Regi- ^
mentos , cada Capitão de Fuzileiros indicará á sua

Companhia o dia e hora, em que se deve ajuntar no
ponto de reunião

,
que dentro do seu Destticto ficar

sobre a estrada, e no lugar mais próximo da Capital i

~ê

do Batalhão , ou Regimento, e desde este ponto con- mi
duzirá em ordem a sua Companhia pára a mesma Ca- 7S
pitai, aonde deve entrar ; e aboletar-se do mesmo mo-
do

, que o praticão os Corpos de Infanteria de Linha ,

que marchão pelo interior do Reino.

9 As reuniões por Batalhões não devem durar mais
de três dias; um de marcha dos seus Destrictos para
a Capital ; outro, que se empregará na Revista e Exer-
cicio •, e o terceiro para voltarem as Companhias na
mesma ordem ao ponto, em que se reunirão , e donde
os Capitães despedirão as Esquadras para as respecti-
vas Povoações.

io As reuniões de cada Regimento duraráõ cinco
dias : dois para ida e volta , e três para Revistas e
Exercícios. mJ

i i Sempre que os Regimentos houverem de se for- LjI

mar , e marchar para íóra do seu Destricto , seja para

3

i

í

i

I

I
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algum campo de insErucção, ou pira outro qualquer
destino ; a Coronel indicará ás Companhias o ponto
de reunião, que deverá ser escol hidq sobre o caminho,
e o mais próximo para o lado do sitio, a que se de
vem^dirigir: em consequência desta indicação, de-
veráõ os Capitães escolher o ponto mais próprio para
a reunião das suas Companhias ; e sempre de modo ,

que evitem fatigar os seus Soldados, com marchas
inúteis.

Nos Exercidos dos Regimentos de Milícias se
seguirá o que prescreve o Regulamento de Infameria
de Linha.

13 Convindo muito, que os Corpos de Milícias se
exercitem algumas vezes em fazer fogo com pólvora ,

se mandará entregar dos Armazéns mais próximos aos
Coronéis o numero de cartuxos

, que se julgar convc»
niente -

r mas que não excederá ao, de trinta por Praça
cm cada anno.

14 O Coronel e Officiaes Superiores, dos Regi-
mentos alternarás entre si

, para assistirem uma vez
cada mez aos Exercidos das Companhias.

TITULO QJJ ARTO,
SERVIÇO E DISCIPLINA.

Gap. L Do Serviço t que devem fazer os Corpos

de Milkias.

1 Nenhum Regimento, ou Companhia de Milí-
cias se reunirá, fóra do& tempos assinalados neste

Regulamento para os seus Exercícios , sem que prece-
da uma ordem por escrito do General

, que governar
as Armas da Província , ou do Inspector , dirigida ao
Coronel , ou Chefe do Regimento.

2 Para as Revistas de Inspecção o Inspector Geral
prevenirá com a necessária anticipação a cada um
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dos Generaes , que governar as Armas das Prôvirtciasr

,

.j
a que houver de ir , do tempo e lugar > cm que jul- J
gàr conveniente revistar* ^é

3 Em tempo de paz só se empregarão os Corpo* .•#

de Milícias em algum serviço de grande precisão ; c ^
no de guerra se destinarão , quanto permittirem as eir* Ç
cumstancias ,

para os sítios mais próximos aos Seus
[
4

Destrictos : e sempre que possa ter lugar > se revesái w
ráõ de modo , que não venhão a estar effectivamerité

|J
empregados por mais de três mezes.

Cap.II. Dos Livros âe Ordens e dos Mappàs e Infor-

mações , que devem dar os Regimentos de Milícias ; e d»

modo , -por qué deverão dirigir as suas supplicàs os indi^

viduos , que os compõe t eu os qué nelles perténdéretfc

entrar.

D2

i Em cada Regimento ê Companhia de Milícias *
haverá um Livro i destinado para se lançarem aquel- ^
las Ordens do General, que governar as Armas da

Província , dô Inspector Geral e do Coronel, das quaes

convier conservar lembrança, e quê por isso se man- Tlm

darem registar. j^
2 Cada um dos Capitães* de Milícias enviará todos

os mezes ao seu Coronel um Mappa, semelhante ao ^J
modelo 1 ; e com elle as Partes de todas as novidades ,

que na Companhia tiverem acontecido naquelles me-

zes, e os Requerimentos, que para isso lhe entrega-

rem os seus súbditos.

3 Cada três mezes enviaráõ os Coronéis ao Gene»

ral , que governaras Armas da Província , um Mappa
conforme ao modelo L ; e outro semelhante ao Inspe-

ctor Geraí, a quem deveráõ enviar todos os Requeri-

mentos ,
que os seus súbditos pertenderem fazer che-

gar á Presença de S. A. R. , e que acompanharão logo fl

com a sua informação. ^
a Prohibe-sc accéifarem-se Requerimentos de indi- ^»

I
ri
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viduos pertencentes a Corpos de Milícias, que não se-
guirem este caminho ; por que, sem attenção ao seu
conteúdo, serão para isso mesmo escusados ; e quando
algum Inferior tiver motivo para se queixar de um
Superior

, poderá neste caso único dirigir a sua repre-
sentação ao Superior immediato áquelle , de quem for-
mar a queixa , e prevenirá este do objecto da represen-
tação : ficando porém na certeza , de que , assim eomo
se castigará muito severamente qualquer Superior

,
que abusar da sua auçtoridade , não ficará, impune o
Inferior, que se atrever a acçusar falsamente o seu
Commandante,

5 Os Officiaes , Officiaes Inferiores c Tambores
de Tropa de Linha

, que pertenderem entrar nos Cor-
pos de Milícias nos Postos , em que tem cabimento,
conforme fica explicado no Capitulo III. do Titulo L ;
e os paizanos

, que desejarem e estiverem nas cir-
cunstancias de poder occupar os differentes Postos ,
a que nestes Corpos podem aspirar , dirigirão* os seus
Requerimentos aos Coronéis , ou Chefes daquelles Re-
gimentos, em que quizerem entrar, e estes os re-
metteráõ do mesmo modo, e com a sua informação
ao Inspector Geral,

6 No mez de Julho de cada anno deveráõ os Co-
ronéis dos Regimentos de Milícias remetter á Secreta-
ria de Estado dos Negócios da Guerra e ao Inspector
Geral as informações dos seus Officiaes , conformes
ao modelo H.

7 Os Capitães e Coronéis se serviráõ para a sua
correspondência ordinária dos Correios estabelecidos
nas differentes terras ; e só quando este meio não for
praticável pela falta de Correio nos sitios , em que
residirem, e na sua vizinhança, ou pela brevidade,
com que se fizer preciso communicar alguma Ordem,
ou fazer alguma participação , se serviráõ para isso dos
seus Officiaes Inferiores, Cabos e Soldados.

$ Quando houverem de se servir deste ultimo
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rnei© , e a distancia exceder de 5 legoas , acompanha-

rão as cartas de uma Ordem, para que a Companhia

intermédia as faça entregar a quem forem dirigidas.

9 Para que neste mesmo serviço accidental venha a

haver a igualdade possível , farão os Majores
, que os

Capitães o determinem sempre com anticipação por

uma escala
>
que comprehenderá os Officiaes Inferio-

res , Cabos e Soldados ,
que residirem próximos da

estrada ,
que serve de communicação entre os lugares

das suas residências e da da Coronel, ou Comman-
dante do Regimento.

Cap. III* Das Licenças e passagens nos Regimentos

de Milicias.

1 Na conformidade do que se acha determinado

pelo Alvará de 7 -de Julho de 1764 , todos os Officiaes-

dos Regimentos de Milícias serão obrigados a residir

nos seus respectivos Destrictos ; e não se poderáõ au-

sentar delles sem licença ; e o mesmo se ficará enten-

dendo a respeito dos Officiaes Inferiores c Soldados.

2 Querendo porém S. A. R. facilitar a todos os

que o servem nestes Corpos , o poderem empregar nos

seus negócios domésticos o tempo
, que para isso lhes

he indispensável, e compatível com a boa disciplina

dos mesmos Corpos , determinaxjue.se observem a este-

respeito as regras seguintes.

3 Que os Generaes, que governarem as Armas de

cada Província, possáo conceder até três mezes de

licença em cada anno aos Officiaes Superiores dos Re-

gimentos de Milicias; com tanto que em cada um
delles se conservem presentes dois destes Officiaes, e

que não seja nos tempos destinados para as Inspec-

ções, Exercidos dos Officiaes , e reuniões de Bata-

lhões , ou Regimentos.

4 Que os Coronéis dos Regimentos possão conce-

der do mesmo modo em tempos , que não são exce-
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ptuados, até três mezes de licença por anno a cada um
dos Capirães , ou Subalternos do seu Regimento ; de-
vendo porém ficar sempre presentes um Ajudante cm
cada Regimento e dois Officiaes por Companhia.

5 Semelhantemente poderáõ os Capitães permittif
aos seus Ofrlciaes Inferiores e Soldados nos tempos

,

que não são exceptuados , licença de um mez
, que o

Coronel do Regimento poderá prolongar até três me-
zes ; com tanto que em cada Companhia fiquem sem-
pre presentes oito Officiaes Jnferiores , ou Cabos, e as
duas terças partes dos Soldados.

6 Quando por algum motivo justificado se fizer
indispensável a algum individuo destes Corpos uma li-

cença mais prolongada, a supplicará a S. A. R. do
modo indicado no Capitulo antecedente.

7 Aos Officiaes , Officiaes inferiores e Soldados
,

a quem convier mudar de residência , se não poderá
isto embaraçar

; com tanto que, antes de o fazer, re-
queirão

, para se lhes ordenar a sua passagem para o
Regimento e Companhia de Milícias, que recrutar
nos Destrictos

, para que novamente passarem, e aon-
de ficará5 effectivos, tendo cabimento, ou aggrega-
dos

, quando o não tiverem.

8 Os Generaes
, que governarem as Armas de cada

Província
, poderáõ permittir aos Officiaes a passa-

gem
, quando ella for dentro do Destricto do Regi-

mento ; aquelles Officiaes porém, que a pertenderem
fazer para diverso Destricto , requereráo a S. A. R.

9 Os Capitães poderá5 auetorizar as passagens dos
Officiaes Inferiores e Soldados dentro dos Destrictos
das suas Companhias

; e os Coronéis dentro do Destri-
cto dos seus Regimentos : porém quando a passagem
for para outro Regimento da mesma Província , re-
querêla-hão ao respectivo General

; e quando for para
Província diversa, a S. A. R.

L Wi. '-*-•
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ICáp. IV'. Das Baixas e Reformas nos Regimentos

de Milícias. ^
i Nenhum Official Inferior, ou Soldado de Mili- .:#

cias será obrigado a servir por mais tempo, que o de ^
doze annos, contando-se-lhe, para completar este tem- ^
po, por três annos cada uma das Campanhas , que fi- *

zer dentro do prazo do seu serviço. w
2 Quando o tiverem completado , e quizerem a sua

demissão, requererão com uma attestação do Coronel

ao General ,
que governar as Armas da Província i que

lha mandará dar por um despacho seu ,
posto no mesmo

Requerimento , o qual se guardará no Cartório do Re-
gimento até á primeira Inspecção, e o Coronel lhe ^
passará a sua escusa. m t

3 À's Baixas ,
que se pertenderem por outro qual- ^

quer motivo , se deftrirá somente em oceasiãa de In-
"

specção; devendo nesse acto cada um dos Capitães ^1
formalizar uma Relação , a«estada por elles e confir- ^
mada pelo Major e Coronel , daquelles indivíduos,

, ^.i

que por moléstias , idade, ou pobreza, se achão nas fli
circumstancias de a precisar ; e sendo estas Relações *,A

remettidas pelo Inspector Geral com a sua approva*- ji^.

^ão á Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra ,

se expedirá© as Ordens aos Generaes , que governarem ^t
as Armas das Províncias, para mandarem dar aos in- ;-

dividuos mencionados najs ditas Relações as suas escu- An
sas. J ^

4 A nenhum Official de Milícias se concederá

augmento de Patente por occasião da sua Reforma ;

mas quando se acharem já graduados em um Posto

Superior, serão Reformados no Posto da sua gradua-

ção*

5 Os Ofrkiaes de Milícias , que forem Reforma-

dos, não contando mais de 25 annos de serviço, con- 11

servaráõ as honras ,
que competirem aos seus Postos :

os que contarem mais de 25 , conservarão além das

11
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'honras os seus Privilégios. Os Majores e Ajudantes
destes Corpos serão contemplados nas suas Reformas

,

como se fossem Officiaes de Tropa de Linha.

Cap. V. Do mddo
% por que serão castigados os Milicianos >

,
que faltarem a cumprir os seus deveres.

i Prohibe-se expressamente aos Officiaes Milicia-
nos injuriarem de palavra aos seus súbditos , e menos
servirem-se de castigos, que os envileção na opinião
pública; antes, pelo contrario se lhes recommenda,
,que os tratem de modo, que todos conheção a estima*
ção, que se tem por eiles,

2 Os Officiaes, que faltarem a cumprir os seus de-
veres, ou commetterem crimes contrários á subordi-
nação e ás regras da Disciplina Militar, serão punidos
pelos sejis Superiores com prisão e outros castigos
determinados pelas Leis Militares , do modo

, por que
o são os Officiaes de ínfanteria de Linha : o mesmo
se entenderá a respeito dos Officiaes Inferiores e Solda-
dos em tempo de Guerra, ou naquelle , em que os re-
spectivos Corpos estiverem reunidos e empregados
effectivamente no serviço.

3 No tempo, em que se conservarem dispersos,
se guardaráõ as seguintes regras para o castigo dos
mesmos Officiaes Inferiores e Soldados.

4 Aquelle., que sem uma justificada impossibilida-
de faltar a um Exercício de Companhia , sendo Offi-
ciaL Inferior-, será preso por espaço de cinco dias na
prisão pública do lugar mais próximo da sua residên-
cia : e sendo Cabo , ou Soldado, será preso do mesmo
modo por três dias : o que faltar segunda vez dentro do
mesmo anno, será preso na mesma prisão pública por
um tempo dobrado , do que se determina para a pri-
meira falta

; e se dentro do mesmo anno faltar mais
vezes aos Exercícios da Companhia , se lhe augmenta-
ra o numero de dias de prisão á proporção do das
reincidências,

,-«-*

r-w»k
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| O que faltar a uma Revista de Inspecção ao en-

sino, ou ás reuniões dos Batalhões e Regimentos, será

preso na cadêa pública da Capital do Batalhão, ou K
da Villa mais próxima; sendo Official Inferior, por

m .f

tempo de vinte dias ; e sendo Cabo, ou Soldado, por

quinze.

6 O que se ausentar do Destricto sem licença por »*
.,

espaço de um mez , soffrerá a pena de prisão na cadêa ^
mais vizinha por tempo de doze dias, sendo Official

Inferior ; e por oitp , sendo Cabo , ou Soldado : se a

ausência for por mais de doismezes, se dobrará o

tempo destas prisões ; excedendo de quatro mezes ,

será preso o Official Inferior por tempo de dois me-
zes , e o Cabo , ou Soldado por tempo de mez e meio

:

chegando a ausência a seis mezes , se reputará o indi-

viduo desertor, e como tal se lhe dará baixa no Livro

do Registo da Companhia e Regimento , e será preso ,

logo que apparecer no Destricto , ou fora delle.

7 Quando se verificar esta prisão , o preso será

julgado perante um Conselho de Guerra , a que man-
dará proceder o General , que governar as Armas da
Província ; e condemnado em seis mezes de prisão na

cadêa publica da Capital do Regimento , ou da Cida-

de mais vizinha á dita Capital.

8 As faltas de asseio no Armamento, ou Unifor*

mes , ou a de Applicação aos Exercícios, serão casti-

gadas pelos Capitães cora prisão , que não excederá

de três dias.

9 A falta de subordinação será castigada com pri-

são por tempo proporcionado á gravidade da culpa ;

mas para que esta exceda de seis dias até um mez,
deverá a prisão ser ordenada pelo Coronel : exceden-

do este praso até dois mezes , só a poderá ordenar o

General , que governar as Armas da Província ; e

quando o crime for de maior gravidade, deverá ò réo

ser julgado em Conselho de Guerra na conformidade

das Leis Militares»
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TITULO CLU I N T O.

HONRAS E PRIVILÉGIOS.

Çap. I, Oolngar, que es Regimentos de Milícias devem,
tomar na Unha de Infanieria do Exercito , e entre ú»
quando concorrerem um comoutm.

i Quando os Regimentos de Milícias concorre-*
rem com os de Infanteria de Linha, tomaráp o lugar ,

que lhes competiria , se tivessem o número immedia-
tamente suecessivo ao maior nos Regimentos de In-
fanteria, que se acharem presentes: por exemplo,
havendo de formasse em Linha um Regimento de
Cilicias çom os Regimentos de Infanteria Número ie>

e Número 13 , o Regimento de Milícias tomará o lu-
gar, que lhe competiria se tivesse o Número 14.

2 Quando concorrerem Regimentos de Milícias:
de diversas brigadas, se precederá© pela ordem dos
Números das Brigadas, a que cada um delles per-
tencer.

3 Quando concorrerem ambos os Regimentos dá
mesma Brigada, formará na direita aquelje, cujo Chei
fe for mais antigo.

Çap. II. Das Honras
, que competem aos O/fciaes, dos Rc~

gimentos de Milicias»

. 1 Os Offkiaes dos Corpos de Milicias go^aráõ das
mesmas honras, que competem aos Offkiaes de Infan-
teria de Linha ; e as Guardas em qualquer Guarnição,
cm que residirem , ou se acharem, lhes farão as que,
como taes , lhes pertencerem.

2 Do mesmo modo lhes serão feitas as honras fú-
nebres, que competirem ás suas graduações

,
quando

íallecerem, pelos seus próprios Regimentos, se estive-
rem reunidos ; ou pela Tropa de Linha , 5c a houvçr
no lugar , aonde morrerem*



(35 )

3 No mesmo tempo , em que os seus Regimento»

se acharem reunidos e empregados effec ti vãmente em
serviço, lhes competirá tomar o commando de Praças, ^
Guarnições, ou Corpos de Tropas, que se lhes devol-

ver por substituição ; e para isto serão considerados ,

como Offlciaes mais modernos da sua classe na Tropa

de Linha ; e assim os outros Postos.

Cap. III. Dos Privilégios , que competem aos Milicianas ,

e modo , por que deverão serJhes conservados , ou por que

se poderão modificar , quando a necessidade o exigir.

i

i
de Linha ; isto he, que um Coronel effectivo , aggre- ^
gado , ou graduado de Tropa de Linha commandará

|
/'

sempre a um Coronel de Milícias
, posto que mais \m

antigo seja ; porém , um Coronel de Milicias comman- |^
dará sempre a todos os Tenentes Coronéis de Tropa
rir T.inha ? e assim ns mirros Pnsfns.

f,
i Na conformidade do que determina o §. 49 do ^

Regimento dos Governadores das Armas do 1 de Julho de ^
1678, gozaráõ do Foro Militar os Officiaes e Offl-

ciaes Inferiores de Milicias , effectivos , ou aggregados,

até Cabo de Esquadra exclusivamente ; e lhes será

por isso applicavel em tudo , o que dispõe o Alvará de \,\
21 de Outubro de 1763, que determinou os limites da J^
Jurisdicção Civil e Militar ; devendo ser julgados nos

casos criminaes do mesmo modo que se pratica com *»J
os Officiaes de Tropa de Linha em Conselhos de
Guerra , nos quaes servirá de Auditor o Juiz de Fora
da Capital do Regimento, ou da Villa , ou Cidade
mais próxima nos Desrrictos pequenos ; e os Juizes de
Fora das Capitães dos Batalhões , ou das Vilías mais
próximas, nos medianos e grandes ; servindo de Vo-
gaes os Officiaes e Officiaes Inferiores de Milicias , ou
Tropa de Linha

, que nomear o General Governador
das Armas da Provincia.

2 Aos Cabos de Esquadra , Soldados e Tambores
de Milicias aão pertencerá o Privilegio do Foro a para •*

' £2 £|

i.

s

I
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serem julgados em Conselhos de Guerra pelos crimes

Civis ,
que commetterem, senão nas occasioes, em que

se acharem reunidos, e empregados effcctivamente no
serviço j porém os Magistrados , a quem competir o

conhecimento destas causas , só os poderáõ prender

immediatamente nos casos de flagrante delicto , nos

exceptuados, e naquelles de maior gravidade , em que

a demora occasione a fuga ao criminoso; devendo em
todos os outros deprecar de officio a prisão , depois da

culpa formada ao Officiai de Milícias mais graduado

do mesmo Regimento ,
que se achar no Destricto da

Companhia do criminoso ; e dar em todos estes casos

parte ao Commandante do Regimento das prisões , a

que tiverem procedido , ou que tiverem deprecado.

3 Será igualmente applicavel aos ditos Cabos , Sol-

dados e Tambores , o que se acha disposto no §. 9 ,

33 e 14 do já citado Alvará de 21 de Outubro de 1763.

4 Conforme o que se acha determinado no Aharã

de 24 de Novembro de 1645 » serão -os Milicianos isem-

ptos de contribuírem com Fintas, Taxas, e outros En-
cargos , ou Tributos , impostos pelas Cameras.

5 GozaráS dos Privilégios do Estanque do Tabaco

em tudo aquillo ,
que se não acha expressamente dero-

gado no Alvará do 1 de Setembro de 1 800.

6 Gozaráõ dos Privilégios dos Soldados pagos com
as modificações acima expressadas , e serão isemptos

dos serviços , a que estão obrigadas as Ordenanças.

7 Não se lhes poderáõ embargar bestas, ou carros,

não os trazendo a ganho: e ainda mesmo trazendo*os

a ganho , se não tiverem filho, ou criado, que os acom-

panhe em occasião
,
que elies estejão legitimamente

oceupados no serviço Militar , conforme a modificação

feita a estes Privilégios no Alvará do 1 de Setembro de

a 800.

8 Não se lhes poderáõ também tomar, ou embar-

gar casas , adegas , estrebarias , pão , vinho ,
palha , ce-

vada, gallinhas , gado, ou outros quaesquer géneros t

conforme o citado Alvará de 164-$*
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o. Isemptaráõ do serviço de Tropa de Linha , coni

forme o determina o Alvará do i de Setembro ikMop%

seu filho único, e quando tiverem mais , um á sua es- \
colha ; mas este ,

que assim isemptarem , ficará sujei- w:

to ao serviço das Milícias. f m é

io Em conformidade do que se acha determina-

do nos citados Alvarás de 1 645 e de 1 800 , assim como ^
no Decreto de 11 de Março de 1751 , não serão con- »

-é

strangidos a servir contra sua vontade os Cargos pú- ^_
blicos, exceptuando o de Cobradores de Decima,

quando na mesma Freguezia não houver outro capaz

de o ser, não ficando porém os Magistrados auetori-

zados para procederem contra os que se recusarem a

isso ; devendo nesse caso participar aos respectivos

Coronéis a necessidade ,
que ha ,

para que por estes
'

lhes seja ordenado. mi
11 Os Milicianos, que forem presos pelos Com- ^,

mandantes das suas Companhias , e por culpas Milita- Wt

res , serão recebidos nas prisões Militares em Praças, g
ou aonde as houver ; e em qualquer outro lugar serão W

s
recebidos sem duvida , ou embaraço algum nas prisões

j
. «

Civis, logo que se appresente ao Carcereiro a Ordem por ^f
escripto do mesmo Commandante; e igualmente serão , I

soltos em virtude de outra Ordem por escripto do jfi|

Official, que tiver ordenado a prisão , ou jíaquelle ,

que o substituir : os Milicianos não pagaráõ carcera- "•

gem da prisão. ;-

12 Nenhum Miliciano será preso na enchovia , e ;«

dar-se-lhe-ha sempre a prisão mais decente.

13 Havendo urgente necessidade de que os Mili-

cianos concorrão de algum modo para a censtrucçao

de qualquer obra pública de grande utilidade , e quan-

do houverem de concorrer todos os outros igualmente

Privilegiados , a Pessoa , encarregada da direcção da

1.

m
m

mesma ebra , o representará ao General ,
que governar £»"j

as Armas da Província, o qual com a sua informação I9

fará presente esta Representação a S, A. R, pela Secre- ,

'i m^ m 1
-^ '
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taria d'Estado dos Negócios da Guerra
, por onde se

expediráõ as ordens
, que o mesmo Senhor julgar còn

venientes.
to v I"

14 Sendo indispensável em alguma occasião sus
pender todos os Privilégios

, para aboletar grande nu"
mero de Tropa , ou proceder a embargo de bestas
carros para transportes; os Ministros das Terras 'em
que se der esta urgência , deveráõ participala por uma
Carta attenciosa ao Ofacial mais graduado de Mili
cias, que na mesma Terra se achar

, para que este òrl
dene aos seus súbditos, que concorrão para os ditos
fins na proporção , que lhes competir : o Official de
Milícias deverá sempre prestar-se a estas requisições -

mas se reconhecer que cilas não forão justificadas ou
que se isemptárão com preferencia outros iguaes Pri-
vilegiados a estes , o deverá participar pelo seu Corol
nel ao General, que governar as Armas da Província*
o qual , fazendo examinar o facto com toda a circum

'

specção, informará a S. A. R. pelo seu Supremo Conl
selho de Guerra, ao qual ficará competindo privativa,
mente o conhecimento de todas as questões que se
excitarem acerca dos mesmos Privileo-ios.

r5 Recommenda muito expressamente S. A. R. aos
Generaes-, que governarem as Armas das Províncias a
vigilância na conservação dos Privilégios, que pelo pre-
sente Regulamento se outorgão e confirmão aos Mili-
cianos ; e ordena aos mesmo Generaes

, que não pas-
sem as suas Attestações aos Ministros territoriaes nã

t

forma do disposto no Alvará do r de Setembro de 1 800
sem que tenhão muito escrupulosamente examinado sê
os mesmos Ministros fizerão guardar exactamente to-
dos e cada um dos Privilégios

, comprehendidos neste
Capitulo , e pelo modo

, por que nelle se achão expli-
Wá cados.

r

F I M.
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A

Brigada N.'

1

Governo das Armas d

PROPOSTA
Do Regimento de Milícias d

Para es Postos , que se achão vagos

PROPONHO
Para Capitão da Compa- N. , residente , em

nhia , vago por faliecimento , tem tal nobreza , possue

etc, de N.

Para Tenente da Com-

panhia , vago por , etc, .

tanto , tem boa ccndu-

cta e disposição
i he Te-

nente desta Companhia 9

ou tem taes circumstan-

cias , etc.

N. i etc*

Para os Postos , que devem vagar % sendo promovidos

os Ufficiaes ,
que nomeio ,

PROPONHO
Para Tenente da Com- N. s etce

panhia , vago por , etc.

Para Alferes da Com» N. , etc»

panhia , vago por , etc*

I

9
1
ir,

*

1

I

1
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P<?ra Reformei

PROPONHO
O Capitão da Companhia N? Reformado no mesmo

Posto com as suas honras

c Privilégios : tem tal ida-

de, padece tal moléstia ;

tem tantos annos de Ser-

viço em Tropa de Linha,

e tantos em Milícias, etc.

O Tenente da Companhia N., Reformado no mesmo

Posto , etc.

Vara os Postos ,
que devem vagar , sendo Reformada

os sobreditos Òfficiaes ,

PROPONHO
Para Capitão da Com- N. , etc.

panhia , vago por , etc.

Para Tenente da Com- N. , etc.

panhia , vago por , etc.

Quartel de tantos do mtz , anné

N.
}

CORONEL
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N.

A

I
Governo das Armas d P d Brigada N. »

Regimento de Milícias de 4L

A 3
x\Chando-se vago um dos Lugares de Por.

ta-Bandeira do dito Regimento, que tenho a

honra de commandar, nomeio para este Po-

sto a N. , residente no Lugar d

Freguezia d por ser pessoa , em quem af

concorrem os requisitos necessários para o ^§

exercer : e para que seja reconhecido como

tal, lhe passei a presente Nomeação, por mim

assinada e sellada com o sello das minhas

Armas*

Quartel d cantos do mez , anno

I
Lugar do Selloí Coronel JT

|

1

'*W
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Brigada N/

I 4*1

Regimento de Milícias d

C o M p a n n I A

A Chando.se vago o lugar de Sargento,

Furriel, Cabo e Anspeça-da , etc. da minha:

Companhia, nomeio para este Posto a N», mo-

rador em Freguezia de

cm quem concorrem os requisitos necessa*

nos para o desempenho das suas obrigações.

Quartel d tantos domez , anno.

N.

C AP I T 1<&
'1 Ou i

;

;.

Approvo a Nomeação acima declarada*

Àssentc-se-fhe Praça. Tantos do mez ,, anno

Lugar do Seílo*

N.

COROIÍE £.
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Governo das Armas d P

de Milícias d

d Regimento

Companhia

Relação nominal dos homens Casados de cada Fregaeiia , compre-
hendidos na idade de 18 a 40 asnos , capazes e nas circnaistan»

cias de servir em Milícias.

Capitania

Mor,
a que per-

tencem.

Fregue-

aias,

Proprie-

tários.

Homens d'Oífi-

cio
, que não

são Prop rie-

tarios.

F 2

Jornaleiros,

que não são

Proprietá-

rios.

I

\

i
a

I
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Governo das Armas à P

Regimento de Milícias d

•
a C O M P A N H F A

Relação nominal dos homens SoIteiro*de cada Freguezia , compreben^
didos na idade de 3o a 40 annos , 9 dos de iS a 3o annos

,
que

estiverem isemptos do Recrutamento de Tropa de Linha capazes-
e nas circunstancias de ser v ir, em Milícias.

Cctpitania

Mor ,.

a que per-

tencem.

Fregue-

sias,

Proprie-

tários.

J

Homens d'Offi-

cio
,
que não

são Proprie-
tários.

Jornaleiros
,

que nao ôão

Proprietá-

rios.

f
4

i

i

!

:

: . í

ir i -"•ww*.
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C O M P A N H I

Reziwnto ck Mi-

lícias d N.

Esquad ra

Giadu irão e Nome

Lugar e Fieguezia da residen :ia

Estado , eccupação e vaJoE d os bens ,
que tem

ceoNaturalidade , filiação e amo ,
cm que nas

Praça e juramemo ás B.inde ias

Baixa
,
passag. para outro Regimento ,

ou mt

RECEBIMENTO DO Armamento.

Entrada e «abida do

Hospital no tempo
,

que vence soldo.

Licença no tempo

que vence soldo.

Casualidades e assento

do tempo de Serviço e

Postos ,
que occupou

em outro Regimento.

A
• •

I

i
i
is,

*
i.

í

I

I
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CdMPASfíIIA
Regimento de Mi-

lícias d N.
Esquadra

Graduação e Norlie

Lugar e Freguezia da residência

Estado
, occupaçâa? e valor dos bem

, que tem

Naturalidade
, filiação e mtío r em que «asceo

~—"--

Praça e juramento ás Bandeiras

Baixa
, passag. para òuff» Regimento

, ou morto
J

Recebimento x> Armam^nio.

Entrada eáah ida do Licença no tempo
Hospital no tempo

,
|

que -vence Soldo.
'

que vtínce soldo.

Casualidades e assento
do tempo de Serviço e
Postos

, que ocetipou
em outro Regimento.

»

1

|

1

!

!
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IEXPLICAÇÃO ^

Ptffií 4 Composição dos Livros de Registo das Com» ^
panbias de Mi/icias. * '

Vy Livro de Registo de cada Companhia será com-

posto de r 20 folhas ; cem com os dizeres e na fóf-

ma do modelo , e as vinte ultimas ficaráõ em bran-

co , unicamente com o Titulo do Regimento e o Mi

número da Companhia : as seis primeiras folhas serão

destinadas para o assento dos Officiaes de Patente ^
effectivos e aggregados ; c das ultimas vinte servirão

dez para se lançarem os Recibos de todas as muni-

ções , que a Companhia receber ; e dez para os Ter-

mos d 'entrega do mesmo Livro c mais munições

,

que houver na Companhia* Todas as folhas deste

Livro serão rubricadas pelo Coronel 4o Regimento» §M

i

I

U
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I|UO PRÍNCIPE REGENTE Faça 1 809
£? saber aos que este Alvará virem : Que Jan. 21,

sendo-Me presente em Consulta da
Mesa do Desembargo do Paço do
Estado do Brazil a súpplica de mui-
tos Proprietários de Engenhos de As-

£â sucar c Lavradores de Cannas , em
saque Me pedião o serem as suas Fa-

bricas eomprehendidas no Privilegio, concedido pela
Resolução de 22 de Setembwdt'

1 758 aos Habitantes da
Capitania do Rio de Janeiro , de que se lhes tinha
expedido Provisão aos 26 de Abril de 1760, para não
serem executadas as Propriedades dos mesmos Enge-
nhos e Lavouras , mas somente os rendimentos delias :

E que tendo sido este mesmo Privilegio concedido
para outras Capitanias, ao principio temporariamente

j

depois muitas vezes renovado, fora ultimamente man-
dado observar na Capitania de S. Paulo, ampliando-se
para todos os Meus Domínios Ultramarinos pelo
Alvará de 6 de Julho de 1807. Como porém nesta
ultima Determinação Eu fora servido mandar fazer
algumas restricções , que muito o diminuião : Consul-
tando-Me a sobredita Mesa, que nas circumstancias
actuaes de maior franqueza do Commercio , seria mais
conveniente ao Meu Serviço , que o uso do mencio-
nado Privilegio fosse mais amplo para os Lavradores,
c capaz de fazer permanecer as suas Fabricas em uti-
lidade geral dos Habitantes destes Estados e favor da
Cultura , que bem se conciliava com o interesse dos
seus Credores : Tomando em consideração o referido

,

c querendo fazer Graça e Mercê aos sobreditos Pro-
prietários c Lavradores : Hei por bem , declarando o
Alvará de 6 de Julbo de 1 807 , determinar :

Primo : Que as Fabricas dos Engenhos de Assu-
car e Lavouras de Cannas em todos os Estados do
Brazil e Ultramar gozem do Privilegio concedido pela
dita Reseluçãv de 22 4í Setembro de 1758, para não

%

í
1
é,

*

í

I
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serem 'executadas as Fabricas dos mesmos Engenhos

e Lavouras , estando estes promptos , e trabalhando

regularmente , e tendo em cultura a folha competente

para a laboração dos mesmos Engenhos, e para o
sustento da sua Escravatura ; mas somente poderá5

correr as Execuções nos rendimentos das ditas Proprie-

dades pela terça parte delles, reservadas as outras duas

partes para as despezas da Cultura e administração,

na forma ,
que até agora se tem observado.

Secundo : Ampliando o §. 2 do mesmo Alvará ,

hei por bem : que no caso de ser a divida igual , ou
maior do que o valor da Lavoura , ou Engenho , possa

correr a Execução na mesma Propriedade, consideran-

do-se para a avaliação do Engenho toda a sua Escra-

vatura, Gados, Terras e Utensilios ,
que lhe perten-

cem , e que não devem separar-se do assento e fabrica

do mesmo Engenho : e neste caso poderá proseguir

a Execução na Propriedade , observando-se as regras

prescritas pela Lei de 20 de Junho de 1774.
Tertio : E declarando o §. 3 do dito Alvará , Or-

deno : que a permissão , dada ao Credor , de mostrar,

que o seu Devedor tem mais dividas , as quaes unidas

chegão á somma , por que fica permittida a Execução
na Propriedade ; será admittida íómente no caso desses

outros Credores terem também Execução apparelhada

e penhoras feitas, e de terem por meio de Cessão,

ou de qualquer outro Contracto legal , unido os seus

Créditos e Execução á Execução principal , de forma

que se possa considerar como uma só divida , e o Cre-

dor principal nos termos de gozar do beneficio da

Adjudicação, não havendo Licitantes, ou Remissão,

na conformidade do que dispõem a dita Lei de 20 de

Junho de 1 774; porque nestas circumstancias hc que
se poderá attender á somma total das dividas , para

proseguir a Execução na Propriedade > sendo ella igual,

ou maior do que o seu valor.

E este se observará, como nelle se contém , ficando

1^-^.V ^WP
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cm tudo o mais o sobredito Alvará em seu vigor , e

não obstante quaesquer outras Leis • Alvarás , ou Re.

soluções cm contrario ; porque todos hei por bem

derogalos para este effeito somente , como se delles

se fizesse expressa menção. E Mando á Mesa do

Desembargo do Paço e da Consciência e Ordens»

Presidente do Meu Real Erário, Regedor da Casa da

Supplicação do Brazil ,
Governador da Relação da Ba-

hia , Governadores e Capitães Generaes ', Corregedores,

Ouvidores , Juizes e mais Pessoas , a quem pertencer,

o cumprão e guardem , e facão muito inteiramente

cumprir e guardar. E valerá como Carta passada pela

Chancellaria ,
posto que por ella não ha de passar,^c

o seu effeito haja de durar mais de um anno , não

obstante a Ordenação em contrario. Dado no Palácio

do Rio de Janeiro aos 21 de Janeiro de 1809.

PRÍNCIPE

Marquez de Angeja , Presidente»

Abuarà, pelo qual Vossa Alteza Real he servido declarar

o Alvará de 6 de Julho de 1 807 ; concedendo aos Habi-

tantes do Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos

Privilegio de não serem executados na Propriedade dos

Engenhos e Lavouras de Assucar ; mas somente nos seus

rendimentos, quando a divida nãofor igual , ou maior d&

que o valor das mesmas Propriedades : na forma acima

dedarada.
Para Vossa Alteza Real ver.

I
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Por Resolução de 29 de Novembro de 1808 l

tomada em Consulta da Mesa do Desembargo do Paço*
cda Consciência e Ordens de 24 do dito mez e armo.

Joaquim José de Sousa Lobato o fez escrever.

Registado no Liv. I. dos Decretos a foi. u nesta
Secretaria da Mesa do Desembargo do Paço. Rio de
Janeiro 3 de Fevereiro de 1809.

João Pedro Maynard da Fonseca e S&

Joaquim José da Silveira o fez-;

r
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IU O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1 809

saber aos que este Alvará corri força Julh. 29. ^
de Lei virem: Que sendo-me pre-

sente ern Consulta do Tiibunaj da

Real Junta do Commrercio , Agri. \cultura, Fabricas e Navegação deste ^
Estado do Brazil c Dormimos Ultra-

[
é

marinos , que a Legislação do Alvará W
de 13 de Novembro de 1756» não ob-

iade do seu Preambulo , não pôde ser

applicada em beneficio Çorrj<rnurn dos Meus fieis Vas»

ae 13 ae i\ovemoro ae 1755?» ffm* «v-

stante a generalidade do seu Preambulo , não pôde ser

applicada em beneficio Çorn-murn dos Meus fieis Vas»

sallos de todas as differentes Praças , que por incul-

navpl Afurrrarn no rrarn merranril se tornam fallidos.

*
ir

i
ú

1

u

pavcl desgraça no trato mercantil se tornem fallidos,

ao mesmo rempo , que os seus motivos politicas e a

Justiça Universal , que desejo praticar com todos os

meus Vassallos, exigem que ella seja geral: Limitando

o $. 14 do sobredito Alvará , que a appreseritação seja

feita ou no mesmo dia , em que a quebra sueceder, ^
ou ao mais tardar, no próximo seguinte, perante a

mesma Real Junta ; e determinando , que os fallidos

cxhibão pelo menos um Livro , com o titulo de Diário ,

rubricado , numerado c encerrado por um dos seus

Deputados ; o que
.,
pelos embaraços práticos .deixou

de ter observância , assim como a não tem nas prin-

cipaes Praças da Europa : Tomando em consideração T* I

soccorrer i infelicidade dos que forem sem dolo , ou

culpa desgraçados no gyro do seu Commcrcio : E que-

rendo que a Minha Paternal Clemência abranja £ como
hç de Justiça , a todos os Meus fieis Vassallos ,

que

estiverem em iguaes circumstancias, qualquer que seja

o lugar dos Meus Estados e Dominios, em que habi-

tarem : Sou servido, conformando-Me com o parecer L,
da mencionada Consulta , por declaração do §. 14 do
referido Alvará de 13 de Novembro de 1756 , e ampliação

da sua Disposição para todas as Praças deste Estado

«dos Dominios Ultramarinos , ordenar o seguinte.

*<m
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As Mesas da Inspecção, onde as houver, e na
falta delias os Ouvidores das Comarcas, e os Juizes
de Fora nas Terras, em que não residirem os Ouvi-
dores ficão auctonsadas para receber a appreserítação
dos fallidos uma vez que se mostrarem matriculados
pela Keal Junta do Commercio Homens de Neo-ocio
ou Mercadores de Lojas de vender a retalho

, proce-
dendo a todas as investigações e diligencias dentro do
tempo, e pela maneira determinada nos §§. i 4 e i c
do mesmo Alvará de 13 de Novembro de 1756.

Os Presidentes das referidas Mesas da Inspecção
e onde as não houver, os Ouvidores, e na falta destes

9

os Juizes de Fora, tirando desde logo Devassa dos
verdadeiros motivos da fallencia, e da condiicta mer-
cantil dos fallidos, c recebendo as denúncias, que
perante elles se derem sobre a quebra , de que se tra-
tar

,
sendo annunciada por Editaes , e sobre as causas

que a manifestarem
, ou justa , ou dolosa , sem pro-

nunciarem a Devassa, remetteráÕ , finda cila
, pela

primeira Embarcação, ou Correio com as ditas denun-
cias

,
e com um Auto, assim do estado da Casa e

cabedal dos fallidos
, como também da fé, que mere-

cer o Diano e mais Livros , os próprios Autos damesma Devassa (ficando de tudo traslado) ao Tribuna»
da Real Junta do Commercio, Agricultura , Fabricas
e Navegação deste Estado e Domínios Ultramarinos
para os sentenciar

; e entretanto nomearão os sobre-
ditos Magistrados de entre os Negociantes mais acre-
ditados no lugar, dous para Administradores da Casa
que pelo Inventario, a que se houver procedido na
conformidade do dito §. 15 , tomem delia conta , de.
baixo do termo de fieis Depositários de Juizo , até a
Decisão, do mesmo Tribunal , segundo a qual, e por
commissão delíe se ultimará a Administração para
pagamento dos credores, pelo modo estabelecido no
sobredito Alvará * 13 * Novembro de 1756, ena»
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mais Alvarás c Decretos, que com elle formão esta

parte de Legislação , os quaes todos serão inviolavel-

mente observados no que não for revogado.

Os que se appresentarem por fallidos, serão impre-
terivelmente obrigados , debaixo das penas declaradas
no mencionado §. 14, a exhibir pelo menos um Livro,
com o titulo de Diário, escripturado pela ordem chro-
nologica , sem inversão delia , e sem interrupção , cla-

ro , ou verba alguma posta nas margens , c no qual
se achem lançados todos os assentos de todas as mer-
cadorias e fazendas , que os mesmos fallidos de credito
houverem comprado e vendido , e de todas as despe-
zas , que houverem feito com a sua pessoa e Casa ;

sendo porem isentos os mesmos Diários de rubricas

,

numeração e encerramento, pela difficuldade, ou quasi
impossibilidade de se poder praticar esta cautela.

Pelo que: Mando á Real Junta do Commercio
Agricultura , Fabricas e Navegação deste Estado do
Brazil e Domínios Ultramarinos, e a todos os Meus
Tribunaes , Presidentes e Deputados das Mesas de
Inspecção, Ouvidores e Juizes de Fora , e mais Pes-
soas , a quem o conhecimento deste Meu Alvará per-
tencer o cumprão e guardem, e facão inteiramente
cumprir e guardar, como nelle se contém. E valerá
como Carta passada pela Chancellaria

, posto que por
cila não ha de passar, e que o seu effeito haja de durar
mais de um anno, sem embargo da Lei em contrários,

Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos 29 de Julho
de 1 809.

príncipe • :

»

Alvará com força de Lei , pelo qual Vossa Alteza Real
ba por km declarar o §. 14 do Alvará de 13 de Novem-

I
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bro de 1756 , € MtfM tf í«tf tfjpàjpd para tidas ai
Praças deste Estado e dos Domínios Ultramarinos , na fór.
ma acima exposta. <

Para Vossa Alteza Real vêr^

Luiz José de Carvalha Leonardo Pinheiro de Vascon*
* MelU. cellos.

Por ímmedkta Resolução de Sua Alteza Real de
15 de Julho de 1809, tomada em Consulta da Real
Junta do Comrnercio de 8 de Julho do mesmo anno.

Manonel Moreira de figueiredo o fez escrever.

Registado na Secretaria da Real Junta do Com*
mercio , Agricultura , Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos a foi. 16
Livro 1. do Registo de Leis, Alvarás e Decretos. Rio
de Janeiro 9 de Agosto de 1 809.

José Joaquim Moreira.

Ezequiel de dquino César de Azevedo o fez.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1809

saber aos que este Alvará virem
,
que Dez. 15.

sendo da primeira necessidade repellir

com todo o vigor possível a injusta

aggressão de um inimigo, que por

uma serie continuada de factos , tão

escandalosos, como inauditos, tem ma-
nifestado á face do Universo o fatal

projecto de destruir a Religião , transtornar a ordem

social , e anniquilar a independência de todas as Na-

ções ; he por tantas razões indispensável não só pre-

encher os meus Exércitos , mas estabelecer Depósitos

de reclutas , que instruídas no manejo das armas , se

achem a todo o momento promptas para supprir

quaesquer faltas occorrentes , de maneira que os meus

Exércitos se conservem sempre no mesmo estado de

força; e considerando que as providencias, estabeleci-

das para os reclutamentos em outras menos poderosas

circumstancias, não são bastantes para occorrer a uma
tão extraordinária precisão , sendo por isso necessário

adoptar medidas proporcionadas ao perigo, e lembrar

os deveres da honra e da fidelidade, que sempre distin-

guirão esta Nação, áquelles de meus Vassallos ,
que se

não recordão que a Religião , o Soberano , a Pátria e

o seu próprio interesse os chama á defeza dos mais

sagrados direitos : hei por bem determinar o seguinte :

I. Todos os Corpos de linha e Regimentos de

Milícias ficaráõ completos até 15 de Janeiro do anno

próximo futuro.

II. Além das reclutas, necessárias para completar

os Corpos de linha, se farão todas as mais , que forem

precisas para completar um decimo de toda a força

effectiva do Exercito , o qual ficará preenchido até o

ultimo do mesmo mez. Este decimo se conservará

permanente , reformando-se de outras tantas reclutas ,

quantas delle se tirarem , para successivamente com-

pletar os Corpos de linha.
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IIT. As reclutas serão tiradas de cada uma das
Províncias , segundo o estado da sua Povoação

, pela
maneira seguinte : a Província da Estremadura dará re-

clutas para os Regimentos de Infantaria N. i , N. 4, N. 7,
• N. 13 , N. 16, N. 1 9 , e N. 22 ; para os de Cavallaria
N. 1 , N. 4, N. 7, e N. 10; e para o de Artilheria N.
1. A Província do Alem-Téjo para os Regimentos de
Infantaria N. 5 , e N. 17 ; para os de Cavallaria N. i\
e N. 5 ; e para o de Artilheria N. 3. O Reino do Algar»
ve para os Regimentos de Infantaria N. 2 ,e N, 14 ; e

para o de Artilheria N. 2. A Província da Beira para
os Regimentos de Infantaria N. 8 , N. 1 1 , N. 20 , e

N. 23 ; para os de Cavallaria N. 8 , e M. 1 1 ; e para os
Batalhões de Infantaria ligeira N. 1 , N. 2, e N. 4, e

Leal Legião Lusitana. A Província de Tras-os-Monles
para os Regimentos de Infantaria N. 12 , e N. 24; para
ps de Cavallaria N. 9, e N. í2; e para os Batalhões de
Infantaria ligeira N. 3 , e N. 5. A Província do Minho
para os Regimentos de Infantaria N. 9, N. 15 , e N.
21 ; para o Regimento de Cavallaria N. 6 , o de Arti-
lheria N. 4 ; e para o Batalhão de Infantaria ligeira N.
6. O Partido do Porto para os Regimentos de Infanta-

ria N. 3 , N. 6 , N. 10, e N. 1 8 ; e para o de Cavalla-
ria N. 3.

IV. Aos Generacs das Províncias se indicarão,
para Lugares dos Depósitos das reclutas , aquellas Pra-
ças , ou Povoações , que para isso se julgarem mais a
propósito.

V. Os mesmos Generaes , tendo presentes as listas,

que os Capitães Mores lhes devem appresentar, na con-
formidade do Alvará de 24 de Fevereiro de 1764, deter-

minarão o numero, que cada um delles deve aprom-
ptar , segundo a Povoação dos seus destrictos ; assim
para o numero ordinário dos Corpos , como para o
decimo, que se ha de conservar nos Depósitos, em
quanto durar a guerra.

VI. Todos os homens solteiros de idade de 1 8 a

a
•ji-.w^
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I35 annos , cuja altura exceder cincoenta e oito e meia

pollegadas , estão sujeitos aoReclutamento. Exceptuão-

se, por agora , desta generalidade, cm beneficio da qf
Agricultura, do Commercio, da Navegação e das

Artes e Sciencias, as pessoas seguintes. Primeiro: os

filhos únicos dos Lavradores , que lavrarem com dois

até até quatro bois , e os filhos e criados daquelles

,

>
j

que este anno tiverem lançado á terra seis moios de

pão , e dahi para cima , em quanto houver outros, em IR
quem não concorrão tão attendiveis qualidades. óV- fe*

gundo: os Commerciantes fixos e os seus Caixeiros,,

que com elles viverem , e forem quotidianamente em-

pregados no seu negocio. Terceiro : os que
,

pelas suas

matriculas , se mostrarem empregados na Navegação,

ou seja do alto mar , ou dos rios , ou na pesca, ê^iarto: £
os Estudantes ,

que nos Collegios e Universidades se

acharem matriculados , mostrando effectiva applica-

ção ás Artes e Sciencias. ghiinlo: os Artifices ,
que se

empregão quotidianamente nas Artes necessárias, e

um Apprendiz a cada Mestre de lojas abertas. Estas s

isenções cessarão, logo que se mostre que qualquer dos \\
ditos indivíduos he vadio , ou buscou qualquer dos wL
sobreditos privilégios ,

para fraudar o serviço público

militar.

Vil. O reclutamento em Lisboa será dirigido de-

baixo da Inspecção do Intendente Geral da Policia ±
%

\

da Corte e Reino , e para a sua execução nomeará

,

entre os Ministros dos Bairros , os que julgar mais

idóneos,

VIII. Para atalhar as demoras , que necessariamenv

te havião resultar da formação de um exacto alista-

mento dos habitantes desta Capital : Determino , que

todos os Chefes de família , existentes em Lisboa^ ,

qualquer que seja a sua graduação e qualidade , inciui-

dos os Prelados das Religiões e Estrangeiros , remet-

tão aos Ministros dos seus respectivos Bnirrcs, no pre-

fixo termo de três dias da publicação deste , unia re-

** 2 M
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Iaçao exacta de todas as pessoas de sexo masculino
,

de que se compõe as suas famílias , com declaração
das idades , naturalidades , filiações , estados e em-
pregos

, que exercitão ; e no cimo das relações se de-
clarará o nome da rua , o numero da Propriedade

,

e os andares occupados, Os Ministros dos Bairros
,

dentro em outro igual termo , findo aquelle , remet-
teráõ as ditas relações ao Intendente Geral da Policia

,

classificadas por Freguezias e ruas , com as observa-
ções necessárias sobre a sua exactidão ou faltas : e
.calculado então o numero das reclutas disponíveis, os
Ministros, encarregados da diligencia, apromptaráõ as
que lhe determinar o mesmo Intendente Geral da Po-
licia, segundo a indicação, que lhe fizer o Tenente Ge-
neral, encarregado do Governo das armas da Corte

,

sobre o numero e destino. Contra as pessoas , que fal-

tarem com as ditas declarações , Mandarei proceder a
meu Real arbítrio.

IX. Ainda que todos os Indivíduos
, que não ficão

exceptuados no §. VI., estão geralmente sujeitos ao
reclutamento , se observarão com tudo nelle as se-
guintes regras de preferencia , quanto possível for , a
fim de serem reclutados, Primeiro : todos aquelles, que
o direito qualifica vadios , ou por não terem occupa-
çao , ou pela terem deixado, vivendo na ociosidade.

Segundo : todos os que vivem accupados em trabalhos

não productivos , como são os empregados em Bote-
quins , Casas de jogo, e vendas de géneros próprios
de mulheres. E Terceiro: todos aquelles, cujos traba-
lhos são objectos de mero luxo. Supposto porém que
de todos os mais não privilegiados se deva lançar mão,
Mando com tudo que se tenha contemplação com os
filhos únicos das Viuvas

,
que vivem com ellas , e as

amparão com o seu trabalho.

X. Nenhuma pessoa, da publicação deste em dian-
te , admittirá nas suas famílias Individuo algum de
dezoito a trinta e cinco annos , que não mostre doeu-
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Imentos , ou do Intendente Geral da Policia nesta Cor-

te , ou dos seus respectivos Capitães Mores nas Pro-

víncias ,
pelo qual se verifique que está isento do re- %*

clutamento. Nestas attestações se declararão os signaes

característicos do Individuo , e se indicará a razão da

isenção. ^
> XI. Como he incompatível com a boa ordem o

JÇj
methodo irregular e tumultuário , ultimamente prati-

cado nos reclutamentos : Mando ,
que na factura delles ^

se observe o seguinte methodo. Liquidado o numero fc*

das reclutas, que he necessário apromptar, os Com-
missarios da Policia e Capitães Mores mandaráõ no-

tificar as pessoas, que» segundo as regras acima esta- W§
belecidas, devem ser reclutadas ,

para que se appresen-

tem perante elles , no lugar , dia e hora
,
que assigna- £

larem ; e tomados a rol , serão remettidos aos destinos,

apontados pelos respectivos Generaes , unicamente

acompanhados de um Official. Os que não poderem

ser notificados , ou não comparecerem depois da no-

tificação, serão os seus nomes escritos em uma rela- *

ção ,
que será affixada na porta da respectiva Paro- M

chia , a que as reclutas pertencerem, marcando-lhe WÍ
um dia suecessivo ao Domingo, em que se fizer a

affixação
,
para a sua comparência em hora e lugar de- Zm

terminado ; e quando ainda assim não compareçao
, Wj.

se farão as diligencias necessárias para a sua effectiva yi
prizão. 'í

XÍL Como seja um dos primeiros deveres do ho- ^
mem social a defeza da Pátria , e por isso digno de um
severo castigo o que a abandona ,

quando está exposta

a perigo : Determino ,
que teda a pessoa

,
que no ter-

mo de oito dias , depois de notificado , se não appre-

sentar perante a respectiva Auctoridade , subtrahindo-

se deste modo ao serviço militar, incorra ,
por esse

mesmo facto da subtracção e fuga , no perdimento

das suas legitimas
,
quando seja herdado; e quando

ainda o não seja , ficará privado da herança paterna
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c materna , c da nomeação e vocação de <juaesquer

prazos, transferindo.se estes e aquellas ás pessoas , a

quem pertencerião , se fallecido fosse. Nos bens das

legitimas se fará sequestro, no primeiro dos referidos

casos , a beneficio da caixa militar,

XIII. Para verificação das referidas penas, as Au-
ctoridades Civis e Militares , encarregadas do reclu-

tamento , enviaráõ ao Intendente Geral da Policia da
Corte e Reino relações das pessoas , comprehendidas
no §. antecedente, a fim de que, expedidas as ordens

necessárias aos Provedores das Comarcas , se proceda

logo aos autos necessários para a imposição das penas,

e se remerta o produeto das legitimas sequestradas á

caixa militar, enviando-se ao Presidente do meu Real

Erário pelo mesmo Intendente Geral da Policia uma
relação geral , formalizada á vista das parciaes ,

que lhe

hão de ser dirigidas,

XIV. Quando aconteça que alguma das reclutas

SV saia para fora do Reino , se procederá neste caso na
conformidade das Leis deste Reino, impondo-se aos

^' culpados a pena de desnaturaiizamento , e perda de

Í

bens e honras ; e os mesmos Provedores remetteráõ

neste caso os autos de sequestro ao Juizo do Fisco

dos Ausentes.

XV. No caso que a indigência dos que indevida-

mente se subtrahem ao reclutamento torne de ne-

nhum effeito as penas acima estabelecidas : Determino,
"

,
que a todo o tempo, que se conseguir a sua prizão ,

fek_ sejão immediatarnente remettidos aos Generaes das

respectivas Províncias , para que verificada surnmaria

e verbalmente a fuga por causa do reclutamento , e a

identidade da pessoa, lhe seja imposta em um Con-Sselho de Guerra a pena de serviço público com grilhe-

ta nas Fortificações por espaço de seis annos.

XVI, Serão com tudo escusos destas penas os que
se recolherem aos lugares dos seus domicílios até o dia

15 de Janeiro próximo futuro; e os que voluntária-

Vi>*»•
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Imente forem assentar praça nos Corpos de Unha , estan-

do no Reino, até o fim de Janeiro ; e estando fora do

Reino até o fim de Fevereiro. %;
XVII. Para evitar toda a occasião de fuga, ne-

nhum Magistrado concederá Passaporte a pessoa algu-

ma sujeita ao rcclutamento , em razão da sua idade e

estado, menos que lhe não sejão mostradas attestações

de isenção, com as declaradas no §, XI.

XVII I. Toda a pessoa , que antes de ser reclutada,

assentar praça nos Regimentos de linha , somente ser-

virá , em quanto durar a guerra ; finda ella , os respe-

ctivos Coronéis , sendo requeridos, lhes darão a sua

honrosa demissão j declarando o motivo da baixa.

XIX. Não serão obrigados ao serviço militar os

que nas provincias indicarem o lugar, ou lugares , em
J^f

que se acharem escondidas quatro reclutas ; e o que em ^
Lisboa indicar seis. As Auctoridades , encarregadas do

reclutamento, receberão em segredo estas denuncias , e jm

procederão immediatamente á prizaodos denunciados. t
XX. Ainda que não he de recear que as Auctori- \

dades, encarregadas desta diligencia , se esqueção dos 'J
seus deveres ; no caso não esperado, que assim aconte- flFB

ça : Sou servido determinar ,
que sejão castigadas com afi]

\suspensao de seus cargos, e inhabilidade para outros,

as que por sua culpa , ou malicia derem occasião a que ^J
alguém se subtraia ao serviço militar; e que os seus

Officiaes sejão prezos ,
para serem punidos segundo a

gravidade dos casos.

XXI. Pelas justissimas razões, ponderadas no Al-

vará de 23 de Fevereiro de 1797 , sou servido determi-

nar , que se ponha na mais estricta observância p §.

E porque sendo com declaração de que ,
quando os

actuaes Administradores não possão entrar no serviço

por suas oceupações, idade maior de 35annos, ou

em razão do sexo , serão obrigados a assentar praça os
,

w^
seus immediatos suecessores, quando sejão da própria

família.

a
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XXII. Pelo que respeita ao reclutamento dos Re-

J( gimentos de Milícias , se seguirá o methodo , estabele-

mà eido pelo seu Regulamento, repetindo-se porém cada

três mezes
,
para que os Regimentos se achem sempre

completos. E a respeito dos filhos dos Milicianos se

W observará o disposto no mesmo Regulamento T/7. V.

Jl! Cap. ///. §. íx.

%
|

E este se cumprirá , como nelle se contém , sem
a4 dúvida ou embaraço algum , que lhe possa ser posto

jfl ou intentado. Pelo que , mando ao Marechal General

Jj^* dos meus Exércitos ; Conselheiros do meu Conselho

de Guerra ; Chanceller da Casa da Supplicação , que

serve de Regedor ; ao Governador da Relação ou Casa

do Porto , ou quem seu cargo servir ; Governadores

das Armas das Províncias ; Officiaes dos meus Exér-

citos ; Ministros de Justiça, e todas as mais pessoas ,

de qualquer condição que sejão, o cumprão e guar-

dem , e facão cumprir e guardar , não obstante quaes-

quer outros em contrario, sem embargo da Ord. Liv.

2. Tit. 40.

Dado em Lisboa no Palácio do Governo aos 15

de Dezembro de 1 809.

Bispo, Patriarcha Eleito. Marquez Monteiro Mor.

D. Miguel Pereira Forjaz.

JL Lvarã , pelo qual Fossa Alteza Real ha por hem dar

forma para se proceder ao Reclutamento para os Regimentos

do Seu Exercito , declarando o que nafactura do mesmo Re»
duiamerdo se deve observar, tudo naforma acima declarada»

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim Guilherme da Costa Posser o fez.

Registado a foi. 133 do Liv. I, que nesta Secretaria

de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra serve

de registo das Cartas , Leis e Alvarás. Secretaria de

Estado em 16 de Dezembro de 1809.

Rafael da Cruz Guerreiro*

*z .-_
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a vendo o .príncipe regente nqsso 1809 çt

Senhor mandado consultar pela Mesa do Deseníbargp Dez. 26. ' *

do Paço jim Requerimento de Gonçalo Xavier Tei- \m
xeira , Presbytero .$ecju larizado da Terceira Ordem da ^T
Penitencia , em que pedia o Régio Beneplácito pára

a execução de u«i Resçripto da Santa Sede Apostólica,

em que se lhe permittia ò poder herdar e testar

:

A Mesa depois de ter ouvido sobre este Requerimento

o £)eseír)'bargador PíociHíadorida «Coroa, consultou ao ^
mesmo Senhor: Que não se devia conceder o Régio •*
Beneplacko a «^«nReseriptio: Por quanto ficando o mf
Supplicante pela Profissão Religiosa espiritualmente ^
ligado ao seu voto , ficava ao mesmo tempo e por

|J
esse mesmo facto ligado ao preceito das Leis do
Reino, que o inhibem de herdar e testar; e que,

supposto que a graça da Secularização moderasse , ou ^
relaxasse alguns efíeitos do mesmo voto , não podia ^.jj

com tudo alterar os effeitos c a saneção das Leis Civis

e meramente temporaes ; devendo por tanto reputar-

se um tal Rescripto alcançado ob e subrepticiamen*
»J

te; porque em quanto á faculdade de herdar, era

esta não só opposta ás expressas Leis do Reino e ao

Direito por ellas estabelecido e adquirido por terceiros

na ordem de Successores hereditários , mas também
aos Direitos da Coroa , no caso de vacância ,

por falta

de outros Herdeiros ; e que , em quanto á faculdade

de testar , com igual resistência a outras Leis do

Rein©, ainda mais se oppunha aos Direitos da Coroa 5 P'#

porque não podendo o Convento sueceder a este Sup- j' ,'

plicante, depois de Secularizado , e não podendo elle J9
igualmente testar ,

pela inhibição legal , devia vagar jjâ

l
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para a Coroa a sua herança. Que aos Soberanos Impe-
rantes pertencia conservar illesos os Direitos da Coroa

e a sua auctoridade , mantendo o bem do Estado e

dos Vassallo3 , cujo socego e felicidade depende da
fiel observância das Leis ,

que não podem ser deroga-

das, ou arguidas pelos Summos Pontífices em matéria

temporal , alheia da inspecção do Sacerdócio , e só

própria e privativa dos mesmos Imperantes. E tendo

subido á Real Presença esta Consulta , foi Sua Alteza

Real servido por sua Real Resolução de 26 de Dezem~

Bro de 1809, tomada na Corte do Rio de Janeiro-,

resolver ,
que não havia que deferir.

João da Silva Mweira Paismbo.

Registado, Lisboa 5 de Dezembro de 1812.

Roberto Gonçalves Coelho,
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saber aos que o presente Alvará de Jan. ti%

Regimento virem, que Havendo-me
representado o Fysico Mór do Reino

quanto era necessário e útil ao bem
do Meu Real Serviço

,
que se forma-

lizasse um novo Regimento, não só

para se estabelecerem providencias

úteis ao fim da instituição deste Emprego, que Eu Fora

servido instaurar , abolindo e extinguindo a Real Junta

do Proto-Medicato pelo Alvará de 7 de janeiro do anno

fassado ; mas também para se regularem por elle os

seus Delegados: E não devendo ser a Jurisdicção,

que lhes confiei, arbitraria e desconhecida, o que seria

despótico e contrario á utilidade pública e particular

dos Meus Fieis Vassallos : E não podendo já ser ba-

stante para se conseguirem estes úteis fins o Regimenta

de 1 6 de Maio de 1744 ,
por diminuto , e porque tendo

sido feito em tempos remotos, não pôde quadrar ao

presente, como de ordinário acontece em matéria de

legislação, que cumpre alterar, acerescenrar , ou sup*

primir , segundo exigem as circumstancias impre-

vistas
, que traz comsigo o andar e serie dos tempos

:

Desejando fixar regras inalteráveis ás Pessoas em pre-

gadas no Meu Real Serviço, para que não aconteça

excederem os limites da Jurisdicção , marcados nas

Minhas Leis e Ordens, e que e£tas sejão públicas c

conhecidas de todos, que as devem guardar e cumprir,

c convinhaveis á situação e estado das cousas : Sou,

çervido, em conformidade do que Me foi proposto pelo

Fysico Mór do Reino, determinar o seguinte.

I. O Juiz Commissario, Delegado do Fysico Mór
do Reino , será Medico , Formado na Universidade de

Coimbra , ou em outra, que se crear neste Reino. Os
seus Provimentos serão triennaes, e poderáõ ser recoti-

dusidos cada três annos , se não houver queixas , na

conformidade do Alvará de 23 de Novembro de 1808 ,

e gozaráõ de todos os Privilégios , que -pertencem aos

Magistrados temporaes pelas Minhas Leis e. Ordens.

ir
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II. Terá um Escrivão do seu cargo f dons Visita-

dores Examinadores, que sejão Boticários approvados,

um Meirinho e seu Escrivão. Nomeará estes Officios

nas pessoas, que conhecer hábeis , quando não forem
nomeados pelo Fysico Mór do Reino, os quaes entra-

rão logo a servir, sendo porém obrigados a appresentar

os seus respectivos Provimentos do Fysico Mór do
Keino no tempo, que lhes for consignado nas nomea-
ções , e não o fazendo , ficaráõ suspensos,

III. A todos dará elie a posse e juramento, ea
tile a dará o Corregedor da Comarca da Capital , e

para a do Escrivão mandará chamar qualquer Escrivão

do Judicial, que faça o Termo. Alem dos dous Offi-

ciaes do Juizo poderá nomear os que forem necessá-

rios nas occasióes de algumas diligencias para lugares

distantes.

IV. Constando lhe por meio legal crro.de Officio

de qualquer dos Officiaes
, que perante elle servem ,

procederá a formar-lhe culpa , suspendendo-o , se for

pronunciado Réo, e dando>lhe o competente livra-

mento nos termos, que se praticão naquelle Juizo com
©s demais Réos. Nas injurias e desobediência autuará

os culpados , e remetterá o Auto ao Fysico Mór do
Reino ,, citada a Parte , c obrigando-a a afiançar o
julgado e sentenciado. E poderá e seus Officiaes usar

de armas defesas ,
quando lhes convier.

V. Poderá subdelegar para os lugares remotos t

onde não possa ir , na pessoa , que lhe parecer mais
idónea, nomeando- lhe Escrivão, Examinadores e Of-
ficiaes, e será elle o Contador do seu Juizo, por ser

privativo, governando-se pelo Regimento dos Corre-

gedores. Não poderá ser nomeado para exames e

vestorias do Judicial em concurrencia com outros

Professores , c nas Juntas votará cm ultimo lugar, não
comparecendo algum mais auetorisado , como por
exemplo, qualquer membro da antiga Junta do Proto-
Medicato, ou que tenha Carta de Conselho.

VI. Em todos os lugares da sua Jurisdicção visi-

tará as Bouças, que nelles houver, acompanhado do
Escri-
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no voto, desempatará o Juiz Commissario : Todos os

mandará escrever a appel

&eino , a quem competen

2 pri-

IEscrivão , Visitadores , Meirinho e seu Escrivão , c

antes que proceda á Visita, dará o juramento dos Santos

Evangelhos ao Boticário, debaixo do qual declare se ^
tem na sua Officina medicamentos, ou utensilios em- wl

prestados ; examinando.se se tem Cai tas
,
passadas em m*é

forma, firmadas com o Sello das Reaes Armas na

Chanccllaria Mór do Reino : Se tem o Regimento para 9
o preço dos medicamentos ; se tem os pesos e balanças

nferidas ; se as balanças são iguaes ; se os medica-

mentos estão feitos com a perfeição e bondade, que

manda a Arte Farmacêutica ; e se nelles existe aquclle

vigor e efficacia ,
que possa produsir o effeito

,
para que

forão compostos e são applicados. Se os utensilios estão

com o asseio climpesa, que se requer; se os vasos

,

cm que estão os, medicamentos , tem os seus respectivos

letreiros á vista, para rião haver engano no tirar de Jfj
çlgum ; se as Receitas , que guardão, estão sommadas ^
peio Regimento. Verá todos os simples e compostos

sem excepção alguma, e se achar que se lhe occukãq m§

alguns, mandará dar busca nas gavetas, ou onde tiver fcj^

suspeita que estão escondidos e fechados, a fim de nelles : *

se fazer o devido exame. Todo o medicamento sim- J
pies , ou composto , que for julgado incapaz e corri f*í

defeito, o Juiz Commissario Delegado o mandará quei- afij

mar, ou lançar fora em parte, donde não possa tor-

nar a recolher-se , sem mais appellaçáo. Se o Boti-

cário não estiver sortido ao menos dos medica men-

tos mais usados dos Médicos e Cirurgiões do Paiz , o

rnesmo Juiz lhe mandará fechar a Botica até se mostrar

sortida , ou o condemnai á a seu arbítrio. Se o Boticário

der por suspeito a algum Examinador, o que será antes

da Visita, e o Juiz achar, que he legitima a suspeição,

mandará retirar ao suspeitado, e chamar outro Boticá-

rio approvado ,
podendo-o compellir , até fazendo vir

debaixo de prisão, e a este dará o juramento do estilo.

i
VII. Quando os dous Examinadores discordarem W

{

^;<-»f-#-k H^cpmnnrsrá o Tiiiv. Com missa rin • Todos os

que quizerem appellar , lhes mandará escrever a appek

laçáo para o Fysico Mór do Reino , a quem competem lg.

I
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privativamente todas as appellações e aggravos deste

juizo.

Vílí. Achando-sc alguma Botica aberta sem ter

Boticário approvado , mandará fechala , e fazer auto

com prova necessária , citada a Parte para a remessa e

para dar fiança ao julgado e sentenciado. Quando suc-

ceda não se fechar a Botica, depois de feita a notifica-

ção para isso, o Juiz Commissario mandará pelo seu

Escrivão e Officiaes remover todos os medicamentos
para o Deposito Geral á custa do que estiver admi-
nistrando a Botica , formando auto de desobediência e
remettendo-o, guardadas as solemnidades acima refe-

ridas. A Botica depositada não sahirá do Deposito sem
ordem do Juízo, e esta não se passará sem preceder

uma justificação de que os medicamentos são para Bo-
ticário approvado.

ÍX. Nenhuma Botica será isenta destas Vishas, por

mais privilegiada que se considere , sem exceptuar a

mesma da Casa Real e a dos Reaes Hospitaes , e so-

mente o será a da Universidade. Também serão visi-

tadas as Lojas de drogas pela mesma forma que as

Boticas , só pelo que toca áquclles géneros, que entrão

na composição dos remédios.

X. As referidas Boticas e Lojas de drogas nos ter=<

mos do §. antecedente, serão visitadas, todas as vezes

que parecer necessário e conveniente , fazendo-se toda

a diligencia para que d'antemão o não saibão os Boti-

cários e Droguistas, e tenhão tempo de prevenir-se, e

serão estas Visitas gratuitas. De três em três annos po-

rém se farão infalivelmente , e pagará cada uma das

Boticas e Lojas de drogas para o Fysico Mór cinco mil

e seiscentos reis ; para o Juiz Commissario três mil

e duzentos reis ; para cada um dos Examinadores mil

e quatrocentos reis; para o Escrivão quatrocentos e

cincoenra reis
;
para o Meirinho e seu Escrivão sete-

centos reis. Do pagamento destas propinas somente he
isenta- a Botica da Casa Real.

XL Nos lugares distantes mais de uma légua da

residência do Juiz Commissario, terá este, o Escrivão,

Exa-
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Eiamínadores c Ofííciacs caminho c estrada pelo Re-

gimento dos Corregedores , rateada esta despesa pelos

Boticários visitados ; e os Réos das Devassas , que se

tiraráõ na occasião da mencionada Visita , a fim de se

poderem supprir as despesas das jornadas.

.XII. Os Boticários ,
que também forem Droguistas

,

pagaráõ duas Visitas pelo exame ,
que igualmente se

ha de fazer ás drogas. Os seus pesos e medidas devem
ser civis , e não medicinaes , nem devem vender com-
posições da Farmácia.

XIII. Acabada a Visita, se passará uma Certidão

cm nome do Juiz Commissario c assignada também
pelos Examinadores , na qual conste aâ Boticas , que

se visitarão; as suas qualidades, declaradas com as le-

tras B. S. R. iniciaes das palavras Boa , Sufficiente ,

Reprovada ; se se lhe achou Regimento ,
pesos afe-

ridos , asseio de utensís e vasos ; bons , ou roáos me-
dicamentos ; e esta Certidão será remettida ao Fysico

Mór do Reino. Alem delia, o Escrivão passará a cada

Boticário outra do merecimento, que lhe foi julgado,

fazendo nella o devido elogio aos que tiverem servido

ao Público com desempenho ; e esta Certidão servirá

de licença, chamada de continuação , devendo appre-

sentala na Visita triennal , que se seguir ; por ella levará

o Escrivão cento e vinte reis.

XIV. Visitará e examinará na Alfandega todas as

Boticas e drogas, que chegarem de fera, assim como
as Boticas dos Navios

,
que estiverem para fazer via-

gem , sem a qual Visita nenhum Navio poderá sahir,

nem os Officiaes das Alfandegas poderáõ admittir a

despacho Botica alguma , para o que se passará a com-
petente Certidão de Visita, e por ella se regularáÕ as

Secretarias dos Governos para denegar , ou conceder o

ultimo despacho para seguirem viagem, e o Juiz da

Alfandega para admittir, ou não , a despacho as Boti-

cas. Estas Visitas e exames das Boticas dos Navios se

farão em terra , e só se poderáõ fazer a bordo
,
quando

o ancoradouro for em mar manso, em que os Navios

não jogue.m» em rasão do enjoo e balanço, que fazem
** im-
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imttfâtfcavète semelhantes exales, l&stas Visitas rdas

Boticas, que verti de Fora, sé pagará á ^opiua de

seis mil e quatrocentos reis ; à saber : ®m% râii e t\m**

tíocentos reis para o Fysico Wfôr do Reino ,
rttsl e da-*

zentos reis Dará o Jui* Commissâriò , é Oitocentos rei*

para cada um dos Visitadores , òitôcèhtóà reis para o

Escrivão, e quatrocentos reis para o Meirinho ê seu

Fscrivão. Nestas Visitas porém não haverá condemná*

çÍo alguma sobre os medicamentos reprovados , è só*

mente serão lançados fora. Sahiiidò algum Navio sem

pedir e se lhe fazer Visita ha Botica , o Ptoprie&fro

.

ou Consignatário detle pagará a mesma quanta da Vi*

sita , como multa da sUa malicia.

XV. Todos os annos tirará o Juiz Commissârto

uma Devassa nas terras da sua j
urisdicção -,

para -a qual

mandará notificar testemunhas e lavrar um Edital o

qual será affixado pelo Meirinho nos lugares ftóblu.

cos, de que passará Certidão ,
que se ajuntará "á WOMift

Devassa, e inquirirá os Itens seguintes: Se •ttgttVM

t>essoa ,
que não for Medico , ou não tiver licença para

substituir a falta de Médicos , apptica remédios as en-

fermidades internas, receitando, óupor qualquer outro

modo. Se estes, que assim curão , exigem dos enfermos

o pagamento das suas Visitasse curas: Se algurtj^irúT*

sião não observa o determinado no >$. XXVI. désÉe

Regimento: Se algum Boticário leva pelos medica-

mentos mais do -'conteúdo ho seu Regimento, ou faz

rebate de alguma parte da sua legitima importância >.

Se algum Boticário vende remédios activos ,
suspeito-

sos ,
perigosos , ou vertenòsos sem receita de pessoa

auctôrisada ; Como vomitórios ,
purgantes, ca ntha ridas ,

preparações merenriaes, ópio e suas composições c

outros semelhantes : Se substituem uns remédios pór

outros sem auetoridade de quem os receitou : Se áVteO

Receitas de medicina ,
passadas por pessoas illégitimas :

Se vendem remédios de segredo sem licença e taxa

do Fysico Mor doRcino: Se tem parceria com algum

Medico, ou Cirurgião: Se são promptos no aviamélnto

dás receita* a qualquer hora : SccostUíttão desamparar
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a Botica, deixando nclja apprendizçs , ou escravos,

que vendão remédios : Sc se intrometem a curar ,
ainda

que seja pelas receitas, que vão á sua Botica : Sc algum

Medico, ou Cirurgião, que substitue a falta do Me-

dico, receita em latim , ou em breves: Se obrigão aos

enfermos a aviarem as suas receitas cm Botica deter-

minada : Se receitão medicamentos e composições com

nomes desconhecidos ,
para serem somente entendidas

por algum Boticário : Sc há quem venda e faça remé-

dios cm sua casa sem titulo legitimo: Se os Sangra-

*iores sangrão cm febres e outras enfermidades medicas

sem ordem de pessoa legitima ; e se as Parteiras curâo

c applicão medicamentos ás moléstias das mulheres.

XVI. As pessoas , que forem notificadas , assim

para as devassas , como para qualquer outro depoi-

mento , não comparecendo , serão presas, e da cadêa

juraráõ á sua custa na forma da Lei.

XVII. Concluída a Devassa, mandará o Juiz Com-
missario passar mandados executivos para a cobrança

das custas do Juizo, rateande-as pelos Réos com culpa

provada, ,e obrigando-os a dar fiança ao julgado c

sentenciado; e citados para a remessa, enviará a De-

vassa ao Fysico Mór do Reino sem j
a pronunciar :

Igualmente o Juiz cobrará executivamente todas a«

condemnações , que fizer segundo este Regimento, c

as custas do mesmo Juizo ,
quando as partes não paga-

rem espontaneamente*

XVIII. Alem destas devassas annuaes , todas as

vezes que o Juiz Commissario souber, ou lhe for de-

nunciado, que há alguma pessoa, que anda curando

de Medicina, ou que faz e vende medicamentos,

mandará logo passar mandado exofficio, para se lhe

•dar busca em casa, perante duas, ou mais testemu-

nhas , abrindo-se o que estiver fechado , e ser citada a

Parte, para em tempo consignado appresentar o titulo,

por onde cura , ou vende medicamentos; c achando-se

estes, se fará termo de achada, e será citado para se

ver autuar e dar fiança c mais termos do estilo, re-

meuendo.se o Auto ao Fysico Mór do Reino, Os rae-

** 2 di-
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dicamentos ,
que se acharem ,' serão vendidos , e o seu

custo appllcado á Casa dos Expostos, ou dos Lázaros,

ou ao Hospital mais necessitado.

XIX. O Juiz Com missa rio admittirá a exame de
Farmácia \ a q^em lho requerer , appresentando Cer-

tidão de Mestre approvado , na qual jure aos Santos

Evangelhos
,
que apprenheo quatro annos ; e quando

por aígum principio legitimo não possa appresentar

esra Certidão , em lugar delia
,
que deve ser reconhe-

cida per Tabellião , servirá uma justificação 3 feita pe-

rante o Juiz Commissario com três testemunhas con-

testes e de probidade, que jurem ter apprendido com
Mestre approvado os ditos quatro annos , e terem visto

ao justificante manipulando medicamentos , e aviando

as receitas, que ião á Botica.

XX. Será o exame pela forma seguinte: O Exa-
minando , depois de feito o deposito , tirará na pre-

sença do Juiz Commissario e seu Escrivão por sorte

seis pontos da Fannfacopêa do Reino, os quaes o Escri-

vão dividirá em dous bilhetes
,
pendo três composi-

ções, ou pontos em cada um aos dous Examinadores,

e assiznado o dia
,
que será vinte e quatro temas depois

de tirados os oontos, declarada a Botica por despacho

e avisado o B?t:car:o , ahi se precederá ao exame, per-

guntando os Examinadores
,
que não ceveráõ ter sido

seus Mestres , sobre cada um dos simples das prepa-

rações
,
que lhe sahíráo por sorte

,
pelo que pertence

ao seu conhecimento, eleição, colheita e conservação
,

e também sobre o modo de fazer as preparações , ou

composições, inquirindo cada um por espaço de três

quartos de hora marcados. Ultimamente fará o Juiz

Commissario executar na sua presença alguma das

preparações
,
que forem mais promptss ; as quaes fi-

cando como convém, cedão em proveito do proprietá-

rio da Botica, que forneceo as drogas, e sendo mal
feitas, ou daquellas

,
que não são oincinaes ,

o Exa-
minando satisfará a importância do seu custo. Os votos

dos Examinadores se regalarão por A, A. e R.R. em
escrutínio fechado , e não sahindo inteiramente appro-

va-

«r
-

»
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vado ,
poderá ser admittido ao novo exame dahi a seis

mezes de mais apphcação e estudo, que constará por

Certidão de algum Boticário, com quem praticar; e

jahindo reprovado , não será admittido sem passar um
anno e meio de prática e estudo ,

que constará pelo

mesmo modo. Aos que sahirem approvados passará o

Escrivão a competente Certidão , assignada pelo Juiz

Commissario e Examinadores. As propinas destes exa-

mes, seja , ou não, approvado o Examinado, são nove

mil cento e vinte reis para o Fysico Mór do Reino
,

dous mil e quatro centos reis para o Juiz Commissa-

rio, novecentos e sessenta reis a cada um dos Exami-

nadores ,
quatrocentos e oitenta reis ao Escrivão , c

setecentos reis ao Meirinho e seu Escrivão.

XXL Nas Cidades e Villas populosas haverá nu-

mero certo de Cirurgiões approvados
,
que tratem da-

quelles enfermos de enfermidades internas, a quem os

Médicos, por poucos , nSo poderem assistir, e serão

providos pelo Fysico Mór do Reino pelos exames de

opposição, que fizerem, segundo o seu merecimento.

Estes exames serão feitos por dous Médicos e o Juiz

Commissario Presidente , e cada um perguntará três

quartos de hora , e consultado o merecimento , haverá

a distincção de approvados simplici , duphci^ iuplici cum

laude , ou approvado , de que se passaráõ Ccnicrces ,

assignadas pelo Juiz Commissario , Presidente e Mé-
dicos Examinadores ,

para com ellas requererem ao

Fysico Mór.
XXII. Estes exames versaráõ sobre o conhecimento

e cura das enfermidades agudas e chronicas , o progno-

stico e medicamentos indicados , assim como sobre o

modo de fazer uma Consulta a qualquer Medico, e de

inquirir um enfermo , attendendo-se sempre nas per-

guntas aos poucos conhecimentos
,
que es Cirurgiões

podem ter. O mesmo exame farão os Cirurgiões
, que

forem curar para lugares , onde não há Medico algum.

XXIII. As propinas destes exames serão as se-

guintes : quatro mil e oitocentos reis para o Fysico

Mór do Reino > três mil e duzentos reis para o Juiz

Pre-

A
- •

I

í



v«

|

r

( IO »

sídente e dous mil e quatrocentos reis para cada Exa-
minador, seiscentos e quarenta para o Escrivão e sete-

centos e cincoenta para o Meirinho e seu Escrivão.

XXIV. Os Cirurgiões , que se examinarem de
Medicina , para curarem em lugares, onde não houver

Medico, nem Boticário, farão também exame de Far-

mácia , o qual deve ser moderado e versar somente so-

bre as preparações mais geraes ; e ao Boticário , que
vier ao exame , se darão novecentos e sessenta reis de
propina.

XXV. Os que não sendo Cirurgiões , se tiverem

applicado ao estudo da Medicina e observação dos me-
dicamentos do paiz, e que forem julgados necessários

nos lugares remotos, onde não há, nem pôde haver

Medico , nem Boticário, nem Cirurgiões, que bastem

segundo a população , o Juiz Commissario com o sea

Escrivão e unicamente com um Medico os examinará

de Medicina e Farmácia , segundo os seus poucos co-

nhecimentos , e lhes passará licença annual de Cura-

dores-, e terá a propina de dous mil quinhentos e ses-

senta reis , e o Escrivão de as passar e registar , o que

manda o Regimento dos Corregedores. Destes exames

terá de propina o Fysico Mór dous mil e quatrocentos

reis , o Juiz Presidente a mesma quantia , o Medico
dous mil reis e o Escrivão a sua raza.

XXVI. Todo o Cirurgião de embarque deve ser

examinado de Medicina e Farmácia , sem propina al-

guma, e por um só Medico, e requerer a sua compe-
tente licença ao Fysico Mór do Reino , segundo o

Aviso de 23 de Maio de 1800, as quaes licenças somente

lhe serviráõ para os embarques , e não para curarem em
terra, onde houver Medico e Cirurgiões do numero ;

porém para os embarques elles preferirão aos outros

,

na conformidade dos Avisos de \^ ç. 1% de Dezembro

de 1 800.
- XXVII. Os Cirurgiões e Curadores de fora serão

obrigados de seis em seis mezes a remetter ao Juiz

Commissario uma Relação fiel dos enfermos, de que

tem tratado; dos medicamentos ,
que, lhes applicárão,

e
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t -o seu resultado ; e éte ihes enviará a sua correcção

,

cu louvor , segundo o seu merecimento ; e vendo que

Sigam tem praticado erros taes , que mostrem igno-

rância prejudicial á vida dos Povos , o suspenderá

logo , -e não o admittirá mais a exame , sem passar ura

anno.
XXVI II. Toda a Agua da Rainha de Hungria e

«Je Milícia., Pedra hume, Verdete , Pós de joannes,

Vitríolo branco, Tinta, Salsa parrilha, que o Juiz

Commissario achar vendendo se sem ser em Botica,

©u Loja de drogas, tomará por perdidos, e coia-

demnará a Parte em quatro mil reis para o Fysico Mór

,

46ra as custas do Juizo; e o valor da apprehensao se

entregará ao Hospital mais pobre , ou Casa de Ex-

postos, ou de Lazarinos.

XXIX. Os Cirurgiões e Médicos Estrangeiros não

serão admittidos a curar sem preceder exame., e este

não se fará sem ordem do Fysico Mór do Reino.

XXX. Devendo constar quaes são as multas, em
que incorrem os trangressores do disposto neste RegL-

roento, para o Juiz Commissario Delegado saber diri-

<gir-se sobre as penhoras, que rmandar Jazer ,aos Réos ,

« os Fiadores saberem o que afianção ao julgado e

•sentenciado : Sou servido determinar : I. Que os que

curão sem titulo legitimo, e os Cirurgiões ,
que não

observâo os §§. XXXIV, XXXV e XXXVIII, pa-

guem vinte mil reis -pela primeira vez , o rJobro pela

«segunda e assim pelas demais. II. Que os que vendem

e fazem medicamentos , sejão condemnados em oito

mil reis pela primeira vez, dobrando-se pelas reinci-

rdencias. III. Que pelas culpas averiguadas nas visitas

das Boticas, sejão condemnados os Boticários em quatro

-mil reis pela primeira vez, no dobro pela segunda , :e

(pela terceira o Juiz Commissario lhes mande fechar as

Boticas ,
que não poderáõ abrir sem mercê do Fysico

iMór do Reino. IV. Que a pena de desobediência seja

•de cem mil reis, a da injuria feita ao Juiz Commissario

-e seus Officiaes , se arbitre segundo a qualidade delia;

-a de falsificar pesos ve medidas seja vinte mil reis ^ela

pn-



j fc primeira vez , e se dobre pelas mais vezes até á quarta

,

1 fe cm que os Réos deste delicto serão constrangidos a

fecharem as Boticas , ou Lojas de drogas ;
pela falta de

?^ aferição paguem quatro mil reis , dobrando até terceira

vez , e na quarta incorrerão na mesma pena de não

W poderem ter mais as Boticas, ou Lojas abertas. V. Que

nestas mesmas penas sejao condemnados os que rein-

9 | cidirem em ter medicamentos incapazes. VI. Que to-

íi? das estas multas paguem alem das custas.

jlr
' XXXI. Em todos os casos de defesa c allegação

^f das Partes será ouvido o Escrivão do Juizo, como

Í

Promotor delle , e não se admittiráõ Cartas de Seguro*

porque as prisões deste Juizo são temporaes, e não de-

vem ser suspensas , nem embaraçadas para a observân-

cia deste Regimento.

XXXLL Todo o que resistir á execução das ordensS4o Juizo, reguladas por este Regimento, será citado

para se ver autuar , e immediatamente será preso,7 e

Temetter-se-há o Auto ao Fysico Mordo Reino, para

lhe impor a pena da Lei, precedendo a competente

jp>-* defesa.

^ XXXIII. Como por direito nenhuma notificação

interlocutoria e sentença pôde ter o seu devido effeito

M sem serem aceusadas em audiência , o Juiz Commis-

sario Delegado as fará nas Casas do Concelho.

Wi XXXIV. 0s Boticários, Médicos e Cirurgiões *

,v
! que substituem na sua falta a assistência de alguns en-

i fermos, cobrarão as dividas dos medicamentos e cu-

fej rari vos executivamente perante o Juiz Commissario ,

como Juiz privativo ,
para se animar a sua promptidão

em acudir ás necessidades do Público e á subsistência

de pessoas tão úteis e recommendaveis nos estabeleci-

Wâ mentos políticos ; porém para o receituário dos Boti-

gj -carios ser admittido em Juizo, deverá ser assignado

Mj pelas partes , ou pelos Professores, que as receitarão,

declarando o nome do enfermo, ou dono da casa, para

onde forão os medicamentos; e os Médicos e Cirur-

giões referidos , antes que requeirao o executivo ,
pe-

F«! diráõ ao Juiz da Com missão a louvação do que mere-
u cem,

•í
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cem , segundo as circumstáncias, citada a parte, e se-

rão Arbitradores dous Médicos , que terão cada um
mil e duzentos reis , o Juiz dous mil reis , e o Escrivão

o que manda o Regimento dos Corregedores: Com
Certidão deste termo de louvação se requererá o execu-

tivo , ainda que a parte tenha appellado , ou aggravado

para o Fysico Mór do Reino do dito julgado, pois que
estes actos em semelhantes casos são feitos para demo-
rar a satisfação do que devem. Os^ referidos Arbitrado-

res não se deverão regular só pelo numero das Visitas
,

mas também pela qualidade da enfermidade , mais, ou
menos difficil de curar-se, pelo trabalho, que houve,
pela distancia do enfermo

,
pelo tempo da cura, pelo

incommodo da estação, em que houve a assistência

,

pelo estilo e uso das terras, e pela maior, ou menor
possibilidade áê enfermo.

XXXV. !è(Ôi. Juizes Commissarios Delegados todos

os annos mandáráõ ao Fysico Mór do Reino uma conta

exacta dos exames e Visitas , que fizerão ; das con-

demnações, que houverão; dos autos, a que procede-

rão j e do estado , em que se acha a observância deste

Regimento ; assim COmo farão remessa de todo o di-

nheiro, que lhe pertencer, declarando o que he pro-

pina , e de que , o que he condemnação , e a quem foi

feira, e porque ; e cobrarão o competente recibo , ou
conhecimento em forma para sua resalva.

XXXVI. Os Corregedores inquirirão todos os an-

nos em Correição, se os Juízes Commissarios Delegados

cumprem as suas obrigações ; e achando alguma culpa
,

a renietteráõ ao Fysico Mór do Reino , e este a enviará

ao dito Juiz Commissario ,
para responder a ella , e

procederá segundo a defesa , e como for de justiça.

XXXVII. Nenhum Governador, Capitão Gene-
ral, Ministro de Justiça, Capitão Mór, Comman-
danre de Destricto, poderá embaraçar , ou suspender

acto, ou diligencia alguma dos Juizes Commissarios
Delegados do Fysico Mór do Reino, antes todos lhe

darão o auxilio, de que precisarem e requererem por

Officio ; e quando entenderem que elles tem commet-
ti-

i
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tido algum excesso » darão conta , ou ao Fysico Mór
do Reino , ou Mo farão saber pela Secretaria de Estado

competente , sem com tudo lhe embaraçar o exercício

,

de que estão encarregados , e os seus mandados e dili-

gencias , como já foi determinado pela Ordem de \$.âe

Fevereiro de 1 786 / e no caso de contravenção os Jmzes

Commissarios serão obrigados a dar logo conta ao

Fysico Mór, remettendo os documentos authenticos

de todos os procedimentos, que lhes tiverem sido fei-

tos , e de que recorrerão ás Auctoridades Superiores

daquelles, que lhes estorvarão as diligencias ; guardan-

do-se também o que está a este respeito determinado

no Alvará de 23 de Novembro de 1 808.

XXXVIII. Os Provimentos, ou Cartas de Com-

rnissão e Delegação consumo somente da nomeação

da pessoa, declaração do destricto^ fe algumas pro-

videncias mais, que parecerem atf |r$sico Mór óo

Reino necessárias, e que não vcrthàó contempladas

neste Regimento.

XXXI X. Para os Juizes Commissarios Delegados

exercitarem livremente sem dependência alguma o

cumprimento das suas obrigações, não será necessário

mais, que o Cumpra-st dos Ouvidores, ou outros Jui-

zes Territoriaes ; e nenhuma Cidade , Villa , ou Lugar,

por mais privilegiado que se considere , ainda mesmo

por Foral, poderá subtrahir-se ájurisdicção e justiça

do Fysico Mór do Reino e seus Commissarios Delega-

dos, os quaes exercerão amplamente e sem restricçao

alguma todas as obrigações e todos os actos , que se

ordenão neste Regimento.

XL. Os medicamentos, que a Junta da Real ra-

zenda por ordem dos Capitães Generaes mandar

apromptar para os Presidies e Marinha Real , antes que

se embarquem, ou se remettão , deveráõ ser
.
exarni»

nados pelo Juiz CommUsario Delegado e pelos BotU

carios Examinadores m officio, lançando «se fora os que

não estiverem capazes , de que se passará Certidão.

Do mesmo modo deverá ser examinada a relação dos

preços dos ditos remédios , a fim de se conhecer se sãp
r-

ex-
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PRÍNCIPE

Conde de Aguiar*

i

Iexcessivos , de que também se passará Certidão , sem
a qual não se poderá satisfazer ao Boticário ,

que tiver

aviado os referidos medicamentos. A eleição e relação %
•i

g

dos medicamentos ,
que forem necessaiios para os

Presidies e Marinha , será feita pelo mes ir.o Juiz corri

os Examinadores, escrita pelo Escrivão e assignada 4L
por elle. J^

XLI. Os Juizes Commissarios Delegados , que ti-

verem servido vinte annos , havendo sido recondusi-

dos , e podendo contar-se o tempo, que forão Delega-

dos da Real Junta do Proto-Medicato , serão remune-

rados com alguns despachos , ou mercês , que se julga-

rem proporcionados.

Pelo que: Mando a todos os Tribunaes do Reino

e deste Estado do Brasil , Governadores e Capitães Ge-
neraes e mais Governadores do Brasil e dos Meus Do-
mínios Ultramarinos , e a todos os Ministros de Justiça

c mais Pessoas , a quem pertencer o conhecimento

deste Alvará, o cumpião e guardem, não obstante

qualquer Decisão em contrario , que Hei por dero- *

gada, para este effeito somente, e valerá, como Carta l"J

passada pela Cnancellaria, posto que por ella não ha de &L
passar , e que o seu effeito haja de durar mais de um
anno , sem embargo da Lei em contrario. Dado no
Palácio do Rio de Janeiro em 22 de Janeiro de iSio,

1

I
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ÃLvará de Regimento ,
pelo qual Vossa AUeza Real

ha por bem ,
que se regulem os Delegados do Fysico Mor

do Reino ; e estabelece outras providencias , para evitar os

damnos , que podem resultar a saúde pública da imperícia

dos Curadores e fraudes dos medicamentos e drogas } de que

se compõem ; naforma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Jm9 Alves de Miranda Verejão o fez,

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios

do Brasil no Livro I das Leis , Alvarás e Cartas Re-

gias a foi. 131. Rio de Janeiro era 26 de Janeiro de

Joaquim António Lopes da Costa.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço

saber aos que o presente Alvará com
força de Lei virem

,
que desejando

promover e adiantar cada vez mais o
Commercio Nacional , dando-lhe a

maior extensão e facilidade possíveis s

e removendo- lhe todos os obstáculos

e estorvos ; foi-Me representado pela Real Junta do

Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste

listado, em Consulta, que fez subir á Minha Real

Presença
, que um dos maiores embaraços

,
que o

retardava e diminuía, e pelo menos empecia ao seu

progresso, era a Legislação existente „ que prohibia o

dar-se dinheiro a risco por mais de cinco por cento,

e por um anno, fora das Negociações da Ásia , como
fora determinado no Alvará de 17 de Janeiro de 1757;
porque, sobre ser o contracto do Cambio Marítimo
assentado em Justiça , e conforme aos princípios de
Direito Nat-ural ,

justificando a sua igualdade o tomar
o proprietário do dinheiro sobre sua conta o risco

pelo premio, que ajusta j bem como no contracto de
Seguros Marítimos, por esta razão -reputado justo e

legal , e sustentado outrosim por mui doutos e Ortho-
doxos Theologos e Juristas ,

praticado por muitas
Nações civilisadas e commerciantes , e por estas razões

já estabelecido e approvado no referido Alvará de 1

7

de Janeiro de 1757 para o Commercio da Ásia; era

por extremo útil ao augmento do Commercio Marí-
timo o determinar-se

,
que fosse licito a qualquer

ajustar o premio
, que podesse conseguir em todas

as negociações maritimas ; porque desta maneira não
só entrarião no giro do Commercio muitos cabedaes
estagnados , sendo impraticável

, que aos proprietários
delles fosse proveitoso dalos a risco pela módica quan-
tia de cinco por cento

; quando por essa mesma taxa
os podião dar a juro com segurança de penhores e
hypothecas ; mus cambem se diminuirião os prémios

I
1

í
1

í
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pela concorrência dos Capitalistas
,
geral confiança e

immunidade legal : E considerando ,
que do estabe-

lecimento desta Legislação seguir- sc-hão-. ao Bem Pu-

blico as vantagens e proveito do progresso do Com-
mercío ,

que só medra e prospera , limpo de estorvos ,

e no seio da, maior franqueza e liberdade; quedos

capitães estancados por meio das referidas restncções

terão mui activo., acceterado e productivo giro;

podendo os que os der ao reembôlçalos facillimamente

por meio do* desconto e endosso das suas Letras de

Risco i
hoje em dia justificados e approvados pelos

estilos do Commercio , e pelo estabelecimento do

Banco Nacional ;
que segundo os verdadeiros princí-

pios d^coriomia Politica he impraticável e impos-

sível estabelecer uma taxa uniforme nos riscos e peri-

gos do mar , que são de sua natureza desiguaes , e

que devem variar segundo as estações , distancias »

tempo e circumstancias das viagens ; regulando-se

por si mesmo o premio segundo o estilo da terra ,

curso da Praça , e maior , ou menor quantidade de-

capitães em circulação ; c que da prohibição , que até

agora existia , só resultavão fraudes, convenções si-

muladas , denuncias immoraes e proveitosas aos mal

intencionados , que tiravão partido da sua própria

torpeza, e perigos aos Cidadãos de honra e probi-

dade : Querendo evitar estes inconvenientes, e pro-

mover mais por este meio a prosperidade Nacional j

e conformando-Me com o parecer da mencionada

Consulta : Sou Servido, revogando a Ordenação do

Liv. 4. Tit. 67. , e o referido Alvará de 17 de Janeiro

de 1 757 nesta parte somente , ficando em tudo o mais

em seu. inteiro vigor , Ordenar : Que da publicação

deste em diante seja licito a todos os Meus Vassallos

dar dinheiros , ou outros fundos arisco para todo o

Commercio Marítimo ,
qualquer que seja o lugar ,

ou

porto do destino das embarcações, em que os em-

barcarem , pelo premio, que poderem ajustar, sem
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rtstriccão de quantia , ou de tcrnpo ,
como se tem até

aaora 'praticado no Commercio da Ásia.

Pelo que Mando a todos os Tribunaes do Reino

de Portugal e deste Estado ;
Ministros de justiças ; e

a todas as ma.is Pessoas, a quem o conhecimento deste

Alvará pertencer, o cumpfão e guardem ,
corno nelle

se contem , sem embargo de quaesquer Leis ou Dispo-

sições em contrai io, que todas Hei por deregadas para

este effeito somente , como se delias Fizesse expressa e

individual menção. E valerá , como Cai ta passada pela

Chancellaria, posto que por ella nao_ ha de passar , e

que o seu effeito haja de durar mais de um anno,

não obstante a Ordenação em contrario. Dado no

Rio de Janeiro-aos 5 de Maio de iSicv.

príncipe

I

H
B
i
tf,

if

t

Áhvará com força de Lei, pelo qual V.- A*. R. Ha por

lem> revogando a Ord. do Liv. 4. Tit. 67. , e o Alvará

de 17 de Janeiro de 17571 Ordenar: §>uê" seja livre

a qualquer dar dinheiro , ou outros fundos a risco pelo

premio , que puder ajustar , sem resiricçcio de tempo , ou

de quantia , como se praticava até agora no Commeráo

da Ásia , na forma acima exposta*

Para Vossa Alteza Real ver.

Por Immediata Resolução de Sua Alteza Real

de 16 de Março de 1810, tomada era Consulta da

i\

i
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Real Junta do Commercio , Agricultura., Fabricas e
Navegação deste Estado do Brazil e Domínios Ultra-

marinos de 1 8 de Novembro de 1 809*

Leonardo Pinheiro de Fascoticellos*

Luiz José de Carvalho e Mdk.

Manoel Moreira de Figueiredo o fez escrever.

Registado na Secretaria da Real Junta do Com-
mercio , Agricultura , Fabricas e Navegação deste

Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos a foi. 40
do Livro primeiro do Registo de Leis, Alvarás e De-
cretos. Rio de janeiro 7 de Maio de 1 8ío.

José Joaquim Moreira»

Smz Martins Cesta Passos o fez,



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1810
saber aos que o presente Alvará com Set. 4.
força de Lei virem : que devendo ser

toda a Legislação uniforme em syste-

ma , coherente em seus principios
t

e mui ajustada aos de Direito Natu-
ral , fonte da Justiça Universal

, para
que as suas Decisões, assentadas nos

dietames da Razão e do Justo , sejão respeitadas c
observadas, como convém , e sem contradicções e dif-
iculdades; e sendo sem controvérsia estabelecido pelos
Direitos Natural , Romano e Pátrio, e pelo das Nações
cultas e civilizadas , que no contracto da compra e
venda , ajustado o preço , e entregue ao comprador a
cousa vendida , e ao vendedor o preço , ou fiando-o
elle , não só fica o contracto aperfeiçoado, mas com-
pleto de todo; que por meio da tradição passa o
dominio para o comprador, ainda quando o ajuste foi
feito habita jidt de pretio ,- que deste contracto nascem
as acções pessoaes ex evito et vendita, para se haver por
meio delias a cousa vendida e o preço ; e que a acção
de reivindicação he real , e tem origem immediata no
domínio: He incoherente com estas regras justifica-
das do mais depurado Direito a Ordenação do Liv. 4.
Tjí. 5. f. 2., que determina

, que fiando o vendedor
o preço com prazo certo, e não se lhe pagando dentro
delle pode ou pedilo

, ou ir haver a cousa vendida
do poder do comprador, ou de qualquer possuidor;
dcadindo.se desta maneira

, que lhe he licito usar da
acção pessoal ex vendita , ou da real de reivindicação,
quando o domínio, de que. ella se deriva immediata.
mente, devia estar no comprador

, para quem de sua
livre vontade, e pelo facto da venda o íransferio ovendedor sem convenção alguma especial

; não mere-cendo consideração o argumento de que em tal caso
fica o domínio revogável, porque sobre ser argúcia
e subuleza dos Commentadores, destituídos dos prin-

A
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çiplòsg sotíítófcáfe Direito>, não- pode sustentar-se sem
(&nsaidaicer43ezçE de domínios, a que muito convém
aáftsnderr era meteria â& Legislação a cerca de Direito

de pKopriedâde-: E n€o sendb a Decisão da referida

Qpdenaçãoj conforme com os* princípios geraes até da

mesma Legislação Pátria; e sendo contraria ao bem
çqmmum e utilidade do Público ,

que muito interessa

na estabilidade e firmeza dos contractos ,
peíos emba-

raços, que da sua execução resuíráo nas transacções'

da vidacivil e commercial , vendo qualquer , que se'

reputa Senhor de alguma cousa , porque a* houve de
quem.julgava legitimo dono , virem reinvíndicar lha ,

e nascendo questões e litígios de evicções e auetorias,

sempre embaraçados, e muitas vezes inúteis, por ter

já;decahido de bens; aquellè, de quem* se deve ulti-

mamente haver o preço da compra-: E querendo evi-

tar estesj pleitos e demandas porftosas e prejudiciaes

á tmnquillidade e felicidade dos- Meus- fieis VassaJIòs ,

e livrarr o. commercio de semelhantes- difficuldades-,

quecretardfio e empecem o seu gyro% que- importa seja*

rttui 3 fácil etlivre, maiormente- devendo considerar.se

o? contracto-- da compra e venda o- mais geral enecesi

sario- para ai sua prosperidade , por lhe servir pela'-

maior* parte de base e- fundamento ; e sendo além

disto, mui conforme* á;soiencia da Legislação ajuntar

nas,6e€Í3Qesslegae& a justiça- com a publica utilidade:

Tkndo ouvido o parecer de Pessoas doutas e zelosas

d^Mfeu. Real Serviço e dá prosperidade geral: Hei

por, bem; revogar a: sobredita Ordenação do Liv. 4.

^tôjjii&at* e determinar, que fiando o vendedor o

pre^.„s4a.j.ouinãb, porprazp certo ^ tenha somente

a acção pessoabpara.pedilo , e não possa haverá cousa

vendida», porque lhe não fosse paga- no tempo apra*

zaâo,, devendo entendesse, ,que a concessão^ do espaço

pM&oi pagamento sem- outra .convenção , não importa

mak^, do que nlapode^pçdir-se-a preço, ames, delie

fia4MfrS,€KLr



• »

( 3 )

Pelo que : Mando a todos os Tribunaes do Reino

príncipe • • •

Conde de Aguiar»

ÂLvarã com força de Lei
,
pelo qual Vossa Alteza Real

Ha por bem revogar a Ordenação do Liv. 4. Tit. 5.

§.2., De terminando ,
que fiando-se o preço da compra,

haja ou não espaço para o pagamento , tenha só lugar o

pedir-se o preço pda acção pessoal ex vendito; naforma

acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Felis José de Sousa Rosa o fez.

Registado no Livro 1. , que serve nesta Secretaria

de Estado dos Negócios do Brazil de Registo de Leis,

Alvarás e Cartas Regias a foi. 170. Rio de Janeiro

em 5 de Setembro de 1 810.

João Baptista de Alvarenga Pimentel,

A
• •

I

3
c deste Estado do Brazil , Ministros de Justiça , e ^
roais Pessoas , a quem pertencer o conhecimento deste

Alvará, o cumprão e guardem , não obstante quaes-

quer Leis , ou Decisões em contrario
, que Hei por

derogadas para este effeito somente , como se de cada

uma fixesse expressa e individual menção: E valerá
J

'

como Carta passada pela Chancellaria
, jíosw que por \jm

ella não ha de passar , e que o seu effeito haja de durar |£
mais de um anno, sem embargo da Lei em contrario.

Dado no Palácio do Rio de Janeiro em 4 de Setembro

de iSio. *
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço , 8 |

saber aos que este meu Alvará com Nov. IO.
força de Lei virem ; que sendo- Me
presente em Consulta dá Real Junta
do Commercio, Agricultura, Fabri-
cas e Navegação do Estado do Brasil

e Domínios Ultramarinos o detri-

mento, que sentem os Negociantes
interessados em Sociedades , e acredores de pessoas

,

que morrem com testamento, por se introduzir o Juizo
dos Defuntos e Ausentes em consequência de novíssi-

mas Provisões da Mesa da Consciência e Ordens de
Lisboa na Arrecadação dos Bens, uma vez que existem
herdeiros necessários ausentes, descendentes, ou ascen-
dentes, cessando a este respeito as Administrações
ordenadas no Alvará de\-j de Junho de 1 766 , pelo mo-
tivo de que se limitão aos casos de fallecerem sem
testamento, únicos, a que até o tempo da sua promul-
gação foi necessário occorrer em beneficio do Com-
mercio , por isso que os testamenteiros na forma da
Lei do Reino fazião a Arrecadação dos bens , ajustavão
as contas com os Sócios , e pagavão rodas as dividas
legalmente provadas : Attendendo a se comprehender
na razão geral de semilhante Legislação quaesquer
providencias, em que possa interessar o Commercio; c
conformando-Me com o parecer da mencionada Con-
sulta : Sou servido ordenar por Ampliação e Declara-
ção do sobredito Alvará de 17 de Junho de 1766, que
tenha lugar a sua disposição também nos casos, em que
fallecerem com testamento Negociantes interessados
em sociedade, ou pessoas, que devão a Negociantes
quantias dignas de contemplação , e que excedão as
sommas, que no Juizo dos Defuntos e Ausentes se
podem pagar

, procedendo-se logo a inventario , no'
Destricto desta Corte, perante o Desembargador Juiz
Conservador dos Privilegiados do Commercio , e nas
mais Capitanias , plante os Presidentes das Mesas da

I
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Inspecção; e onde as não houver
, perante o Ma-

gistrado do Território, para ser a terça entregue aos
testamenteiros.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço e da Consciência e Ordens, Presidente do Meu
Real Erário, Conselho da Minha Real Fazenda, Re*
gedor da Casa da Supplicação, Real Junta do Com-
mercio , Agricultura , Fabricas e Navegação deste
Estado do Brasil e Domínios Ultramarinos , e a todos
os Meus Tribunaes, Presidentes e Deputados das Me-
sas da Inspecção, Ouvidores, Juizes de Fora , Ministros
de Justiça e mais Pessoas , a quem o conhecimento
deste Alvará pertencer, o cumprãoe guardem, como
nelle se contém, sem embargo de quaesquer Leis em
contrario, que todas Hei por derogadas para este efíeito

somente, como se delias fizesse expressa e individuai
menção. E valerá, como Carta passada pela Chancel-
laria

, posto que por ella não ha de passar, e que o seu
effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo
da Lei em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 10
de Novembro de i8ro.

príncipe

I

E

ÂLvarã com força de Lei , pelo qual Vossa Alteza Real
he servido ampliar e declarar o Alvará de 17 de Junho
de 1766, para terem lugar as Administrações, por elle

ordenadas , também nos casos , em que fallecerem com. testa-

mento Negociantes interessados em Sociedade, ou pessoas , que
ãevão a Negociantes quantias dignas de attenção i tudo na
forma acima exposta*

.

Para Vossa Alteza Real ver.
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Manoel Moreira de Figueiredo o fez escrever.

Registado na Secretaria da Real Junta do Com-
mercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado do Brasil e Domínios Ultramarinos a foi. 6$
vers. do Livro I do Registo de Leis , Alvarás e De.
cretos. Rio de Janeiro aos 12 de Novembro de 1810,

José Joaquim Moreira,

IPor immediata Resolução de Sua Alteza Real de
29 de Outubro He 1810, tomada em Consulta da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave- %:
gação deste Estado do Brasil e Domínios Ultramarinos 4
de 23 do mesmo mez e anno. *. •

Luiz José de Carvalho e Mello. ^

Leonardo Pinheiro de Vasconcellos»
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço iSn
saber aos que este Alvará virem : Que Jan. 30.
sendo-Me presente em Consulta da
Mesa do Desembargo do Paço o Re-
querimento dos Boticários e Droguistas
da Cidade de Lisboa , em que Me pe-
dião, que os Salários das Visitas das Bo-
ticas e Lojas de Drogas , estabelecidos

no §. X. do Alvará de Regimento de 22 de Janeiro do
anno passado se redusissem á quantia de seis mil e qua~
trocemos reis , regulada ultimamente no Plano Provi»
sional da extincta Junta do Proto-Medica to, mandado
executar por Aviso de 28 de Março de 1 800 ; c pare-
cendo ao referido Tribunal attendiveis os fundamentos
e motivos deste Requerimento, por serem as áctuaes
circumstancias pouco favoráveis ao commercio , e acha-
rem~se gravados com muitos encargos c contribuições
os que se empregão neste género de trafico e negocio ,

pelas notórias e urgentes necessidades do Estado : To-
mando em consideração estes e outros motivos mui
dignos da Minha Real Attenção : Hei por bem , con-
formando-Me com o parecer da Mesa, declarar o so-
bredito §. X. do Alvará de 22 de Janeiro do anno passado ,

€ ordenar
, que o Salário das Visitas das Boticas e

Lojas de Drogas , determinado no mesmo §. , seja a
quantia de seis mil e quatrocentos reis , como dantes
se achava estabelecido pelo Plano Provisional da ex-
tincta Junta do Proto-Medicato, que nesra pane se

observará também, quanto á repartição dos emolumen-
tos, pertencendo ao Fysico Mór a parte destinada para
o cofre, e devendo pagar o dobro desta quantia os
Boticários, quando forem Droguistas ao mesmo tem-
po , como estava determinado no §* XII. do citado
Regimento.

Pelo que : Mando a todos os Tribonaes do Reino
e deste Estado do Brasil e a iodas as mais Pessoas , a

I



quem o conhecimento deste Alvará pertencer , ocum*
prão e guardem , como nelle se contém , não obstante
quaesquer Decisões em contrario ; E valerá , como
Carta passada pela Chaneellaria

, posto que porella não
ha de passar , e que o seu effeito haja de durar mais
de um anno , sem embargo da Ordenação em contra-
rio. Dado no Palácio do Rio de Janeiro em 30.de Ja-
neiro de i&n.

príncipe

Qmde de Águias*

jÍLvarâ\ pelo qual Fossa Alteza Real ha per lem y .de--

clarando o §. X. do Alvará de Regimento de 22 de Ja-

neiro do anno passado , ordenar , que o Salário , nelle

estabelecido para as Visitas das Boticas e Lojas de Drogas ,

seja a quantia de seis mil e quatro centos reis , em conforma

dade do Plano Provisional da hiincia Janta do Pr§h»
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Meâicato , e o dobro , quando os Boticários forem lambem

Drogaistas » segundo o que se acha dkposto no §. XII. do

citado Alvará j naforma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim António Lopes da Costa o fez,

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios
do Brasa no Livro I. de Leis , Alvarás e Cartas Regias

a foi. 185 vers. Rio de Janeiro 5 de Fevereiro de iZu.

José Manoel de Azevedo».
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1-w U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8rr

afell saber aos que este Alvará de Amplia- Agosto 8.

§3» ção e Declaração virem
,
que tendo eu

*TO»|í dado as Providencias opportunas pelo

[|!j8ni Alvará de 29 de Julho de 1 809 , para

l^áT fazer applicaveis a todas as Praças

SpJ |
mercantis do Estado do Brazil e Do-

aBS™ minios Ultramarinos as Disposições

do outro Alvará de 13 de Novembr§ de 1756, e das
mais Leis e Decretos , que formão com elle a Legis-

lação dos Fallidos ; pedindo-o assim os motivos polí-

ticos , que lhe servem de fundamento , e a Justiça uni-

versal
, quê desejo administrar com igualdade aos

meus Vassallos, pois que todos tem a Cila um igual

direito , sem que possão constituir differença os luga-

res da sua habitação, ou domicilio; e consequente-

mente não se limitando estas razões ás sobreditas Pra-

ças do Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos ,

sendo sim extensivas a todas as outras dos meus Esta-

dos; Hei por bem ampliar o referido Alvará de 29
de Julho de 1809 , para que se observe em toda a sua

extensão nos meus Reinos de Portugal e AJgarves,
applicando.se as suas Disposições a todos os que nelles

se appresentarem fallidos, da mesma forma que se acha
disposto para os do Estado do Brazil e Domínios Ul-
tramarinos , verificando-se o requisito de serem ma-
triculados perante a Real Junta do Commercio, Agri-
cultura, Fabricas e Navegação por PIomens de Ne-
gocio , ou Mercadores de lojas de vender a retalho ;

com a única delaração
, que as circunstancias fazem

indispensável , de que nos ditos meus Reinos , em lu-

gar das Mesas de Inspecção, que não ha, são os Cor-
regedores das Comarcas ; e nos Lugares, onde estes não
residirem , os Juizes de Fora; e onde os não houver

,

os das Terras mais vizinhas , os que Meão auetoriza-

dos para receberem ds appresentações dos Fallidos, ti-

larem, as devassas j acceitarem as denuncias , e prece-
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derem ás mais diligencias , determinadas no sobredito
Alvará, de que remetteráõ os Autos pelos '-primeiros

Correios á Corte e Cidade de Lisboa
, para ahi serem

sentenciados peio Tribunal da Real junta do Cotu-
mercio, Agricultura, Fabricas e Navegação.

Pelo que : Mando á mesma Real Junta do Com-
mercio , Agricultura , Fabricas e Navegação , e a todos
os mais Tribunaes, Desembargadores, Corregedores*
Juizes , Justiças e mais Pessoas , a quem o conheci-
mento deste Alvará pertencer

, que o cumprão e guar-
dem , e o facão cumprir e guardar , como nelie se

contém , sem duvida , nem interpretação alguma ; não
obstantes quaesquer Regimentos, Leis» Ordens , ou
Estilos contrários , que todos Hei por derogados
para este effeito somente. E valerá, como Carta pas-

sada pela Chancellaria , posto que por ella não ha de
passar , e o seu effeito haja de durar mais de um anno,
sem embargo das Ordenações do Liv. 2. T/t, 39 e 40
em contrario : registando-se em todos os lugares

,

onde se costumão registar semelhantes Leis ; e man-
dando-se o Original para a Torre do Tombo. Escrito

em Lisboa aos 8 de Agosto de 1811.

príncipe

Cyprlano Ribeiro Freire P,

Á Lvarâ de Ampliação e Declaração do outro Alvará de

29 de Julho de 1 809 ; por que fossa Alteza Real bê
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servido ordenar , que se appliquem as suas Disposições a

todos os Negociantes matriculados , ou Mercadores de reta-

lho , que se appresentarem fallidos nos Reinos de Portugal

e Jlgarves,

Para Vossa Alteza Real ver.

Por Immediata Resolução de Sua Alteza Real de
12 de Abril de 1810 , e Despacho da Real Junta do
Commercio de 7 de Agosto do mesmo anno.

José Accursio das Neves o fez escrever.

Francisco de Sousa Pinio e Massutflos o fez.
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PORTARIA.

TJL ]Endo subido á presença âo PRÍNCIPE i8ri
REGENTE Nosso Senhor diversas Representações , Set. 2Ç
expondo-sc que de não se guardarem os antigos Privi-
légios

, concedidos aos Thesourciros menores da Bulia
da Cruzada

, que se nomêão nas terras destes Reinos

,

resulta não só o prejuízo de faltarem as esmolas
, que

tem objectos tão pios , como interessantes ao Estado j
mas também não alcançarem os povos , como desejão,,
as graças e benefícios espirituaes , concedidos pela re-
ferida Bulia : E sendo também presente ao mesmo Se-
nhor, que os referidos Thesoureiros servem estes lugares
gratuitamente

, não obstante o trabalho e responsabili-
dade, de gue se encarregão : He servido determinar,,
que os indicados Thesoureiros menores

, em quanto ti-
verem este exercício , sejão isentos de todo e qualquer
Serviço Militar. Recommenda Sua Alteza Real que as
pessoas

, a quem competirem estas nomeações
, procu-

rem quanto for possível, que recaião em Indivíduos,
que pelas suas idades, ou outras circumstancias se con-
siderem menos aptos

, para poderem ser utilmente em-
pregados no Serviço Militar. E esta se executará sem
embargo algum por todas as Auctoridades e Pessoas^
a quem o seu cumprimento pertencer. Palácio do Go«
\erno em 25 de Setembro de 1 81 1.

Com ires Ruhrícas dos Excelleniissimos Senhores Go»
vernadores do Reino*
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V O PRÍNCIPE REGENTE Faço iSn
saber aos que este Alvará ctfre força Out. ir«

de Lei virem : Que havendo.-Me sidq

presentes ,e Considerado com Pessoas

do Meu Conselho e outros Ministros

Doutos , Experimentados e Zelosos

do Serviço de Deos e Meu , e do
Bem Commum dos Meus VassalloSj

que Me pareceu consultar ; os graves inconvenientes,

que poderião resultar da literal intelligencia do §. 3.

iit. 10. do Liv. 3. da Ordenação, onde se dispGem

,

que os que forem citados para responder em Juizo^

e antes forem chamados pelo Rei , Rainha , ou Prín-

cipe , não serão obrigados a comparecer , se o Lugar,
onde o Rei , Rainha , ou Príncipe estiver, for distante

daquelle, para onde forão citados , durante o tempo
cia sua ida , estada , ou áornada , e mais dois dias para

repousar (se a distancia dos Lugares for mais de vinte

legoas , e um dia , se for menos) , o que nos casos de
chamamento indefinido, quanto ao tempo e á distan-

cia do Lugar ,
podia vir a ser ás Partes de grave

darnno
,
pela total suspensão , que resultava de pode-

rem realizar seus Direitos ; pois ejue não podião citar

os que assim se achavão chamados; muito mais,
quando circumstancias imperiosas , e de que possa

depender a Salvação da Monarquia
,
quaes as presen-

tes , pudérão obrigar-Me a Mim, e o poderão tam-
bém a Meus Successores , a mudar temporariamente

a Minha Corte : £ tendo também outrosim em consi-

deração evitar os abusos, que se derivão da indiscreta

npplicação do Privilegio dos que se achão ausentes por

causa da Republica : Sou servido , em declaração e

ampliação do que se acha disposto na Ordenação do
Reino e Direito Commum , ordenar o seguinte , que
Miando inalteravelmente observar.

§. I. Ordeno, que fique em inteira observância

o §.3. do Tit. 10. do Liv. 3. da Ordenação para os casos

ordinários de Chamamento, quando não haja mudança
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indefinida de Corte , e que o mesmo Chamamento não
exceda o tempo de seis mezes. Quando exceder este
período de tempo, e quando haja mudança de Corte ,

eque seja por tempo indefinido, en:zo Sou servido
limitar o Privilegio de nap responder em Juizo fora
do Lugar, onde a Corte residir, ao tempo determinado
de dolsannos, findos os quaes , cessará o Privilegio,
e cada um será obrigado a comparecer em Juizo ,

segundo for de Direito.

§. II. Para evitar qualquer inconveniente e damno
aos que se achão actualmente no caso de gozarem
deste Privilegio, que a Ordenação do Reino lhes dava,
e que daqui em diante j nesta parte somente , fica ces-
sando : Sou servido declarar, que os que se acharem
nestas circumstancias, só poderão ser obrigados a com»
parecer em Juizo dois annos depois do dia da Publi-
cação deste Alvará e não antes; ficando-se entendendo,
que para o futuro o Privilegio de Chamamento em tal

caso, só deverá durar dois annos,, depois que o mesmo
tiver effeito, a fim que não resulte damno , ou pre-
juízo aos que por tão justo motivo se achão impedidos
de comparecer.

§. III. Sendo a restituição in integrum , quanto
ao Privilegio de ausentes por causa da Republica

,

isto he , do Meu Real Serviço , somente concedido
aos que com auetoridade pública , e por causa do
commodo e interesse público se achão ausentes: Sou
servido declarar, que devem gozar deste Privilegio:
i.?- Os que se achão ausentes no Exercito em tempo
de guerra , pelejando com o Inimigo , ou por seme-
lhante e tão justa causa fora do Lugar , para onde são
citados a comparecer : 2. Todos os que se achão au-
sentes em Embaixadas, Legações, ou Commissões
extraordinárias e temporárias , de qualquer natureza
que sejão, e cuja duração pode ser de qualquer modo
definida , ficando porém exceptuados de gozarem deste
Privilegio os que se acharem ausentes em Embaixa-
das,. Legações e Commissões ordinárias , porque neste
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caso se não pôde suppor , que a urgente necessidade

do Serviço Público os obrigue a não comparecer em
Juízo, e que a* Partes, que tiverem Direitos, que
realizar, lhes pôde ser muito prejudicial semelhante
demora.

§. IV. Em todos os casos de Embaixadas , Le-
gações , oi Commissões ordinárias : Sou servido de-
clarar

,
que não deve ter lugar contra o ausente a.

citação em começo de Demanda ; seguindo- se a este

respeito o que se acha disposto no Liv. 3. Ti/. 4. da
Ordenação do Reino sobre os que vierem á Corte com
Embaixada , que também he coherente ao que se acha
disposto no Liv. 3. Tit. 33. §• 5- das Reconvenções.

Pelo que: Mando á Mesa do Desembargo âo
Paço, Presidente do Meu Real Erário, Ministros,
que servem de Regedores da Casa da Supplicação,
Conselhos da Minha Real Fazenda e do Ultramar,
Mesa da Consciência e Ordens, Junta do Commercio,
Desembargadores, Corregedores, Justiças e Pessoas
de Meus Reinos e Senhorios

, que assim cumprao e
guardem, e facão cumprir, sem embargo de quaes-
quer Leis, ou Costumes em contrario, que todos e
todas hei aqui por derogadas , como se de cada uma
fizesse expressa e individual menção ; para este caso
somente, em que Sou servido alterar o que se acha
estabelecido , de Meu Motu próprio , certa Sciencia ,

Poder Real , Pleno e Supremo , em attenção ao Bem
Publico, que resulta desta Providencia. E para que
-venha' ao conhecimento de todos , Mando aos Chan-
celleres Mores do Reino de Portugal e Estado do Bra-
zil , que o facão publicar na Chancellaria , e depois
de se registar em todos os Lugares , onde se costumao
registar semelhantes Leis , se mandará o original para
a Torre do Tombo. Dado no Palácio do Rio de Ja-
neiro em 21 de Outubro de 181

príncipe
Conde de Linhares,

A
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A.Lvarã com força de Lei , pelo qual Vossa ALTEZA
REAL, decorrendo aos graves inconvenientes

, que poderião

resultar da literal intelligencia do §.3. Tit. 10. do Lív.3.

da Ordenação , ha por bem declarar e ampliar a mesma
ã favor dos que , achando-se ausentes por causa do Cha-
mamento Real , m empregados na guerra , Embaixadas %

w Legações , tiverem antes sido , ou forem depois chamados

a Juizo ; tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Simeao Estilha Gomes da Fonseca o fez.

Registado a foi. 151 vers. do Liv. IV. dos Alva-

rás, Cartas Regias e Decretos. Secretaria d'Estado 22
de Outubro de 1811. José Jgnacio da Silva,

Registado a foi. 143 do Liv. I, das Cartas, Leis c

Alvarás. Secretaria d* Estado dos Negócios Estrangei-

ros e da Guerra, em Lisboa 29 de Fevereiro de 1812.

José Joaquim Rafael do Valle.

Thomaz António de Vilia- Nova Portugal.

Foi publicado est& Alvará com força de Lei nesta

Chancellaria Mór da Corte e Estado do Brazil. Rio
de Janeiro 24 de Outubro de 1 8 1 1.

José Maria Raposo de Andrade e Sousa.

Manoel Nicoláo Esteves Negrão»

Foi publicado este Alvará com força de Lei na
Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 3 de
Março de i£i2.

D. Miguel José da Camera Maldinads.

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Estado

do Brazii a foi. 84. do Liv. 1. das Leis. Rio de Janeiro

34 de Outubro de 1 8 11

.

José Rodrigues Ferreira.

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino

no Livro das Leis a foi. 114. Lisboa 3 de Março
de 1812

Francisco Jssé Bravo.



REGIMENTO
D A

RELAÇÃO
D A

CIDADE DE S. LUIZ DO MARANHÃO.

U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8r2

saber aos que este Alvará com força Maio 13.

de Lei virem : Que Havendo por bem
dos Habitantes das Capitanias do Ma-
ranhão e do Pará mandado crear uma
Relação na Cidade de S, Luiz do Ma-
ranhão pelas Minhas Reaes Resoluções

de 23 de Agosto do anno próximo pas-

sado , e de 5 do corrente mez de Maio , tomadas em
Consultas da Mesa do Desembargo do Paço do Estado

do Brasil ; com o parecer das quaes Fui servido con-

formar-Me, annuindo á representação, que a este

respeito Me fizerão os Moradores da dita Cidade, e

ao Officio e Requerimento , que Me fez também o
Procurador da Minha Real Coroa por força dos ur-

gentes e notórios motivos, que recrescerão: o que tudo

Me foi presente nas ditas Consultas , e fez excitar os

desejos , que Tenho de que todos os Meus Vassallos

sejao soccorridos com a mais prompta , imparcial e

recta administração da Justiça: Hei agora por bem
dar á sobredita Relação este Regimento , ordenado em
conformidade da referida ultima Consulta e sua Reso-

lução, para que se regule por elle a mesma Relação;

fazendo-se por conta da Minha Real Fazenda todas as

despesas, que forem necessárias para a sua creação e

estabelecimento , na forma abaixo declarada.

1
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TITULO L

Do Gsverno da Relação em commum.

I. Terá esta Relação da Cidade de S* Luiz do Ma-
ranhão a mesma Graduação

, que tinha a antiga Rela-
ção do Rio de Janeiro e a da Bahia antes do Alvará
de 10 de Maio de 1808, que a declarou immediata á
Casa da Supplicação do Brasil , creada pelo mesmo
Alvará : sendo por essa razão promovidos os Desem-
bargadores delia , ou para a Relação do Porto , ou para
a Relação da Bahia.

II. Dará aggravo ordinário para a Casa da Suppli-
cação de Lisboa nos casos , em que couber , na forma
determinada no Alvará de 6 de Maio de 1 809 ,

que re-

vogou o sobredito Alvará na parte, em que ordenava,
que os recursos de appellação e aggravo dos moradores
das sobreditas Capitanias se interpuzesjem para a men-
cionada Casa da Supplicação do Brasil ; guardando-sc
nesta Relação do Maranhão o Alvará de 5 de Dezembro
de 1801 , que ampliou o tempo, por que se devia
suspender a execução das Sentenças das Relações da
Bahia e Rio de Janeiro , de que sç tivesse aggravado
ordinariamente para a Casa da Supplicação,

III. A sua alçada será de quatro contos de reis

nos bens de raiz , c de seis contos de reis nos bens
inoveis, sem se comprehenderem nestas quantias os

fruetos, ou rendimentos, e as custas : Tomando em
consideração para estas taxas não só as razões, ponde*
radas na sobredita Representação dos moradores da
dita Cidade, em que pedião ainda maior alçada j mas
também a diversidade dos tempos , das circumstancias

c da menor representação actual da Moeda a respeito

dos annos de 1609 c de 1652 , em que foi taxada a

alçada da Relação da Bahia nos seus respectivos Re-
gimentos , adoptada depois no anno de 175 1 para a
sobredita Relação do Rio de Janeiro,
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IV. O Destricto desta Relação do Maranhão será

todoaquelle, que se comprehende nos territórios das

mencionadas Capitanias do Maranhão e do Pará, e das

outras ,
que delias forão desmembradas ; ficando extin-

ctas na dita Cidade de S. Luiz do Maranhão as Juntas

de Justiça, nella estabelecidas para os casos crimes, c

para os recursos dos Prelados e Juizes Ecclesiasticos

,

logo que tiver exercicio a mesma Relação.

V. No mencionado Destricto se comprehenderáõ

não só as Comarcas do Maranhão , Piauhi ,
Pará c

Rio Negro ; mas também a do Seara Grande ,
bem

como todas as outras Comarcas e Judicaturas ,
que nas

referidas Capitanias e Comarcas de novo se crearem ;

ficando por consequência separadas do Destricto da

Relação da Bahia as ditas Comarcas do Piauhi e Seara

Grande ,
que atégora lhe pertencião : Assim como

ficão também separadas da Casa da Supplicação de

Lisboa aquellas outras Comarcas do Maranhão , Pará

e Rio Negro, quanto ao recurso immediato, que dos

seus respectivos Ouvidores e mais Julgadores para elia

se interpunhão; pois que lhe ficão agora pertencendo

somente os recursos, que da mencionada Relação no-

vamente creada se interpuzerem , por isso que os re-

cursos dos ditos Ouvidores c mais Julgadores se hão

de interpor para a mesma Relação : Guardando-sc

porém a disposição do Alvará de 20 de Outubro de 1 809 >

que deixa ao arbítrio das Partes a interposição destes

recursos dos Juizes da primeira instancia , ou para os

Ouvidores das Comarcas, ou para as Relações' do

Destricto.

VI. Será finalmente o Destricto, como da Corte
,

dos Ministros desta Relação o espaço de quinze legoas

em circumferencia da Cidade de S. Luiz do Maranhão,

ou do lugar, em que a Relação estiver.

VII. O Corpo desta Relação se comporá do Go-

vernador , i\o Chanceller e de mais nove Desembar-

gadores : E não se considerarão habilitados, para reque-
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rer e merecer estes lugares Bacharéis alguns, que não
tenhão a Graduação de Correição ordinária, ou três
Lugares servidos.

VIU. O Governador eos ditos Ministros terão os
mesmos Ordenados e Propinas

, que tem actualmente
o Governador e Ministros da Relação da Bahia

; a
saber, o Governador novecentos mil reis de Propinas,
pagas pelo Cofre das Despesas da Relação , alem do*
Ordenado

,
que leva , como Governador da Capitania ;

o Chanceller setecentos mil reis de Ordenado e seisl
centos mil reis de Propinas, pagas pelo mesmo Cofre

;

e cada um dos Desembargadores seiscentos mil reis de*
Ordenado e trezentos mil reis de Propinas

,
pagas pelo

dito Cofre : Sendo este pagamento das referidas Pro-
pinas com regresso para a Real Fazenda , no caso de
não haver dinheiro para serem pagas peio mencionado
Cofre.

IX. O Governador desta Relação será o mesmo
,

que actualmente he, e for para o futuro, Governador da
Capitania do Maranhão. Os Officios da Casa se distri-
buirão entre os sobreditos Desembargadores ; sendo
sete Desembargadores dos Aggravos e Appellações Cí-
veis e Criminaes

; um Ouvidor Geral do Crime ; um
Ouvidor Geral do Civel

; um Juiz dos Feitos da Coroa
,

Fazenda e Fisco
; um Procurador da Coroa e Fazenda \um Juiz da Chancellaria c um Promotor da Justiça!

Porém o Desembargador dos Aggravos e Appellações
mais antigo servirá juntamente de Juiz dos Feitos da
Coroa

, Fazenda e Fisco ; o segundo de Procurador
da Coroa e Fazenda

; o terceiro de Promotor da Justi-
ça ; e finalmente o Chanceller de Juiz da Chancellaria

;

servindo o Ouvidor Geral do Civel de Juiz das Justifi-
cações Ultramarinas.

X. Todos os sobreditos Desembargadores andaráS
vestidos na mesma forma , em que andão os da Casa
da Supplicação, e não poderáõ entrar na Relação com
armas algumas. Servirá cada um delles sem distineção

1



( 5 3

alguma na mesma Relação por espaço de seis annos

,

se Eu não mandar o contrario, e por todo o mais tem-

po, que correr até lhe chegar suecessor effectivo, que

oecupe o seu respectivo lugar. Todos os ditos Desem-
bargadores, exceptuando somente o Chanceller , ser-

viráõ não só de Adjuntos uns dos outros, mas também
nos seu6 impedimentos reciprocamente, conforme a

oceurrencia dos casos
,
para que o Despacho continue

sem interrupção , tanto a respeito do Civel , como do

Crime: E paia este effeito o Governador , ou quem
seu cargo servir , logo que vagar a propriedade de

qualquer dos sobreditos Officios, ou estiver impedido

o Ministro, que o servir, encarregará a serventia a

outro Desembargador ,
que/bem lhe parecer.

XI. Deverá porém o Chanceller votar e tencionar

nos Feitos Crimes e Cíveis ,
que não estiverem ven-

cidos , ainda que esteja servindo de Governador da

Relação, quando não houver na Terra mais Desem-
bargadores , que votem para o seu vencimento , ou
desempate, na forma da Provisão de 27 de Janeiro de

1754, expedida por immediata Resolução ao Chan-
celler da antiga Relação do Rio de Janeiro, que he

conforme ao que se tinha ordenado e actualmente se

observa na Relação da Bahia.

XII» O Despacho da Relação se fará na casa, que
servia de Hospital na dita Cidade de S. Luiz do Ma-
ranhão, e he pertencente ao Real Fisco, visto ter-se

ordenado a mudança do referido Hospital para outra

casa também do Real Fisco, denominada a Madre de
Dcos

,
pela sua melhor situação para este mister : E á

custa da Minha Rea! Fazenda se farão as accommo-
<3ações e arranjamentos necessários na sobredita casa.

XIII. Será examinado o estado da Cadêa da refe-

rida Cidade, averiguando-se, se he forte e segura com
as precisas accommodaçces, para que os presos estejão

a bom recato ; e sendo de outra sorte , se fará outra

Cadêa com a extensão e accommodação, que convém.
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XIV. Na Casa do Despacho haverá as mesmas
Mesas , a mesma ordem de Assentos e a mesma forma
de Ornatos , que há na Casa da Relação da Bahia %

tomando o Governador e Ministros os lugares , que
lhes competirem , segundo a formalidade ©bservada

naquella Relação.

XV. Para o expediente do Despacho haverá na

Relação as Ordenações do Reino com os seus Reper-
tórios , a Collecção das Leis Extravagantes , a dos As-
sentos da Casa da Supplicaçlo , e o Corpo de Direito

Romano.
XVI. Antes de entrarem no Despacho se dirá

todos os dias Missa por um Capellão, que o Governa-
dor para isso escolher ; o qual terá de Ordenado cento

e cincoenta mil reis e dez mil reis de Propinas, pagas

de igual modo pelo sobredito Cofre das Despesas da
Relação : e acabada a Missa , começarão a despachar ,

no que se demorarão ao menos quatro horas, marcadas

por um Relógio , que estará na Mesa , em que o Go-
vernador estiver.

XVII. Na forma dos Despachos e dos Processos

guardarão inteiramente as Ordenações e mais Leis do
Reino , aecommodando-.se porém sempre aos estilos ^

praticados na Casa da Supplicação , em quanto se

poderem applicar ao uso do Paiz , se por este Regi-

mento se não dispozer o contrario.

TITULO II.

D& Governador da Relação*

I. O Governador irá á Relação todas as vezes que
lhe parecer, e ao entrar e sahir delia, se usará com elle

o mesmo ceremonial
,
praticado com o Governador da

Relação da Bahia.

II. O primeiro, que oceupareste Cargo, o servirá

debaixo do mesmo juramento
,
que houver tomado
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para o Governo da Capitania ; c a cada um dos que st

lhe seguirem será dado o juramento na mesma forma,

que se observa com o Governador da Relação da Bahia.

III. Não votará, nem assignará as Sentenças, por-

que só deve assignar os Papeis
, que abaixo se decla-

ião ; exceptuando porém os Cases Crimes
, que esti-

verem empatados, depois de terem votado nelles todos

os Ministros ,
que estiverem na Terra , e o Chanceller,

na forma acima declarada ; e assim também os outros

casos, de que trata a Ordenação do Liv. i. Til. i.

§. o,, porque nestes casos, se os votos forem iguaes,

o Governador dará a sua voz , e a parte , a que se

acostar, prevalecerá, e segundo ella se porá a Sentença.

IV. Praticará em tudo o mais o Regimento, de que
usa o Regedor da Casa da Supplicaçâo, no que se

puder apphcar, e especialmente o que foi dado ao
Governador da antiga Relação do Rio de Janeiro em
13 de Ouluho í/<r 17^1 , á excepção dos Provimentos
dos Officios de Fazenda ; os quaes estão commettidos
hoje ao Conselho da Fazenda e ás Juntas da Fazenda
nas respectivas Capitanias por Ordens Regias posterio-

res : guardando também o Alvará de 3 de Março de

1770 , no que for applicavel , e as Ordens, que se hou-
verem expedido para regulação das Relações da Bahia
e Rio de Janeiro , no que não for providenciado neste

Regimento.
V. As condemnaçoes de dinheiros

, que se fizerem
em Relação , se applicaráõ inalteravelmente para as

despesas delia , sem que por Sentenças , ou outras
Ordens , se possao applicar para outra parte. Das
mesmas condemnaçoes haverá um Thesoureiro e um
Escrivão de sua receita e despesa , a qual se fará por
ordem do Governador: sendo o dito Thesoureiro o
Guarda.Mór da Relação e Escrivão o mais^antigo do
cfficio das Appellações e Aggravos.

VI. Haverá outrosim um Desembargador designado
pelo mesmo Governador, para servir de Juiz das despe-



V*!*.

Jfc sas da Relação ; o qual entenderá sobre a arrecadaçSo

\ fc das mesmas condemnações , tendo para isso um Livro ,

É^ por elle numerado e rubricado : È não haverá orde-

^^ nado algum certo , mas somente dous por cento da

P? importância de todas as que fizer arrecadar; guardan->5do-se nisto e em todo o mais sobre este objecto , o que
s-e acha disposto no Regimento de 4 de Fevereiro de 1755.

j I
VII. Terá especial cuidado em que o Chanceller ,

*4r como Juiz da Chancellaria , devasse todos os annos

Br

'

dos Officiaes de justiça , na forma que se dirá no Ti-

^^ íulo seguinte do mesmo Chanceller ; e assim também
v
^1 em que todos os Ministros facão por si sós as audien--
'á

*

cias, a que são obrigados, sem que as possão commet-
4
V ter a outros : e quando algum for impedido, o fará

Mf saber ao Governador, ou aquém seu cargo servir, ;

•
'

para que a commetra precisamente a outro Desembar-Sgador , sem que a possa commetter em caso algum a

Ministro da Cidade , ou Advogado , ainda que seja da

Relação : E a todas as audiências assistirá um Meiri-

nho com seus homens para acudir ao que for neces»

fcfcrf sario.

VIII. O Governador fará todos os mezes audiên-

cias geraes aos Presos , na forma que se tem ordenado

ao Regedor da Casa da Supplicação; com declaração

porém que para o despacho das ditas audiências assi-

stirão somente três Ministros, vencendo- se os despa-

chos pelo parecer da maior parte. Entre elles serão

cerros o Ouvidor Geral do Crime e o Promotor da

Jusriça ; sendo o outro Ministro nomeado por turno

pelo Governador. E nestas visitas se observarão as Leis

Extravagantes, que ha nesta matéria , especialmente

a de 3,1 de Março de 1^4.2,

IX. E para que não se retardem na cadêa os Pre-

sos , a que se não pôde deferir nas visitas geraes : Sou

servido mandar, que, se as Partes, a cujos requeri--

mentos forem presos alguns réos , dentro de trinta dias

não começarem contra elles a sua aceusação, que Hei



( 9 )

por bem possão fazer por seus procuradores , morando
em maior distancia

,
que a de cinco Jegoas do lugar da

accusação , se tome logo o Feito por parte da Justiça :

e caso que por bem da mesma Justiça , sem requeri-

mento de Parte, se haja formado a culpa , e.dentro do
dito termo não appareça Parte, que queira accusar, se

procederá pela da Justiça ; porque tanto em um , como
em outro caso , podem e devem os Juizes condemnar
aos Réos na satisfacção, que se dever ás Partes offendidas.

X. Contra todos os delinquentes
,
que dentro de

trinta dias depois <1e cerrada a Devassa e o Processo da
sua culpa , não forem presos , se procederá indefecti-

velmente na forma da Ordenação do Liv. 5. Til. 126,
que Mando se cumpra inteiramente.

XI. A primeira vez que os autos crimes forem á
Relação, poderá o Governador, ou quem seu cargo
servir , com os Juizes dos mesmos autos , não só sup-
prir a bem da Justiça os defeitos e nullidades

, que
tiverem, na forma da Ordenação do Liv. 1 . Tit. 5.

§. 12 ; mas também fazer que se proceda summaria-
mente nos casos, contemplados na outra Ordenação do
Liv. 1. Tit. 1. §. 16 ; attenta á gravidade do caso e a
urgência da prova : E esta mesma forma de proceder
se observará , quando os réos , que não forem menores
de vinte e cinco annos

, quizerem jissignar termo de
estar pelos autos, para que se lhes julguem summaria-
mente ; o que porém se não admittirá, quando os de-
lictos forem de qualidade tal, que por elles se incorra
em pena de morte natural , ou de infâmia , e ainda nos
que incorrem em pena corporal.

XII. Não sendo o Governador presente em Rela-
ção, ou sendo ausente da Cidade de S. Luiz do Mara-
nhão, servirá em seu lugar o ChancelJer, ou quem por
este servir; e na falta de ambos na Relação, servirá o.
Desembargador dos Aggravos mais antigo delia, sendo
proprietário ; e não havendo proprietário , o Desem-
bargador mais antigo da Relação.

b

1

l

i
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I
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XIII. Terá o Governador muito cuidado em-que
os Ministros e Officiaes da mesma Relação e seus cria-

dos não facão damno , nem oppressão alguma aos mo-
radores da dita Cidade de S. Luiz do Maranhão* ou
de outros lugares, aonde forem mandados, tomando-
lhes os mantimentos contra suas vontades , ou por
menores preços do que valem pelo estado da terra ;

c mandará proceder contra os culpados, como for

justiça.

XI V. O Governador não impedirá, nem suspen-

derá a execução das Sentenças , que forem dadas assim

na dita Relação e na Casa da Supplicação, como em
quaesquer outros Juízos ; antes para a execução delias

dará toda a ajuda e favor, que lhe for pedido, princi-

palmente contra os poderosos*

XV. Favorecerá os Gentios do Destricto dã Refa-
çao

, que estiverem em paz , não consentindo por modo
algum que sejão maltratados, ou Obrigados a serviços

e trabalhos alguns por preços e* tempos arbitra rios, que
não sejão estipulados por mutuas convenções; da mesma
maneira que se observa com todos os Outros Meus Vas-
sallos. E mandará proceder com rtgor contra quem os

maltratar , ou molestar , dando ordens e providencias

para que sepossão sustentar e viver junto das Povoa-
ções dos Fovtuguezes , ajudando-se delias, de maneira,
que os que habitão no Sertão folguem de vir para as

ditas Povoações , e eníeftdáo que tenho lembrança
dellcr; guardando-se para este effeito inteiramente a
Lei , qtie sobre esta matéria ordenou o Senhor Rei
D. Sebastião no anno de 1570, e todas as mais Leisv
Provisões e Ordens, expedidas sobre a mesma maté-
ria, e muito especialmente as que forãb promulgadas
e* expedidas; peio Senhor Rei E). José , Meu Senhor

XVI. Terá d Governador especial- cuidado sobre

as lenhas e madeiras* ordenando se não coitem, líettfc

queimem para fazer roeásVòu oU$r£$&ftisâs em%fÊêÊ0fc'

1
ta
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que se possão escusar , fazendo guardar inteiramente

as ordens , que se tem passado sobre esta matéria.

TITULO III.

Do Chanceller da Relação,

I. Posto que o Chanceller, que for nomeado para

çrear esta Relação , deva servir debaixo do juramento
,

que ha de prestar ante o Meu Chanceller mór do Estado

do Brasil ; com tudo aos mais > que para o futuro forem

nomeados, será dado , antes que sirvão , o juramento

em Relação pelo Governador, ou quem seu cargo

servir.

II. Terá o primeiro lugar no banco da Mesa Gran-
de da parte direita ; e quando acontecer, que entre na

Casa da Relação , ou saia delia , estando-se já em Re-
lação , não só se levantarão todos os Ministros sem
sanirem dos seus lugares, mas também se levantará

igualmente o Governador , recebendo-lhe deste modo
as cortezias ,

que o Chanceller lhe deve fazer na entra-

da e sabida da porta , e ao tomar e deixar o lugar.

III. O sobredito Chanceller, tanto pelo que per-

tence a este cargo , como pelo que pertence ao de
Chanceller mor

,
que eíle ha de exercitar em alguns

casos, verá não só todas as Cartas e Sentenças , que
forem dadas pelos Desembargadores da Relação , pas-

sando-as pela Chancellaria , ou glossando-as na mesma
íàárma ,

que o faz o Chanceller da Casa da Supplicação

por seu Regimento ; mas também todas as Cartas e

Provisões, assim de Graça , como da Justiça e Fazen-
da, assignadas pelo Governador, conforme o seu Re-
gimento ; guardando nesta parte o do Chanceller mór

:

E de uns e outros Papeis levará as mesmas assignaturas

concedidas , ou que se concederem em qualquer tempo,
aos sobreditos dous Chancelleres.

IV. E porque as Sentenças, que o Chanceller as-

b 2
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signar, como Juiz da Chancellaria, não se podem
(L passar por ellc, se passarão pelo Desembargador dosKAggravos mais antigo, sendo proprietário, ou pelo

Desembargador mais antigo da Relação , não havendo
^ proprietário; o qual no passar e glossar as ditas Sen-
'*k tenças guardará a mesma ordem acima dada ao Chan-

J, celler.

-m V. O Chanceller não consentirá
, que os Escrivães

*A em quaesquer Cartas , ou Provisões ponha© a clausula,
wj\ de que não passem pela Chancellaria; e contra os que
râ tal clausula puzerem

, procederá na forma da Orde-"
nação.

jÉ* VI. A elle pertence por bem deste cargo conhecer
I das Suspeições

, que se puzerem ao Governador, Mi-

Jj*
nistros e Officiaes da Relação; e assim também lhe

\t' pertence, como Juiz da Chancellaria, conhecer de
todas as Suspeições , que se puzerem a todos os outros
Ministros e Officiaes da Cidade de S. Luiz do Mara-
nhão, dentro delia somente : E para os despachos das

k 4 Suspeições, que se puzerem ao Governador, o qual
deve não estar presente , nomeará o Chanceller os dous

Í

Adjuntos, que lhe parecer; sendo-lhe porém nomea-
dos pelo Governador os Adjuntos para os despachos de
todas as outras Suspeições.

VII. E quando as Suspeições forem postas ao mesmo
Chanceller, como Juiz das que se houverem posto
contra as pessoas acima ditas , se tomará logo Assento
entre os dous Adjuntos e um Desembargador mais ,

^^ que o Governador nomear , para que se proceda na
forma da Ordenação do Uv* i . lit. -2. §, 8, ¥it. 4*.§. c

,

<j m h. §. 3.
,

VIII. Porém quando o Chanceller houver de julgar

outros Feitos , assim como o ha de fazer na qualidade

7j de Juiz da Chancellaria ; nomeará o Governador outro
Desembargador, que faça processar e despachar as
mesmas Suspeições.

IX. E para se evitarem muitas duvidas , que podem
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A

Ioccorrer, Sou servido, que sendo postas Suspeições à
algum Desembargador , ou outro Ministro, senão J

%:commetta o reito a ourro aigum , e tique suspenso ín- '• á
teiramente o conhecimenro delle ; tendo-se entendido, -í
que o despacho destas Suspeições se deve terminar Â
em trinta dias , e que estes serão improrogaveis , sem ^
embargo da Ordenação em contrario. * *4

X. Porém se as Suspeições forem postas a algum \m
Official, que no Feito escreva , o commetterá o Gover-
nador a outro, em quanto durar o conhecimento da
Suspeição, e este mesmo continuará o processo , se a
Suspeição se julgar contra o Recusado ; para o que Et
ficará em seu vigor o termo de quarenta e cinco dias r
que a Ordenação concede. .«,

XI. O mesmo Chanceller, como Juiz da Chancel- Jp*
laria , conhecerá por Acção nova dos erros de todos os j^t
Officiaes de Justiça da Cidade de S. Luiz do Mara-
nhão e quinze legoas ao redor ; e conhecerá. por Ap- &
pellação dos erros de todos os Officiaes de Justiça do «^
Destricto da Relação : E a todos elles passará as Cartas i : ê
de Seguro nos casos , em que por Direito se puderem *i
conceder , dando-as para st aos Officiaes da Relação *\
da dita Cidade e quinze legoas ao redor , e para os ^l.
Ministros das Terras aos outros Officiaes, culpados nos
mesmos delictos : Não se podendo declinar oeste Juizo • i
para outro por privilegio algum , pesto que seja incor-
porado em Direito.

XII. Passará todas as Cartas de Execuções das Di-
zimas das Sentenças

,
guardando em tudo o Regimento

e mais Leis, que se tem dado para esta arrecadação , e
de que se usa na Chancel laria da Casa da Supplicação

:

E conhecerá de todos os Feitos , que sobre isto se orde-,
narem , despachando- os em Relação.

XIJI.
.

Quando algum Contador das custas, que
servir na Relação, ou no lugar , em que ella estiver,
for suspeito , ou impedido de sorte, que não deva, ou
possa fazer a conta, a commetterá o Chanceller, como

j8
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Juiz da Chancellaria , a outra pessoa, que bem lhe pa-
recer.

XIV. Quando as Partes quizerem allegar erros
contra as contas das custas , se guardará tai ordem ,

que, se o erro provier de ser mal entendida pelo
Contador a Sentença, recorreráõ as Partes ao Juiz, ou
Juizes , que a proferirão : E se o erro tiver origem em
ser mal lavrada a dita Sentença , requererão a sua emenda
ao Chanceller, como Chanceller, para que a faça emen-
dar : E se consistir o erro tão somente em formar a
conta, ou carregar nella salários maiores , ou indevidos,
conhecerá então o dita -Chanceller , como Juiz da Chan-
cellaria, commettendo a revista da conta a uma pessoa
intelligente

, que bem possa provala, ou emendais, ;

E neste caso proferirá por si os despachos , de que as

partes poderão somente aggravar por petição.

XV. Em tudo o mais , que neste Regimento não
for dada expressa providencia , usará o Chanceller das
que são dadas ao da Casa da Supplicaçao e ao Juiz da
Chancellaria; levando em todos os Papeis e Sentenças,
que assignar , como Juiz da Chancellaria , as mesmas
assignaturas

, que são concedidas , ou em qualquer tem-
po se concederem , ao Juiz da Chancellaria da Casa da
Supplicaçao.

XVfl. As Sentenças, que proferir, como Chanceller,
serão publicadas na Audiência dos Aggravos e AppeU
laçõcs pelo Ministro, a que tocar; e as mais Sentenças %

que proferir, como Juiz da Chancellaria , serão publi-

cadas na Audiência
,
que fízer o Ouvidor Geral do

Crime.
XVII. Quando o Chanceller for ausente, ou impe-

dido de maneira, que por isso não possa servir ;
passa-

rá© os Sellos ao Desembargador dos Aggravos mais
antigo;, sendo, ou tendo sido proprietário; e não ha-
vendo proprietário

, passarão ao Desembargador mais
antigo da Relação ; os quaes nestes casos conhecerão
de tudo, o que o dito Chanceller podia conhecer.
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TITULO IV.

Dos Desembargadores dos Agravos e jfppel/açces Crithts

e Oveis.

I. Os Desembargadores dos Aggravôs guardarão vt

ordem , que por Minhas Ordenações e Extravagantes
se tem dado aos Desembargadores dos Aggravôs e Ap-
pellações da Casa da Supplicaçao, para o despacho dós
Aggravôs Ordinários , das Appellações das Sentenças

Definitivas e Interlocutórias , Dias de apparecer , In-
strumentos de Aggravo , Petições e Cartas testemu-
nháveis : E terão a Alçada aeima declarada

, guardaii-

do-se também o que fica determinado sobre oâ reeur*
sos

, que delíes se houverem de interpor.

II. Quando as Partes aggravárerri ordinariamerité

para a Casa da Supplicaçao, c os Juizes, que forem ria

Sentença se não conformarem todos em receber o
Aggravo , se ajuntarão na Mesa Grande com tcdos òs
outros, que na Relação estiverem ; e do que pela maior
parte dos votos se vencer sobre negar, ou conceder o
Aggravo , se fará assento no Feito , e se cumprirá in-

teiramente.

III. Aos Desembargadores dos Aggravôs e Áppef-
lações pertence K quanto ás Causas Civèis , connécer
dos Aggravôs Ordinários , que sé tirarem dos Ouvido-
res Geraes do Crime e Civel , em conformidade cie seirs

1

Regimentos ; c de todas as Appellações
,
que sãnírem

d'ante quaesquer Juizes , assim da Cidade de S. Luir
do Maranhão, como de todas as outras Comarcas dó 1

Destricto da Relação , ainda mesmo sendo dos Prove-
dores e quaesquer outros Juizes dos bens dos Defuntos
e Ausentes, Capellas, Rcsiduos e Capfivos.

IV. Conhecerão também , quanto ao Cível, cfè to-

dos os outros Aggravôs , que se tirarem não sÔ dos Mi-
nistros acima ditos, mas tambenfy dos que despacharem]

eft> Relação, quando os- Aggravo^ se mterpó^trera âê*

A
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despachos, que estes mesmos Ministros proferirem,
ou deverem proferir por si sós

; com tal declaração
porém, que dos Ministros, que residirem na Cidade e
quinze legoas ao redor, seaggravará por Petição, edos
que residirem fora do dito termo se aggravará por
Instrumento, ou Carta testemunhavel.

V. Conhecerão outrosim de todas as Appellações
dos Casos Crimes, que vierem dos Julgadores da sobre-
dita Cidade , e das outras Comarcas do Destricto da
Relação; as quaes despachará© pela ordem e maneira

,

que as despachão os Ouvidores do Crime da Casa da
Supplicação , não sendo daquellas

, que pertencem ao
Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda , e da Chancellaria
por seus Regimentos , como em seus Titulos se declara.

VI. Conhecerão também dos Aggravos Crimes, que
por Petição se tirarem dos outros Ministros

, que despa-
chão em Relação , se os despachos forem , ou deverem
ser proferidos por elles somente ; porque todos os ou-
tros Aggravos Crimes dos Julgadores da sobredita
Cidade e das Comarcas do Destricto dâ Relação se
deveráõ interpor para o Ouvidor Geral do Crime , ou
sejão por Petição, ou por Instrumento; Jnão sendo da-
quelles , que pertencem ao Juiz dos Feitos da Coroa e
Fazenda e ao da Chancellaria, na forma acima dirá.

VII. Quando se aggravar por Petição de algum
Ministro, que despacha em Relação, a tempo, que já
no Feito tenha Adjuntos cercos , esses mesmos o serão
no despacho do Aggravo , mettendo-se de novo um
Ministro, que o relate e vote nelle cm lugar do Relator
do Feito, de que se aggravar.

VIII. Tomaráô também conhecimento dos Aggra-
vos^ que se tirarem do Governador ; o que somente
terá lugar nos mesmos casos, em que do Regedor da
Casa da Supplicação se pôde aggravar para ella : E no
despacho destes Aggravos votaráõ o Chaneeller e todos

,

os Desembargadores dos Aggravos ; e sendo iguaes os
votos, votaráõ os outros Desembargadores, que na

«r •mb
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Relação se acharem presentes, e o que pela maior parte

dos votos for acordado, se cumprirá.

IX. Nas Appellações, que não excederem a quan-
tia de cento e cincoenta mil reis , bastaráõ dous votos

conformes em confirmar, ou revogar, paia se vencer o

Feito; e desta quantia para cima serão para o dito

effeito necessários três votos conformes em o mesmo
parecer de confirmar , ou revogar.

X. Todas as Appellações , Aggravos Ordinários

,

Aggravos de Instrumento , Cartas testemunháveis e

Dias de apparecer se repartirão por distribuição entre

os Desembargadores dos Aggravos, começando~se pelo

mais antigo , na mesma forma , que se observa na Casa

da Supplicaçao ; com tal declaração, que os Dias de
apparecer se despacharão por Conferencia, e todos os

mais por Tenções ; guardando-se a estes respeitos a

forma e a ordem , que se acha determinada na Lei do
Reino.

XI. As Appellações e Aggravos, que ao tempo, em
que esta Relação começar o seu exercício, se acharem
interpostos para a Casa da Supplicaçao, na forma âo
Afoará de 6 de Maio de 1809 , ou para a Relação da
Bahia nas Comarcas

,
que a ella pertencião, se expe-

dirão para esta nova Relação. Porém acontecendo
, que

por ignoranoia desta Minha Determinação se interpo-

nha e expeça alguma Appellação, ou Ággravo para a

dita Casa da Supplicaçao , ou Relação da Bahia : Hei
por bem, que as Sentenças, que nas mesmas Relações
se proferirem , se hajão por valiosas , sem que por isto

se fique contrahindo certeza para os mais incidentes ,

que na execução sobrevierem ; porque destes , e de
quaesquer outras Sentenças se hão de expedir para a

mencionada Relação do Maranhão. #
XII. Os Desembargadores dos Aggravos e Appel-

lações levarão as mesmas Assignaturas e Emolumentos,
que presentemente levão , ou em qualquer tempo se

concederem aos da Casa da Supplicaçao ; cujos estilos

c
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TITULO V.

Do Ouvidor Geral do Crim^.

f kl devem seguir em tudo o que não for provido neste Re-
[L gimento e nas Ordenações do Reino , em quanto se

K
poder praticar

; o que igualmente observarão os mais
Ministros desta Relação do Maranhão > tanto a respeito

^IJ das Assignaturas e Emolumentos , como dos mencio-

S
nados estilos.

í

%K^ I. Ao Ouvidor Gerai do Crime pertence conhecer
Jfe por Acção nova de todos os delictos

, que se commeu
I terem na Cidade de S. Luiz do Maranhão , ou em outro

fw qualquer lugar, aonde a Relação estiver , e quinze legoas

|
#

'

ao redor
,
procedendo-se por Devassas e Querelas , ou

^i por seuOíficiò; e os Feitos, que se processarem no
seu Juízo, os despachará em Relação.

II. Nos crimes de traição , moeda falsa , falsidade,

k 4 sodomia , tirada de presos da Cadêa , morte, resistência

Íy á Justiça e todos os outros, a que pela Lei for imposta
a pena de morte natural, sendo commettidos na sobre-

s dita Cidade, ou em outro lugar, em que esteja a Re-
lação c quinze legoas ao redor , será privativa do Ou-
vidor Geral do Crime a jurisdicçao de proceder pelos

modos sobreditos : E em todos os outros casos
, pelos

quaes for imposta menor pena , será a sua jurisdicçao

cumulativa com os outros Ministros, que dos Crimes

^^ puderem conhecer , de sorte que neste caso terá lugar

a prevenção.

III. E acontecendo tal caso
,
que por suas circum-

stancias pareça ao Governador ser conveniente, que
dclle se tire dev&ssa pelo Ouvidor Geral do Crime , sem

y

embargo de estar preventa a jurisdicçao pelo Ministro
t

com quem o dito Desembargador a tiver cumulativa ,

poderá o dito Governador , sendo do mesmo parecer o
Chancelíer, commetter ao Ouvidor Geral do Crime o
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tirar devassa ; e a que elle tirar , se accumulará á que

pelo outro Ministro estiver tirada , e por ambas assim

juntas haverão os Réos o seu livramento perante o dito

Ouvidor Geral do Crime.

IV. Nos casos , que provados merecerem pena de

morte , sendo commettidos fora do lugar , cm que esti-

ver a Relação, e quinze legoas ao redor, quando os réos

houverem de ser remettidos, se remetteráõ com elles

as próprias devassas , ficando no lugar, de que forem

remettidos, os traslados somente, que serão concerta-

dos pelo Escrivão da Culpa com o Juiz ; o que também
se praticará em quaesquer outros casos , em que os Réos

se remetterem. No lugar porém , cm que a Relação

estiver, e quinze legoas ao redor, se remetterá a própria

.culpa, sem ficar traslado.

V. Ao Ouvidor Geral do Crime pertence privati-

vamente o passar em todos os casos as Cartas de Seguro,

pedidas pelos delinquentes, quecommetterem qualquer

delicto na Cidade de S. Luiz do Maranhão, ou em ou-

tro lugar, em que estiver a Relação, ou quinze legoas

ao redor ; com tal declaração, que nos casos de morte,

ou que provados merecerem pena de morte natural

,

ou civil , ou cortamento de membro
,
passará as Cartas

em Relação com Adjuntos , sendo junta a culpa ; e nos

mais casos as passará por si só.

VI. Na mesma forma pertence privativamente ao

mesmo Ouvidor Geral do Crime passar as Cartas de

Seguro nos casos de morte , ou que provados merece-

rem pena de morte natural , ou civil , ou cortamento

de membro , ainda que os delictos sejão commettidos

fora da Cidade de S. Luiz do Maranhão , ou de outro

lugar, em que a Relação estiver, e quinze legoas ao

redor , de tal sorte , que nenhum outro Ministro as

poderá passar , senão o dito Ouvidor Geral do Crime ,

o qual as despachará em Relação á vista da culpa : e

para este efíeito Hei por derogados nesta parte o Regi-

mento do Ouvidor da referida Cidade, e os dos Ouvi-
C 2
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dores das outras Comarcas do Destricto da Relação;
de maneira , que os Ouvidores destas Comarcas poderáS
somente passar Cartas de Seguro nos mais casos não
exceptuados: Bem entendido porém, que o Ouvidor
da dita Cidade de S. Luiz do Maranhão , ou qualquer
outro do lugar ^ em que a Relação estiver, em nenhum
caso as poderáõ passar. E passará outrosim Cartas de
Seguro em todos os casos, em que as pôde passar o
Corregedor do Crime da Corte por bem do seu Regi-
mento ; guardando no passar delias a férma da Orde-
nação.

VII. Quando para se passarem as Cartas de Seguro
se remetterem á Ouvidoria Geral do Crime as culpas,
o que se fará pelo traslado delias , não poderá o dito
Ouvidor por seu despacho, nem ainda por despacho,
proferido em Relação , haver por avocada a culpa, para
Réo correr neste Juizo o seu livramento ; mas será

necessário para este effeito
, que a culpa se remetta em

forma , citada a Parte , se a houver.

VIII. Poderá o dito Ouvidor Geral do Crime avo-
car as Culpas e Feitos Crimes , que se tratarem diante
dos Juizes Inferiores da Cidade de S. Luiz do Mara-
nhão, ou de outro qualquer lugar, em que a Relação
estiver, e quinze legoas ao redor, nos casos somente,
em que provados merecerem pena de morte natural

,

cu civil, ou cortamento de membro , e não em outro
algum caso.

IX. Conhecerá em Relação por petição, ou in-

strumento, de todos os Aggravos Crimes
, que a ella

vierem de quaesquer Ministros
, que dos Crimes co-

nhecerem j não sendo estes dos que despachão em Re-
lação , ou daquelles, cujo conhecimento pertence ao
Juizo dos Feitos da Coroa e Fazenda e ao da Chancel-
laria, como acima fica dito : com declaração porém, que
os Aggravos, que se tirarem dos Ministros da Cidade de
S. Luiz do Maranhão , ou de qualquer outro lugar , em
que a Relação estiver , e quinze legoas ao redor , se

» ji-.m^.
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A

1expediráo por petição, e os outros de fora deste Destri-

cto- se expediráo por instrumento , ou Carta testerau- ^
nhavel. Pi

X. E poderá5 outrosim as Partes aggravar por ^
petição para adita Relação das Sentenças Interlocutó-

rias ,
que o dito Ouvidor Geral do Crime dér nos casos , , ^

em que igualmente se pôde aggravar do Corregedor do
J*j

Crime da Corte para a Casa da Supplicação. ••

XI. Conhecerá também o dito Ouvidor Geral do

Crime pela maneira sobredita de todos os casos Cumes , g
acontecidos no Destricto da Relação do Maranhão fj

cm que forem incursos quaesquer Cavalleiros de alguma

das Três Ordens Militares de Nosso Senhor Jesu

Christo , de S. Bento de Avis e de S. Tiago da Espada,

para deferir ás Accusações e Acções, que contra elles lg^

se intentarem, ou pelos particulares offendidos , ou por •

^

parte da Justiça, e lhes dar livramento na forma da

Lei; sentenciando-os em Relação, como for de Jesti- ^
ça , em conformidade das Minhas Leis , com os Adjun-

tos
,
que lhe nomear o Governador , ou quem seu Cargo

i

J.
servir.

XII. Para estes fins Sou servido auctorizar , como

Príncipe Regente * Governador e Administrador de

todas e de cada uma das dfitas Ordens Militares, ao

referido Ouvidor Geral do Crime, e aos outros Desem-

bargadores, que agora e ao diante servirem na dita

Relação, concedendo-lhes toda a cumprida Jurisdicção

necessária , ainda que nenhum delles tenha o Habito

de alguma das ditas Ordens, e revogando tudo quanto

possa obstar a esta Minha Suprema Determinação ;

assim e da mesma maneira, que Houve por bem de-

terminar a respeito dos Ouvidores Geraes do Crime e

mais Desembargadores das Relações da Bahia e Rio de

Janeiro pelo Alvará de 12 de Agosto de^i 801 : Por

quanto, ainda que elle foi revogado pelo outro Alvará

de 22 de Abril de 1 808 com o motivo de se haver creado

nesta Corte do Rio de Janeiro um Juiz dos Cavaleiros s
••

m

i
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7k< quê os houvesse de sentenciar em primeira Instancia;

|
L e o Tribunal da Mesa da Consciência e Ordens, que
éF houvesse de conhecer das respectivas Appellações-

cessa com «tudo este motivo a respeito das Capitanias

V do Maranhão e do Pará e mais Comarcas, que consti.

j| tuem o Destricto desta nova Relação, pela sua grande

Ji distancia da mesma Corte do Rio de Janeiro ; de ma-
&' "eira que já por este motivo Fui servido revogar o
*+i Alvará de 10 de Maio de i 808 , que só permittia ore-
IjJ',

curso em todas as Causas para a Casa da Supplicação

Fê do Brasil , creada na dita Corte ; e íicão subsistindo as

v>V mesmas razões e fundamentos, que motivarão a refe*

já* rida providencia , dada naquelle Alvará de 1 2 de ApqsIo

Vjf XIIL Fará duas Audiências cada Semana nas Se-

g» gundas e Sextas feiras de tarde , a que assistirá o Mei»
1 rinho das Cadêas, e na falta deste, por algum justo

impedimento , o Meirinho da Relação.

V XIV. E em tudo o mais
, que neste Regimento não

4 vai declarado
,
guardará o dito Ouvidor Geral do Crime

^; o Regimento do Corregedor do Crime da Corte e asÍmais Leis Extravagantes, que depois do dito Regi-
mento se promulgarão ; e também levará as mesmas
assignaturas

, que presentemente levão os Corregedores
• do Crime da Corre , ou ao diante se lhes concederem.

TITULO VI.ÍDo Ouvidor Geral do CiveU

I. O Ouvidor Geral do Civel tomará conhecimento
por Acção nova de todas as Causas Civeis

, que se
tratarem na Cidade de S. Luiz do Maranhão, ou em
outro qualquer lugar, onde a Relação estiver, e quinze
legoas ao redor, e de todas as que abaixo não forem
'exceptuadas, despachando-as por si só até final Sen-
tença , de que dará Aggravo Ordinário para os Desem-

«r x.^^.
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bargadores dos Aggravos da mesma Relação , se a

Causa não couber na sua alçada : E dos despachos in-

terlocutórios ,
que proferir, se poderá aggravar por

petição, ou no auto do processo , conforme o que no

caso couber; guardando em tudo o que neste Regi-

mento não vai declarado, o Regimento do Corregedor

da Corte dos Feitos Cíveis, e mais Extravagantes, que

depois do mesmo Regimento se promulgarão.

II. Não poderá porém avocar as Causas, começadas

em outros Juízos fora das sobreditas quinze legoas;

nem ainda dentro delias , se as taes Causas se tratarem

perante os Juizes de Fora , ou Ouvidores da dita Ci-

dade e das outras Comarcas : Podendo porém conhe-

cer, como lhe compete, de todos e quaesquer Feitos,

que por Meu especial Mandado , ou por expressa

disposição da Lei se houverem de remetter á Relação
,

assim e dã mesma maneira, que o Corregedor da

Corre dos Feitos Civeis conhece de todos os que na

forma sobredita se devem remetter á Corte antes de
sentenciados.

III. Terá a sua alçada até cento e vinte mil reis

nos bens de raiz , e até cento e cincoenta mil reis nos

bens moveis, e até doze mil reis nas penas, e esta

mesma alçada , quanto ás penas, terá o Ouvidor Geral

do Crime.

IV. Tomará conhecimento das Causas dos Prela-

dos, que não tem Superior Ordinário no Reino, e das

Viuvas e mais Pessoas miseráveis
,
que o quizerem

escolher por seu Juiz; como também de todas as ou-
tras, declaradas na Ordenação do Liv. i. Tit. 8. desde
o §. 4. em diante , exceptuando os Aggravos por peti-

ção , contemplados no §. 9. da citada Ordenação
, por-

que destes e dos outros Aggravos por instrumento, ou
Cartas testemunháveis, conheceráõ os Desembargado-
res dos Aggravos, e não o Ouvidor Geral do Civel

,

posto que seja dentro do Dcstricto das quinze legoas.

Porém todos os Feitos e Causas das sobreditas Pessoas

1

*
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k ( serão sentenciados em Relação com os Adjuntos, que
|
íL o Governador , ou quem seu Cargo servir , lhe nomear,

procedendo-se em tudo na mesma forma , que o faz o
Juiz das Acções novas da Casa do Porto.

X V. Fará por si duas audiências em cada Semana,

5
nas Terças e Quintas feiras de tarde, a que assistirá ov

1 Meirinho, que deve assistir ás Audiências, que o Ou-
vidor Gerai do Crime deve fazer : e levará as mesmas

**f Assignaturas ,
que são concedidas ao Corregedor da

m)\ Corte dos Feitos Civeis , ou ao diante se lhe concede-

rem.
VI. Ao mesmo Ouvidor Geral óo Civel pertence

passar com os seus Escrivães as Certidões das Justifica-

ções , na maneira que as passa por seu Regimento o

juiz de índia e Mina.

TITULO VIL

Do Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda,

I. O Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda conhe-

cerá de todos os Feitos da Coroa e Fazenda por Acção?

nova, e por Aggravos de petição na Cidade de S. Luiz

do Maranhão, ou outro lugar , em que a Relação esti-

ver e quinze Iegoas ao redor; e fora deste Destricto

W conhecerá por appellação, por instrumentos de Aggra-

vos, ou Cartas testemunháveis, de todos os ditos fei-

tos, posto que sejão entre Partes : e os ditos Feitos

^ despachará em Relação , conforme a ordem , que tenho

dado por Minhas Ordenações e Extravagantes ao Juiz

dos Feitos da Coroa e Fazenda da Casa da Supplica-

ção , cujo Regimento deve guardar em tudo o que se

ilhe puder applicar.ÍiII. Porém das Sentenças Definitivas
,
que assim

rproferir cm Relação ,
poderáõ as Partes aggravar ordi-

nariamente para a Casa da Supplicação e Mesa da

Coroa e Fazenda , se a Causa não couber na sua Al-

içada ,
que he a mesma concedida a esta Relação.

«f í-.i»^..
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III. Conhecerá também e despachará em Relação

todas as Appellações e Aggravos, que se tirarem dos

Provedores da Fazenda , não cabendo as Causas na

Alçada dos sobreditos; os quaes no receber e expedir

as mesmas Appellações e Aggravos guardaráõ a ordem

,

que lhes for dada por seus Regimentos ; com tanto

porém ,
que nos casos , em que se puder appellar , ou

aggravar de um Provedor para outros, se se não achar

presente no mesmo lugar aquelle, pára quem se devia

appellar, ou aggravar , se interporá e expedirá a Ap-
pellação , ou Aggravo para o juiz dos Feitos da Coroa

e Fazenda.
IV. Das Interlocutórias, que despachar por si só,

poderão as Partes aggravar por petição para a Relação,

se no caso couber este recurso , conforme a Ordena-
ção.

V. Conhecerá outrosim por Appellação e Aggravo
de todos os Feitos Crimes, pertencentes á Fazenda Real:

E pelo que toca á mesma Fazenda Real , lhe pertencerá

o tirar todos os annos uma Devassa dos Officiaes d'Al-
fandega c dos mais Officiaes da Real Fazenda da Ci-
dade de S. Luiz do Maranhão e quinze legoas ao re-

dor. , sem embargo de quaesquer ordens em contrario.

VI. Pertencerá a-este Ministro o conhecer e decidir

em Relação os Aggravos
,
que por via de Recurso se

intentarem contra os procedimentos dos Juizes e Pre-
lados Ecclesiasticos, de qualquer lugar do Destricto da
Relação , nos casos , em que pela Ordenação e Concor-
datas do Reino se pôde usar deste remédio ; o que fará

guardando-se em tudo a forma
, que se pratica na Casa

da Supplicação : Ficando porém em seu inteiro vigor

nas outras Comarcas do Destricto da Relação o Alvará
com força de Lei de 18 de Janeiro de 1765 , pelo qual
se ordenou, que nellas se formassem Juntas de Justiça,
para deferir aos ditos Recursos ; pois que somente na
dita Cidade e Comarca do Maranhão fica extincta a

respectiva Junta, como acima se determinou: Sendo
d
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*L( livre aos Recorrentes interporem oi seus recursos, ou

| ^ para a Relação , ou para as sobreditas Juntas de Justiça.KVII. Se os Juizes recorridos não cumprirem a pri-

meira c segunda Carta Rogatória, que se lhes devem
^ passar, quando forem providos os Recorrentes, se dará

4| a estes Certidão, para que sobre ocaso se tome Assento ,

Ji o qual será tomado na Casa do Despacho da Relação

£ em presença do Governador , não sendo este algum
R" Bispo , ou Arcebispo ,

pela forma que abaixo se de-

fjj cia rara.

bà VIII. O Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda ser-

5* virá juntamente de Juiz do Fisco, usando em tudo do
Regimento , dado ao Juiz do Fisco, que despacha na

Casa da Supplicação.

IX. Na Cidade de S. Luiz do Maranhão, ou em
outro qualquer lugar, aonde a Relação estiver, servirá

de Aposentador Mór o mesmo Juiz dos Feitos da Co-
10a e Fazenda ,

para fazer aposentar os Ministros e

Officiaes da Relação somente : E servirá também de

\ Almotacé-Mór ,
para fazer prover de mantimentos a

^; Cidade , ou o lugar, em que a Relação estiver, expe-

dindo por seus Officiaes as diligencias precisas
; guar.

1
dando em tudo o que se puder applicar , os Regimen-
tos dos sobreditos Officios, e procedendo breve esum-

j
mariamente , ouvidas as Partes ; as quaes poderáõV recorrer ao Governador ,

que mandará ver por doui

Desembargadores dos Aggravos o Processo em Rela-

ção ; e pelo Assento , que se tomar , se continuarão ,Íou suspenderão os procedimentos , de que se recorrer,

sem que seja necessário tirar-se Sentença.

X. Fará duas Audiências em cada Semana , que
serão nas Quartas feiras e Sabbados de tarde ; e levará

as mesmas Assignaturas, que presentemente levão, ou
em qualquer tempo se concederem aos Juizes da Coroa ,<

Fazenda c Fisco da Casa da Supplicação.

y
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TITULO VIII.

Do Procurador dos Feitos da Coroa e Fazenda,

I. Usará inteiramente do Regimento , dado aos

dons Procuradores , que na Casa da Supplicação ser-

vem estes Officios ; procurando saber, se alguma pessoa

Ecclesiastica , ou Secular do Destricto desta Relação
usurpa a Minha Juriadicção, Fazenda e Direitos, para

proceder e requerer na forma
,
que por Minhas Orde-

nações e outras Ordens lhe está encarregado.

II. Saberá particularmente das Causas
, que per-

tencem á Minha Coroa e Fazenda
, para fazer que se

prosigão em seus termos devidos , c requerer , ou fazer

que nellas se requeira tudo o que for a bem da Justiça

:

E para este effeito se lhe dará vista de todos os Pro-
cessos ; com tanto porém, que os requerimentos das

Audiências serão feitos pelo Sollicitador das Causas da
Coroa , Fazenda e Fisco , de que o dito Ministro será

também Procurador.

TITULO IX.

D* Prometer da Justiça.

O Desembargador desta Relação , que servir de
Promotor da Justiça , guardará inteiramente o Regi-
mento do Promotor da Justiça da Casa da Supplicação

,

e especialmente o que lhe he encarregado no Regimento
da mesma Casa da Supplicação, dado em 7 de Junho de

i6o<; , e no Alvará com força de Lei , dado em 31 de

Março de 1 742 : Eao Governador encarrego , que tenha
especial cuidado em que assim se cumpra.

d 2
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TITULO X.

Da Mesa, em que se devem despachar alguns negócios %

pertencentes ao Tribunal do Desembargo do Paço,

I. Haverá na dita Relação uma Mesa , em que se

expeção alguns negócios
,
que pertencem ao Despacho

e Expediente do Tribunal do Desembargo do Paço ,

assim e da mesma maneira ,
que por fazer favor aos

Vassallos , que residem nos Domínios Ultramarinos,

havia na extincta Relação do Rio de Janeiro , e já an-

tecedentemente nas Relações de Gôa e da Bahia : O
que Fui servido igualmente ordenar por Alvará de ro

de Setembro de 1 8r r para as Capitanias das Ilhas e mais

Possessões , que formão hoje os Domínios Ultramari-

nos , á semelhança do que se havia ordenado para o

Estado da índia pelo Alvará de 1 5 de Janeiro de 1 774
por occasião da extincção da Relação do mesmo Esta-

do, que ao depois se tornou a crear. E para este fim

Hei por bem revogar o Regimento dos Governadores

da sobredita Capitania do Maranhão , e quaesquer ou-

tras Ordens Regias na parte , em que concedem aos

ditos Governadores o poder de expedir alguns dos so-

breditos negócios; pois que não os poderáõ expedir por

si só daqui em diante, mas sim na sobredita Mesa
conjuntamente com os seus Vogaes.

II. Esta Mesa se comporá do Governador da Re-

lação, do Chanceller e do Desembargador dos Aggra-

vos mais antigo ; e se ajuntará na Casa do Despacho

da Relação nos dias próprios delia , e todas as vezes

que o Governador julgar conveniente : E quando hou-

ver alguma duvida, ou negocio tal , em que ao Gover-

nador pareça conveniente chamar mais algum Mi-
nistro, será este o outro Desembargador dos Aggravos

mais antigo, que houver.

III. Os Papeis , que na dita Mesa se despacharem

,

serão assignados pelo Governador e os ditos Ministros s

«r i -»-
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IEm Meu Nome se passarão Alvarás, Cartas e Provi

soes ,
que se concederem ; e serão assignados pelo Go- ^

vernador , levando todas as clausulas, que levão seme- %^
lhantes Alvarás, Cartas e Provisões, que se passão

m *f

pelos Meus Desembargadores do Paço, de que se lhes

dará a minuta ; pagando os Novos Direitos, que deve- fk
rein, e passando pela Chancellaria. í .4

IV7
. Na mesma Mesa se despacharáõ os Alvarás de ^

Fiança e de Prorogações de Seguro, para cujo cffeito

se darão as petições ao Governador, estando em Rela-

ção ; os quaes nos casos , em que se podem conceder ,

se concederáõ por tempo de um anno, e se poderáõ

reformar até duas vezes somente, sendo cada uma das

reformas , ou Prorogações pelo mesmo tempo de um
anno.

V. Na dita Mesa se expediráõ de igual modo os

Perdões, que Eu costumo conceder, offerecendo-se

perdão da Parte e conhecimento de estarem pagas as

penas pecuniárias. Não se concederáõ porém nos casos

ibaixo declarados ; a saber : Blasfémia de Deos e dos

à

__.„™„
. SP,

Santos ; moeda falsa ; falsidade ; testemunho falso ;
*
\J

matar , ou ferir com besta ; usar de arcabuz , ou espin- pi
garda e qualquer arma curta ,

principalmente faca , ou d&
outra , com que fazer-se possa ferida penetrante

,
posto

que se não seguisse morte, ou ferimento ; propinaçao ^j
de veneno , ainda que morte se não seguisse j ou de

qualquer remédio para abortar , seguindo-se o aborto ;

morte commettida atraieoadamente ; quebrantar prisões

por força ;
pôr fogo acintementej forçar mulher ; fa-

zer , ou dar feitiços ; soltura de presos ,
que fizer Car-

cereiro por vontade , ou peita ; entrar em Mosteiro de

Freiras com propósito deshonesto ; fazer damno, ou

qualquer mal por dinheiro j
passadores de gado ; sal-

teadores de caminhos ;
ferimentos de propósito em

Igreja, ou Procissão, aonde for, ou estiver o Santís- I-

simo Sacramento; resistência feita á Justiça ; feri-

mentos , ou pancadas de qualquer Juiz ,
posto que pe-

I
fí

|
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daneo, ou vintenario, sendo sobre seu Officio ; ferir,

ou espancar alguma pessoa, tomada ás mãos ; furto, que
passe de marco de prata ; manceba de Clérigo , ou
Frade ,

quer seja de portas a dentro, quer de portas a
fora, se pedir perdão segunda vez ; adultério, sendo
levada a mulher de casa de seu marido ; ferida, dada
de propósito no rosto , ou mandato para se dar , se
com effeko se deu ; ladrão formigueiro a terceira vez ;

condemtiação de açoutes ; incesto , em qualquer gráo
que seja , salvo se pedir dispensa para effeito de casar,

mostrando certidão do Banqueiro, pelo qual tiver im-
petrado dispemação ; c para esta ser alcançada, se lhe

concederá o tempo de anno e meio somente , com a
clausula de que não viva no mesmo lugar e seu termo.
E assim mais não se concederá perdão de Carcereiro da
Cadéa da Relação , ou da Cidade de S. Luiz do Mara-
nhão ; nem de outro qualquer caso e culpa maior, que
os acima referidos : E em todos os outros casos

, pare-

cendo ao Governador e Ministros acima ditos, que ha
causa para algumas culpas , ou penas deverem ser per-
doadas livremente em consideração das qualidades das
pessoas, occasião do delicio, tempo e lugar delle , ou
outras circumstancias

,
poderio ser perdoadas sem outra

commutação alguma,
VI. Também se poderáõ de igual modo commutar

na dita Mesa em penas pecuniárias , ou em outras,

como mcihor parecer, as penas
, que se acharem im-

postas ; não sendo estas de degredo de Angola , ou Ga-
lés

; porque estas se não poderáô commutar.
VII. Da mesma forma se poderáõ conceder na dita

Mesa Alvarás e Provisões de busca aos Carcereiros,; de
fintas para obras publicas dos Concelhos até a quantia

de trezentos mil reis ; de entrega de fazenda de Ausen-
tes até a mesma quantia de trezentos mil reis ; e para
se poderem provar pela prova de Direito commum
quaesqucT Contractos até a mencionada quantia de tre-

reratos mil reis >

t e assim também para se appellar , ou
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ageravar , e para se seguirem as AppellaçÕes , ou
Aggravos Ordinários , sem embargo de se não haver

appellado, ou aggravado em tempo ; e de se haverem
julgado por desertas e não seguidas : E assim também
se poderáõ conceder Cartas e Provisões para Tutelas c

Emancipações, supplementos de idade , e para se ci-

tarem presos nos casos , em que pela Lei he necessário

;

e finalmente para se citarem Concelhos e quaesquer

outros Juizes temporários , não sendo estes da Classe

dos Juizes Letrados ,
porque estes devem ser compe-

tentemente demandados nas suas residências.

VIII. Poderá a dita Mesa conceder Provisões an-
nuaes para advogar nos Auditórios do Destricto da
Relação , em que não houver sufficiente numero de
Advogados Formados pela Universidade de Coimbra

,

ás pessoas, que o requererem, ainda que Formados não
sejão ; precedendo competente informação, assim da
sua capacidade e probidade, como da falta dos sobre^
ditos Advogados , e ajuntando as suas Folhas corridas.

IX. Também se concederão na dita Mesa Provi-

sões para o Procurador da Minha Real Coroa e Fazenda
na sobredita Relação poder demandar e propor com-
petentemente as Causas, que achar convenientes sobre

cousas
, que pertenção á mesma Real Coroa e Fazenda ,

sem embargo da Ordenação do Liv. i. 7>7. 12.

X. Na dita Mesa se elegerão as pessoas
, que hão

de servir de Vereadores e mais Officiaes da Camera da
Cidade de S. Luiz do Maranhão c das outras Cameras
do seu Destricto, em que houver Juizes de Fóraj
praticando-se o mesmo, que se observa na Bahia.

' XI. Nesta dita Mesa se tomaráõ os Assentos sobre

as Cartas Rogatórias, que passarem os Juizes da Coroa
aos Prelados e Juizes Ecclesiasticos nos casos de recur»

so, quando forem providos os Recorrentes, e não forem
cumpridas as ditas Cartas , como acima fica dito no
Titulo^ do Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda : E os

ditos Assentos se tomaráõ , sendo ouvidos na mesma
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Mes* os referidos Prelados e Juizes Ecclesiasricos , de
que se recorrer , se elles , sendo chamados, comparece-
rem , e juntamente o Juiz e o Procurador dos Feitos da
Coroa e Fazenda, que neste caso devem concorrer com
elles ; observando-se tudo o que se pratica no Meu
Desembargo do Paço.

XII. Nestes Assentos serão votos o Chancelíer e os

dous Desembargadores dos Aggravos mais antigos
, que

não houverem sido Adjuntos no Despacho do respe-

ctivo recurso; e o que por elíes, ou pela maior parte,

se assentar, se cumprirá inteiramente ; de sorte, que
assentando-se serem mal passadas as Cartas , ficará sem
effeito o provimento dado no recurso ; e assentando-se

pelo contrario , que as Cartas forão bem passadas , se

fará cumprir o provimento na mesma forma e pela

mesma maneira , que se observa na Casa da Supplica-

ção : Ficando sempre em seu vigor a disposição do
Alvará de iS de Janeiro de 1765 a respeito da execução

das Sentenças, proferidas nas Juntas da Justiça.

XIII. Porém se a Parte, ou o Prelado e Juiz Ec
cíesiastico quizerem recorrer ao Meu Desembargo do
Paço , o poderáõ fazer , sem que por este recurso se

suspenda na execução do Assento, que se tiver tomado;
e para isto se lhes darão os traslados dos Autos , pelos

quaes no Tribunal da Mesa do Desembargo do Paço se

examinará o merecimento do recurso e do Assento,

que na forma sobredita se houver tomado
; e o que se

assentar se mandará dar á execução pelo Juiz dos Feitos

da Coroa desta Relação.

XIV. Não poderá a sobredita Mesa em algum
outro caso , alem dos que ficão expressamente declara-

dos neste Regimento , deferir , ou conceder qualquer

Carta, Provisão, ou Alvará, nem ainda por motivos
de igualdade de razão , ou de estilo. <
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TITULO XI.

Da Fazenda , que pertence á Relação.

I. De todos os Paramentos e Alfaias da Câpella d*
Relação, e cousas pertencentes ao ornato e expediente

da Relação , se fará inventario
!,
pelo qual se carregarão

em receita ao Guarda-Mór da dita Relação, que dará

conta de tudo, quando; o Governador lha mandar to-

mar. *
.;

- _.!.,....•' .

II. Haverá um Cofre de duas chaves , em que se

receba todo o dinheiro ?: que Sou servido applicar para

as despesas da Relação ; e deste se fará receita ao The-
soureiro das mesmas despesas, que será o Guarda- Moí-

da mesma Relação, em quanto Eu não mandar o con-

trario. Das ditas chaves terá uma o sobredito Juiz das

despesas da Relação; e outra o dito Thesou retro; o
qual de t.res em três annos dará conta perante o sobre-

dito Juiz das despesas com o seu respectivo Escrivão.

III. Todas as despesas se farão por Folhas , assigna»

das pelo Governador, ou quem seu cargo servir; e
também por seus mandados , em que o Juiz porá seu

cumprimento.
IV. Pertencerão ateste recebimento todas a£ Con-

demnações pecuniárias^ impostas aos Réos por satisfac-

-ção da Justiça , e aos Advogados por castigo de alguma
calumnia, ou ignorância da Lei, e quaesquer outras,

que forem impostas -e appl içadas para as despesas da
Relaçãç, Para que seja mais fácil a cobrança das mesmas
condemnações se farão Livros V em que sejãp lançadas

pelo Relator dos Feitos por lembrança , quando despa-

charem os Feitos; da mesma forma, que se pratica na

Casa dâ Supplicação : E se as taes condemnações se

fizerem nos Feitos , que fora da Relação se despachão

,

será obrigado cada ura dos Escrivães delles a fazer

registar dentro de vinte e quatro horas acondemnação,
sob pena de ser suspenso por três annos , se o Feito for

e
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processado na Cidade, ou no lugar, em que a Relação
estiver.

V. Porém quanto aos Feitos , que se processarem

em outro qualquer lugar do Destricto da Relação

,

Sou também servido
,
que as mencionadas condemna-

ções se appliquem para as despesas da Relação: E para

se tratar da sua arrecadação, serão obrigados os Mi-
nistros ,

que proferirem as Sentenças, e impuzerem as

mesmas condemnações e multas , a remetter de três em
três mezes ao Juiz das despesas da Relação um rol , por
clles assignado, de todas as referidas condemnações e

multas : E não o cumprindo assim , se lhes não passará

a Certidão, que se deve juntar á sua residência ; no que
terá especial cuidado o Corregedor do Crime da Corte

,

a que for commettidaa mesma residência.

VI. Pertencerão ao mesmo Cofre as quantias de
dinheiro

,
que se houverem dos Perdões e Commuta-

ções, que se fizerem, conforme a este Regimento.
VII. Pertencerá também ao mesmo Cofre a im-

portância das Fianças , que se perderem , de que será

Juiz o mesmo , que o for das despesas da Relação , ser-

vindo-lhe de Escrivão o da receita e despesa deste

Cofre.

VIU. Na arrecadação do dinheiro , applicado para

as despesas da Relação, na forma acima determinada

,

se procederá por mandados do Juiz delia no lugar, em
que a Relação estiver, e quinze legoas ao redor : E
para fora deste Destricto se passaráõ Cartas , assignadas

pelo dito Juiz,'e dirigidas ás Justiças das Terras, sem
que se enviem por caminheiros ; comminando-se nas

ditas Cartas a pena de que , se forem omissos no seu

cumprimento, se lhes não passará a Certidão para
ajuntar á sua residência, e se Me dará conta pelo Tri-
bunal do Desembargo do Paço , para se pôr nota em
»eu Assento, que Me será presente nas Consultas dos
Lugares, a que forem oppositores.
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TITULO XII.

Do Guarda-Mar da Relação.

I. O Guarda Mór, alem do mais, que por este

Regimento lhe he encarregado, terá cuidado nos Fei-

tos , Petições e mais papeis ,
que forem á Relação , ou

nella ficarem : E servirá também de Distribuidor de

todos os Feitos Crimes e Civeis, que á Relação vierem;

guardando em tudo os Regimentos, que são dados aos

que servem estes Officios na Casa da Supplicação.

II. Passará o mesmo Guarda-Mór os Alvarás c

Provisões
,
que se expedirem pela sobredita Mesa dos

Negócios
,
pertencentes ao Desembargo do Paço ,

que

hão de ser assignados pelo Governador, ou quaesquer

outros
,
que se houverem de expedir immediatamente

pela Relação, levando os emolumentos, que direita-

mente lhe pertencerem.

III. Terá de ordenado trezentos mil reis , em que
se comprehendem todas as addições dadas para casas,

guisamento e despesas da Capella ; calem disso tre-

zentos mil reis de Propinas, pagos pelo sobredito Cofre

das despesas da Relação com o mesmo regresso para a

Fazenda Real , no caso de não haver dinheiro para o
seu pagamento : E assim mais quarenta mil reis pelo

mesmo Cofre, como Thesoureiro delle.

T I T U L O Xlíl.

Dos mais Officiaes feríenemtes â Relação.

I. Haverá dous Guardas menores , que assistão ao

Guarda-Mór no expediente da Relação; os quaes serão

ao mesmo tempo Corredores das Folhas e Porteiros das

Audiências dos Aggravos e dos mais Juízos da Rela-

ção : Guardando os Regimentos , dados para os que ser-

vem estes Officios na Casa da Supplicação. E o Pre-

C 2
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goeiro da Cidade servirá para os Pregões da Justiça ,,

servindo os outros em tudo o que pertencer aos ditos
Juízos.

ií. Terá cada um dos ditos Guardas menores cento

X c cincoerita mil reis de ordenado , e sessenta mil reis de

j£ Propinas ,
pagas pelo Cofre das despesas da Relação l

Ji com o mesmo regresso. acima declarado.

^ "

III» O mais antigo dos ditos Guardas menores será

Ri juntamente jõ Sollicitador da Justiça e dos Feitos da
mj\ Coroa, Fazenda e Fisco, e servirá também de Fiscal

Li cas despesas da Relação -tendo por estas incumbências.
mais oitenta mil reis, alem do ordenado e Propinas-
acima declaradas.

IV. Haverá um Escrivão do Juizo dos Feitos da
i

i?
,

Coroa y Fazenda e Fisco, o qual servirá também de
Porteiro da Chancellaria, e terá por esta incumbência
quarenta mil reis de ordenado. ,

V. Haverá um Escrivão da Chancellaria , o qual
•V servirá também no Juizo dèlla , e terá de ordenado
4 pirenta mil reis.

^jj
* VI. Haverá dous Escrivães de Appellações e
Ãggravòs Crimes e Civeis:

;
E o mais antigo delles será

y o Escrivão da receita e despesa iio sobredito Cofre das
despesas da Relação-,, o qual terá de ordenado quarenta

j
mH reis, e quarenta e oiro mil reis de Propinas, pagas

^f pelo dito Cofre das despesas *dà Relação", com o re-

gresso acima declarado.

Vil. Haverá dóus Escrivães /dá Ouvidoria Geral
do Crime e outros dous da Ouvidoria Geral do Civel:
E assim também um Inquiridor "dó Crime e*óàtro do
Civel.

VIII. Haverá dous Meirinhos com òs seus respe-

ctivos Escrivães; um da Relação e o outro das CawSjdêas ; e cada um dos ditos Meirinhos e dos seus Escri-
vães terá de ordenado cincoenta mil reis: Tendo o
Meirinho da Relação mais cento e sessenta mil *reís

para quatro homens da Vara, alem do referido orde-
nado.
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IX. Haverá um Medico , um Cirurgião e um
Sangrador, eleitos por votos do Chanceller e Desemi
bargadores, presidindo o Governador , "ou quem seli

Cargo servir ; para curar as suas enfermidades é de suas

famílias. Terá o Medico cento e vinte mil reis de or-
denado e trinta e dous mil reis de Propinas : O Cirur-

gião sesserità mil reis de ordenado e dezeseis mil reis

de Propinas ; e o Sangrador quarenta mil reis de or-

denado e dezeseis mil reis de Propinas. Todas estas

Propinas serão pagas 'pelo sobredito Cofre das despesas

da Relação , com o mesmo regresso acima declarado.

X* O Meirinho da Relação será obrigado a acom-
panhar o Governador

,
quando for á dita Relação e

deitei se recolher ; e o das Cadêas será do mesmo modo
obrigado a acompanhar ao Chanceller: E ambos elles

e os seus Escrivães serão do Geral
,

para fazerem as

diligencias , que lhes forem cornmettidas.

XI. Haverá finalmente um Carcereiro das Cadêas
da Relação , o qual terá de ordenado duzentos e qua-
renta mil reis ; etamo este , como todos os sobreditos

Ofíiciaes , usaráõ dos Regimentos dados , ou que ao
diante se derem , a outros taes Officiaes da Casa da
Supplicaçao, em quanto se lhes puderem applicar,

assim a respeito dos Emolumentos , como das obriga-

ções de seus Offtcios:

Pelo que Hei por bem que este Regimento se

cumpra e guarde na forma e maneira nelle declarada,

e que delle se use, sem embargo de quaesquer outros

Regimentos, Leis, Provisões e Ordens , ou Costumes
em contrario

,
porque todos , alem dos que neste Re-

gimento vão expressamente revogados , Hei por dero-
gados para este effeito somente , como se delles fizera

expressa e especial menção. E Mando á Mesa do
Desembargo do Paço e da Consciência e Ordens, Pre-

sidente do Meu Real Erário, Conselho da Minha Real

Fazenda, Regedores das Casas da Supplicaçao do Rei-

no e do Brasil, Governador, Chanceller e Desembar-

I
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gadores da Relação de S. Luiz do Maranhão, Gover-
nadores , Ouvidores

, Juizes e mais Justiças das sobre-

ditas Capitanias e Comarcas , e quacsquer outras pes-

soas , a quem o conhecimento deste Alvará pertencer, o

X cumprão e guardem, e o facão cumprir e guardar tão

5
inteiramente , como nelle se contém. £ valerá, como

1 Carta passada pela Chancellaria , ainda que por elíã

não haja de passar, e o seu effeico haja de durar mais
\i de um anno , não obstante as Ordenações em contra-

ia
%

, rio : Registando-se em todos os lugares , aonde se costu-

£j mão registar semelhantes Leis, e especialmente nos
R* Livros da sobredita Relação e Chancellaria delia , e nos
Jfe da Camera da Cidade de S. Luiz do Maranhão , aonde

á| se guardará o Original , e assim também nos das outras
' jJ Cameras do Destricto da nova Relação. Dado no Rio

|
•

'

de Janeiro aos 13 de Maio de 1 812.

jÍLvarã com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real
Ha por bem dar o Regimento para a regulação e governo da
Relação , que Foi servido mandar crear na Cidade de S. Luiz
do Maranhão ; tudo naforma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Mjêê^—,



( 39 )

Bernardo José de Sousa Lobato o fez escrever.

Joaquim José da Silveira o fez.

A

IPor immediatas Resoluções de Sua Alteza Real
de 23 de Agosto de 1 81 1 , e de 5 do corrente mez de •?,

Maio de 181 2, tomadas em Consultas da Mesa do • á

Desembargo do Paço. +Í

MonsenhorMiranda. Francisco António de Sousa da Silveira» 9\l

*,
Registado a folhas 133 do Livro 1 , que serve de mf

Registo dos Decretos e Alvarás nesta Secretaria da ^
Mest do Desembargo do Paço. Rio de Janeiro 11 de |f
Setembro de 181 2.

António Luiz Alves»

A
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s,Endo necessário corrigir as irregularidades
, que itfis

por vezes se tem praticado com grave prejuízo dos Agost.22
Povos no acro do Recrutamento , tanto para a Tropa
de Linha, como para a de Milícias, por falta de um
exacto conhecimento de todos os indivíduos, capazes
de serem recrutados para uma e outra , e existentes em
cada Destricto de Ordenanças

; procedendo esta igno-
rância de se não ter executado cumpridamente, na
maior parte das Capitanias Mores do Reino , o que
se acha ordenado nos §§. 5. 6. e 7. do Alvará de 24
de Fevereiro de 1764 relativamente ás Listas, que
cada Capitão de Ordenanças deve ter, dos indiví-
duos , comprehendidos no Destricto da sua Compa-
nhia : E querendo o PRÍNCIPE REGENTE Nosso
Senhor dar a este respeito as providencias

, que exige
um objecto de tanta importância para a defeza do
Reino , bem como para a melhor c mais igual dis-
tribuição deste encargo publico ; e prevenir por meio
do indispensável castigo o escândalo e prejuízo

, que
resulta não só da arbitrariedade , com que possa proce-
der-se a este respeito , mas muito principalmente da
facilidade, com que podem subrrahir-se a este pri-
meiro dever da Sociedade aquelles, que devidamente
são a elle chamados pela disposição de Leis e pela
sorte : He servido determinar x para mais exacta
execução de tudo o que a este respeito se acha regu-
lado pelos Alvarás de 24 de Fevereiro de 1764, e 15
de Dezembro de 1809; q ue se fique praticando no
Artigo do Recrutamento para a Tropa de Linha e de
Milícias , em quanto o mesmo Senhor não mandar o
contrario , tudo o que se acha disposto no Regula-
mento

, que baixa com esta, assignado por D. Miguel
Pereira Forjaz , do Conselho de Sua Alteza Real , Te-
nente General dos seus Reaes Exércitos , e Secretario
do Governo do Reino,.Encarregado das Secretarias de

I
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Estado dos Negócios Estrangeiros, da Guerra e da

Marinha ; e que se considerará, como fazendo parre

desta mesma Portaria , para se lhe dar a mais fiel c intei-

ra execução , como nelle se contém. As Auctoridades,

. a quem o conhecimento desta competir, o tenháo assim

entendido, e o executem e facão executar , cada uma
na parte, que lhe tocar. Palácio do Governo em 22

de Agosto de 181 2.

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores*

REGULAMENTO
PARA O RECRUTAMENTO DA TROPA DE LINHA

E MILÍCIAS.

CAPITULO I.

Das obrigações dos Capitães das Ordenanças e Legiões

Nacionaes de Lisboa relativamente ao Recrutamento em

geral,

ARTIGO I. Jl Odosos Capitães das Ordenanças

de qualquer Capitania Mór , ou cila seja pertencente á

Coroa , ou a Donatário ; e os das Legiões Nacionaes

de Lisboa serão obrigados a ter um Livro de Registo

com os dizeres impressos, conforme o Modelo (A),

de todos os Chefes de familia , residentes no Destricto

da sua Companhia, sejão elles de que sexo, ou Gra-

duação forem ; e de todos os indivíduos do sexo mas-

culino, igualmente residentes no Destricto da sua me*
!sma Companhia, e comprehendidos entre as idades db

15 a 60 annos inclusivamente.
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ART. II. Para que os Livros de Registo se pos-

sao escripturar com a ordem, clareza e brevidade,

que se precisa , todos os Capitães das Ordenanças e

Legiões Nacionaes , logo que se publique o presente

Regulamento , deverão proceder a fazer numerar to-

das as casas do Destricto das suas Companhias , na-
quelles sítios, em que esta Numeração não existir ain-

da , distribuindo por escrito a cada Chefe de família

o Numero , que pertencer ao seu domicilio ; e esta

Numeração deverá começar desde o Num. i ate

áquelle, em que a mesma Companhia terminar, do
mesmo modo que se pratica na Cobrança da Decima ;

e deverá esta Numeração ser concluída em toda a parte

do Reino um mez depois da publicação deste Regu-
lamento : os Números deveráõ ser escritos na verga da
porta de entrada para a casa ou domicilio com tinta

preta, ou encarnada, e mesmo esculpidos, queren-
do-o os donos , ou Moradores das mesmas Casas.

ART. III. Nos assentos
, que se fizerem , se prin-

cipiará por indicar a Casa , ou domicilio com o Nu-
mero, que ella tiver , em virtude da Numeração, a que
se terá procedido na conformidade do Artigo antece-

dente ; e quando na mesma Casa houver mais de um
fogo, ou residir mais de uma família, distinguir-se-

ha cada fogo por uma letra Alfabética , seguindo a

ordem natural das mesmas letras ; por exemplo : se

houverem de assentar-se, ou alistar-se três famílias , ou
fogos , todas residentes em uma Casa , que tenha o
Num. 34 ; deverá proceder-se, como vai indicado no
Modelo (A) ; e querendo-se dar uma Relação particu-

lar dos Moradores da referida Casa com os seus Che-
fes de família, dever-se-ha empregara forma seguinte:

Num. 34—-A António da Silva , Chefe de família.

. Joaquim da Silva , filho do dito.

Manoel de Carvalho e Sousa , Criado de
servir.

a 2
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l*( Num. 34—-B Miguel Affonso , Chefe de família.

Joaquim José > filho do dito.-

*^ Joaquim Alves , hospede.

]fc Num. 34— C Joaquina Maria , Chefe de família*

António José', filho da dita.

I

r

>,*

yoj/ Soares , criado.

ART. IV. Quando sueceda achar-se alguma casa

•
| deshabitada , nem por isso se alterará a Numeração ,.

úA nem mesmo se deixará de escrever no Livro de Re-

JVm gisto o Numero ,
que ella tiver ; e quando aconteça

}|^" demolir-se , ou tornar-se totalmente inhabitavel , será

mL conservado o seu Numero no referido Livro , decla-

*M rando-se porém na Columna das Observações ,
que a

»W casa respectiva áquelie Numero está demolida , ou inhabi-

tavel', ou deshabitada , quando assim o esteja effectiva-

*^ mente : suecedendo cahir o Num. em alguma porta ,,

que não seja de escada, ou entrada para a casa , como.
•V por exemplo : uma porta de quinta , cavalharice , etc.

,

dever-se-há igualmente observar isto mesmo na Colu-

mna das Observações , como se mostra no refeiido Mo-
delo para mais prompta intelligencia do que fica dito(nos Artigos antecedentes : quanto ás casas, que se edi-

ficarem de novo , se lhes dará & Numero correspon-

dente ao lugar , em que ellas se edificarem j devendo-o

pedir seus Donos ao Capitão das Ordenanças , ou Le-

j

giões dos Destrictos das mesmas casas ; e este Numero
será escripto da forma que se pratica em Lisboa ,

^ isto he : havendo de se numerar uma casa , construída

JR n'um lugar intermédio de duas outras , cujos Números

respectivos sejão 53 e 54 , a casa novamente edificada

deverá ter por Numero 53 A ; e se esta mesma casa for.

habitada por duas famílias , os seus Chefes serão desi-

gnados com os Números 53A — A, 53A — B, con»

forme fica dito no Artigo II f.™
ART. V, Naquelias partes do Reino, como na

M Cidade de Lisboa, onde existe já uma Numeração
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geral, seguir-se-ha esta mesma Numeração, addicio-

Bahdo.se ao numero e indicação do fogo o nome da

Rua , Travessa , ou Sitio
}
em que estivera respectiva

casa; por exemplo: querendose alistar uma família

moradora na Rua Augusta em uma casa, que tenha o

Num. 13 ; e suppondo-se que esta mesma família se

designa pela letra (B) confoime fica dito no Artigo 111.,

escrever. se-ha o seu Chefe da maneira seguinte, Num.
13 — B, .— Rua Augusta , — Nome do Chefe de

família.

ART. VI. Os Livros de Registo, escripturados

pela forma prescripta , deveráõ comprehender , sem

excepção , todas as famílias , ainda mesmo Conventos ,

de ambos os sexos ; e Casas de Nacionaes e Estrangeiros^

de qualquer ordem e jerarquia que sejâo: devendo

os Capitães das respectivas Companhias fazer as de-

clarações necessárias na Columna das Observações,

para que se conheça clara e distinctamente a que Na-
ção pertencem os Chefes de famílias Estrangeiros ; e

desde quando se achão moradores no Destncto das suas.

mesmas Compa-n-hias>.

ART. Vil. Os Capitães dàs Ordenanças e Legiões

Nacionaes serão obrigados a fazerem verificar todos os

mezes por si , e pelos seus Subalternos e Officiaes ln<-

feriores as mudanças
,
que tiverem occorrido em todos

©s fogos da sua respectiva- Companhia, durante o mez
antecedente: isto he : se morreo algum morador do

sexo ^masculino , alistado no Livro de Registo; se

entrou de novo no Destncto da Companhia algum ha-

bitante, etc. , e todas estas e outras novidades serão

escriptas n'uma Relação particular segundo o Modelo

(B); devendo se somente observar no Livro de Registo

a morte de um morador , ou sua mudança do Destncto

da Companhia. As Listas (B) deveráõ ser appresen-

tadas pelos Capitães das Companhias a-s Capitães Mo-
res, ou Commandantes de Batalhão, logo que elles as

pedirem y ficando os mesmos Capitães responsáveis não

1
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sopeia exactidão daeseripturação do Livro do Registo,

como também pela declaração das novidades, occorridas

nos mezes antecedentes ; as quaes deveráÕ constar das

suas Relações (B): igualmente se fazem responsáveis

pela sobredita exactidão os Chefes de família , que se

recusarem a prestar as clarezas precisas para se escri-

pturarem tanto os Livros de Registo , como as Rela-

ções mensaes das novidades j ou as derem com falta de

exactidão maliciosa.

ART. VIII. No principio de cada mez , e o mais

tardar até o dia 5 do mesmo , cada Capitão das Orde-

nanças , ou Legiões enviará ao seu respectivo Capi-

tão Mór, ou Commandante de Batalhão, um Mappa
do estado da sua Companhia segundo o Modelo (C) ,

o qual , e todos os mais , que se determinarem no pre-

sente Regulamento , serão impressos para maior regu-

laridade no serviço, e mais prompta expedição na sua

remessa : este Mappa (C) deverá comprehender os mo-

radores alistados no Livro do Registo, que forem residen-

tes e nacionaes\ quanto aos moradores Estrangeiros^ e Adven-

tícios deveráõ ser incluídos n'uma Relação do Modelo

(D) , que será remettida ao respectivo Capitão Mór,
ou Commandante de Batalhão

,
para a fazer enviar ao

Intendente Geral da Policia ,• o qual se deverá servir

delia para o melhor desempenho dos objectos da sua

competência ; e quanto ao Recrutamento ,
para pre-

venir que se subtrahão a elle: podendo os Capitães

Mores, ou Commandantcs de Batalhão recorrer a este

Ministro para obterem conhecimento dos indivíduos

ausentes dos seus respectivos Destrictos.

CAPITULO II.

Das obrigações dos Capitães Mores , ou Commandantes de

Batalhão*

ARTIGO I. Os Capitães Mores, ou na sua falta os
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Sargentos Mores das Ordenanças , c os Commandantes
de Batalhões das Legiões Nacionaes farão verificar a

exactidão Cja escripturação dos Livros de Registo dos

Capitães dás suas respectivas Companhias ; ficando

responsáveis pelos erros, ou faltas * que se encontra-

rem nos mesmos Livros , que por elles não tiverem

sido descobertas.

ART. II. Os Capitães Mores, ou Commandantes
de batalhão de dous em dous mezes deveráõ remetter

ou directamente , ou pelo seu immediato superior ao
General , que governar as Armas da respectiva Pro-

víncia, um Mappa da sua Capitania Mór, ou Bata-*

lhão, segundo o Modelo (E).

ART. III. Os Capitães Mores das Ordenanças
procederão nos mezes de Abril e Outubro a verificar

a existência e circumstaneias ,
que concorrerem nos in-

divíduos do sexo masculino» moradores e existentes nos

seus Destrictos, comprehendidos entre a idade de 17
a 50 annos ; e que estiverem sujeitos ao Recrutamento
de Tropa de Linha, ou de Milícias : os Commandantes
dos Batalhões das Legiões Nacionaes em Lisboa prati-

carão isto mesmo nos mezes de Fevereiro e Agosto

:

esta verificação será feita á vista dos Livros de Registo,

nos quaes se deverá tomar por termo de comparação de
idade o dia , mez e anno , em que foi alistado o mo-*

rador , a quem ella se referir.

ART. IV. Para que esta revista e verificação se

possa effectuar com a exacção conveniente , e seja ao

mesmo tempo o menos ineommoda, que for possi».

vel aos Povos , deverá ser passada nos Domingos e

Dias Santos de guarda ; e a uma Companhia em cada

um dos referidos dias , se não comprehender mais de

duzentos fogos : sendo porem maior , será revisra em
dous dos referidos dias consecutivos.

ART. V. A esta revista assistirá o Capitão Mór,
acompanhado do Sargento Mór e de um Medico do

Partido da Camera, ou da mais visinha, que será avi-.

v
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fkl sado pela respectiva Camera para assistir a ella 5 eo
|t lugar designado para esta revista será sempre o mais

ifl com modo para isso ; e quanto puder ser , o mais cen-

Qt traí da Companhia. O Capitão Mór, ou Coraman-

£ dante de Batalhão deverá igualmente fazer conduzir a

j£ este acto o Estalão , que todos deveráõ ter aferido pela

V, medida , que do Arsenal Real do Exercito se mandará
4T- a cada um dos Generaes Governadores das Armas das
9A Provi mc ias.

mS\ ART. VI. O Capitão da Companhia, aquém se

JJâ houver de passar a revista , se deverá achar no sitio

}^/ e hora indicada com o seu subalterno e Sargento ,

Í

acompanhado do Livro de Registo (A) da sua Com-
panhia. Haverá mesa e cadeiras , em que se assenta-

i ráõ o Capitão Mór , ou Commandante de Batalhão , o

Sargento Mór, o Capitão , e o Medico.

ART. VII. Pela mesma ordem do Livro de Re-

gisto da Companhia o Capitão Mór, ou Comman-
%V dante de Batalhão fará comparecer a cada Chefe de fa-

i 4 milia , ou pessoa , que o represente , levando este

comsigo todos os indivíduos , que a compõem , sujei-

tos á revista ; fará medir os que ainda o não tiverem
1 sido , ou que pela sua idade possão fazer differença em

altura; mandará examinar pelo Medico os que por

configuração , ou moléstias se pertenderem isentar do
V Serviço , inclusos aquelles mesmos , que tiverem obtido

baixa por moléstias tanto nos Corpos de Linha, como
nos de Milícias; examinará as circumstancias dos indivi-

^^ duos ,
que pertenderem escusar-se do recrutamento por

motivos de isenção, expressamente declarados no Alvará

. de 15 de Dezembro de 1809: na Ampliação deste mesmo
Alvará de 17 de Junho de 18 10 ; e em quaesquer outras

ulteriores Determinações; ouvindo as informações do

S
Capitão da Companhia , examinando os títulos , que
appresentarem , e decidindo á pluralidade de votos

de todos os três Officiaes
, que presidirem á revista ,

os casos duvidosos ; e fará depois disto formalizar dç
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aptos para o Recrutamento destes Corpos ; indicando
á margem de cada nome a classe, a que pertencer,
segundo determina o mesmo Regulamento §. i do

I

i
todos os Indivíduos de cada Companhia quatro Rela- \
çÕes duplicadas; a saber : Primeira daquclles

, que %
pela sua idade , altura , constituição e circumstancías
se achão aptos para o Recrutamento da Tropa de
Linha : Segunda dos que do mesmo modo , e na con- ^
formidade do disposto no Regulamento de Milícias ^V*
Titulo i , Capitulo 5 j §. i., Aviso de 14-de Abril de
18 10, e outras Determinações posteriores , estiverem ^Ç

scitado Titulo e Capitulo ; a saber : a primeira Classe a H
dos proprietários; a segunda a dos homens de Ofíicio,
que não são proprietários ; e terceira a dos jornaleiros:

JÉf
Terceira daquelles

, que estão izentos do serviço de
Tropa de Linha, ou de Milícias por motivos de izen-
çao pelas Leis , legitimados da maneira prescripta r
apontando á margem de cada nome o motivo da
izenção : Quarta finalmente daquelles , que por . fé
falta de altura , defeito de constituição fysica , ou H
moléstias se achão igualmente izentos de tim e outro Wa
serviço-, declarando do mesmo modo, que nas pre-
cedentes Relações , e com a precisa clareza , o motivo
da izenção ao lado de cada nome ; e se esta he
temporanea , ou absoluta, Todas estas Relações serão
assignadas pelo Capitão Mór , ou Commandante de '

jfBatalhão
, Sargento Mór e Capitão da respectiva §M

Companhia: devendo a ultima ser também assignada
pelo Medico

, que assistir á revista.

ART. VIII. Concluída que seja a Revista, o
Capitão Mór fará affixar na porta da Igreja, na casa da
Camera t ou em outro lugar igualmente publico no
Destricto da Companhia , um dos dous Exemplares
de cada uma das quatro referidas Relações , os quaes |no fim de oito dias serão mandados recolher pelo
respectivo Capitão com Certidão de que forão affixa-
dos, como este Artigo determina; a qual deverá ser

b
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passada pelo Escrivão da respectiva Camera fora de

de Lisboa ; e nesta Cidade pelo Escrivão do Civel

do respectivo Bairro: levando elle Capitão Mór,
ou Commandante de Batalhão comsigo os duplicados

das sobreditas Relações.

ART. IX. Logo que o Capitão Mór tiver con-

cluído a revista das Companhias , que lhe pertence-

rem , formará um Mappa conforme o Modelo (F)*

que enviará ao General Governador das Armas da

sua Provinda ; no qual se conheça por Companhias

não só o numero de gente, que tem a sua Capitania

Mór, capaz do Recrutamento de Linha e Milícias ;

como também o numero dos izentos do referido

Recrutamento ou pela Lei , ou por moléstias e defeitos

fysicos. Igualmente deverá remetter cada Capitão Mór,
ou Commandante de Batalhão, pelo seu Chefe, ao

Coronel de Milícias ,
que recrutar no Destricro da

sua Capitania Mór , ou Batalhão , uma cópia da se-

gunda Lista da maneira, por que acima fica declarado;

e se alguém tiver justificado motivo de queixa ,
poderá

dirigir-se depois ao General Governador das Armas

da respectiva Provinda, para lhe deferir conforme

for justo. CAPITULO IIL

Da forma , por que se devera proceder ao Recrutamento

de Tropa de Unha,

ARTIGO I. Os Corpos de Tropa de Linha con-

tinuarão a ser recrutados conforme se acha determi-

nado no Alvará de 15 de Dezembro de 1809, e Por-

taria de 20 de Abril de 1 8i 1 da maneira seguinte.

Na Província da Extremadura recrutão os Re-

gimentos de Infaníeria Num. 1,4,7, r 3» l &* l 9> e 22:

os Regimentos de Cavallaria Num. 1 , 4 , 7, e 10; e o de

Aríilheria Num. 1.

Na Provinda do Aiemtéjo os Regimentos de



( II )

Infanieria Num. 5 , e 1 7 : os de Cavallaria , Num. 2 >

C 5 ; c o de Art
1

'Ibéria Num. 3.
No Reino do Algarve os Regimentos de Infanie-

ria Num. 2 , e 14; e o de Arlilheria Num. 2.

Na Província da Beira os Regimentos de Infan-
leria Num. 8 , 11 , 20, e 23 ; os Regimentos de Ca»
vallaria Num. 8 , eii; e os Batalhões de Caçadores
Num. 1, 2, 4, 7,8, e 9.

Na Província de Traz, os-Montes os Regimentos
de Infanieria Num. 12, e 24 ; os Regimentos de
Cavallaria Num. 9, e 12 ; e os Batalhões de Caçadores
Num. 3, e 5.

Na Província do Minho os Regimentos de In-

fanieria Num. 9, 15, e 21; o Regimento de Cavallaria

Num. 6, os Batalhões de Caçadores Num. 6, e 12 ;

e o Regimento de Artilheria Num. 4.
No Partido do Porto os Regimentos de Infanieria

Num. 3, 6, ío, ei8; o Regimento de Cavallaria
Num. 3 ; e os Batalhões de Caçadores Num. 10, e 11.
ART. II. Em tempo de Guerra haverá, como

se acha determinado pelo citado Alvará de 15 de
Dezembro de 1 809 , Depósitos Geraes de Recrutas 9

lios quaes se conservará sempre uma força effectiva,
igual á decima parte do Estado completo dos Cor-
pos das differentcs Armas do Exercito, para com
ella preencherem as faltas , que for havendo nos
mesmos Corpos , sem que estes se embaracem com
o Ensino e Disciplina das suas Recrutas; o que se
torna impraticável pelos mesmos Corpos , durante os
movimentos de uma Campanha activa : por conse-
quência os Corpos , devendo receber destes Depósitos
as Recrutas já ensinadas, são a estes que, durante
a Guerra , deveráõ ser enviadas : mas em tempo de
Paz , em que não devem existir taes Depósitos , se
applicará para os Corpos o que aqui se determina
para os Depósitos.

ART. 111. O Ajudante General do Exercito, I
b 2
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vista dos Mappas mensaes dos Corpos do mesmo
Exercito , e dos Depósitos , communicará aos Gene-
raes Governadores das Armas das Províncias, de três

em três mezes , o numero de Recrutas , que cada

um tiver de fornecer para o seu respectivo Deposito.

ART. IV. Os Generaes das Províncias, prevê-,

nidos pelo Ajudante General do Exercito, do numero
de Gente, que a sua Provinda, ou Dêstricco deverá

fornecer , farão proceder cada três mezes ao sortea-

mento para completar os que faltarem ; fazendo para

isso um rateio em proporção do numero das Recrutas

pedidas , e da somma de iodas as apuradas nas Capitanias

Mores da sua jurisdicção ; determinando em consequên-

cia a cada Capitão Mór o numero das que deverá

apromptar.

ART. V. Cada. Capitão Mór , ou Commandante
de Batalhão no Domingo suecessivo áquelle , em que

receber a ordem para o sorteamento ,
procederá a

elle na Capital da Capitania- Mór , ou no lugar da

reunião do Batalhão com as formalidades seguintes

:

Primeira : Na Praça, ou lugar mais publico se esta-

belecerá uma banca, cadeiras, vasos, ou urnas, eo
mais que for necessário ; o que tudo será promptifi-

cado pela respectiva Camera , ou Senado : no topo

da banca se assentará o Capitão Mór , ou Comman-
dante de Batalhão ; no primeiro lugar ao lado direito

do topo assentar- se-ha o Sargento Mór , e de um e

outro lado os Capitães da respectiva Capitania Mór»
ou Batalhão , segundo a ordem de antiguidades de

Patentes , ou approvações das Nomeações dos seus

Postos : o Escrivão da Camera , ou a pessoa
,
que

fizer as suas vezes , assentar-se-ha no lôpo fronteiro

ao Capitão Mór, e em Lisboa será o Escrivão do
Crime , ou Civel do respectivo Bairro quem deverá

servir de Escrivão no referido acto. Segunda : O Ca-
pitão Mór, ou Commandante de Batalhão appresentará

as Listas Num. i dos apurados de cada Companhia,
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Ide que trata o Capitulo II. Artigo VII. ^ e á vista

delias o Escrivão formará outras, de que se cortaráô ^L
os Nomes, que ellas contiverem, com declaração da P 1

^
Companhia e Esquadra % a que pertencem ; e se lancaráõ m <f

outros tantos papeis semelhantes, enrolados e torcidos,

quantos forem os nomes , ou papelinhos da primeira 3»
urna; dos quaes levaráõ umsignal preto, ^ou a Rubrica » 4

do Capitão Mor, ou Commandante de Batalhão, ^
que estiver presidindo , tantos ,

quantas forem as Re-
crutas pedidas. Terceira: Concluída que seja esta

operação, proceder~se-ha á extracção das sortes, a

qual será executada por dois rapazes , que não exce-

deráõ a idade de 7 annos cada um ; tirando o primeiro

da urna, em que se achão os Nomes , um dos pape-

linhos, que levantará ao ar, e passará depois ao Ca- í Jf t

pitão mais moderno: . este o abrirá, e lerá em voz ~^,
alta o Nome , que elle tiver, e a Companhia , ou
Esquadra , a que pertencer :.passando~o depois ao Es-
crivão da Camera , que o repetirá também em voz

alta, e copiará em uma Relação, destinada para este

fim , a qual deverá ser conforme o Modelo (G). Ao
mesmo tempo que o primeiro rapaz tirar da urna

dos Nomes o papelinho , o outro tirará da outra urna

a sorte, que deverá entregar ao outro Capitão imme-
diato, no mesmo tempo que o primeiro entrega a

sua sorte. Este Capitão, logo que o primeiro ler o
Nome, dirá a sorte

,
que lhe corresponde igualmente

em voz alta e intelligivel , isto he, Branco , ou Prelo ;

passa là-ha também ao Escrivão da Camera, que a

repetirá, e copiará á margem do Nome, a que corres-

pondeo : e assim se continuará, até que se tenhao

extrahido todas as sortes de uma e outra urna ,

ou vaso.

ART. VI. Para evitar todas as equivocações

,

além do Escrivão da Camera , o Capitão Mór fará

escrever igualmente por um dos Capitães mais antigos,

ou pelo Sargento Mór , os Nomes e sortes , que

B
1

*
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se forem extrahindo ; e no fim da extracção se com-
binarão as duas Relações entre si, e com aquellas,
de que se faz menção no Artigo VIL Capitulo II.,

e que servirão para se formalizarem as sortes : e ven-
do-se que não houve engano de parte alguma, se
extrahiráô duas Relações idênticas dos que sahírao
sorteados , aslignadas por todos os Officiaes

,
que assis-

tirem á extracção : uma que se affixará logo na porta
da Igreja , ou casa da Camera , ou outro sitio publico
do lugar da extracção ; e outra, que o Capitão Mór
levará , e guardará comsigo.
ART. VII. Além da Relação Geral , de que se

trata no Artigo antecedente, cada Capitão fará affixar

na sua Companhia a Relação particular dos indivíduos
delia, que forão sorteados, para que ninguém possa
chamar-se á ignorância : e os fará notificar a elles

na sua pessoa , ou outra, que os represente , do dia,
em que devem comparecer.
ART. VIII. Oito dias depois do sorteamento se

deveráõ neunir na Capital da Capitania Mór os in-
divíduos , que forão sorteados ; e dalli serão condu-
zidos sem constrangimento, e só acompanhados de
um Official , e dois Officiaes Inferiores das Ordenan-
ças até o lugar do seu destino.

ART. IX. Desde o dia, em que as Recrutas se

reunirem na Capital da Capitania Mór , até que che-
guem ao Deposito , se lhes abonará por dia cento e
vinte reis a cada uma ; e o Official encarregado da
sua conducção lhe fará fazer rancho do mesmo
modo que se pratica com a Tropa de Linha : durante
a marcha , ser-lhes. hão igualmente fornecidos Quar-
téis , ou Boletos; e em tudo o mais serão considerados
como Tropa , excepto o fornecimento de rações de
Viveres.

ART. X. O dinheiro necessário para o soccorro
das Recrutas será adiantado pelos Cofres dos Conce-
lhos , e inteirado depois aos mesmos Cofres pelas

Thesourarias Geraes competentes.
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ART. XI. Sendo sempre necessário que as Re-
crutas sejao entregues nos Depósitos por uma Relação,

que deverá appresentar o Official Conductor delias ;

deve esta Relação ser formalizada com os Nomes,
filiações , idades , naturalidades , alturas , signaes

e oceupações , que tiver cada uma destas mesmas
Recrutas , conforme o Modelo (H): igualmente serão

acompanhadas de outra Relação
, que será lançada no

reverso desta , em a qual se declarem os Artigos

de vestuário e calçado
,

que leva cada Recruta

,

a fim de que o mesmo Official Conductor delias

haja de dar conta no Deposito de todos os Artigos,

que constarem da referida Relação; a qual deverá

ser assignada pelo Capitão Mór , que fizer a remessa

,

e pelo Official Conductor , para que este não possa

chamar-se á ignorância do que leva cada Recruta,
pertencente ao seu vestuário. Todas as Relações de
remessa de Recrutas deveráõ ser impressas, a fim de
que não seja fácil contrafazerem-se , e se facilite por
meio delias, assim contrafeitas, a troca de alguma
Recruta; o que sempre se deverá examinar no acto

da sua entrega nos Depósitos , ou Corpos, a que
forem remettidas , confrontando-as com a respectiva

Relação.

CAPITULO IV.

Da forma , por que se deverá proceder ao Recruíamenno
da Tropa de Milícias*

ARTIGO I. O Recrutamento para os Corpos
de Milícias se praticará da maneira , indicada no
Titulo I. Capitulo V. §. II. do seu Regulamento ; e

á vista das Listas Num, 2, de que trata o Artigo VII.

Capitulo II. do presente Regulamento : e quando o
Coronel de Milícias souber , ou presumir que as

referidas Listas não são exactas , deve-lç-ha participar

A

I

í

I
ti



3
I

ao General
, que governar as Armas da respectiva

Província , de quem deverá esperar as providencias
necessárias

; e de nenhuma sorte será permirtido a
elle Coronel requerer outras Listas com o fundamento
de haver julgado inexactas as primeiras ; nem mesmo
poderá recrutar outros indivíduos, que não sejao
nellas mencionados.
ART. II. Concluído que seja o Recrutamento

destes Corpos da forma prescripta no Titulo 1. Capi-
tulo V. §. VII. do seu Regulamento, os Capitães
das Companhias de Ordenanças e Legiões Nacionaes
farão affixar no lugar mais publico do Destricto das
suas Companhias as Relações dos indivíduos sorteados,
ou Recrutados para os referidos Corpos de Milícias ;

as quaes lhes devem ser mandadas pelos seus re-
spectivos Capitães Mores, havendo as estes recebido
dos Coronéis dos respectivos Regimentos.
ART. III. A affixação das Relações, de que se

trata no Artigo antecedente , deverá ser feita com a
formalidade prescrita no Artigo VII. do Capitulo III.

a respeito dos sorteados para a Tropa de Linha; a
fim de que sejão examinadas as Recrutas nafórraa,
que prescreve o Regulamento de Milícias Titulo I»

Capitulo V. §. IX.

C APITULO V.

i

I

Das penas, a que ficão sujeitos os que faltarem a cumprir

9 presente Regulamento,

ARTIGO I. Aouelle Chefe de família, que se

recusar a dar aos Capitães de Ordenanças, ou Legiões
Nacionaes dos seus Destrictos as clarezas precisas para
preencherem os seus Livros de Registo ; ou que as
der com falta de exactidão maliciosa , provado que
seja o facto , será preso por tempo de um me£ , e
além disso condemnado a pagar executivamente pelos
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seus bens a somma de vinle mil reis , applicados para
a Caixa Militar ; dobrando- se e tresdobrando-se a
pena tantas vezes

,
quantas forem as reincidências do

mesmo facto : devendo delle tomar conhecimento
summariamente e de plano, sem admittir appellação
nem aggravo, o Magistrado Territorial, a que per-*

tencer, sendo Juiz de Vara branca, alias o Correo-edor
da Comarca ; precedendo as necessárias participações
dos sobreditos Capitães por immediação dos seus respe-
ctivos Capitães Mores, ou Commandantes de Batalhão.
ART. 'II. Aquelle Chefe de familia, que deixar

de comparecer na Revista, de que trata o Capitulo II.

Artigo VII. j ou deixar de mandar em seu lugar uma
pessoa, que o represente, e responda ao mesmo
tempo pelos individuos da sua familia , sujeitos á
mesma Revista , será castigado com as mesmas penas

,

preferidas no Artigo antecedente, e impostas pelas
mesmas Auctoridades sem appellação nem aggravo
em Processos igualmente summarios : e para que
nenhum individuo possa allegar ignorância do dia
e hora, em que deve comparecer a esta Revista , os
Capitães Mores prevenirão com a necessária antece-
dência os Capitães de Companhias, para que estes
possãc igualmente fazelo aos Moradores do seu De-
stricto, da maneira , que melhor convier ; quando o
Magistrado, a quem compete o conhecimento dos
casos , especificados nos §§. antecedentes , achar que
os comprehendidos nelles são Pessoas, a que pela sua
qualidade e Emprego não devem ser applicadas as
ditas penas, dará conta pela Secretaria de Estado
dos Negócios da Guerra com os summarios, a que deve
proceder, para que SUA ALTEZA REAL tenha
com os Réos a demonstração

, que for do seu Real
Beneplácito ; na intelligencia porém de que elles
serão mais severamente punidos, por isso que tanto
maior he a obrigação, em que se achão, de cumprirem
exactamente as Reaes Determinações,

c

4

i
1
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ART. III. Quando aconteça faltarem á sobredita

revista alguns indivíduos , comprehendidos no Livro
de Registo , e que se não provar evidentemenre por
AttestaçÕes do Parocho, e de um Facultativo acredi-

tado , devendo ser reconhecidas por Tabellião, que
elles se achão absolutamente impossibilitados para

o fazer por causa de moléstias , serão considerados s,

como hábeis para o Recrutamento na classe
, que

lhes pertencer , e como taes, mencionados na re-

spectiva Relação.

ART. IV. Q Facultativo , que assistir ás revistas,

determinadas no Capitulo II; Artigo VIL , ficará

sujeito a pagar uma eondemnação de quarenta mil
reis , cobrada executivamente pelo Magistrado Terri-

torial , sendo Juiz de Vara branca , ou pelo Correge-

dor da Comarca na sua falta , e applicada para a

Caixa Militar , por cada individuo , que se provar ,,

que em consequência do seu attestado se exiraio com
conhecida fraude do serviço Militar : acontecendo

porém , que o Facultativo , incurso na referida pena >.

não tenha meios, por onde seja executada afim de
a cumprir , será preso por cempo de um mez na-

Cadeia publica da sua respectiva residência. As
mesmas penas terá aqueMe Facultativo, que deixar

de comparecer ás revistas , sendo avisado a tempo ,

c no termo, que determina o Capitulo II. Artigo V.

iART. V. Todo aquetle individuo, que sendo
sorteado para a Tropa de Linha , te avisado para com-
parecer pela affixação das respectivas Listas, -e pefa

citação, deixar de o fazer no dia e hora , indicada

para a reunião das Recrutas , será multado em .vinte

e cinco mil reis para a Caixa Militar , e conduzido
preso ao :Deposito competente ; e se for pobre , des-

eontar-se-lhe-ha do seu. soldo, depois dcassentar praça,

a quinta parte, até preencher a referida multa a

beneficio da mesma Caixa Militar. Se se ausentar

do Destricto^ ou do caminho, quando for para oDepo*



sito,ou Regimento, a que pertencer, c como tal mostrar

a sua rebeldia em se prestar ao serviço, que lhe toca

para a defeza do Estado, ser-lhe-hão sequestrados

os seus bens , e o rendimento delles applicado para as

despezas da guerra , em quanto não comparecer ; e

sendo preso, será condemnado por tempo de dous

annos aos trabalhos de Fortificação por Sentença do

Conselho de Guerra : quando porém a ausência exce-

der de um anno e um dia , deverá continuar o seque-

stro , e applicação áo rendimento dos seus bens para

a Caixa Militar durante a sua vida.

ART. VI. Aquelle que , por doença , ou ausência

do seu Destricto, não puder comparecer no dia, apra-

zado para a reunião das Recrutas na forma do Artigo

antecedente , será obrigado no primeiro caso a appre-

sentar os Documentos , mencionados no Artigo III.

deste Capitulo ; devendo-se declarar na Certidão do
Facultativo o tempo, que precisará para convalescer ;

rio fim do qual , ou se deverá reunir , ou ficará sujeito

ás penas , estabelecidas para os que deixarem de com*
parecer por differentes motivos , na forma , que pre-

screve o Artigo antecedente ; e o Facultativo deverá

incorrer nas penas do Artigo IV., se com fraude ou
malícia passar estas Certidões : quanto ao segundo

caso , se o individuo ausente tiver dado parte da sua

ausência , e dos motivos delia ao seu Capitão respectivo

antes do sorteamento , ser-lhe-hão concedidos quinze

dias, além do dia aprazado para se reunir ; mas se

o não fizer dentro deste tempo , será obrigado a

comparecer da mesma forma , que se determina no
Artigo V. a respeito dos que se ausentão do Destricto „

para fnão comparecerem á sobredita revista.

ART. VII. Os individues, que forem alistados

para os Corpos de Milícias na conformidade do que
determina o Capitulo IV. deste Regulamento; e dei-

xarem de comparecer para assentar praça no dia e

hora, que lhes for determinado pelo Coronel do Regi-

c 2
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mento , a que pertencerem , na forma que prescreve o
Titulo I. Capitulo V. §. IV. do Regulamento destes
Corpos, oito dias depois que forem sorteados , ficaráô in-
cursos nas penas, estabelecidas no Artigo V. deste Ca-
pitulo a respeito dos indivíduos sorteados para a Tropa
de Linha, isto he : serão multados em vinte e cinco mil
reis para a Caixa Militar , e conduzidos presos até o
sitio, aonde deverem assentar praça , devendo-se prati-

car para com os ausentes as mesmas regras prescriptas

para com os de Tropa de Linha.
ART. VIII. O Capitão de Ordenanças , ou Legiões

Nacionaes, que não tiver o seu Livro de Registo, escrí-

pturado^com a devida clareza e exactidão necessária ,

pela primeira vez será multado cm vinte e cinco mil
reis para a Caixa Militar; e pela segunda vez demit-
tido do Posto, e multado em cincoenta mil reis para a
mesma Caixa ; sendo julgado em ume outro caso por
Sentença do Conselho de Guerra. :

ART. IX. O Capitão Mór, ou Commandante de
Batalhão

,
que faltar ao disposto no Capitulo II. Arti-

go VII.
, que por descuido, ou outra qualquer causa

tolerar abusos da parte dos seus súbditos; que deixar
de os vigiar e castigar , como deve ; e de proceder
com a maior exacção ao que neste Regulamento se

lhes prescreve, será dimittido do seu Posto por Sen-
tença do Conselho de Guerra , e multado em duzentos
mil reis para a Caixa Militar; aggravando-se a pena
com prizão

,
proporcionada á gravidade do seu delicto ,

se se conhecer que elle se comportou com malícia , ou
dolo no exercício das suas funeções-.

ART. X. As multas, impostas pelos Artigos ante-

cedentes a todas as Pessoas , que deixarem de cumprir
© que se determina pdo presente Regulamento, deve-
rão ser arrecadadas com escripturação separada no C&*

fre dos Donativos , offereeidos para a sustentação da Guerra *

devendo passar deste Cofre para a Caixa Geral do
Exercito; e de como se realizou a entrega das referi.
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das multas , o Magistrado
, que procedeo á imposição

delias, unirá aos Autos do Processo um Documento,
passado pelo Thcsoureiro do referido Cofre; devendo
tile Magistrado remetter ao General , encarregado do
Governo das Armas da respectiva Província, os mesmos
Autos, acompanhados do referido Documento.
ART. XI. Os Capitães Mores , ou Commandart-

tes de Batalhão, ao mesmo tempo que fizerem aos Ma-
gistrados Territoriaes as participações das faltas

, que
commettêrão os seus Subalternos , ou moradores dos
seus respectivos Destrictos , deverão igualmente fazer
uma semelhante participação ao General

, que gover-
nar as Armas da Província

, para que este possa co-
nhecer, se o presente Regulamento he observado em
tudo que nelle se determina , e da forma prescripta ;

como também se as multas forão entregues no Cofre
dos Donativos ; e em que dia mez e anno se verificou
esta entrega : dando elle de tudo parte á Secretaria de
Estado dos Negócios da Guerra por uma Relação,
conforme o Modelo \j)\

ART.. XII. Os Generaes ,. encarregados do Go-
verno das Armas de Províncias, são as primeiras Au-
ctoridades, a quem compete vigiar sobre a fiel eprom-
pta execução de tudo que se determina por este Regu-
lamento : cuidarão em que os seus súbditos lhe dêm o
mais exacto cumprimento , fazendo examinar por Of-
ficiaes da sua confiança , se elles o praticão, como lhes
he ordenado ; e deveráõ concorrer para que as penas

,

que nelle vão determinadas , sejão impostas aos que
commetterem delictos

, que as mereção. Palácio do
Governo cm 22 de Agosto de 1 81 2.

D, Miguel Pereira Forjaz,-

1

%
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Nome do Chefe de fa-

milia , e de cada indi-

viduo do sexo mascu
lino ,por fogos, ©ufa
milias.

António de tal

José de tal

Joaquina de tal

Domingos de tal

O Padre Manoel de tal

Joaquim José

Josefa de tal

Luiz José de tal

Manoel Joaquim

O Padre Fr. Fulano
José Joaquim
António Luiz

Silvestre de tal

João António

Madre Prioreza Fulan,

Silvério de tal

Henrique José de tal

Pedro de tal

25

5o

Estado Emprego

Casado Pescador

Solteiro

Viuva
Solteiro Criado de servir

Solteiro Criado de servir

Solteira

Solteiro Abegâo

Solteiro Mestre de Primei-
ras Letras

Prior do Convento

Solteiro Abegâo

Idem Cozinheiro

Idem Sineiro

Idem Porteiro

Solteiro Hortelão

Idem Comprador
Idem Abegâo
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r ESQJJADRA,

Naturali-

dade , ou
nome da
Terra, em
que íbi ba-

ptizado.

Filiação , ou nome dos Pais.

Dia , Mez e

Anno , em
que íorão

alistados.

Observações*

Sacavém
Idem Filho de António de tal He Miliciano

Sacavém
Arruda Filho de António Joaquim de tal

Tem defeito fvsicq

para soldado

Sacavém
Alhandra Filho de Joaquim de tal

Sacavém
Idem Filho de Caetano José

Idem Filho de Francisco de tal

Santarém
Golegã
Leiria

Lisboa

Filho de Manoel José
Filho de António de tal

Filho de Manoel de tal

Filho de Silvério de tal

Coimbra
Pinhel

Azambuja

Filho de José João
Filho de Francisco José
Filho de Vicente de tal

jj n » Cavalharice

ti

LojadeMarcinclr©

Deshabitadi
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Relação das Novidades acontecidas na ^Com-
panhia das Ordenanças de em todo o mez
de de 18

Residência

Casas
]

Fogos Ruas
NOMES Estadc OBSERVAÇÕES
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Reside

Casas
j
Eogos jfíuas

!

NOMES

Quartel de

Estados OBSERVAÇÕES

de de 18
Lugar da Assignatura do Com mandante da Companhia
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Mapftá da Força da i.* Coiiipaahia de Ordenanças
do Deatricto da Capusiaia Mói*de G. M, da

Força
Differenças acontecidas

no «K& antecedente

ern o i»° de

de 1813.
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RELAÇÃO dos Moradores Estrangeiros ;'« Aâventi.

cios da .* Companhia d do Descri-

et© da Capitania Mór, ou Batalhão de

Lugar, ou Rua NOMES
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Naturalidade*
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Nameração das Com-
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Officiaês Supertores, CapítXe*, £ Subalternos
da Capitania Mòr d

Postos

Capitão Mór

Sargento Mor

Ajudante

Capitães |

Alferes

Nomes Observações
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MAPPA dos Indivíduos, sujeito? e não sujeitos ao

Recrutamento no Destricto da Capitania Mói de

subordinada ao Governo das Armas da
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RELAÇÃO das Praças, que entrarão no Sorteamentò
para o Recrutamento da Tropi de Linha em de

de 18 pertencente á Capitania Mór d
em virtude das Ordens, expedidas ao

respectivo Capitão Mór pelo Governador das Armas
desta Província com data de de

Compa- Esqua-
nhias dra

Nor Residenci
Sorte

'Branco Preto
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GOVERNO DAS ARMAS D

Relação das Recrutas remettidas. da Capitania Mór de

ao em de de 1.81

NOMES Fili

I I

ÕecupaçSes
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RELAÇÃO DO VESTUÁRIO.

NOMES

cQ ;U Ú

Obsebvações
sobre o estado
dos diferentes

artigos.

Quartel de em de de 1

8

Lugar d'Assignatura do Capitão Mór do Destrieto

Lugar d' Assignatura do Encarregado da Conducção

destas Recrutas
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PORTARIA.

O PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor l8ít
attendendo ao que lhe foi presente em Representação Set ?
do Superintendente Geral da Decima da Cidade c *

Termo, e aos mais respeitos, que dictárão o Indulto
concedido pelo Decreto de 18 de Abril de 1 800 a favor
de todos os que havião deixado de manifestar os seus
créditos para o pagamento da Decima, e queseachavão
incursos no perdimento comminado pelo Alvará de ir
de Mato de 1770: Manda perdoar a pena, cm que os
Denunciados tinhão incorrido

; concedendo o tempo
de rres mezes , para dentro delles fazerem os seus
Manifestos, contados do dia da publicação da presente,

O Conde do Redondo , um dos Governadores
destes Reinos, Administrador Geral do Erário Régio,
o tenha assim entendido , e faça executar pela parte

\
que lhe toca. Palácio do Governo em 3 de Setembro*
de 1812.

Cm cinca Rubricas dos Governadores destes Reims.

-^emi
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EDITAL.

O Desembargador JOSÉ 1 JNT0N10 DE SA\ do Co*.

selho do Príncipe Regente N S» , Come/beiro Honorário

da Sua Real Fazenda , Desembargador da Casa da

Supplicação e Superintende Geral da Decima da Corte

e 'Termo pelo Mesmo Senhor , ele»

_I\ Aço saber : Que tendo-se exigido , na conformidade 1812
das Reaes Ordens, as Relações das Dividas constantes Set. 19.

das Notas dos Tabelliães, e dos Inventários e Autos de
diversos Juizes Ecclesiasticos e Civis , para se con-
frontarem com os Livros dos Manifestos da Decima,
c se proceder contra os Credores omissos ; e havendo-
me requerido contra estes, alem do Sollicitador , varias

Pessoas particulares , denunciando-os para se lhes im-
por a pena da Lei , tive a honra de supplicar a Sua
Alteza Real pelo Governo o Régio Indulto , para se

perdoar esta aos já denunciados , e se conceder o espaço

de três mezes, para se fazerem os Manifestoss em risco.

E o dito Senhor , por effeito da Sua Real Piedade , e

ainda com privação da parte, que compete aos Hospi-
taés Reaes na pena das Denuncias : Foi servido conce-
der o Régio e requerido Indulto na Portaria de 3 do

corrente \ publicada em Edital do Conselho da Real
Fazenda de 7 do mesmo mez : E porque muitos não tem
manifestado as suas Dividas por ignorarem a obrigação,

que tinhão, de o fazer ; não sendo presumível que de-
liberadamente quizessem subtrahir-se a este dever ,.

quando outros Cidadãos, ou expõem a vida no campo
da honra , ou contribuem com subsídios ordinários e

extraordinários , e até com donativos voluntários, para

a salvação da Pátria , que nos importa não menos que
a defeza da Religião, da Ccrôa e da Liberdade 5 pare*



ceo-me que devia fazer publico a todos nos Artigos
seguintes a sancçao da Lei e circumsrancias do Régio
Indulto ,

para se conformarem com aquella , e se
aproveitarem deste no tempo e limites competentes.

T. Os Credores são obrigados a manifestar as suas
dividas , sejao de que natureza forem , na Superinten-
dência do Devedor , dentro de 3 mezes desde a sua con-
tracção; e se passados elles, o não tiverem feito, re-
quererão na Superintendência Geral.

II. Ãs dividas litigiosas são igualmente obrigadas
ao Manifesto, e se tomaráõ só por lembrança; ficando
obrigados os Manifestantes , debaixo da pena da Lei

,

a ir declarar ás Superintendências o estado da Causa
de seis em seis mezes a para se haver a Decima de
quem direito for.

f

III. As dividas , que excederem á quantia de
io<$) reis, são somente as obrigadas ao Manifesto.

IV. A pena da Lei consiste assim na perda da
Acção ; não se podendo mais repetir a divida em
juizo , nem fora delie , como na de outra tanta quan-
tia , ametade para as despezas dos Hospitaes Reaes
do Exercito, e outra ametade para o denunciante.

V. O Desembargador Procurador Fiscal e SoIIi-

citador Geral da Decima são obrigados ex officio a dar
e promover as Denuncias 4 vista das Relações

, que
se lhes remetterem das Superintendências , e das que
requerem ás diversas Repartições, donde podem haver
as noticias competentes.

VI. Qualquer do Povo, não sendo o Devedor;
tem faculdade de dar as Denuncias com Direito ao
Pícíiuo da Lei : Tudo na conformidade da Declara*

«f Z .*fr~".,
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Ição £.a do Alvará de ih de Setembro de 1762 , do $.3
do de 11 de Ma'19 de 1770 , e dos §§. 3 , 6 , 7 , * c io

das Resoluções de 12 <if JfotfAo <& otijoto tf«w, c Poriam %;
r/a do Inspector do Erário de 1$ de Fevereiro de 1799.

fc
if

VII. Todos os Credores de dividas contrahidas £
além de 3 mezes, c não manifestadas, aproveitara* »%*

do-se do Régio Indulto , devem requerer na Superin- 1^
tendência Geral , que lhes mandará tomar os Mani-
festos , ainda no caso de haver Denuncias, que se M
tornão ineffectivas.

VIII. Passados os ditos 3 mezes contados desde
™

7 do corrente, que hc a data da publicação pelo ^
Conselho da Fazenda do mesmo Régio Indulto , fica Jf
cessando este , e tornão as Leis ás circurnstancias. d<s ^
poderem e deverem executar-se.

tfE para que chegue á noticia de todos , mandei s
.affixar o presente. Lisboa 19 de Setembro de 1 Si 2. \U

Jw António de Sãt
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PORTARIA.

sEndo presente ao PRÍNCIPE REGENTE 1812
Nosso Senhor a Conta do Superintendente Geral da Dez. 19.
Decima de 9 do corrente , não somente sobre a im-
possibilidade de se concluírem os Manifestos no tempo,
que determinou a Poríária de 3 de Setembro próximo pas-
sado, pelo grande concurso de Credores , e averiguações
de outros

, para melhor se manifestarem ; mas também
sobre a modificação da pena, imposta pelo §. 7. do
Alvará de 14 de Dezembro de 1775 aos devedores, que
não requererem em tempo as Verbas dos distractes das
diversas pagas : Manda S. A. R.. prorogar por mais
três mezes , contados da data desta , o tempo determi-
nado para os ditos Manifestos ; e Ha por bem alliviar*

os devedores
, que não requererão os mesmos distra-

ctes , da Decima, que se lhes não exigio em tempo
competente; á excepção da do primeiro anno, que
somente pagarão , na forma do Aviso de i^Je Setembro
de 1779.

O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido,
* faça executar. Palácio do Governo cm 19 de Dezem-
bro de 1 812*

Com quatro Rubricas dos Governadores do Reino*
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^UO PRÍNCIPE REGENTE Faço 1813
' saber aos que o presente Alvará cora Maio 13,

força de Lei virem • que dependendo
em grande parte a prosperidade pú-
blica da boa administração da Justiça

civil e criminal , conseguindo os povos
por meio delia gozar a abrigo das

Leis da liberdade civil e politica , que

estas lhes afianção e segurão, e que he compativel com
o estado da sociedade , e da segurança pessoal , e dos

sagrados direitos de propriedade ; e não podendo obter-»

se tão úteis vantagens, sem que a referida administra-

ção de Justiça se faça com presteza , simplicidade e

expedição, para o que he necessário, que se não mul-
tipliquem os pleitos , antes se diminuão quanto for

possível , e que se não compliquem com particulares

e escusadas commissões , que fazem difficil e emba-
raçado o curso das demandas com manifesto prejuízo

dos litigantes ; devendo alem disto haver sufficiente

e não sobejo numero de Ministros, para que nem
faltem para o expediente doS negócios occorrentes,

nem o estorvem pelo seu excessivo numero com pre-

juízo da Minha Real Fazenda no pagamento de Orde-
nados supérfluos : Foi-Me presente pelos Governa-
dores do Reino, que era necessário e conveniente,,

por estes e outros motivos, reduzir a um limitado e

certo numero os Ministros da Casa da Supplicação , e

da Relação e Casa do Porto
, que nestes tempos se

tinha insensível e consideravelmente augmentado, a
pezar das antigas Leis , que o tinhão taxado , com
prejuízo da pública utilidade , e augmento da despeza
da Minha Real Fazenda , ora necessitada da mais
exacta economia, para acudir á defeza do Estado;
diminuir alguns lugares desnecessários da mesma Casa
da Supplicação; extinguir aquellas especiaes commis-
sões ,

que a experiência tem mostrado inúteis , in-

sufficientes para o fim da sua instituição, ou prejudi-

1
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ciaes ; e augmentar as Alçadas de todos os Ministros
,

a fim de diminuir o numero dos pleitos nas Instancias

superiores , ficando por esta maneira mais firmes c
certos os domínios , e mais socegados c felices os

Meus fieis Vassaííos : E Tomando, em consideração

este importante negocio, tendo ouvido o parecer de
pessoas doutas e zelosas do Meu Real Serviço , e

Conformando-me com o dos Governadores do Reino

:

Sou servido determinar o seguinte.

I. A Casa da Supplicação de Lisboa constará

daqui em diante do numero de sessenta Ministros com
efíecnvo exercicio nella , sem que por algum motivo,

por mais especioso que seja , se possa augmenrar ; c

a Relação e Casa áo Porto constará do numero de

quarenta e cinco , também effectivos , alem do Chan-
celier.

II. Tendo mostrado a experiência ,
que doze Casas

de Aggravos na Casa da Supplicação bastão para p
expediente das causas

,
que alli sobem por appellação

e aggravo , e para o mais expediente da referida Mesa,

que se tornará menos complicado pela diminuição de

pleitos ,
que ha de produzir o augmento das Alçadas

;

e que duas Varas da Correição do Civel da Corte são

também bastantes para a expedição dos respectivos

negócios ,
que nellas se tratão , não se tendo verificado

os motivos
,
que fizerão necessário o Decreto de 3 de

Fevereiro de 1776 : Hei por bem extinguir duas Casas

de Aggravos , reduzindo-as a doze , e duas Varas da

Correição do Civel da Corte , ficando somente duas ,

como aconteceo antes do referido Decreto.

III.' Sendo inútil aos interesses da Minha Real

Fazenda, e até prejudicial ao socego das famílias,

implicadas em dividas Fiscaes antigas, a Commissão

das' dividas Reaes pretéritas , creada pelo Decreto <fe 1

1

de Outubro de 1766, cujos motivos se não verificarão

com vantagem da Minha Real Fazenda : Sou Servido

havêl-a por extincta ; e Ordeno ,
que as Execuções ,

«r x fc*-»'.
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que estiverem correndo no Juizo desta Com missão

,

se remettão aos dos Feitos da Minha Real Fazenda,
para nelles se ultimarem.

IV. Tendo sido necessário augmentar as Alçadas
estabelecidas na Ordenação do Reino para as causas,

de que se intentassem Revistas, para a Relação e Casa
do Porto , e para todos os mais Ministros

,
pelo Alvará

de 26 de Junho de 1696 ; porque o tempo, que tinha

decorrido , alterara o valor e preço de todas as cousas

,

como natural e ordinariamente acontece ; sendo muito
maior o espaço

, que tem havido desde a publicação
do sobredito Alvará até agora ; e tendo occorrido
muitos outros motivos ponderosos para augmentar os

valores de todos os géneros , não quadrando por isto

a sobredita Legislação ao presente tempo , alem de
querer diminuir as Instancias dos pleitos de pouco
•valor , que se proseguem muitas vezes por caprichos
mal entendidos e porfíosos : Sou outrosim servido
augmentar todas as sobreditas Alçadas com mais duas
partes do que se acha estabelecido no citado Alvará de

26 de Junho de 1696 j como por exemplo a da Relação
do Porto, que tem por elle a Alçada nos bens de raiz

ds 250$ reis , ficará sendo daqui em diante de 750^
reis ; observando-se esta regra em todas as mais Al-
çadas

, na forma da Tabeliã assignada pelo Conde
de Aguiar , do Meu Conselho d'Èstado , Ministro e
Secretario dos Negócios do Brasil.

Pelo que Mando á Mesa do Desembargo do
Paço; Presidente do Meu Real Erário ; Regedor das
Justiças ; Conselho da Minha Real Fazenda

; Gover-
nador da Relação e Casa do Porto ; e a todos os
Tribunaes

í; Ministros de Justiça , e mais pessoas , a
quem pertencer o cumprimento 'deste Alvará , o cum-
prão e guardem, sem embargo de quaesquer Leis,
ou disposições em contrario

, que todas Hei por dero-
gadas, como se de cada uma delias fizesse expressa
menção. E valerá , como Carta passada pela Chancel-

* 2
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laria ,
posto que por cila não ha de passar , e que o

seu effeito: haja de durar mais de um anno , sem
embargo da Ordenação em contrario. Dado no Palácio

do Rio de Janeiro em 13 de Maio de 1 8
1
3

•

Conde de Aguiar.

Alvará com força de Lei , pelo qual V. A. R. HaV
por j)em estabelecer numero certo de Ministros effectivos na

Casa da Supplicaçao, e na Relação e Casa do Porto ; extin-

hmíl guir duas Casas de Aggravos , duas Varas da Correição doÍCivel da Corte , e a Commissão das dividas Reaes pretéri-

tas na Casa da Supplicação : e augmentar as Alçadas de

todos os Ministros : na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim António Lopes da Costa o fez.

Registado nesta Secretaria d'Estado dos Negócios

Wm do Brazii no Livro* primeiro de Leis , A'ivaras e

Cartas Regias a foi. 27b vers. Rio de Janeiro em 14

de Maio de 18 13.

Felis José de Sousa Roza.



TABELLA
Do Regulamento das Alçadas ,

que se devem observar

daqui em diante.

Para excluir a Revista nos bens de^

Nas Causas sentenciadas em uma A
ou duas Instancias, de • .\

Corregedor do Civel da Corte, e

do Porto

Relação do Porto <

Corregedores das Comarcas . . C

Civel da Cidade de Lisboa . .

;

Juiz de índia e Mina . . . A
Provedor das Capellas e Resíduos

[

Ouvidor da Alfandega . . . . <

Provedores das Comarcas '

Juizes de Fora das Terras da Coroa

Raiz i :o50$ooo
Mov. i :200<$)000

Raiz 3Óo<$)OOo

Mov. 6oo#)00o

Raiz 75($)ooo

Moveis 90$000
Penas 39ÍLOOO

Raiz 750($)000

Moveis GOO{J)000

Raiz 3 2$000
Moveis 40^)000
Penas 12 $000

Raiz 32g)000
Moveis 40<$)00Q

Penas 12$0OO

Raiz 32($)QOO

Moveis 40$)000
Penas I2($)000

Raiz 16(^000
Moveis 20(J)000
Penas 6$000

Raiz 16 2)000
Moveis 20$)000-

Penas 6$)000

Juizes de Órfãos desta Cidade, el

Juizes dos Órfãos de Fora . .

)

Palácio do Rio de Janeira em 13 de Maio de 1 3 13.

Conde de Aguiar.

V
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Q
PORTARIA.

_ Uerendo o PRÍNCIPE REGENTE Nosso
Senhor prevenir os abusos , que podem resultar da má
intelligencia das Leis , Alvarás e Portarias publicadas
sobre o Recrutamento da Tropa de Linha e Milicias ;

os quaes, contra a Sua Real Intenção, poderáõ causar
uma diminuição no numero de Recrutas precisas para
a conservação do Estado completo do Exercito, ficando
indevidamente isentos muitos indivíduos dos que deve-
rião ser recrutados, e recrutando-se incompetentemente
outros, que devem ser isentos, ou pelas suas circumstan-
cias fysicas , isto he ,

por falta de idade , altura , robu-
stez e constituição própria para o serviço do Exercito ;

ou pelos Privilégios, que he indispensável guardar em
attenção á População , Agricultura, Pesca, Commer-
cio , Navegação , Artes , Officios e Sciencias , cujos
Ramos necessitão ser promovidos, animados e prote-
gidos para á conservação do Estado Civil e Militar:
He o mesmo Senhor servido mandar declarar, de-
pois de ouvir o parecer do Marechal dos seus Exér-
citos e Commandante em Chefe , o Marquez de
Campo Maior , cjue todos os sobreditos Privilégios

se fiquem entendendo da maneira , por que vão expli-

cados nos Artigos juntos , assignados por D. Miguel
Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza Real,
Tenente General dos Seus Exércitos e Secretario dos
Negócios Estrangeiros , Guerra e Marinha ; os quaes
deveráõ ser considerados , como fazendo parte desta
Portaria, para se lhes dar a sua mais inteira execução,
em quanto o mesmo Senhor não Mandar o contrario.

O mesmo Secretario o tenha assim entendido , e faça

expedir as Ordens necessárias. Palácio do Governo
em 28 de Setembro de 1813.

Com quatro Rubricas dos Covermdms do Reim*

r;w r.; w*WR? iu»'**m&**.9mK
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íM Artigos , <fe qutfaz. menção a Portaria de 1% ie- Setemiro^ eie lUnpúém a isenção do Recrutamento ie Trofa de-

Linha e Milícias

M PO! .II LAÇA a

A&tkço L OXO isentos* do* RecrutaíWtenitsi ác

Í

Tropa d,e Linha todos os Indiivisduos Casados. Lcgisti-

mamente, antes o® depois de 15 de Dezejnsfora de
1 809 ; o que deverão provar? comi as suas competentes
Cartas de Casamento , passadas, em; .fó«ma, ,

que facão
fé perante as Auctoridades , a quem houiverem de; ser

Hl apprescntadas.

i AGH1CULTU RA.ÍArt. II> São isentos da) Reciwtameniicr de Tropa,
de Linha os Criados, dé cada * Lavrador fajapriaEmente
dito.,, ou Chefe de Lavoura ; e ura doa filhos;, qu#7 td~

verem empregador na; Lavoura: feem entendádo que;

esta- isenção só aproveita a um homem por cada jsmtstí

de Bois, que tiver ojdito Lavrador ou Ghefè de; La-
voura); e sendo este mesmo? aomena> empregada- ef&-

%^ ctivamente com a junta de Bois no; serviço cUisí dife-
rentes Ramos de Agricultura, esdusiivamenue d&.

qualquer outro, serviço ; e com tanto? que os daissa

Criados provem, ser natumes daseTmas, onde ser achaca

Í
assalariados , ou pelo i menos que nellas* seracheflurew

sidindo por maisde ura^anno: or que dcvéráõ mostaiaii

por Certidões dos Parochos das respectivas/Freguew
zias s sendo também preciso que os mesmos Criados

appateção munidas de Attesta$õe&, passadas por seus

res-



( 3 )

respectivos Amos, conforme ao Modelo A, para se

conhecer não só a identidade de pessoa, imas ainda

que vencem salário, e que lhes são indispensáveis

para a sua Lavoura : o Lavrador ou o Chefe da La-

voura ,
para gozar da sobredita isenção a respeito de

um de seus filhos empregado nelle , e dos seus Cria-

dos acima ditos, deverá provar que todos os seus

Carros estão matriculados para o serviço dos Trans-

portes do Exercito no seu respectivo Julgado , na

conformidade do §. L Art. II. da Regulação appro-

vada e mandada observar por Portaria de 7 de De-

zembro de 1811 ; o que farão constar por Certidão

authentka passada pelo Escrivão do Julgado em vir-

tude de despacho do respectivo Juiz , conforme o

Modelo B: podendo os Parochos supprir a falta dé

Tabclliães no reconhecimento dos sobreditos Attesta-

dos , os quaes deverão ser reformados um mez antes

das epochas marcadas para as Revistas Semestres no

Art. III. Capitulo 2. do Regulamento para o Recru-

tamento.

Art. III. São isentos do Recrutamento de Miíí-

cias os Feitores , Caseiros e Maioraes dos Pastores de

gado das pessoas de Distincção , ou pela sua qualidade

de Nobreza, ou pelos seus Empregos; e são isentos

de Tropa dê Linha os Criados domésticos dos Fidal-

gos e Ministros, que os servirem quotidianamente com

ração e salário, tendo sido admittidos antes de 15 de

Dezembro de 1 809 ; o que deverá constar por Certi-

dões dos Parochos das respectivas Freguezias ; de-

vendo-se entender uma e outra isenção a favor das

Communidades Religiosas, com tanto que cada um
dos Indivíduos estejão munidos de um Attestado, que

não só mostre e identidade de pessoa , mas ainda a

sua presistencia nos ditos empregos ou serviços: se*

melhantes Attestados deverão ser assignados pelos

Chefes das famílias acima especificados e pelas prin*

hmí



l|! ^jpaes pessoas das Communidades
; c reformados um

( fc
mez antes da § epochas , ou tempo marcado para as Re-
vistas da verificação das pessoas hábeis para o Recru.« lamento na Conformidade do seu Regulamento,

A PE SC A.

$ - Art - TV. São isentos do Recrutamento de Tropa
I|; de Linha e M;licias os Indivíduos empregados effe-

Wjj cavamente nos differentes Ramos de Pesca, formados

\^ em Sociedades ou Companhas , estando munidos de
vs- Attestados, que provem a identidade de pessoa, sendo
jN assigaados pelos Mestres , Ou Arraes das respectivas

'* BH Embarcações, verificados pelo Ministro Territorial

1^. e finalmente reformados um mez antes das revistas

I' Semestres.

1.?

v

5

COMMERGIO.
Art. V. He isento do Recrutamento de Tropa

de Linha um Guarda-Livros, ou um Caixeiro de Ne-
gociante Matriculado na Real Junta do Commercio;
appresentando-se o dito Guarda-Livros ou Caixeiro
munido de um Attestado passado por seu Patrão, e
reformado como fica dito nos Artigos antecedentes

;

c mostrando ao mesmo tempo que já se acha Matri-
culado na sobredita Real Junta.

NAVEGAÇÃO.
Art. VI. São isentos do Recrutamento de TropaSde Linha e Milícias os homens marítimos, empregados

effectivamente na Tripulação dos Navios do Com-
mercio , ou Navegação pelo alto mar , ou pela Costa ;

e igualmente os que formão as Companhas das Em-
barcações

, que navegão pelos Rios , com tanto que
estas Embarcações sejão approvadas pelo Senado, ou

Í)i Ca-
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Camera do Destricto respectivo ; bem entendido
(

que neste numero de Embarcações se nao incluem os

Botes. São igualmente isentos do Recrutamento de

Tropa de Linha e Milícias os marítimos
,
que nas

Embarcações de Guerra, ou Mercantes tiverem feito

mais de rres viagens ; devendo mostrar uns e outros

dos referidos Marítimos por Atcestados a identidade

de pessoa, assignados pelo Capitão, ou Mestre do

Navio , e verificados pelo Juiz do Destricto , a que

pertencerem: bem entendido., que todos- elles ficão

sujeitos ao serviço da Marinha, para que forem Recru-

tados; e que os Capitães, ou Mestres das Embarca-

ções, que na vegao pelos Rios, para gozarem da so-

bredita isenção a favor das suas tripulações, devera

mostrar que estão alistados no respectivo julgado para

o serviço do Exercito, na forma declarada na Artigo

II. a respeito dos Criados dos Lavradores.

ARTES MECHANICAS.
Art. Vlí. São isentos do Recrutamento de Tropa

de Linha e Milícias os Mestres, Offtciaes, Appren-

dizes , Operários e Indivíduos empregados nos Arse-

naes Reaes do Exercito, da Marinha., das Obras Pu-

blicas e Militares e suas respectivas Dependências; na

Impressão Regia e Real Fabrica de Cartas de jogar ,

suas Administrações e Commissões ; na Real Fabrica

das Sedas e Agoas Livres ; e nas Minas de Ferro e Car-

vão de pedra; com tanto que todos elles se mostrem

rnunidos de um titulo extrahido dos Livros de Matri-

cula do Modelo C, que deve haver em cada uma das

sobreditas Repartições ,
particularmente para este fim ;

pelo qual mostrem que se achão effectivamente em-;

pregados no serviço de qualquer Ramo das referidas

Repartições; reformando.se estes títulos da forma

recommendada no Artigo II. , os quaes devem ser

assignados pelos Chefes de cada uma delias.

** " Art.

i

l

ar,
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Art. Vííl. São isentos do Recrutamento de Tro-
pa de Linha os Mestres, Officiaes e Apprendizes das
Fabricas estabelecidas por Alvará, ou Decreto, e por
Portarm da Real Junta do Commercio em Resolução
de Consulta

, provando os donos ou Mestres das Fa-
bricas perarwe o Ministro Territorial respectivo que
as suas Fabricas se achão estabelecidas em virtude de
algum dos referidos Títulos , e que não tem mais Of-
ficiaes e Apprendizes, do queaquelles, que lhes são
indispensáveis; e devendo ter os Mestres, ou donos
das sobreditas Fabricas os Livros de matricula deter-
minados no Artigo VII., rubricados pelo Ministro
Territorial „ para delles extrahirem os Attestados >

que devera5 passar aos seus Officiaes e Apprendizes

,

para gozarem da sobredita isenção; devendo estes At-
testados ser também rubricados pelo dito Ministro e
reformados de seis em seis mezes na forma prescrita
nos Artigos antecedentes.

ARTES LIBERAES.
Art. IX. São isentos do Recrutamento de Tropa

de Linha e Miiicias os Cirurgiões, Boticários, Den-
tistas e Aiveitarcs

, appresentando elles as suas com-
petentes Cartas de examinados e approvados nas suas
respectivas. Artes: como também os Praticantes de
Cirurgia e Pharmacia

, provando uns e outros fre-
quência e aproveitamento com Certidões de Matri-
cula : são igualmente isentos do Recrutamento de
Tropa de Linha e Milícias os Alumnos das Aulas
Regias de Desenho e Architectura Civil e de EscuU
ptura

, provando uns e outros frequência e aprovei-
tamento com Certidões de Matricula,

OF-
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OFFICIOS MECHANICOS.
Art. X. São isentos do Recrutamento de Tropa

de Linha os Mestres e os Apprendizes até á idade de
vinte annnos (tendo dado cinco annos ao Officio) dos

seguintes Ofíicios : Carpinteiro de carros, Carpinteiro

de casas, Carpinteiro de machado, Carpinteiro de
noras ; Moleiro; Pedreiro; Canteiro; Cabouqueiro;
Ferreiro; Serralheiro; Espingardeiro; Aibardeiro

;

Selleiro; Freieiro ; Cordeiro ; Cuteleiro • Bainheiro;

Fusteiro ; Surrador ; Cortidor ; Odreiro ;. Coronheiro;

Çapateiro ; Alfaiate; Aigibebe ; Tanueiro; Latoeiro

de fundição, Latoeiro de folha branca; Ba te folha ;

Fundidor de cobre; Dourador ; Serigueiro de cha-
péos , Serigueiro de agulha ; Torneiro ; Oleiro ; Som-
breireiro; Tecelão; Vidraceiro; Ourives de prata;

Esparteiro; Cordoeiro de esparto, piassá e linho ; de-
vendo tanto os Mestres, como os Apprendizes, mostrar

a identidudé das suas pessoas com Âttestados authen-
ticos , a saber : os Mestres appresentaráõ Âttestados

passados peio Juiz do Povo , e nas Terras , em que o
não houver, pelos Juizes dos Ofíicios, ou Juiz do
respectivo Julgado : quanto aos Apprendizes, serão

igualmente obrigados a appresentar semelhantes At-.

testados , com a differença porém de serem passados

pelos seus respectivos Mestres , e rubricados pelas so-

breditas Auc-toridades» São igualmente isentos do Re-
crutamento de Tropa de Linha os Apprendizes prove-
nientes da Casa Pia , em quanto não completarem
vinte e um annos de idade; bem entendido que estes

e os outros Apprendizes só lhes aproveita a referida

isenção no caso de serem effectivos nos seus Officios,

circumstancia.que deverá ser expressamente declarada

nos sobreditos Âttestados.

Art. XI. São isentos do Recrutamento de Tropa
de Linha e Milícias os Ferradores , assim os Mestres,

** 2 C0-
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como os- Offkiaes e Apprendizes, exceptuando, o caso
de serem precisos para servirem na Praça de Ferrado.
res nos Regimentos de Cavallaria e no Batalhão de
Artilheiros-Conduetores; ficando tanto os Mestre*-,
como os Officiaes e Apprendizes, obrigados a a ppre-
sentar no acto das Revistas semestres Attestados se-
melhantes áquelles, que ficão determinados no Artigo
antecedente para os Mestres e Apprendizes dos Ofri-
cios nelle especificados.

S CIENCI A &
Art. XII. São isento* do Recrutamento de Tro*

pa de Linha os Estudantes Matriculados nas Aulas do
Goliegio das Artes da Universidade de Coimbra, e
nos annos de cada uma das seis Faculdades da mesma
Universidade: igualmente são isentos do sobredito
Recrutamento os Estudantes Matriculados- na Aca-
demia Real da Marinha de Lisboa e da Cidade do
Porto , e na Real Academia de Fortificação, Artilha-

ria e Desenho ; como também os Estudantes Matri-
culados nas Aulas do Commercio ede Desenho , e Se-
minários Episcopacs

í
provando uns e outros Estu-

dantes a sua frequência, e aproveitamento com Certi-

dões de. Matricula.

ADMINISTRAÇÃO CIVIL E MILITAR:

Art. XIII. São isentos do Recrutamento de Tro-
pa de Linha e Milícias os Indivíduos empregados na
Administração Publica-, Civil e Militar com exerci*

cio effectivo nos differentesTribunaes, Secretarias e
Repartições, inclusive as Militares e Civis do Exer-
cito ; sendo elles os Proprietários de taes Empregos»,
e não Serventuários : por quanto os Serventuários e
Supranumerários sem vencimentos de Ordenado, ou
Salário, e os Serventuários de quaesquer Empregos

das
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das sobreditas Repartições, estando em circunstan-

cias de serem recrutados em attenção a sua idade c

qualidades fysicas, não lhes poderá servir de isenção o

titulo por que mostrarem o seu Emprego ; e para se

evitarem as difficuldades, que podem occerrer na pra-

tica desta disposição, isto he, sobre a legitimação de

cada um dos sobreditos Indivíduos, a fim de gozarem da

referida isenção: Determina Sua Alteza Real que to-

dos os Tribunaes, Secretarias, Repartições Civis e

Militares e Magistrados, que tem debaixo das suas

Ordens Oíficiaes de Justiça , ou Fazenda, remettão a

Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros e da

Guena até 30 de Novembro próximo futuro rela-

ções nominaes das Pessoas , nelles empregadas, con-

forme o Modelo D, para se remetterem aos respecti-

vos Generaes, Governadores das Armas, Listas das

Pessoas ,
que nas sobreditas Relações se encontrarem

em circumstancias de serem isentas do sebredito Re-

crutamento ; ficando os mesmos Tribunaes, Secreta-

rias e sobreditas Repartições na obrigação de con-

tinuarem a remessa das mesmas Relações á referi-

da Secretaria de Estado um mez antes das epochas

,

marcadas para as Revistas Semestres ,
recemmen-

dadas na Art. 3. Cap. 2. do Regulamento do Recru-

tamento de 22 de Agosto- de 181 2 ; bem entendido, que

a falta das mencionadas Relações produsira conse-

quentemente o Recrutamento dos Indivíduos emprega-

dos nas Repartições, que tiverem commettido esta fal-

ta , estando elles nas circumstancias de o seiem : de-

vendo os sobreditos Empregados appresentar Attesta»

dos ,
que verifiquem a identidade de pessoa nos actos

das sobreditas Revistas,

AMPARO DA VIUVEZ E VELHICE.

Art. XIV. Em attenção ao estado cV Viuvez de

Mães. eá idade avançada de alguns Pais , cujos fi-

*
lhos
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lhos lhes servem de auxilio com o producto de seus
próprios trabalhos: Permitte Sua Alteza Real, que o
filho, que alimentar sua Mái Viuva, ou seus Pais de-
crépitos, ou valetudinários com o producto do seu pró-
prio trabalho e agencia , vivendo ao mesmo tempo
na companhia delles , seja isento do Recrutamento •

mas esta isenção só deve ter lugar, quando o numero
dos Indivíduos, apurados para o Recrutamento de Tro-
pa de Linha, for maior que o das Recrutas rateadas á
respectiva Capitania Mór ; provando elles por Cer-
tidões dos respectivos Parachos que são os únicos fi-
lhos, que soccorrem seus Pais, e que não tem outros
filhos, ainda que ausentes, a quem possão recorrer para
a sua subsistência.

CONCLUSÃO.
Art. XV. Ficão por tanto sujeitos ao Recruta-

mento de Tropa de Linha todos os Indivíduos Nacio-
naes e natural isados , cornprehendidos nas idades de
dezoito a trinta annos, cuja altura não for menor
que 57|pollegadas, e cujas circumstancias, declara-
das nos sobreditos Artigos de isenção, os não isenta-
rem deste Recrutamento; tendo alias a constituição
fysica apropriada para o serviço do Exercito.

Art. XVI. S. A, R. por esta occasião lembra e
recommenda o cumprimento do disposto nos §§. II.
e IV. do Aharâ de ij de Fevereiro de 1797 , pelo qual
ficão privados de varias Graças e Privilegies, e além
disto sujeitos a pagarem o quinto dos Bens de Mor-
gados e Capeias para as despezas da guerra aquelles
Administradores dos mesmos Vínculos, que não tendo
impossibilidade, deixarem de se alistar voluntaria-
mente nos corpos do seu Exercito

; e cuja execução
está privativamente confiada aos Provedores das Co-
marcas do Reino.

Art.
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Art. XVII. S. A. R. Manda igualmente decla-

rar ,
que no Recrutamento de Milícias deve seguir-se

restricta e rigorosamente o que se acha determinado

no seu Regulamento, com a differença porém de se

recrutar somente até á idade de 45 annosj e de te-

rem baixa do serviço os Milicianos, que completarem

50 annos de idade ; convém a saber, que em quanto

houver Individuos Proprietários, isto he , Donos
de Prédios Rústicos ou Urbanos, se recrutarão uni-

camente destes
,
preferindo os solteiros aos casados ;

que só na falta absoluta de Proprietários se recorrerá

aos homens de Officios , dando-se igualmente entre

elles preferencia aos solteiros ; e que só na falta abso»

luta de Proprietários e homens de Officios se recru-

tarão os homens jornaleiros , entre os quaes se devem
também preferir os solteiros aos casados ; bem enten-

dido
,
que nos homens jornaleiros se não devem com-

prehender os criados de servir.

Art. XVIII. Finalmente Determina S. A. R. a

mais inteira observância dos presentes Artigos a todas

as Auctoridades, a quem cumpre a execução do dis-

posto ao Regulamento para o Recrutamento de Tropa
de Linha e Milícias, approvado e mandado observar

por Portaria de 22 de Agosto de 1812. — Palácio do

Governo em 28 de Setembro de 181 3.

D. Miguel Pereira Forjaz*

Mo-

1

1

ar,

*
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(Modelo A)

Dos Aí/estados , de que sefaz menção tios Artigos 2.°, r.-

4.°, 5 .% 6.°, 7.°, 8.°, 9.°, IO.VMI. <fc /W*.
ria de 2% de Setembro de 1813.

Governo das Armas
DE • • • . .*

Capitania Mor
de

A.ttesto , que (aqui o Nome., sobrenome ^ ap.
pellido do Individuo, de quem se attestaj está em-
pregado cm (aqui a qualidade, ou nome do Empre-
go, ou Officio do dir.o Individuo , £ desde quando se
acha empregado) ; e afftrmo ser effectivo em minha
(Casa , Officina , Logea, Embarcação , Lavoura , etc.)

no sitio d (aqui o nome da rua, lugar, etc.)

N.° (aqui o numero da Propriedade). £ para assim
constar aonde lhe convier, passei o presente A ttesta-

do por mim assignado (aqui o nome da Terra , de
residência da pessoa

, que attesta, e declaração do dia,
niez e anno , em que for passado o Attestado).

Lugar assignátura de quem attesta.

Lugar da assignátura da Pessoa
, que reconhecei:

a sobredita assignátura , sendo preciso»

( Estatura

,

Signaes < Cabellos , cor
(Olhos, côr
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(Modelo B)

Dos Livros de Mattichla , determinado no Arligo 7. da

Portaria de 28 de Setembro de 1 813.

Governo das Armas
D£

Capitania Mór
pe • . . •

Rubrica do Juiz

respectivo.

A ttesto, que no Livro de Matricula dos Trans-

portes do Julgado de (aqui o nome do Destricto do

Julgado), N.° (aqui o numero do Julgado), da In-

specção de (aqui o nome do Destricto da Inspecção) ,

está registado a foi. (aqui o numero da folha do L.°)

debaixo do N.° (aqui o numero do transposte e a

espécie de transporte) , de que he dono (aqui o nome,

sobrenome e appellido do dono). £ para constar

aonde convier, passei o presente (aqui o lugar da

Terra de residência do Escrivão attestante). Data do

dia , mez e anno , em que foi passado o presente At-

testado.

Lugar do Reconhecimento por Tabellião.

&;?& 3i»
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço iS?3

saber aos que o presente Alvará com Dez. 6*

força de Lei virem : Que em Consulta

da Mesa do Desembargo do Paço Me
foi presente, que, não estando deci-

p d ido expressamente na Legislação do

pS>i Reino, que as Sentenças proferidas^no

giáo de Revista sepossâo, ou não,

embargar * seguindo-se commum c

ordinariamente na pratica poder usar deste meio o que,

tendo vencido na Sentença , de que se concedeo Re-

vista, teve-a contra si depois por effeito delia, eo

impetrante só no caso , em que se acerescenta e decide

alguma cousa de novo na Sentença proferida a seu

favor ; acontecera com tudo na Casa da Supplicação de

Lisboa determinar-se o contrario por Assento na Causa

de José Manoel de Lima com a Minha Real Fazenda ,

decidindo-se que se não tomasse conhecimento dos

Embargos, com que o mesmo se oppozera, por se

acerescentar na Sentença , lavrada a seu favor no gráo

de Revista, a clausula prejudicial de que se procedesse

por árbitros á liquidação dos preços dos géneros , que

fornecera para os Reaes Armazéns, e dos que recebera

em seu pagamento ;
pedindo.se por um dos Juizes

Assento , já depois de estar o feito a vozes, e até ven-

cido ,
que se conhecesse dos Embargos , mandando-se

proceder a elle , e tomando-se aos 10 de Abril do cor-

rente anno, no qual se estabeleceo em regra a referida

decisão, contraria á pratica, fundada em razão jurídica

c na opinião de alguns Escritores : E tendo considera-

ção por uma parte que já era intempestivo proceder-se

a Assento, que só podia ter lugar antes de votar-se, c

muito menos depois de vencido o feito j e que a sua

decisão não foi conforme á justiça ; pois que, tendo os

Juizes da Revista acerescentado a liquidação por árbi-

tros contra a conta dos preços offerecida pelo impe-

trante ,
que lhe era prejudicial , e que não fora lembrada

«5 ?'W wv*mk& vjÊí



na ultima Sentença , convinha e era muito justo, que se
conhecesse se a referida clausula continha nullidade;
por não ser licito tratar no gráo de Revista de matéria
nova, ou da justiça do sobredito accrescentamento : E
por outra parte , que he muito conforme á utilidade
publica e ao bem do Meu Real Serviço e ao interesse

dos Litigantes, que se estabeleça uma regra geral e
invariável nesta matéria , para que nem entre mais em
duvida, nem tenhão lugar opiniões differentes, que
facão vaciliar os ânimos dos Juizes, que não devem re-
ger-se por arbítrios vagos j mas estribar as suas delibera*
ções em Lei expressa , sempre que he possível : Atten*
dendo outrosim que, não havendo prohibição legal de
se embargarem as Sentenças

, proferidas no gráo de
Revista, se devia entender permittida na regra geral

,

de que o meio de Embargos he sempre applicavel a
toda e qualquer Sentença, segundo a Legislação pátria

,

com o fim de se apurar mais a justiça dos Litigantes,
sendo estas formas forenses meios de afiançar e segurar
o direito de propriedade, e não podião ser excluídas as
de Revista pelo fundamento dos Praxistas, que reputão
estes Embargos Revista de Revista, reprovada pela Lei
do Reino; pois que he esta interpretação um sophisma

,

que não cabe no espirito do systema restricto deste
Recurso extraordinário , e opposta ã letra da Lei ; e
que ás Partes deve ficar salvo o poderem embargar as
Sentenças em rodo , ou em parte , quando lhes forem
contrarias , e aos Juizes o conhecerem , ou não, dos Em*
bargos, segundo a matéria, nelles allegada , e as Deci-
sões de Minhas Leis a este respeito promulgadas

:

Querendo evitar os damnos , que se seguem de não
estar regulado este ponto de Jurisprudência Cível j e
confòrmando-Me com o parecer da mencionada Con-
sulta e dos Governadores do Reino; e com de outra*
Pessoas doutas e zelosas do Meu Real Serviço : Hei
por bem annuliar o referido Assente de 10 de Abril do
torrente anw, a fim de que, eonsiderando-sc como n^o

i

w x. +>~.
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existente, conheçáo os Juizes dos Embargos oppostos;

edefirão, como for de justiça; e ordenar, que daqui

em diante seja licito ás Partes, a quem for offensivO

cm todo , ou em parte o julgado em gráo de Revista,

embargalo ; ficando ao conhecimento dos Juizes o
decidir, se a matéria delles pôde ter iugar em tal caso

;

deferindo afinal em conformidade da natureza e fini

deste Recurso e das Leis estabelecidas , que tanto o

limitarão e restringirão.

Pelo qué: Mando a todos os Tribtinaes do Reino

e deste Efitado, Regedores das Casas da Supplicação

de Lisboa e do Brasil , Ministros de Justiça e todas

as mais Pessoas , a quem o conhecimento deste Alvará

competir , o cumprão e guardem , não obstante qual*

quer Lei, ou Disposição em contrario; que todas Hei

por derogadas para este effeito somente , como sede

cada uma fizesse expressa e individual menção. E va-

lerá, como Carta passada pela Chanccllaria
,
posto que

por ella não ha de passar , e que o seu effeito haja de

durar mais de um anno , sem embargo da Ordenação

em contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos

6 de Dezembro de 1813.

príncipe •

'=•

1

1

I

ír

Condi de Âgulau

ALvarã , pelo qual Fossa Alteza Real ha por lem annuU

lar o Assento de 10 de Abril do corrente anno, em que



se àecidio
, que não podiao os Impetrantes das Revistas

embargar as Sentenças contra elles proferidas , ainda no
(aso de se lhes acrescentar alguma cousa de novo ; e ordenar %

que daqui em diante seja licito a qualquer das Partes em*
hargar o Julgado em tfáo de Revista

, quando lhes for
contrario em toio

% pu em parle ; devendo os Juizes , á vista,

da sua matéria , deliberar , se merecem que delies se conheça

{

Judo naforma acima exposta»

Para Vossa Alteza Real ver*

Mamei Rodrigues Gajneiro Pessoa o fez*

Registado nesta Secretaria de Estado dosKegocías
*Io Brasil no Livro II. de Leis , Alvarás e Cartas Regias

%m. |. Rio de Janeiro em 7 de Dezembro de 1813.

Manoel Corria Piçsmçu



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço

saber aos que este Alvará virem : Que
Mandando examinar no Meu Con-

selho da Fazenda as duvidas , que

tem occorrido sobre serem, ou não,

comprehendidas as dações in solutum

na disposição do Alvará de 3 de Ju-
nho de 1809, Pel° 9ua ^ ^U1 serviclo,

por força das urgências do Estado ,

extender a todos os Meus Domínios o Imposto da

Siza , que se deve das compras e vendas e arrema-

tações dos bens, declarados no dito Alvará: Me foi

presente em Consulta do dito Tribunal, sendo ouvido

o Procurador da Minha Real Coroa c Fazenda
,
que

as dações in solutum , constituindo uma espécie de

compra e venda , e sendo assim consideradas nos Ar-

tigos das Sizas Cap. XXXIX. §. 1. , são comprehendi-

das na disposição do sobredito Alvará. E conforman-

do-Me com o parecer da referida Consulta : Hei por

bem declarar , que em todos os pagamentos , que os

devedores tiverem feito depois da publicação do Al-

vará de 3 de Junho de 1 809 , ou ao diante fizerem a

seus credores em géneros , ou cousas , que represen-

tem a moeda, haja a competente Siza , como se em
dinheiro feitos fossem , do mesmo modo que por Di-

reito se pratica nos Meus Reinos.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço e da Consciência e Ordens , Presidente de Meu
Real Erário , Conselho da Minha Real Fazenda , Re-
gedor das Justiças da Casa da Supplicação , Gover-

nadores das Relações da Bahia e Maranhão , Gover»
nadores e Capitães Generaes c mais Governadores

deste Estado e dos Meus Domínios Ultramarinos
,

Ministros de Justiça e mais Pessoas , a quem per-

tencer o conhecimento e execução deste Alvará , que

1814
Maio 5.,
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o cumprãa e guardem , como nelle se contém VrtfÓ
obstante quaesquer Leis, ou Ordens em contrario

,

porque todas Hei por derogadas para este effeito

somente, como se delias fizesse especiai menção/ E
valerá, como Carta passada pela Chancellaria, posto

que por ella não ha de passar > e que o seu; effeito

haja de durar mais de um anno , sem embargo da
Ordenação em contrario. Dado no Palácio do Rio de

Janeiro aos 5 de Maio de 1814.

PRÍNCIPE • • •

ÁLvará ,
por que Vossa Alteza Real be servido decia»

rar t que das dações in solutum se deve Siza , como ver-

dadeiras compras e vendas : Excitando as providencias do

Cap. XXXIX. §. 1. do Regimento das Sizas,- e Orde*

nando se paçnie de semelhantes Contractos , celebrados desde

a data do Alvará de 3 de Junho de 1 809 ; tudo na forma

acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

•- X *>^.
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Por immediata Resolução de Sua Alteza Real de

i< de Março de 1814, tomada em Consulta do Conse-

lho da Fazenda de 2 do mesmo mez e anno.

Visconde de Condeixa. António José da Franca e Horta.

António Feliciano Serpa o fez escrever.

Registado a foi. 184 vers. do Liv. I ;
que serve de

Registo de Alvarás e Cartas Regias. Secretaria do Con-

selho da Fazenda em 1 1 de Maio de 1 814.

Manoel José de Sousa França.

Manoel José de Sousa França o fez.

1

1

i
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1814
saber aos que este Alvará virem : Que Maio 5.

sendo-Me presentes em Consulta do

Meu Conselho da Fazenda as duvi-

das , que se tem excitado sobre a

intelligencia do Alvará de 11 de Ja-
neiro de 1 809 , o qual concedendo aos

Proprietários dos Engenhos de Assu-

car e aos Lavradores de Cannas o Pri-

vilegio de não serem executados nos bens das suas

Fabricas, mas somente nas terças partes dos rendi-

mentos delias , não exceptuou expressamente as exe-

cuções , que por parte da Minha Real Fazenda se

promovem contra os seus devedores : E querendo fixar

em beneficio dos Meus fieis Vassallos a verdadeira in-

telligencia do sobredito Alvará, e á vista das disposi-

ções da Ordenação do Reino do Liv. 3. Tit. 86. §. 24.

c do Alvará de 17 de Novembro do anno próximo passado ,

que tendo concedido este mesmo Privilegio a outros

Lavradores e aos Mineiros, empregados na extracção

do Ouro , comprehendem expressamente na sua gene-

ralidade as ditas execuções da Minha Real Fazenda

,

como foi ponderado na sobredita Consulta , sendo

ouvido o Procurador da Minha Real Coroa e Fazenda:

Sou servido declarar, conformando-Me com o parecer

do mesmo Conselho
,
que o mencionado Privilegio

,

concedido pelo Alvará de 21 de Janeiro de 1809 aos

proprietários dos Engenhos de Assucar e aos Lavra-
dores de Cannas , çomprehçnde todas e quaesquer dí-

vidas e execuções, ainda que sejão da Minha Real

Fazenda : Determinando , que assim se observe cum-
pridamente e não venha mais em duvida.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço e da Consciência e Ordens, Conselho da 'Fa-
zenda , Presidente do Meu Real Erário , Regedor das

^••tf*'



( 6 )

Justiças da Casa da Supplicaçlo , Governadores da
Relação da Bahia e Maranhão, Governadores e Ca-
pitães Generaes e mais Governadores deste Estado e
dos Meus Domínios Ultramarinos, e a todos osTri-
bunaes , Ministros de Justiça e mais Pessoas , a quem
pertencer o conhecimento deste Alvará, o cumprão e
guardem inteiramente , sem embargo de quaesquer
Leis, Decretos, ou Ordens em contrario, porque
todos e todas Hei por bem derogar para este efíeito

somente , como se delias fizesse expressa menção

,

ficando alias sempre em seu vigor. E valerá, como
Carta passada pela Chancellaria

, posto que por ella

não ha de passar, e o seu effeito haja de durar mais
de um anno , não obstante a Ordenação do Liv. 2.

T/7. 40. em contrario. Dado no Palácio do Rio de
Janeiro aos 5 de Maio de 1814.

I

príncipe

I

A-Lvavà , por que Vossa Alteza Real he servido ampliar

e declarar o outro Alvará de 21 de Janeiro de 1809,
comprehendendo nos Privilégios , conferidos aos Proprietá-

rios dos Engenhos de Assucar e Lavradores de Cannas, as

dividas e execuções Fiscaes ; na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

tr x !—-,
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Por immediata Resolução de Sua Alteza Real de

15 de Março de 1814, tomada em Consulta do Con-

selho da Fazenda de 9 do mesmo mez e anno.

Visconde de Condeixa. António José da Franca e Horta.

António Feliciano Serpa o fez escrever.

Registado a foi. 1 83 vers. do Liv. I , que serve de

Registo de Alvarás e Cartas Regias. Secretaria do Con-

selho da Fazenda em n de Maio de 18 14.

Manoel José de Sousa França,

Manoel José de Sousa França o fez.

1

ar,

K
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8r 4
saber aos que o presente Alvará com Set. 16.
força de Lei virem : Que tendo esta-

belecido providencias a fim de sim-
plificar a administração da Justiça , e
diminuir o numero dos pleitos , e o
proseguimento e continuação dos de
insignificante valor, a bem do socego

e prosperidade dos Meus fieis Vassallos , no /Avara de

13 de Maio do anno passado; e convindo amplial-as,
declarando umas para remover algumas dúvidas

, que
se tenhão podido suscitar, e determinando outras con-
forme ao espirito e fim politico deíle : Hei por bem
ordenar o seguinte*

I. Não sendo exacta a, Tabeliã
, que se juntou

ao referido Alvará de 13 de Maio úo anno passado

,

nem coherente com a ampla e clara determinação do
§. 4 do mesmo, nem sendo necessários exemplos erra

uma regra geral , enunciada com clareza : Sou servido ,

que se observe a sobredita determinação, sem attenção
á Tabeliã, como se não existisse, cooipreheradendo-.se
os Juizes Ordinários no augmento das Alçadas ; pois?

que tendo-as na conformidade da Ord. Liv. 1. T/V. 65.
§. 7. , e do Alvará de 26 de Junho de 1696 , nem forão

,

nem podião entender-se exceptuados.
II. Exigindo a boa administração da Justiça e o

bem dos Meus fieis Vassallos peia desproporção dos
tempos no augmento dos valores

, que se elevem ao
tresdobro as penas e multas a dinheiro, que se achão
nas Ordenações : daqui em diante se entenderão com
o accrescímo de duas partes mais na conformidade
do que Mando praticar com as Alçadas

; o que se
observará também nas taxas para os libellos

,
gabei-

las
, provas por escripturas e insinuações, segundo

a disposição das Ordenações do Liv. 3. T/V/. 30. , 59, ç
.S4., e Liv. 4. T/V. 62. , e em t,odas as mais da Lei
do Reino, em que não tiver havido determinação
especial e posterior a cilas»

***B5 !."**• <M



III, As appellações , que se intentarem dos Juizes

Ordinários , e chegarem no seu valor até á quantia da
Alçada dos Corregedores das Comarcas , irão para

estes , evitando.se assim as fadigas , delongas e despezas

de se remetterem para a Relação do Dcstricto
, para

onde irão daqui em diante somente e em direitura

as Causas
,
que excederem a Alçada dos referidos

Corregedores,

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do
Paço ; Presidente do Meu Real Erário ,* Regedor das

Justiças; Conselho da Minha Real Fazenda; Gover-
nador da Relação e Casa do Porto ; e a todos os Tri-

bunaes ; Ministros de Justiça , e mais pessoas , a quem
pertencer o cumprimento deste Alvará , o cumprão
e guardem , sem embargo de quaesquer Leis, ou
Disposições em contrario, que todas Hei por dero-

gadas , como se de cada uma fizesse expressa menção.
E valerá como Carta passada pela Chancellaria

, posto

que por ella não ha de passar, e que o seu effeito

haja de durar mais de um anno , não obstante a Lei

em contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro em
16 de Setembro de 1814.

príncipe .

.

Marquez de Aguiar*

Alvará com força de Lei , pelo qual Vossa Alteza
Real Ha por hem ampliar o de 13 de maio do anno pas-

sado^ e mandar elevar ao tresdohro as multas , penas a
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dinheiro , e taxas da Lei do Reino , e dar outras proviâen*

cias > a fim de simplificar a administração da Justiça,

Para Vossa Alteza Real ver.

Registado nesta Secretaria d'Estado dos Negócios

do Brazil no Livro 11. de Leis , Alvarás e Cartas

Regias a foi. 28 vcrs. Rio de Janeiro em 17 deSetem.»

bro de 1814.

Manoel Corrêa Picanço*

Joaquim António Lopes da Costa o fez9

*r>.**< VíMi AS
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U O PRÍNCIPE REGENTE Faço
saber aos que o presente Alvará com
força de Lei virem: Que tomando era
consideração quanto era necessário c
conveniente ao bem do Estado pro-
mover e animar a Agricultura dos
Reinos de Portugal e dos Algarves,
removendo- lhe todos os obstáculos

fy-
sicos e políticos , não só porque a desastrada e ruinosa
guerra

, que por assignalado favor da Providencia
terminou, produzio estragos e calamidades terríveis

,

que cumpre remediar; mas também porque não ti-
nha a Lavoura chegado ao estado florente, a que
pôde elevar-se, nem ainda ao em que já esteve em
tempos anteriores

; tendo por isso diminuído muito
a colheita dos grãos e outros fructos , e a povoação :

Fui servido mancfar rever e examinar os inconvenien-
tes, que da antiga Legislação dos Foraes provinhão
ao bem e augmento da Agricultura , e todos os que
podião empecer ao seu melhoramento , e ordenar

,

que se Me propuzessem todas as providencias capazes
de alliviar os Meus fieis Vassallos dos males causados
pela guerra , e de elevar a Agricultura ao maior
auge de prosperidade , como merece o mais fecundo,
perenne e inexhaurivel manancial da riqueza dos
Estados; e constando-Me em Consulta da Mesa do
Desembargo do Paço de 17 de Outubro do anno
passado, que um dos meios de a promover, era o
reduzirem-se a cultura os Paúes das Comarcas de
Leiria , Torres- Vedras e Setúbal , desaproveitados e
quasi de todo perdidos

, por meio da abertura de Vai-
las, Comportas e outros reparos desta natureza: Houve
por bem approvar os Planos propostos na referida
Consulta, para se verificarem estes aproveitamentos,
também requeridos pelos habitantes das mesmas Co-
marcas: E representando-Me outrosim os Governa-
dores do Reino

, que estas providencias , bem que
saudáveis e ureis, não erão bastantes para conseguir-se
o effectivo rompimento , e cultura dos terrenos refe-
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ridos, e de outros, que se achão abandonados e

desamparados nas demais Comarcas do Reino , sendo
necessário , que se concedessem algumas isenções de
Direitos e Pensões aos seus proprietários „ para os

convidar ás grandes despesas, que exigem trabalhos

desta natureza : Conformando-Me com o seu parecer y

e com o de outras pessoas doutas e zelosas do Meu
Real serviço :• Hei por bem Determinar o seguinte :

h Não perdendo a Igreja, nem o M*eu Real Erário-

em isentar de Direitos e Pensões ©s terrenos y que
actualmente nada produzem

,
por não estarem fabri-

cados , vindo antes a ganhar no que hão de perceber

depois de reduzidos a cultura : Sou Servido conceder

isenção de Direitos, Imposições e Dizimos por dez
annos áquelles dos Meus Vassallos , que romperem
Charnecas e Baldios incultos de todas as Províncias

do Reino , á excepção da do Minho
,
por estar bem

cultivada ; e por vinte annos aos que abrirem Paúes

junto ao Tejo e em toda a Estremadura j e por trinta

annos aos que tirarem terras ás marés , como Sapaes

e Areaes, em todos os Rios e Costas, verificando-se

legalmente os requisitos para estas isenções perante

as Auctoridades competentes.
• II. Os Administradores dos Vínculos poderáõ da-

qui em diante aforar as terras incultas , a elles perten-

centes
1

, com auctoridade do Corregedor , ou Provedor

da respectiva Comarca , sendo depois confirmados os

aforamentos pela Mesa dó Desembargo do Paço; e

para que haja uma regra certa na formalidade destes

emprazamentos , se determinará por Louvados idó-

neos o foro, que deve ter uma geira , ou hastim de
terras , segundo a sua qualidade e arvores

, que tiver*

III. E para os mesmos Administradores de Vín-
culos melhor poderem romper as terras incultas , ou
aproveitar as perdidas dos mesmos , poderáõ tomar
dinheiro a juro com hypotheca nos bens vinculados,

a qual se estenderá por doze annos depois da sua

morte
, quando se mostre legalmente , com audiência

do immediato Successor , que o dinheiro, emprestado
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se gastou immediatamente na dita cultura de terras

incultas, ou no aproveitamento das que estavão per-

didas ; dando para este effeito os Administradores

fiança idónea a verificarem o mesmo emprego, com
utilidade da Lavoura , dentro do prazo de dous annos.

IV. Os Baldios dos Concelhos se continuará© a

aforar na conformidade dos Alvarás de 23 de Julho de

1766 , e de 27 de Novemlro de 1 804 ,
promovendo os

Corregedores das Comarcas os aforamentos daquel-

les terrenos , que por exames judiciaes , com assistên-

cia das Camarás , se mostrarem desnecessários para

Logradouros dos povos , a que pertencerem , e sepa-

rando-se dos que ficarem para o uso commum dos

mesmos.
Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do

Paço ;, Presidente do Meu Real Erário ; Regedor da

Justiça ; a todos os Tribunaes ; Ministros de Justiça,

e mais pessoas dos Reinos de Portugal e Algarves,

a quem o conhecimento deste Alvará pertencer, o
cumprao e guardem , sem embargo de quaesquer

Leis, ou Disposições em contrario, que todas Hei
por derogadas para este effeito somente, como se de

cada uma fizesse especial menção. E valerá , como
Carta passada pêra Chancellaria ,

posto que por ella

não ha de passar , e que o seu effeito haja de durar

mais de um anno , não obstante a Ordenação em
contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos

11 de Abril de 18-15.

4

I

I

I
1
ar,
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PRÍNCIPE

Marquez de Aguiar.

ALvarã com forca de Lei', pelo qual Vossa Alteza Real

Ha por km outorgar a isenção de Direitos e Fensocs por

,\W V»' 'éWMS&W^zWm* Ji,9i
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dez , w*/* e trinta annos , dw que romperem Charnecas e
Baldios incultos , abrirem Paúes junto ao Tejo e em toda

a Estremadura , e aos que tirarem terras ás marés , como
Sapaes e Areaes em todos os Rios ; e dá outras providencias
para os aforamentos dos terrenos incultos ; tudo na forma
acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Baptista de Alvarenga o fez,

Registado nesta Secretaria d'Estado dos Negócios
do Brasil no Livro II. de Leis, Alvarás e Cartas
Regias a foi. 51 vers. Rio de Janeiro em 14 de Abril
de 1815.

i

Manoel Corrêa Picanço,



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1815
saber aos que o presente Alvará com Julho 12$

força de Lei virem : Que Tendo de-

terminado no §. IV. do Alvará doi°
de Dezembro de 1 804 ,

promulgado com
o fim de promover o adiantamento das;

Sciencias ea regularidade dos Estudos

da Universidade de Coimbra , e de

estabelecer melhor methodo de prover as Cadeiías em
Professores doutos e idóneos, que os Doutores Oppo-
sirores fossem obrigados a escrever em cada anno Dis-

sertações sobre matérias de sua escolha , as quaes, sendo

entregues á Congregação, serião julgadas pelos Lentes

Censores de cada uma das Faculdades Académicas,

por quem se distribuíssem ; para que por este meio o

mais seo-uro e capaz de avaliar o merecimento e adian-

tamento Literário, fossem vencendo antiguidade , até

serem empregados no Magistério , quando vagassem

as Cadeiras, aquelles, cujo maior numero de Disserta-

ções merecessem approvação dos referidos Censores;

Constou na Minha Real Presença,, que não se tem

verificado esta providencia , porque apenas as escre-

verão e entregarão no anno seguinte á promulgação do

Alvará , deixando de continuar-se até agora ; e que os

Doutores Oppositores ,
para se escusarem desta falta,

allegão ,
que esta Legislação poz no poder e arbítrio

de dous Lentes Censores ,
que podem ser pouco exa*

ctos , ou apaixonados, o decidir da sorte de cada um
delles , reprovando sem justo motivo alguma Disserta-

ção, pela qual perdendo um anno, vem a perder a an-

tiguidade ,
que tinhão, e que pôde ser a causa de não

serem jamais Lentes ; pois que , supposto por via da

impressão possão reparar a sua reputação , não recupe-

rão o direito de ser promovidos segundo a sua antigui-

dade ; e que sendo aquella approvação , ou reprovaçãp

uma verdadeira Sentença , não era conforme nem á

razão, nem a direito, e nem ainda ao antigo methodo

de prover as Cadeiras por Concurso , e á disposição çU



Lei do Reino em casos análogos, que se decidisse fó
pelo voto de dous Lentes , a quem vinha a ficar perten-
cendo o direito exclusivo de approvar , ou reprovar os
que quizessem

, para d que podião influir caprichos e
parcialidades, muito communs em semelhantes Corpo-
rações : E Tomando em consideração todo o referido ;

as inquietações e movimentos, que tem resultado da
referida Disposição; o poder, que por esta causa se
tem arrogado os Lentes sobre os Doutores Oppositores?
•& agitação de espirito destes ; falta de harmonia e boa
•inteiligehcia entre uns e outros ; e a deserção, que por
estes motivos se tem feito das Faculdades e Serviços da
Universidade : Querendo remediar estes inconvenien-
tes e restituir ao Corpo Académico a paz e soeego
necessário

, para prosperarem os Estudos e augmento
das Sciencias

, que muito Desejo adiantar e promover

,

para crescer e medrar cada vez mais a instrucção pú-
blica , e para se formarem CidadÕes beneméritos e
úteis á Igreja e Estado , e conservar ao mesmo tempo
o uso das Dissertações , como o mais seguro e menos
equivoco methodo de conhecer-se o merecimento e
progresso Literário dos Doutores Oppositores , assim
na copia das doutrinas , como na selecção das matérias
c bom gosto de escrever , e o mais próprio para excitar
a emulação entre os Concurrentes , sem que tenhão
flugar os arbítrios e dissenções acima referidas; Tendo
ouvido o parecer de pessoas doutas e Zelosas do Meu
Real Serviço: Hei por bem determinar o seguinte :

I. As Dissertações annuas , que os Doutores Oppo-
sitores devem fazer e entregar á Congregação, sendo
vistas e examinadas pelos Lentes Censores na forma
estabelecida , remetter-se-hão por estes com o seu juízo
por escripto , em que cada um exporá o que sobre ellas

entende, á Congregação da respectiva Faculdade ; a
qual deliberando acerca das censuras , e conforme a
opinião, que tiver, decidirá da sorte da Dissertação,
approvando-a , ou reprovando-a , ou por uniformi-
dade, ou por pluralidade de votes.
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II. Como por esta forma os Censores não julgão

definitivamente , mas somente infermão cem o seu

parecer a Congregação da Faculdade, do merecimento

das Dissertações ; só se fará menção na impressão del-

ias da approvaçâo da Congregação da Faculdade.

III. Com estas modificações se continuará a obser-

var exactamente o referido Alvará do i." de Dezembro

ãê 1S04 em tudo o mais, que nelle se prescreve;

vigiando na sua observância o Reformador Reitor , e

devendo representar- Me toda a infracção ,
que houver

,

para dar as providencias, que parecerem justas e ne-

cessárias.

Pelo que : Mando á Mesa do Desembargo do Pa-

ço , Presidente do Meu Real Erário , Regedor da

Casa da Supplicação , Conselho da Minha Real Fazen-

da , Reformador Reitor da Universidade de Coimbra ,

e a todos os Tribunaes , Ministros de Justiça e mais

Pessoas, a quem o conhecimento deste Alvará perten-

cer , o cumprão e guardem , sem embargo de qualquer

Lei, ou Disposição em contrario, que todas Hei por

derogadas para este effeito somente , como se de cada

uma fizesse expressa e individual menção. E valerá

,

como Carta passada pela Chancellaria ,
posto que por

ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de durar

mais de um anno, não obstante a Ordenação, que o

contrario determina. Dado no Palácio do Rio de Ja-

neiro em 1 2 de Julho de 1 8 1 5.

príncipe- • •

Marquez de Aguiar,

ÁLvarã com força de Lei , pelo qual Vossa Alteza* Real

ha por tem declarar e modificar o §. IV. do outro do

9êT;J*
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i.
e de Dezemhro de 1 804; Ordenando, que o voto e parecer

dos Lentes Censores das Dissertares
y que annualmenie

devem fazer e entregar os Doutores Opposilores da Uni-
versidade de Coimbra , não seja decisivo ; e á Congregação
de cada uma das Faculdades fique pertencendo approvar e
reprovar as referidas Dissertares : tudo na forma acima
exposta.

Para Vossa Alteza Real vêr.

Joaquim António Lopes da Costa o fez.

Registado .nesta Secretaria de Estado dos Negócios
do Brazil no Livro II de Leis , Alvarás e Cartas Re-
gias a foi. 59 vers. Rio de Janeiro em 18 de Julho de
1815.

Manoel Corrêa Picanço.



U O PRÍNCIPE REGENTE Faço i8i$
saber aos que este Alvará com força Sct. 26.

de Lei virem: Que sendo-mc pre-

sente em Consulta da Real Junta do
Commercio , Agricultura, Fabricas

c Navegação do Estado do Brazil c

Domínios Ultramarinos, a dúvida,

em que entrara , sobre o devolverem*

se para o Juizo da Provedoria dos Ausentes as Admi-
nistrações findas ,

que se estabelecem em observância

dos Alvarás de 17 de Junho de 1 766 e de 10 de Novembro

de 1810 , quando comparecião os herdeiros legitima-

mente habilitados , ou antes, ou no acto de se julga-

rem extinctas , a pedir por si , ou por seus bastantes

Procuradores o restante dos bens administrados, depois

que pela Minha Immediata Resolução de 29 de Dezem-
bro do anno pretérito , tomada em Consulta do mesmo
Tribunal , ordenando a remessa , não Me Dignei de
fazer declaração a respeito desta espécie : Bem assim

,

sendo-Me mais proposto , que se não compadecia
com os sólidos princípios de Jurisprudência, e com o
espirito do Alvará de i 7 de Junho de 1 766 a instancia

do sobredito Juizo da Provedoria dos Ausentes , com-
parecendo taes interessados , como era claro até pela

sua Instituição e pelo Cap. 23 do Regimento a elle dado^
não servindo a devolução dos bens , senão de gravar

os herdeiros com espórtulas escusadas e alias crescidas»

os quaes tendo adquirido , segundo a Disposição do
Alvará de 9 de Novembro de 1754 e do Assento da Casa

da Supplicaeão , tomado em 16 de Fevereiro de 1786,
a posse civil

, que o fallecido tivera nos bens , ainda

mesmo com todos os effeitos da natural
, pedia a

Justiça, que não fossem embaraçados pela existência

das Administrações , ou pela predita devolução delias,

no prompto recebimento de suas heranças , e que mais
não continuassem as justificações, a que cqm a simples

assistência dos Administradores , e sem a necessária

citação e audiência das partes legitimas , são admitti-

1

i

i
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«Jos«* credora a provarem as suas dividas por Privi-
legio singular, que a bem da causa pública e do
Commercio concedeu -o aferido Alvará de 17 de Junho

rí! ;,
r°mlndoem consideração as providencias,

que Me forao peaidas na mencionada Consulta
\ ê que

a experiência tem mostrado necessárias
, e conforman-

do.Me com o seu parecer por Minha Immediata Re-
solução de 26 de abril , confirmada pela outra de 28 de
Agosto do corrente únno : Sou servido declarar a Minha
antecedente Immediata Resolução de 29 de Dezemèro da
ma» passado, para ter somente lugar a sua Disposição
acerca das Administrações

, em que, julgadas extin*
ctas

i
nao comparecerem os herdeiros , e ordenar em

declaração e ampliação dos sobreditos Alvarás o se»
guinte,

Quaesquer Administrações desta natureza
, quer

tenha expirado, quer dure mais ainda o biennio per.
mittido pelo Alvará de ij de Junho de 176Ó , ou ò
prazo, que Eu houver por bem de Mc dignar de
prorogar por Minha immediata Resolução, na confor-
midade do §, 7 do Alvará de 2 de Outubro de 1811
serão julgadas logo findas por Sentença da Real junta
do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deuc Estado do Brazii e Domínios Ultramarinos

, ou
das Mesas de inspecção , onde penderem, uma vez
que por sã

,
ou por seus bastantes Procuradores compa-

reção adequadamente habilitados os herdeiros , e assim
o requeirão, e que lhes sejáo entregues os bens.

Os autos das Administrações, julgadas findas
pelo modo sobredito

, se remetteráõ nesta Corte ao
Desembargador Juiz Conservador .dos Privilegiados
do Cornmescw , e nas outras. Capitanias aos Presideo.
tes das Mesas de inspecção , substituindo estes as
vezes do Desembargador Juiz Conservador dos Privi-
legiados do Commercio

,
pana que , como Jukes dos

inventários, ecffm a necessária Jurisdicçáb ordinária
e contenciosa

, procedlo não só a compellir os Admi.
Rocndoce» a fczer sem demora entrega de todo o
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Tcmancscenttí aos herdeiros habilitado*, comparecemdo
por si , ou por seus bastantes Procuradores a pedilo

;

porém a expedir as respectivas Quitações , que devem
dar do que receberem , fiscalizando sobre a Decima
hereditária , e procedendo confonme os AHarás

J
a

ellas relativos, e também nas partilhas, qi*erendo-as

os herdei rs fazer judicialmente, e em tudo o mais ,

qwe for tendente a se concluir; e acabar semelhante
negocio.

Os credores ainda não pagos ao tempo da disso-

lução das Administrações poderáõ demandar e pedir

as suas dividas aos 'herdeiros perante os sobreditos

Magistrados , aos quaes para este effèito Concedo e

Prorogo toda a necessária Jurisdicçao , attendeodo ao
beneficio, que deve resultar ao Commercio na prompta
cobrança das dividas., delle provenientes. E das Sen»
tenças, que os Presidentes das Mesas da Inspecção
na dita qualidade proferirem por si sómenre sobre taes

objectos , e depois que lhes forem devolvidos e remet-
tidos os autos das AdíTvmistraç5es julgadas extinctas

pelas Mesas de Inspecção., será livre ás Partes inten-

tarem os recursos, que lhes parecer, para as Relações
dos Destrictos.

Pelo que : Mando á Real Junta do Commercio
,

AgricultíMm , Fabricas e Navegação deste Estado do
Brazil e Domínios Ultramarinos , e a todos os Meus
Tribwia£s

s
Ministros de Justiça , Presidentes e Depu-

tados das Mesas efe Inspecção , e mais pessoas , a
quem o conhecimento deste Meu Alvará. pertencer , o
cumprãr>e guardem , como nelle se contém e declara.

E valerá como Carta passada pela Ctranceflaria
, posto

que por ella não ha de passar
, e que o seu effeito

haja de durar mais de om anno, sem embargo da
Lei em contrario. Dado no Rio de Janeiro aos 26 de
Setembro de 1815.

príncipe •

•'
•

r«
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A buam com força de Lei'-, pelo qual Vossa Alteza Real
ha por bem declarar a Sua Immediata e Real'Resolução
de 29 de Dezembro do anno passado, tomada em Con-
sulta da Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas
e Navegação do Estado do Brazil e Domínios Ultrama-
rinos, para ter lugar a disposição delia e a remessa para
o Juizo^ da Provedoria dos Ausentes somente nas Admi-
nistrações

, que julgadas findas % não comparecem por si,
ou por seus bastantes Procuradores os herdeiros habilitados
dn$ que faliecem , tendo sociedade mercantil, ou devendo a
Negociantes quantias dignas de attenção , a pedir o restante
dos bens administrados s e declarar e ampliar os Alvarás
de 17 de Junho de 1766 e de to de Novembro de
1 8

1 o ,
com as providencias

, que a experiência tem mostrado
necessárias a respeito das mesmas Administrações , compa~
recendo es herdeiros •; tudo na forma acima exposta.

r ;
• :.

r

Paia Vossa Alteza Real ver.

Por Tmmediatas Resoluções de Sua Alteza Real
de 26 de Abril e de 28 de Agosto de 1&15 , tomadas
em Consultas da Real junta do Commercio , Agricul-
tura , Fabricas e Navegação deste Estado do -Brazil c
Domínios Ultramarinos , e Despachos do referido Tri-
bunal de 23 de Maio c de 23 de Setembro do dito
anno.

Manoel Moreira de Figueiredo. José Caetano Gomes.

Manoel Moreira de Figueiredo o fez escrever.

Braz Martins Costa Passos o fez.

Registado nesta Secretaria da Real Junta do Comi
mercio, Agricultura , Fabricas e Navegação deste
Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos a foi 3 do
Liv. II. do registo de Alvarás e Decretos. Río de
Janeiro 26 de Setembro de 1815.

José Joaquim Moreira,

m



REGULAMENTO DE ORDENANÇAS
PARA O REINO DE PORTUGAL.

FUBL1CADQ FOR ORDEM DE SUA ALTEZA REAl.

U O PRÍNCIPE REGENTE Faço 1816.
saber aos que este Alvará virem , que Fev. 21
sendo de uma necessidade indispen-

sável para a conservação do Exercito,

em que consiste a dèfeza dos Meus
Reinos , e a segurança dos Meus Vas-

sallos , estabelecer um systema de Re-

crutamento proporcionado á Povoa-

ção , e nella igualmente repartido, combinando-o com
aquellas isenções, que só devem ficar existindo em be-

neficio da Agricultura , Artes e Sciencias : e tendo

j-nostrado a experiência ,
que um Estabelecimento de

tanta importância não pôde ter execução regular, sem

.se proceder a uma nova divisão de Capitanias Mores e

Companhias ,
que facilitem a igualdade dos Recruta-

mentos , e a ordem ,
que deve haver , a fim de melhor

se poderem evitar as fraudes e desigualdades , que

nascem da irregularidade das Capitanias Mores : Con-

siderando ao mesmo tempo que o Estabelecimento das

Ordenanças , na forma que foi creado , não pode ter

aquella applicaçao , a que foi antigamente destinado:

Sendo por outra parte muito utii para os Recruta-

mentos do Exercito e de Milícias, de que aquelles

Corpos forãò incumbidos pelo Alvará de 24 de Fe-

vereiro de 1764, e outros: Sou servido ordenar, que

as sobreditas Ordenanças, antigamente creadas, fiquem

extinctas , e sejão substituídas pelo que vai determi-

nado no Regulamento, que baixa com este, assigna-

do pelo Marquez de Aguiar, do Conselho de Estado

,

Ministro Assistente ao Despacho , e Encarregado in-

terinameníe da Repartição dos Negócios Estrangeiros

e da Guerra, e que igualmente se observem as Dispo-

sições do sobredito Regulamento a respeito dos Re-

crutamentos , tanto da Tropa de Linha, como de Mi-

«V..W
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licias r ficando subsistindo taò somente os Privilegio»
ou Isenções de Serviço da Tropa de Linha , declaíados
no dito Regulamento, e cassados todos os outros
quaescruer que- elles sejão , sem excepção alguma , não
obstante não' serem declarados neste Alvará

, e posto
que delles se devesse fazer expressa menção. E este se
cumprira tão inteiramente, como nelle se contém, sem
duvida„ou embargo algum, e não obstante quaesquer
Leis, Regimentos ^Ordenações, Alvarás,. Resoluções,
Decretos

, ou Ordens em contrario
, quaesquer que

ellassejão porque todos, e todas Hei por dedadas
para este effeito somente, como se delles e delfas fi-
zesse especial menção

, em quanto forem oppostas ás
Determinações conteúdas neste Alvará, que valerá
como a rta passada pela Chancellaria

, posto que por
cila nao ha de passar, ainda que o seu efleito haja de
ourar mais de um e muitos annos

; e tudo sem em-
bargo das Ordenações

, que dispõem o contrario. Dado
no Palácio do Rio de Janeiro aos 21 de Fevereiro de
J õ 1 6

.

príncipe •

\
•

Marquez de Aguiar»

A Lvxrã y ptr que Vossa Alteza Real Ha por bem man-
dar observar o novo Regulamento para as Ordenanças do
Seu Remo de Portugal , como acima se declara.

Para Vossa < Alteza Real ver.

Antónia Pimentel do Vabo o fez.

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios
Estrangeiros e da Guerra no Livro de Leis , Alvarás,
Cartas Regias e Decretos a foi. 2. Rio de Janeiro em
24 de Fevereiro de 1 8 1 6.

Anímk Pimentel do Vabo,
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REGULAMENTO
DE

O R D E N A N C A S.

DAS ORDENANÇAS.

Da divisão do Reino em Destrictos de Ordenanças.

I. X odo o Reino de Portugal e do Algarve *érã

dividido em vinte e quatro Destrictos de Ordenanças.

ti. Cada Destricto -será dividido em oito Capitanias

Mores , e cada uma destas em oito Companhias.

III. Os Destrictos , Capitanias Mores e Compa«
hhias , serão divididos de-tal forma

,
que fiquem iguacs

entre si em população , incluindo as Terras dos Dona-
tários

; por quanto a ordem , que se necessita dar a este

antigo Estabelecimento, não permitte as desigualda-

des
,
que na divisão actual existem.

IV. O Governo procederá logo á divisão ordenada

nos §§. antecedentes; formará uma Lista das Cidades ,

Villas e Freguezias , que compoZerem cada Destricto;

assignalará as Povoações, que devem ser Cabeças de

Destricto, Capitania Mór ou Companhia; e o avisará

ás "Camarás , a fim de que fiquem sabendo a quaes

pertence propor os Officiaes de Ordenanças.

Do numero de Officiaes de Ordenanças
, que haverá,

e das suas Graduações.

I. Em cada Destricto haverá um Coronel de Orde-

nanças
,
que terá a Graduação de Coronel de Milícias.

II. Em cada Capitania Mór haverá um Capitão

Mór, e um Sargento Mór; e em cada Companhia,

,\W •-' **WÊÊ9&iK*mml* SL#i



(4 );

um Capitão ,. um Alferes, um primeiro Sargento

,

quatro Segundos-, e oito Cabos : estes Officíaes con-
servarão as mesmas graduações

, que actualmente tem.

Das qualidades y ,qtH devem ter as Pessoas
> que houverem

de ser providas em Officiaes de Ordenanças^

L Os Coroneis.de Ordenanças serão escolhidos den-
tre os Capitães Mores, Tenentes Coronéis , e Coronéis
de Milícias, residentes, nos. Destrictos

, que forem Pes.
soas mais principaes delies

, pela sua riqueza, nobreza
e representação , e em que concorrão as outras quali-
dades de intelligencia , desinteresse,, e agilidade pró-
pria para semelhantes Empregos. Qs Coronéis de Or-
denanças de Lisboa continuaráõ também a ser esco^.
Ihidos d'enrre- as Pessoas da primeira Nobreza daquella
Cidade.

II, Os Capitães Mores % Sargentos Mores, Capitães
e. Alferes de Ordenanças, serão igualmente escolhidos
d'entre as Pessoas mais principaes

,
que sejãò residen-

tes nas Capitanias Mores e Companhias > em que hòu-
verem de ser providos, seguindò-se a respeito desta
escolha o que se acha determinado no §. III. . do Re-
gimento dos- Capitães- Mores de 10 de. Dezembro de
1570, onde diz : e na eleição dos Capitães , especialmente
Mares , e no §, IX* da Provisão dê 15 de Maio de
1 5.74-> on£*e diz : por quanto sou informado , assim como o
que a esse. mesmo respeito está ordenado no Alvará
de 18 de, Outubro . de \ 709.

Das Propostas dos Officiaes . de Ordenanças.,%

I. Os Coronéis de Ordenanças serão propostos pelos
Generaes das Provindas, dirigindo-se as ditas Pro-
postas ao General em Chefe, incluindo nellas três
Pessoas, e declarando as circumstancias àè cada uma.
O General em Chefe remetterá as Propostas com o seu
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parecer ao Conselho de Guerra , que consultará o que
julgar útil.

II. Os Capitães Mores , Sargentos Mores , Capitães

e Alferes , serão propostos pelas Camarás das Terras,

que forem agora designadas para Cabeças de Capita-
nias Mores e Companhias , e na forma determinada
no Alvará de 1 8 de Outubro de 1 709 com as seguintes

alterações e mudanças : = Nas Eleições das Pessoas,

que devem ser propostas para Capitães Mores , serão

presididas as Camarás , em que se houverem de fazer

as ditas Eleições , pelos Coronéis de Ordenanças , e

não pelos Corregedores e Provedores das Comarcas

,

como até agora; e para esse fim , quando vagar um
Capitão , o Sargento Mór , e na falta deste , o Capitão
de Ordenanças mais antigo , o participará logo ao Co-
ronel de Ordenanças : este avisará a Camará , por escri«

to e civilmente, do dia e hora , em que se deve ajun-

tar para se fazer a Proposta.

III. Succedendo achar-se vago o Lugar de Coronel de
Ordenanças , ou fora do Destricto , quando vagar um
Capitão Mór desse Destricto , o Sargento Mór o par-

ticipará ao General da Provincia
, que nomeará um

Coronel de Milícias, ou de Linha, para presidir a
Camará na Eleição das Pessoas , que se hão de propor
para Capitão Mór. O General avisará a Camará da
Pessoa escolhida para presidir na dita Eleição: quando
porém a ausência , ou impedimento do Coronel de
Ordenanças não durar por mais de quinze dias , espe-

rar-se-ha que volte , e não será substituído.

IV. Vagando Sargento Mór, a Camará será presidi-

da pelo Capitão Mór, como determina o citado Alvará
de 1709, e o mesmo acontecerá , vagando Capitão de
Ordenanças ; e na falta do Capitão Mór , será o seu

lugar substituído pelo Sargento Mór, como igualmen-
te se acha determinado no mesmo Alvará.

V. As Propostas, ou Eleições da Camará serão assi-

gnadas por todos os Offkiaes da Camará , e pelo Cq«

(SVW
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ronel , que presidir; declarar^se-hão nellas com toda
a individuação os motivos

, por que são preferidos os
que forem efectivamente propostos.

VI. Os Capitães Mores remetteráp as Propostas das
Camarás , em que presidirem , aos Coronéis de Or-
denanças: estes tiraráõ uma Copia, que mandaria com
a sua informação ao Inspector Geral das Ordenanças,
e remetteráõ o original ao General da Provincia.

VII. Não podendo as regras assim estabelecidas ter
a sua execução na Cidade de Lisboa

, pela differença
que ha entre o Senado daquella Corte , e as Camarás
do Reino, observar-se-hão as seguintes a respeito das
Propostas de Ordenanças da dita Cidade.

VIII. Os Coronéis de Ordenanças proporão para Ca-
pitão Mór, ou Sargento Mór de Ordenanças, que vagar
no seu Destricto, três Pessoas , em quem considerem
as circumstancias necessárias para os ditos Empregos.
Vagando o Posto de Capitão, ou Alferes , serão as
Propostas feitas pelos Capitães Mores , e entregues ao
Coronel de Ordenanças

, que remetterá umas e outras
com a sua informação ao Governador das Armas ,

mandando cópia ao, Inspector Gerai das Ordenanças.
IX. Os Generaes das Províncias e Inspector Geral

remetterá5 as Propostas das Ordenanças cora a sua
informação ao General em Chefe, que as fará subir ao
Conselho de Guerra , ajuntando-me o seu parecer.
X. O Conselho de Guerra deferirá , como for justi*

fa , ás Propostas dos Offkiaes de Ordenanças , regu-
iando-se , em quanto á forma , pelo que se acha deter,,

minado no Alvará de 18 de. Outubro ãè 1709. , fazendo
subir as Patentes, que por Despacho seu terá manda-»
do lavrar, para serem assignados , acompanhadas dos
Documentos e Propostas , sobre que o Conselho fez
Despacho.

3CI. Sendo o objecto , a que hoje são destinadas as
Ordenanças , muito diverso daquelle , para que antiga-
mente forão creadas 1 e não podendo por isso conser-
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var-se aos Donatários o Privilegio, que tinhão pelo Re-

gimento de 1570, de serem Capitães Mores nas Terras „

de que erao Senhores ,
quando ahí residião , sem gra-

víssimo prejuízo da Ordem, que S. A. R. manda
estabelecer, eomo foi já reconhecido pelo Alvará de

7 de Julho de 1 764 , em que se ordenou em semelhan-

tes casos se expedissem todas as ordens , relativas ás

Ordenanças, pelos Sargentos Mores : He S. A. R. ser-

vido ordenar ,
que nas sobreditas Terras se siga a re-

gra geral , estabelecida para todas as outras , nomean-

do-se Capitães Mores , e conservando esses a aueta*

ridade ,
que compete a todos os das outras , seja que

os Donatários residão nellas , ou não, sem differença

alguma , pois que assim convêm á boa ordem dos Re-

crutamentos , e utilidade das Tropas.

XII. Achando-se as três Casas de Bragança, Rainha

e Infantado na posse de proverem os Postos de Orde-

nanças das Terras , de que são Donatários , e convindo

conservar- lhes esse Privilegio, em attenção á alta Je-

rarchia das Pessoas , a quem pertence , sem prejuízo

da ordem ,
que por este Regulamento se vai estabe-

lecer , de forma tal ,
que o numero dos Officiaes de

Ordenanças das ditas Terras fique em proporção com
os das Terras da Coroa, e com relação á população;

e não podendo assignalar-se o numero, que cada uma
delias deve prover, sem conhecimento da população,

que ha nas Terras dos ditos Grandes Donatários : o

Governo passará logo a examinar o numero de Capi-

tães Mores e Companhias de força igual ás outras

,

que houver em o mesmo Destricto , em que as ditas

Capitanias Mores, ou Companhias ficarem.

XIII. Succedendo ,
que nas Terras de algumas das

ditas Casas não haja o numero sufficiente de fogos para

inteirar uma Capitania Mór , ou Companhia,^ se com-

pletará com fogos das Terras da Coroa , na forma que

melhor convier á divisão dos Destrictos , e unido ás

Capitanias das Terras da Coroa um igual numero,

.SfP .-«:.'fémÊBEW
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XIV. O Governo designará os Capitães destas CapíJ
tanias Mores e Companhias nas Terras

, que sejão dos
referidos Donatários

, e o fará saber aos Tribunaea das
mesmas Casas

, a fim de se não passarem por elles
Patentes

, que não sejão as effectivas das ditas Terras.
As Propostas porém das Camarás serão feitas pela
mesma forma, que vai ordenado para as Terras da
Coroa

, sendo as Camarás presididas pelos Coronéis
de Ordenanças dos Destrictos , em que ficarem, ou
pelos Capitães Mores, no caso em que pertença a
estes. -.•/,•;

t

XV. As Propostas serão dirigidas da mesma forma;
que fica dito para as Terras da Coroa até chegarem
ao General em Chefe

, que fará subir com seu pare-
cer ás Juntas das ditas Casas aquellas, que tiverem
sido feitas nas Camarás das Terras , que lhes perten-
cem , e pelas sobreditas Juntas se procederá , como ate
agora he costume, a respeito das Patentes de seme-
lhantes Officiaes.

XVI. Todas as Patentes dos Officiaes de Ordenan-
ças, passadas pelo Conselho de Guerra > ou pelos Tri-
bunaes das Casas dos Grandes Donatários , não terão o
seu effeito , sem que tenhão cumpra-se do General em
Chefe, a intervenção do General da Província , e do
Coronel das Ordenanças ; mas logo que a tiverem

,
serão registadas nas Camarás dos Lugares , em que se
fizerem as Propostas , e as dos ditos Coronéis de Or-
denanças nas dos lugares Cabeças de Destricto j e to-
dos os Officiaes farão ahi o Juramento determinado
no Regulamento de Ordenanças de 1570 , e se lhes
dará posse pelo Superior immediato , ficando todos
igualmente sujeitos ao General.

XVII. Como pela nova organização das Ordenanças
he indispensável, que alguns dos Capitães Mores , c
mais Officiaes de Ordenanças fiquem sem exercido,;
aquelles

, qUe ficarem fora do numero dos effectivos,
conservarão as suas honras e privilégios; não podendo
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porém considerar-se , como aggregados , nem sendo

contados para as Propostas dos que vagarem depois „

como Officiaes de Ordenanças , ficando-lhcs tão so-

mente o direito de entrarem novamente nas Propostas,

ou Eleições em concurrencia com quaesquer outros,

que não tiverem sido Officiaes de Ordenanças.

XVIII. A escolha dos Officiaes de Ordenanças
, que

devem ficar, será agora feita por Proposta do General

em Chefe, á vista das Informações, que lhe darão os

Generaes das Provincias , e approvada pelo Governo,

Das Reformas.

I. Os Officiaes de Ordenanças poderáõ ser Reforma-

dos no Posto im mediato ,
quando tiverem vinte e cin-

co annos de Serviço em Officiaes, tendo cumprido
com os seus deveres : os que tiverem vinte, serão Re-
formados nos seus Postos : a Reforma de uns e outros

só terá lugar, quando estiverem impossibilitados por

doença de cumprirem com as suas obrigações. Os
Coronéis de Ordenanças serão Reformados no mesmo
Posto.

II. Para que as Reformas dos Officiaes de Ordenan-

ças se possão fazer com regularidade e ordem , cada

um dos Capitães Mores dará todos os annos uma In-

formação dos Officiaes da sua Capitania Mor , em que

se declarará o seu estado de saúde , e o» seu compor-

tamegkta relativamente ás obrigações dos seus Postos.

Estas Informações serão remettidas .pelos Coronéis

de Ordenanças ,
juntamente com as que elles darão dos

Capitães Móre&, aos, Generaes das Províncias , para

estes os fazerem passar com a sua opinião ao General

em Chefe, peia via do Inspector Geral , informando

f)s mesmos Generaes do comportamento dos Coronéis

de Ordenanças.

(
HL Todos os Officiaes de Ordenanças , que perten-»

làesem Reforma , ou: Demissão „ darão o&seus Requeria

W*7JM W?!
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mentos aos seus Chefes immediatos, para igualmente
subirem com as Informações de grão em gráo até ao
Conselho de Guerra

, que reformará , ou demittirá os
Capitães e Alferes de Ordenanças , como lhe parecer
de Justiça , e fará subir por Consultas ao Governo os
Requerimentos, ou Propostas de Reforma , ou De-
missão de Coronéis de Ordenanças

s Capitães Mores
e Sargentos Mores.

Das obrigações dos Capitães de Ordenanças*

I. Todos os Capitães de Ordenanças de qualquer
Capitania Mór, seja pertencente á Coroa, ou a Dona-
tários, serão obrigados a ter um Livro de Registo com
os dizeres, impressos conforme o modelo (A) , deter-
minado no §. I. do Capitulo I. do Regulamento para
o Recrutamento da Tropa de 22 de Agosto de 18-12*
Neste Livro serão inscriptos todos os Chefes de Famí-
lias , residentes no Destricto da Companhia , de qual-,
quer sexo, ou graduação que forem , e todos os Indi-
víduos do sexo masculino sem distineção de idade.

II. Para que os Livros de Registo se possão escri-
turar com clareza , todos os Capitães de Ordenanças

,3

logo que os Destrictos estiverem divididos , procede-
rão á numeração das Casas da sua Companhia na fór-.
ma determinada nos §§. Ih III; IV. T, e VI. do Ca-
pitulo I. do RegulamentOí citado no §. I. deste artigo „,

e executarão igualmente o que se acha disposto nos
artigos VII. eVIH. do mesmo Capitulo»

Das ohrígafles dos Capitães Mores..

I. Os Capitães Mores , e na sua falta , os SargenJ
tos Mores de Ordenanças verificaráo a exactidão da
escrituração dos Livros de Registo dos Capitães das
respectivas Companhias das suas Capitanias Mores ^
içando responsáveis pelos erros , ou faltas â que se ea».
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centrarem nos mesmos Livros , e que não remedia-

rem. .

II. De dous em dous mezes mandara cada Lapi-

tão Mór um Mappa da sua Capitania Mór ao Coro-

nel de Ordenanças do seu Destricto : este Mappa será

conforme ao modelo (E), determinado no §. II. do

Capitulo II. do já citado Regulamento.

III. Para que possão responder tanto pela exacti-

dão dos Livros das Companhias e dos Mappas , or-

denados no §. antecedente , executaráõ tudo o que se

acha determinado nos §§. III. IV. V. e VI. do Regu-

lamento de 22 de Agosto de 1812.

IV. Farão comparecer pela mesma ordem do Li-

vro de Registo os Chefes de Famílias , ou Pessoas, que

os representem , e formaráÔ as Listas, determinadas no

Artigo VIL, com as formalidades, que ahi se prescre-

vem , e as farão publicas pela forma , ordenada no Ar-

tigo VIII. do mesmo Regulamento , com declaração

porém ,
que tão somente se reputaráõ isentos do Re-

crutamento aquelles indivíduos ,
que estiverem nas

circumstancias>
que vão declaradas neste Regulamento.

V. Serão isentos do Recrutamento : r.° Todos os

homens casados , que tiverem 24 annos ou mais de

idade , ficando sujeitos ao Recrutamento os que casa-

rem antes desta idade , e que não forem comprehen-

didos nos artigos abaixo.

2/ Aquelles ,
que lavrarem com uma ou duas jun-

tas de Bois em terras suas , ou de renda , trabalhando

com ellas ,
qualquer que seja a sua idade.

3. O Filho primogénito , ou único, cu um qual-

quer de Lavrador ,
que lavrar com uma ou duas jun-

tas de Bois , seja , ou não casado , se o Pai tiver 50

annos de idade, ou for doente de maneira , que não

possa trabalhar na Lavoura , vivendo o dito Filho com

seu Pai , e trabalhando para elle.

4/ O Chefe de Família , o Abegão e um Filha,,

ou; criado (depois ojue este tiver servido© masmoÁmo
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por mais deumanno) daquelles Lavradores
, que dei-

tarem á terra seis moios de semente, sendo o Filho
c Criado empregados effectivamente na Lavoura.

5. O Feitor, ou Administrador de qualquer Quin-
ta de Lavoura, pertencente a pessoa

, que não seja re-
sidente qella, depois que a tiver administrado por
mais de um anno.

6.° Os Filhos únicos de Viuvas, ou um , tendo
mais, que lavrarem com uma junta de Bois , ou sen-
do jornaleiros, ou Officiaes de Officios

, que viverem
com suas Mais , e forem o seu amparo.

7. Todos os Mestres de Gfficios, que trabalharem
em Loja aberta , sendo casados , ou Chefes de Famí-
lia , e tendo dous apprendizes entre a idade de 12 a 18
annos , que trabalharem effectivamente com elles.

8.° Os Mestres de Pedreiro , Carpinteiro , e outros
Gfficios e Artes , que não costumão ter Loja , tendo
dous, ou mais apprendizes entre a idade de 12 a 18
annos, trabalhando effectivamente, e sendo os Mestres
Chefes de Familia.

9.° Aqueiles Mestres , ou Officiaes de Officios e
Fabricantes

, que tendo entrado em apprendizes nas
Fabricas Reaes de idade de 12 annos e menos , ahi
apprenderem os Officios , e continuarem a trabalhar
nelles sem interrupção ; e isto em quanto existirem
trabalhando nas sobreditas Fabricas , em que tiverem
apprendido, e ainda os de outras Fabricas com as
mesmas circumstancias.

io.° Os Pescadores
, que tiverem entrado neste ser-

viço antes da idade de 14 annos completos, forem lo-
go matriculados, e continuarem effectivamente neste
exercício, e pelo tempo que continuarem.

1 1.° Os Marinheiros , Grometes e moços
, que ti-

verem feito viagens em navegação externa , ou costei-
ra

, e continuarem effectivamente no mesmo exercício
do mar.

í 2.° Os Estudantes das Aulas Maiores da Univer*
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sidade de Coimbra , que se tiverem matriculado aos

17 annos, ou antes , appresentando Certidão de fre-

quência e adiantamento até se formarem , ficando de-

pois isentos também.

I3 .° Os Discipulos da Academia da Marinha, que

se matricularem antes de 17 annos de idade , appre-

sentando Certidão de frequência e aproveitamento, e

igualmente os da Academia do Porto.

14. Os Guarda-Livros e um Caixeiro, ou filho

dos Negociantes de grosso trato, matriculado na Jun-

ta doCommercio: um Caixeiro, ou filho dos merca-

dores de Lã e Seda , Capella , Fancaria , Ferragem

e Mercearia pelo grosso , sendo matriculado na Mesa

do Bem Commum , e tendo Praça nos Voluntários do

Commercio, sendo estabelecidos em Lisboa, e nas

Milicias , sendo nas Provincias.

15. Os Empregados nas Repartições Civis , que

vencerem ordenado , ou servirem por Carta ou Pro-

visão, appresentando os Títulos.

VI. Todos os que não forem comprehendidos nos

artigos antecedentes, serão disponiveis para a Tropa

de Linha , seja qual for o Privilegio ,
que até agora os

isentasse , ficando todos extinctos , como se de cada um
se fizesse expressa menção, e assim declarado o Alvará

de 24 de Fevereiro de 1764 na parte , em que reservou,

para quando houvesse maior experiência , a determi-

nação dos que devião existir para o futuro , ficando

igualmente sem effeito o Decreto de 24 de Outubro de

1796 ,
que suspendeo todos os Privilégios , e as Por-

tarias do Governo posteriores.

VII. S. A. R. espera da Nobreza dos Seus Rei-

nos, que continuará a alistar-se nos Regimentos de

Linha, e renova o Alvará de 13 de Fevereiro de 1797

para os Successores de Morgados de Bens da Coroa

e Officios, a fim de se cobrar a pena, imposta aos que

não servirem ,
para o que dará as providencias , a fim

de ser efficaz. a execução.

.V*> «^W
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VIII. Logo que o Capitão Mor tiver findado as
revistas das Companhias

, formará Listas conforme o
modelo determinado no Regulamento já citado, e as
remetterá ao Coronel de Ordenanças do seu Destricto.
Estas Listas, além das circumstancias já determina-
das

,
serão feitas de forma

, que os indivíduos ; compre-
mendidos nellas , vão classificados por idade , isto he ,
os de 17 annos em uma Columna, os de j 8 em outra

*

e assim suecessivamente. As Relações , que pelo so-
-bredito artigo IX. do Regulamento de 1812 se mari-
darão remetter ao Coronel de Mil icias , serão manda-
das remetter ao Coronel de Ordenanças.

Dos Coronéis de Ordenanças.

í. Os Coronéis de Ordenanças formarác? Mappas
da População dos seus Destrictos , com distjncçãp das
Capitanias Mores, que reraetteráõ todos os dous mezes
ao General da Provinda, e outro idêntico ao Inspe-
ctor Geral de Ordenanças, e serão conforme o mode-
lo, que se lhes dará.

;
IL Os Coronéis de Ordenanças assistirão alterna-

tivamente ás revistas dos Capitães Mores, e verificai,
ráõ a exactidão dos Livros , e muito cxpecialmentc
naquellas Capitanias Mores, ou Companhias, onde
lhes parecer que ha frouxidão , ou indulgência da par-
te dos Capitães Mores e Capitães.

III. Depois que os Capitães Mores tiverem remet-
tido as Listas dos hábeis para o Recrutamento ao Co-
ronel das Ordenanças

, fará esse uma visita aos Destri,.
ctos das Capitanias Mores, para ouvir as Representa-
ções daquelles, que tiverem sido indirectamente met-
tidos nas Listas dos hábeis para o Recrutamento > ou
sobre os que forem excusos sem motivos: o Coronel
de Ordenanças remediará os abusos

, que tiver havi-
do, fazendo públicos os motivos

, quando isentar, ou
excluir um individuo na classe dos hábeis.
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IV. O Coronel de Ordenanças expedirá as ordens

aos Capitães Mores , para fazerem o Recrutamento,

tanto para a Tropa de Linha , como de Milícias , com

o detalhe do numero de Recrutas ,
que deve dar cada

Companhia ; e vigiará em que se proceda com toda a

igualdade na execução delias , ficando responsável pe-

las faltas, ou injustiças , que se fizerem no seu Destri-

cto , se as não remediar a tempo.

V. No dia determinado para se ajuntarem as Re-

crutas , se acharão o Coronel de Ordenanças e os

Capitães Mores no lugar, que for Cabeça de Destricto,

c formaráõ uma Lista de todas as Recrutas, que se

tiverem feito naquella occasião , comi a declaração do

nome , idade, altura, filiação e Officio , ou emprego

de cada uma , que será presente aos Officiaes do Re-

gimento ,
que forem receber as Recrutas , como abaixo

se ordenará.

Da forma y com qué se procederá ao Recrutamento.

I* Os Corpos da Tropa de Linha serão recrutados

«os 24 Destrictos , em que agora se manda dividir

Reino % na forma seguinte : Em cada um dos Destri-

ctos recrutará um Regimento de Infantaria , e um de

Cavallaría, ou Batalhão de Caçadores: em tal ordem ,

que naquelle Destricto , em que recrutar *um Regi-

mento de Cavallaria , não recrutará algum Batalhão de

Caçadores , e assim inversamente. Em cada seis De-
strictos recrutará um Regimento de Artilharia , segui*

damente pelo seu turno. O Batalhão de Artífices En-
genheiros , e as Companhias de Artilheiros Conduto-
res recrutaráõ naquelles Destrictos, que o General em
Chefe julgar conveniente.

IE Em tempo de Guerra serão as Recrutas man-
dadas para os Depósitos Geraes das Recrutas , que se

estabelecerão, como convier, executando.se a este res-

peito o que se acha determinado no artigo II. do Ca-
pitulo III. do Regulamento de 1812.

;;**«:.**;
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III. Em tempo de Guerra serão os Depósitos for-
necidos de Recrutas na fórmâ ordenada nos §§. III. c
IV. do sobredito Regulamento; guardando-se

, quanto
for possível, a igualdade da distribuição do Recruta-
mento , e fornecendo cada Corpo dos naturaes dos seus
Destrictos, quando esta regularidade não pezar sobre
uma Povoação mais do que sobre a outra.

IV. Em tempo de Paz , o General em Chefe de-
terminará aos Generaes das Províncias o numero de
Recrutas

, que deve dar cada Destricto , e o dia , em
que se hão de achar no lugar

, que for Cabeça do mes-
mo Destricto, para ahi serem entregues aos Officiaes
dos Corpos, que as forem receber.:

V. O General em Chefe determinará o numero de
Recrutas em cada Destricto , á vista dos Mappas dos
Corpos

, e das Informações dos Inspectores , e mais
clarezas , por onde conste o numero de Praças

, que
faltãoao Corpo, e dos Officiaes Inferiores e Soldados,
que devem ser demittidos naqueHe anno por moléstias,
ou por terem mais de 30 annos deidade, daquella,
a que nesse anno se limitar o serviço, conforme o
maior , ou menor numero de homens hábeis para o
Recrutamento, que houver nos Destrictos, determi-
nando igualmente o maior limite. da idade, que devem
ter as Recrutas.

VI. O General da Província expedirá as ordens
convenientes aos Coronéis de Ordenanças para se exe-
cutar o Recrutamento , e estes aos Capitães Mores ,
ficando responsáveis pela sua execução.
VIL Os Capitães Mores procederão ao Recruta-

mento na forma ordenada no Artigo V. do Regula-
mento de 22 de Agosto dei8i2, chamando porém
para o sorteamento os que forem comprehendidos nos
limites da idade

, que vier marcada pelo General em
Chefe.

VIII. O Capitão Mór fará executar tudo o que se
acha determinado nos Artigos VI. VII. e VIII. do
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Regulamento de 1812 , e depois marchará com as Re-

crutas ao lugar, em que deverá estar o Coronel das

Oídenanças, onde as appresentará com a Relação com-
petente, e com a Relação determinada no Artigo X*I*

dó dito Regulamento, para serem entregues aos Offi-

ciaes dos Corpos; em que hão de servir.

IX. Ás Recrutas serão abonadas a razão' de cento

e vinte reis por dia , na forma determinada nos Arti-

gos IX. e X. do citado Regulamento , desde o dia,

em que se ajuntarem na Capital da Capitania Mór,
até chegarem aos Regimentos, a que forem destinadas.

X. Em tempo de Guerra , e quando houver De-
pósitos, serão as Recrutas remettidas pelos Coronéis-

de Ordenanças aos Depositoscorrespondentes, seguin-

do-se para este fim o que se acha determinado no Ar--

tigo KV. ào Regulamento de 1 81 1\

XI. Logo que as Recrutas forem appresentàdas ao

Coronel dás Ordenanças , formará esse as relações com- -

petentes á vista dás dós Capitães Mores, e as fará

ajuntar, eavisará aos Officiaes dos Corpos, a que as Re-
crutas são destinadas , equeahi se devem achar; para

cujo fim o General da Província lhe terá passado* or^

dem , avisando-osdo dia , em" que as Recrutas devem
estar promptas , e ordenando-lhes

,
que mandem ahi

um Official* Superior, ou Capitão com os Officiaes In-i

feriores
,
proporcionados ao numera de Recrutas

, pára

as conduzirem.

XII. O Official de Cavallárra fará primeiro a esco-

lha das Recrutas , que hão de pertencer ao seu Corpoi

e não escolherá alguma ,
que tenha menos de cincoen-

ta e nove pollegadas , nem mais de sessenta e três-,

preferindo sempre os homens mais robustos e refor-

çados , os filhos de Lavradores , e os que tiverem já

algum exercício de andar a cavallo. Os Officiaes de

Caçadores escolherão para o seu Corpo homens de

sessenta a sessenta e três pollegadas; todos os outros-

pertencerão á Infantaria.'

.
•

^ ^.r^^B^^i^-^aBTa^^VJ
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XIII. O Coronel de Ordenanças dará ao Official de

cada Corpo uma Lista das Recrutas, que lhe perten-

cerem ,corn as suas filiações ; e acabada a entrega, re-

metterá uma Lista geral das Recrutas ,
que deo , com

declaração das Capitanias Mores , ao General da Pro-

víncia , e outra idêntica ao Inspector Geral de Orde-

nanças.

Do Recrutamento de Milícias,

I. O Recrutamento de Milícias será feito pelos

Coronéis de Ordenanças, conforme as Ordens, que para

este fim lhes forem expedidas pelos Generaes das Pro-

víncias , em execução das que lhe forem dadas pelo

General em Chefe.

II. Os Coronéis de Ordenanças , á vista das Rela-

ções
, que lhe darão os Capitães Mores ,

procederão ao

Recrutamento de Milícias, segundo as regras
,
que s,e

achão determinadas no Titulo I. Capítulo V. §. U. do

seu Regulamento , e farão entregar aos Chefes dos Re-

gimentos as relações dos alistados , depois de terem

publicado por Editaes no Destricto de ,cada Compa-
nhia aquelles

,
que forem escolhidos , ou sorteados para

este fim, seguindo-separa a publicação das Listas o

que se acha determinado no Artigo III, do Capitulo

IV. do Regulamento de 1812.

III. Havendo dúvida entre os Coronéis de Orde-

nanças e Milícias sobre o Recrutamento , ou sobre os

indivíduos recrutados, recorreráõ ao General da Pro-

víncia
,
que dará as Providencias, que forem necessa*

rias.

Das penas , a que ficao sujeiios os que faliarem a cumprir

o qit£ se acha determinado no presente Regulamento,

L O Capitulo V. do Regulamento de 22 de Agosto

de 1812 continuará a ser observado com as seguintes

declarações.
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II. Os Coronéis de Ordenanças incorrerão nas pe-

nas, determinadas no Artigo IX. do diro Capitulo para

os Capitães Mores
,
quando commetterem faltas idên-

ticas áquellas, para que são applicadas as ditas penas:

as multas , que na forma- do Artigo X. devem ser en-

tregues nas Caixas dos Donativos, o serão daqui por

diante na Thcsouraria Geral, com as mesmas condições

determinadas no referido Artigo X.

III. Os Capitães Mores communicaráõ aos Coro-

néis de Ordenanças as faltas y que commettêrão os seus

subordinados ; e a estes pertencerá fazer as participa-

ções correspondentes aos Magistrados, a fim de se co-

brarem as multas, fazendo outra ao General da Pro-

víncia , e uma idêntica ao Inspector de Ordenanças

,

para subirem ás mãos dó General em Chefe. O Gene-

ral da Província remetterá igualmente ao General em
Chefe a relação conforme o modelo ( i ) , ordenado no

Artigo XI.

IV. O Artigo XII. continuará a ser executado com
declaração de que os Generaes das Províncias darão

parte ao General em Chefe de todos os objectos relati-

vos ás Ordenanças j
que merecerem providencias, que

não estejão na sua Auctoridade*

Palácio do Rio de Janeiro 21 de Fevereiro de 1816.

Marquez de Aguiar,

Registado.





REGULAMENTO
TARA À ORGANIZAÇÃO DO EXERCITO DE PORTUGAL,

PUBLICADO POR ORDEM

SUA ALTEZA REAL.
U O PRÍNCIPE REGENTE Faço *8i6

saber aos que este Aivará virem : Que Fev - 2I

tendo havido considerável alteração

na Organização e disciplina de todos
os Exercites da Europa , depois dos
Regulamentos de 1 8 de. Fevereiro de

1763 e de 25 de Agosto de 1764; e
mostrado a experiência, que não tem

sido bastantes as ulteriores providencias , dadas sobre
este objecto e outros pontos, concernentes ao governo
do Meu Exercito de Portugal , em ordem a conservalo
no pé de força e disciplina

, a que foi elevado pelos
assíduos e desvelados rrabalhos do Marechal General

,

Marquez de Campo Maior, a quem hei confiado o
seu Commando : E reconhecendo Eu quanto convenha
sustentar o referido Exercito no mesmo pé de força

,

Organização e disciplina , tão essencialmente necessária
para a defeza do Reino, e para perpetuar a gloriosa
reputação, que mui distinctamente ganhou entre os
Exércitos da Europa , durante a ultima guerra : Sou
por tanto servido ordenar

, que tudo o que se acha
disposto nos 35 Artigos do Regulamento, que baixa
com este , assignado pelo Marquez de Aguiar , Mi-
nistro e Secretario d'£stado dos Negócios do Reino-
Unido, e Encarregado interinamente da Repartição
dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tenha força
de Lei, e seja literal e inviolavelmente observado,
sem diminuição, ou interpretação alguma, qualquer
que ella seja

, não só pelo que respeita ás disposições
relativas á Organização , mas a todas as outras que
no sobredito Regulamento se comprehendem : Espe-

mr-'*<



.:-.

rando do dito Marechal General, Marquez, de Camps
Maior, que, pela parte que lhe toca, fará exacta-

mente observar tanto o que vai agora determinado,
como as mais Leis Militares existentes, que não forem
oppostas a esta Minha Real determinação,, as quaes
devem conseguintemente continuar em píe-no vigor c
observância.

E este se cumprirá tão inteiramente , como nelle

se contém , sem dúvida, ou embargo algum, e não
obstantes quaesquer Leis, Regimentos, Ordenações,
Alvarás, Resoluções, Decretos, ou Ordens em con-
trario ,

quaesquer que ellas sejão; porque todos e todas

hei por Jerogadas para este effeito somente , corno se

delles e delias fizesse especial menção, em quanto
forem oppostas ás Determinações conteudas neste Al-
vará

,
que valerá como Carta passada pela Chancella-

i ia
,
posto que por ella não ha de passar , e ainda que

o seu effeito haja de durar mais de um e muitos annos;

e tudo sem embargo das Ordenações , que dispõem
o contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos

21 de Fevereiro de 1S16.

príncipe ' •

Marquez de Aguiar.

JlLvarã , porque Vossa Alteza Real ha por bem dar um
novo Regulamenta ao Seu. Exercito de Portugal , em ordem

a mantêlo no pé de força e disciplina , em que presentemente

se acha ,; tudo -na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Ssmeão Estilita Gomes da Fonseca o fez.

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Guerra no Livro de Leis,

Cartas Regias , Alvarás e Decretos a foi. . . Rio de

Janeiro em 29 de Fevereiro de 1 B 1 6.

António Pimentel do Vabo»
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REGULAMENTO
PARA A ORGANIZAÇÃO DO EXERCITO DE PORTUGAL.

ARTIGO I.

Organização do Exercito*

§, i. \J Exercito será composto:

de i General em Chefe, que o coramandaiáV

de Tenentes Generaes.

de 16 Marechaes de Campo,
de 24 Brigadeiros,

dè 62 Officiaes de Estado Maior.

de Ajudantes de Ordens , ou de Campo,
de 1 Corpo de Engenheiros.

de 24 Regimentos de Infantaria.

de 12 Batalhões de Caçadores,

de 12 Regimentos de Cavallaria,

de 4 Regimentos de Artilharia.

tie 1 Batalhão de Artífices Engenheiros,

de 4 Companhias de Artilheiros Conduetores..

de 1 Companhia de Guias.

do Estado Maior das Praças.

§. II. Os Regimentos de Infantaria e Batalhões

de Caçadores estarão regularmente formados em 6

Divisões e 12 Brigadas, que terão os seus Chefes

correspondentes.

§. III. Os Regimentos de Cavallaria estarão for-

mados em 6 Brigadas com os seus respectivos Che-

fes, e se uniráõ em Divisões, quando necessário for ;

reservando-se para essa occasião a nomeação dos Ge-

neraes, que devão commandar Corpos desta Arma

,

maiores do que Brigadas.

§. IV. A Artilharia estará regularmente formada

A 2
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em Regimentos , collocados como melhor parecer
para a sua instrucção e serviço. Na occastão, em que
se reunir o Exercito, ou parte delle, se destacarão
desta as^ Baterias Ligeiras

, que parecer, e se uniráõ
ás Divisões de uma e outra Arma.

§. V. Os Ofriciaes Generaes serão
, por via de

regra , empregados na forma seguinte :

Em Ajudante General r
Em Quartel Mestre General i
Em inspectores Geraes • • . ç
Em Chefe de Engenheiros . . . . . . , j

Em Commandantes, ou Generaes de Provinda 7
Em Generaes de Divisão . . . . . . . 6
Em Generaes de Brigada ig

§. VI. Haverá além destes outros empregados
nas Praças principaes

, que pela Lei , estabelecida a
este respeito, podem ter por Governadores Ofíiciaes
Generaes.

§. Vil. Todos os Generaes, que não estiverem
empregados nas Commissoes acima-declaradas , serão
reputados não empregados.

§. VIU. Os Generaes
, que excederem o numero

determinado no §. 1. * serão reputados aggregados.

ARTIGO II.

Composição dos diversos Estados Maiores*

§. I. O General em Chefe terá os Ajudantes de
Pessoa

,
que julgar necessários.

§. II. Cada um dos Tenentes Generaes terá dous
Ajudantes de Pessoa : Cada Marechal de Campo , ou
Brigadeiro terá um,

§. III. Os Officiaes Generaes, que não estiverem
empregados em alguma das Commissoes acima apon-
tadas , não terão Ajudantes de Ordens.
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§. IV. No tempo de Guerra poderáõ os Generacs

tomar os Ajudantes de Campo, que julgarem neces-

sários, tendo para isso permissão do General em Chefe.

§, V. Haverá um Estado Maior do Ajudante

General , que será permanente , e composto na forma

seguinte :

Deputados ............ 4
Assistentes com o Ajudante General .... 6

com as Divisões . 6

Deputados Assistentes .2
Majores de Brigada 18

§. VI. Haverá igualmente um Estado Maior do

Quartel Mestre General ,
que será também permanente

e composto de
Deputados • . 4
Assistentes • ... 12

Deputados Assistentes 12

§. VIL Dos Estados Maiores do Ajudante Gene-
ral e Quaitel Mestre General se formarás os Estados

Maiores das Divisões e Brigadas , repartindo-se os

Officiaes acima declarados na forma seguinte :

Em cada Divisão de Infantaria:.

Assistente do Ajudante General . . . . 1

Assistente do Quartel Mestre General . . 1

Em cada Brigada de Infantaria , ou Cavallaria :

Major de Brigada . « I

Assistente, ou Deputado do Quartel Mestre

General . í 1

§. VIII. Os Officiaes de Estado Maior, assim

empregados, farão o serviço nas Divisões e Brigadas

ás Ordens dos Generaes delias ; ficaráõ porém sujeitos

aos Chefes das Repartições, a que pertencerem ; cor-

responder-se~hão com elles , e lhes darão conta dos

objectos, de que forem encarregados*

K&rfm vsr&Tmu* sl»
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ARTIGO III.

Das Commissoes
, ^ serão fixas e das amovíveis , tanto dos

Officiaes Generaes , como dos Officiaes de Estado Maior
e Ajudantes da sua escolha,

§. I. Os Lugares de Generaes de Província serão

fixos e unicamente occupados por Tenentes Generaes,
ou Marechaes de Campo, que terão Patentes de taes

Commissoes.
§. II. Os Commandantes de Divisões serão esco-

lhidos d'entre os Tenentes Generaes e Marechaes de
Campo: não terão Patentes das suas Commissoes; a
simples nomeação do General em Chefe , publicada

na Ordem do Dia , lhes servirá de titulo : poderáõ ser

removidos para outra Divisão, ou substituídos sim-
plesmente por outros , ficando sem destino , sem que
por isso se possão julgar offendidos ; porque não sendo

possível empregar todos os Officiaes Generaes , con-
virá muitas vezes removêlos e substituilos por outros,

a fim de que geralmente todos se habilitem ao Com-
inando das Divisões.

§. III. Os Generaes de Brigadas serão da mesma
sorte nomeados e reconhecidos na Ordem do Dia,
c também removidos, quando for conveniente empre-
gar outros pelas razões

, que ficão ditas.

§. IV. Os Officiaes de Estado Maior serão esco-

lhidos de todas as Armas , com attenção ao mereci-

mento tão somente ; por isso que neste Corpo se

necessita de Officiaes , que não tenhão somente a

simples rutina.

§. V. Os Officiaes deste Corpo terão accesso

nelle na ordem e proporção dos outros do Exercito;

poderáõ porem passar para os Corpos da Arma , em
que tiverem servido , todas as vezes , que o General

em Chefe julgar conveniente ; entrando naquelles

Postos , que lhes competirem , conforme a sua anti*
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guidade e merecimento; Os Offkiáes de Estado Maior,

empregados nas Divisões e Brigadas , não serão fixos :

o General em Chefe os fará render por outros, quando
convier.

§. VÍ. Os Ajudantes de Pessoa serão escolhidos

pelos Gcneraes , a quem deverem pertencer, d'entre

os Capitães, ou Tenentes de qualquer Arma, que
tiverem (pelo menos) servido em Regimento da pri-

meira Linha, cinco annos, sendo em tempo de paz j

e três no de guerra.

§. VII. Os sobreditos Ajudantes não poderáõ ter

maior Patente , do que a de Capitão ; mas poderáõ

regressar para os Corpos da Arma , em que tiverem

servido, conforme a sua antiguidade e merecimento,

relarivo aos outros do Exercito de igual Patente e

Arma ; e logo que forem promovidos a Majores effc-

ctivos , aggiegados, ou graduados, ficará cessando

o seu exercício de Ajudantes de Pessoa.

ARTIGO IV.

Dos aciuaes Ajudantes do Governo.

§
!

. I. Os actuaes Ajudantes do Governo das diffe-

rentes Províncias e da Corte fkaráõ exiinctos por este

Regulamento , e o seu exercício acabará desde logo.

§. II. Aquelles d'enrre os ditos Ajudantes
, que

estiverem capazes de serem empregados com utilidade

nos Corpos de Linha do Exercito, emraiáõ nelles em
effectivos , ou aggregados , conforme o seu mereci-

mento ; e os outros serão empregados em governo de
Praças , ou Reformados , considerando para isso a sua

idade , estado de saúde e habilidade.

\XW:W»fW L*W!̂ '«1^ Z* Wi
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ARTIGO V.

Dos Secretários.

§. li O General em Chefe terá um Secretario

Militar da Patente, que escolher , e os Qfficiaes de
Secretaria, que lhe forem necessários.

§. II. Em cada um dos Governos de Província

haverá um Secretario e um Officiai de Secretaria

;

Na Provinda da Extremadura haverá dous Qfficiaes

de Secretaria.

§. III. Cada um dos Inspectores Geraes terá um
Secretario e um Officiai de Secretaria.

§. IV. Os Secretários dos Governos das Provín-
cias e os dos Inspectores terão Patente de Capitão

,

ç os Officiaes de Secretaria a de Tenentes: serão

escolhidos e propostos pelos Generaes e Inspectores

d'entre os Secretários , que actualmente existem , ou
outros, se estes não estiverem nas circumstancias de
continuar este serviço.

§. V. As Graduações dos Secretários e Officiaes

de Secretaria , assim como de qualquer outra Repar-
tição Civil do Exercito , serão honorárias e inheren-

tes aos Lugares , que occúpão , qualquer que seja o
serviço , que tenhão feito semelhantes empregados

;

íkando-lhes por isso prohibido todo o accesso de
graduação militar , e igualmente a passagem para o
numero dos Officiaes combatentes , devendo taes Pa-
tentes serem reputadas annexas aos Empregos, e não
aos Empregados. Não poderáõ usar de banda os sobre-

ditos Secretários e Officiaes de Secretaria , e nem qual-

quer outro Empregado Civil , ou pessoa, que tenha

graduação honorária.

ART. VI.
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ARTIGO VL

Organização dos Regimentos.

Plano e Organização de um Regimento de Infantaria,

Coronel

1Í .§ 3 Tenente Coronel
* Mijores

.2

O
-a
fS

•Ow
o
c
<u
3
cr

Ajudantes . • . ,

Quartel Mestre . . .

Sargentos de Brigada , ou
Sargentos Ajudantes 2

iQuartéis Mestres Sargentos 2

Capellao . . . • . i

Cirurgião Mór ... i

'Ajudantes de Cirurgia T
Coronheiro .... i

|

Espingardeiro . . i

[Mestre de Musica . . i*

Músicos %\

Tambor Mór ... i

Cabo de Tambores . . i

Pifanos ..... 2

•§
tí. \

CaPltacs • • •

ô £ «(Tenentes . „ .

§c3 f
Alferes

• • •

§ § V Primeiros Sargentos

"y •§ \ Segundos Sargentos

Furriéis
0,3

r Cabos de Esquadra
í Anspeçadas ...
(Soldados . . . .1:280

Tambores

24

H.

1:552 24 37:248
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Composição de um Batalhão de Caçadores.

S Tenente Coronel . . ir

í Major ....... 1
1

Ajudante . . . . i

Quartel Mestre ... i

[Sargentos de Brigada ,. ou
Ajudantes Sargentos

vQjartel Mestre Sargento

'Capellão . . .

Cirurgião Mór .„ . .

Ajudante de Cirurgia .

7 2

JV. B. Os dous Alferes , que excedem o numero
dos das Companhias , são destinados para levar as

Bandeiras , que serão sempre conduzidas pejos dous
Alferes mais modernos ern, lugar dos Porta-Bandeiras

,

que íicao supprimidos.

^ Coronheiro
Espingardeiro

T3 CL
ô £

C
U2 o

.2 o

Oj£

V/Mestre de Musica»

i Músicos ....
f Corneta iMór .

\ Capitães . . .

<, Tenentes . * .

/Alferes . » .

\ Primeiros Sargentos
'< Segundos Sargentos

/Furriéis . •

( Cabos de Esquadra
-? Anspeçadas. . . .

f Soldados ....
Cornetas

*9

24

36

600

12 B. H.

693 12 8:316
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Composição âe um Regimento de Cav aliaria*

w2

8.2

cr»*2

«? •D . w

w

-ó cl

£
SC O

( Coronel • .

/Tenente Coronel

( Major . . .

( Ajudante . .

\ Quartel Mestre

/Sargento de Brigada

) Quartel Mestre Sargento

(Porta Estandartes

• Capellao \
'

. •

Cirurgião Mór .

lAjudante de Cirurg

'Picador . . .

^Trombeta Mór .

(Selleiro

Coionheiro . . .

E pingardeiro

í Capitães

ia

cu

o

Tenentes , • •

) Alferes ....
(Primeiros Sargentos

/ Segundos Sargentos

/Furriéis . .

( Cabos de Esquadra

Anspeçadas . .

Soldados • . •

l Trombetas ; ..

\ Ferradores . . .

}

H. 595 C 53 e

12 Rcg. H. 7:140 C 6:3*72
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Composição de um Regimento de Artilharia»

C Coronel

< Tenente

£) S ( Major .

£ •= \ Tenente Coronel

Jg ( Ajudante ....
fí . I Quartel Mestre . .

W | 1 Capei Ião ....
2!5 \ Cirurgião Mór . .

§ /Ajudantes de Cirtirgi

gf /Tambor Mór . .

0* VPifanos ....
•§ d y Capitães ....
£ £ < Primeiros Tenentes

O u
f
Segunc|os Tenentes

«3 3 y Primeiros Sargentos

'G .2 < Segundos Sargentos
§|i£i /Furriéis ....

S Cabos de Esquadra
(Soldados .....

Tambores . « ...

30

40

Soo

IO

892

R.

4 3^
Composição de um Batalhão de Artífices Engenheiros.

•q o
Major

wS (

e|i Ajudante. ;...'. ,

g.2 <Qi?artel Mestre ... 1

£J ^Sargento Quartel Mestre 1
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se

% Capitães
J Pn n^oi 1

Vem

n s Primeiros Tenentes . 3

ç2 /Segundos Tenentes . 5'

§ q3 \ Primeiros Sargentos . 24
*õ .2 < Segundos Sargentos . 30
jg«§ /furriéis . . • . . 6 1

•"• /Cabos de Esquadra . 60
/Anspeçadas . • . ... 60
(Soldados ..... 480

Tambores . . . ... .

11

60

600

681

Composição das Companhias de Artilheiros Conductores*

Offícraes ... . 4
Officiaes Inferiores .. . . . . 16
Alveitares, Cornetas e Ferradores 16
Cabos e Soldados ...... . . 240

276

Recapitulação.

24 Regimentos de Infantaria . .

12 Batalhões de Caçadores . . .

12 Regimentos de Cavallaria . .

4 Regimentos de Artilharia . .

1 Batalhão de Artífices Engenheiros

4 Companhias de Artilheiros Con«
duetores .......

Cavall. Hom.

37^48
8:316

6:372

Caval'os ,

7:140

3:568
681

ou muares

4CO 276

6:772 57:229
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ARTIGO VIL

Co/locação d$s Regimentos,

§. I. Os Regimentos de Infantaria, Cavalíaría
c Batalhões de Caçadores serão aquartelados' dentro
dos Destrictos, em que recrutarem , ou nas Povoações
mais visinhas , conforme a Tabeliã, que vai junta.

§. II. Succedendo, que depois da divisão dos
Destrictos se conheça

, que será conveniente mudar
algum dos Corpos , o General em Chefe o participará
ao Governo do Reino , e o Regimento será mudado
para o Quartel, que~ elle indicar; feita porém a pri-
meira mudança, não se mudará Quartel algum sem
ordem expressa de S. A. R.

§, III. Nas Cidades , ou Villas destinadas para
Quartéis fixos dos Regimentos , se aquartelarão estes

nos Edifícios, que ahi existirem, pertencentes á Coroa;
e na falta destes , se accommodará5 interinamente ,

como melhor convier, até que se proceda a construcção
dos Quartéis próprios , a que se manda proceder.

§. IV. Em cada um dos Quartéis dos Regimentos
de Infantaria e Batalhões de Caçadores haverá um
terreno destinado para ser cultivado por elles, e applí-
cado para Hortas.

§. V. Nos Quartéis dos Regimentos de Cavallaria

haverá um terreno, destinado a Hortas, e outro, applU
cado á cultura de forragem para os Cavallos.

§. VI. No Quartel dos Artilheiros Conductores
haverá também um terreno destinado ao sustento das
parelhas.

§. VII. Logo que «os Regimentos passarem aos

seus Quartéis , se lhes •distribuirão os sobreditos terre-

nos.

§. VIII. As terras distribuídas aos Corpos serão

divididas por Companhias , e cultivadas por cilas e

pelos Regimentos , e os seus productos applicados
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aos Ranchos, conforme o Regulamento
,
que fará para

esse fim o General em Chefe.

§. IX. Os terrenos distribuídos aos Regimentos

de Cavallaria dividir-se-hão em duas classes, uma que

servirá para -Hortas .cem. proveito dos Soldados, e

outra para forragem verde e sêcca dos cavallos j de

cujo producto se dará conta ao Commissariato.

§. X. Os terrenos , distribuídos ás Companhias de

Artilheiros Conductores , serão também divididos em
duas porções, uma para as Companhias e outra para

o sustento das parelhas. O Commissario Geral será

encarregado, desta administração.

§.. XI. Os utensílios, , que forem necessários par»

a cultura das Hortas, s-erão pela primeira vez forne-

cidos pelos Armazéns Reaes ,. mas depois serão entre-

tidos pelos Regimentos; e os que forem necessários

para a cultura dos terrenos, destinados a forragens,,

serão fornecidos pelo Camrntssariato.

A RTIGO VIIL

Da Organização das Brigadas t Divisões,

§. I. As Brigadas serão formada? dos Regimen-
tos

,
que ficarem aquartelados nas Povoações mais

visinhas, compondo-se as de Infantaria de dous Regi-

mentos de Infantaria e um Batalhão de Caçadores; e

as de Cavallaria de dous Regimentos desta Arma.
§. II. Na Organização das Brigadas não se atten-

derá ao numero ,
por que he designado cada Regi-

mento : o General em Chefe determinará os Corpos,

que devem formar cada uma.

§, III. As Divisões serão formadas das Brigadas,

que estiverem mais próximas em Quartéis, sem atten-

ção á Província, em que ficao aquarteladas.

•vr* $r&
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ARTIGO IX,

Das Guarnições*

§. I. As Guarnições de Lisboa, Porto, Elvas,
Almeida e outras, em que não houver Companhias
de Veteranos, ou fixas, serão feitas por Destacamentos
de seis mezes. Estes Destacamentos serão de Brigadas
inteiras

, Regimentos, Batalhões, ou meios Batalhões
,

segundo a força, de que necessitar cada uma das Guar-
nições.

§. II. O General em Chefe regulará não só a
força de cada uma das ditas Guarnições , mas também
os Corpos

, que as devem fazer , e o tempo, em que
se hão de render , fazendo a distribuição de tal forma,
que se não empregue mais da quarta parte do Exercito
nestes Serviços .; e que haja cada um Corpo de destacar
para as Guarnições

, que ficarem mais visinhas do seu
Quartel, quando isto se não encontrar com igualdade,
com que o serviço deve^er distribuído pelas Brigadas.

§. III. Succedendo que algum Regimento tenha
Quartel fixo na mesma Praça, em que as Guarnições
devem ser feitas por turno dos Corpos , não será com-
prehendido na Guarnição no tempo., em que lhe não
tocar pela sua alternativa.

ARTIGO X.

Da obrigado de residir , e das Licenças.

§. I. Oi Generaes de Provinda, de Divisão e de
Brigada serão residentes nos Destrictos dos seus Go-
vernos

, ou nos Quartéis das suas Divisões e Brigadas.
§. II. N;ío terão Licenças, sem motivos urgentes,

que representarão ao General em Chefe
, para os fazer

presentes ao Governo, de quem esperará resposta, pelo
que pertence aos Generaes de Província ; mas aos

Generaes
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Generaes de Divisão e de Brigada , o General em
Chefe poderá logo dalas

, parcicipando-as depois ao
Governo.

§. III. Os Officíaes dos Regimentos e outros
poderão ser licenciados pelo General ern Chefe, a
quem ficará pertencendo dar semelhantes licenças,
de tal forma , que em cada um Regimento fique o
numero competente para o serviço e disciplina, em
consideração ás circumstancias e ao numero de praças.

§. IV. Os Officiaes assim licenciados vencerão
meio soldo

, quando as licenças não excederem de seis

mezes em cada anno; e no caso de excederem este

prazo , não venceráô soldo algum.

§. V. Quando os Chefes dos Regimentos, ou de
Companhias estiverem com licença, ou impedidos de
sorte, que o Commando passe aos seus immediatos

,

as gratificações de Commando pertencerão aos Offi-
ciaes

, que os sub&tituirem no governo dos Corpos

,

ou Companhias.
§. VI. Os Officiaes Generaes, que commanda-

rem Províncias , Divisões , ou Brigadas
, perderão as

gratificações pelo tempo , em que tiverem licença;

estas porém não passaráõ aos seus substitutos,

§. Vil. As duas terças partes dos Officiaes Infe-
riores e Soldados , e ainda mais, se o General em
Chefe julgar conveniente, serão licenciadas : as licenças

destes serão sem vencimento de pão, nem soldo.

§. VIII. As licenças dos Officiaes Inferiores ^
Soldados serão distribuidas pelos Com mandantes das
Companhias, com a approvação do Coronel, ou Com-
mandante do Corpo, de tal forma, que corrão por
todos os que a merecerem pelo seu comportamento,
e com preferencia aos Soldados casados, e áquelles,
que se empregarem na agricultura e manufacturas.

§. IX. Estas licenças serão de três, seis, nove è
dez mezes e meio em cada anno ; no tempo porém

,

em que os Regimentos estiverem de guarnição, ou no

fé 3W
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destinado aos exercidos , não haverá licença alguma

de Official , ou Soldado ; ficando positivamente pro-

hibido a todos o estarem nesse tempo fora dos seus

Corpos.

§. X. Os Chefes dos Corpos permktiráõ a todos

os Soldados e Ofíiciaes inferiores
, que tiverem 24.

annos de idade, licença para se casarem, quando os

indivíduos o merecerem , ficando assim abolida a

resrficção do numero determinado no Regulamento de

ARTIGO XI.

Das reuniões dos Corpos e dos exercidos»

§. 1. Todos os Corpos se reunirão nos seus Quar-

téis seis semanas em cada anno : este tempo será em-
pregado em exercícios diariamente.

§. II. O General em Chefe , com a approvaçao do

Governo, regulará as épochas, em que sé deva cada um
Corpo reunir, tendo attenção ás precisões da Lavoura ;

e por esse motivo poderão ser differentes as épochas

para as reuniões em cada Província.

§. 111. Os Regimentos, que cm um anno houve-

rem de fazer Guarnições K se reuniráõ dez dias antes

daquelle, em que deverem marchar pura os seus desta-

camentos , e se licenciarão cinco dias depois do da

chegada aos Quartéis.

§. IV, Haverá em cada anno um Campo de

ínstrucção , que não durará mais de trinta dias , e

será composto das Tropas
,
que o General em Chefe

julgar conveniente, e no lugar, que elle escolher.

Estes Campos serão feitos nos tempos destinados ás

reuniões geraes.
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ARTIGO. XII.

Do soldo em tempo de paz.

§. Único.
Por mex..

Tenente General i2og>ooo

Marechal de Campo ....... 75^000
Brigadeiro 6o$>ooo

Coronel 54$)000
Tenente Coronel 48^)000
Major 45<$)000

Ajudante 20<$)QOD

Quartel Mestre 18^000
Capellão í5$>ooo

Cirurgião Mór i8$ooo
Ajudante de Cirurgia 15^)000
Capitão 24<$>ooo

Tenente tSMóáó
Alferes . 15^000
Porta Estandarte .Alferes i2<$)000

Por dia.

Sargento Ajudante ........ 300
Sargento Quartel Mestre 240
Alveitar 3°0
Tambor Mór 120

Corneta Mór de Cavallaria 240
Cabo de Tambores ....... 100

Pifano 80

Mestre de Musica 360
Musico 260
Coronheiro . ^ ....... . 80

Espingardeiro 80

c 2
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Segundo Sargento de

Furriel

Cabo

Anspeçadas

Soldado

Tambor
Corneta

Comera
Corneta

Tambor
Ferrador

Ferrador

f 20 )

Praças das Companhias*

Por dia,

J
Infantaria-, ou Caçadores 1 6o
Cavallaria 210

200
i8ç>

240
120

190
180
120
210

Primeiro Sargento de< Artilharia

""leiros Conductores
X Artiina

) Artilhe

(Artificí

de

:es Engenheiros

Infantaria , ou Caçadores
, Cavallaria ......
Artilharia . . . .

|
Artilheiros Conductores
Artífices Engenheiros .

Infantaria , ou Caçadores
Cavallaria . .. .. . .

Artilharia . . . . .

Artífices Engenheiros .

L Infantaria , ou Caçadores
\Cavallaria . . . . .

;/ Artilharia

j A rtilheiros Conductores
(Artijrifices Engenheiros .

C Infantaria, ou Caçadores
de^ Cavallaria

( Artifices Engenheiros .

í Infantaria , ou Caçadores
\ Cavallaria. » . . .

de/ Ar
lArtil

f Artil

roo

130
120
200

80
110
100
100
180

95
150

60

90
irtilharia qq

ilheiros Conductores 70
ifices Engenheiros . 120

de Infantaria e Artilharia .

de Caçadores ....
de Cavallaria e Trombeta
de Artilheiros Conductores
de Artífices Engenheiros .

de Cavallaria . ...
de Artilheiros Conductores

110
no
170
120
iro
160
160
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ARTIGO XIII.

Gratificações , que devem vencer os Officiaes Generaes

empregados e mais Officiaes , Officiaes Inferiores e Sol-

dados em tempo de Paz,.

Por mez,

3©C(J)Ooo

250^000
§. I. General da Estremadura • •

General do Alem-Tejo
General , ou Commandante das Armas do

Algarve, quando não houver Capitão

General , ou não estiver residindo

General da Beira .....
General do Porro . » ^ . .

General do Minho
General de Traz dos Montes .

Inspector Geral de qualquer Arma
Governador de Elvas Ò . .

Governador de Abrantes . .

Governador de Almeida . .

Governador de Peniche . . ..

Governador de Valença . * .

Governador da Forte de la Lippe
Governador de Campo- Maior .

Governador de Juromenha . .

Governador de Marvão . » .

Governador de Lindoso . . .

Governador de Monsanto . .

Governador de Cascaes . . .

ioorjooo

200f$)000

200$000
150^)000
150^000
200$)000
150^000
IOOfJjOOO

joerjooo
IGOf|)000

ioo^ooo
6o$000
40^000
4©$ooo
40rj)OOo

~20r$ooo

30^000
7.0^)000

§. M. A cada uma das praças de Pret
t que Hca-

rem reunidas nos Regimentos nos mezes de licença
,

se abonará um vintém por dia , que será mettido nos
mesmos Prets em addição separada, e cem elle co-
brada.

§. III. Nas semanas,, em que os Corpos estiverem
reunidos para exercícios , ; e jias reuniões para as

W«f*< \7TK
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Guarnições vencerão etapa em género, e de tal ma-
neira ,

que, pelo menos, três dias na semana seja

a dita etápi de carne fresca. Na etapa , em tempo de
paz, não se comprehenderá vinho, ou agoardente.

§. IV. Quando as Tropas vencerem etapa, não
receberáõ os vinte reis diários , que acima se mandão
abonar , além do soldo.

% V. Os Ofíiciaes do Estado Maior General re-

ceberão rações de etapa e forragens , como em Cam-
panha. Os Ofíiciaes Generaes empregados receberá5

forragens para os Cavallos, que lhe competirem.

A R T IG O XIV.

Gratificação dos Officiaes Generaes , empregados

em Commando.

§. L

Empregados nos Commandos das Divisões , ou Brigadas.

Por mex.

Sendo Tenente General ...... 130^000
—» Marechal de Campo .... ioo$>ooo

—~——• Brigadeiro ^ . . . 8o<$)ooo

Empregados em Commandos de Regimentos , ou Batalhões

de Caçadores.

Por mez»

Sendo Coronel 30^)000
——— Tenente Coronel , ou Major . . 25^)000

Capitão 20$>ooo

Commandantes de Companhias.

Sendo Capitão ioq^.000

«——•Subalternos ....... 5$003
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§. II. O Ajudante General e Quartel Mestre Ge.
neral, e o Secretario Militar vencerão as Gratificações,

que lhes tocarem , segundo as suas Graduações , além

dos cincoenta mil reis
,
que tem por estes empregos.

ARTIGO XV.

Gratificações dos Officiaes do Estado Maior»

§. I. Coronel 40$>ooo
Tenente Coronel . . .- 3 5 $000
Major . 25<f)000
Capitão 15^)000
Subalternos .......... 10^000

§. II. Os Ajudantes de Ordens da Pessoa dos

Governadores venceráõ de Gratificação dez mil reis

por mez, como até agora vencião , e ração para Ca-
valio.

§. III. Todas as Gratificações acima determina-

das para Officiaes Generaes , ou outros Officiaes serão

annexas aos Empregos , e não passaráõ para os que os

substituírem, quando os providos nelles estiverem fora

dos Governos , Commandos de Divisões , Brigadas
,

Regimentos , ou Companhias ,
qualquer que seja o

motivo; e não se darão aos Officiaes
, que no Estado

Maior do Ajudante General e Quartel Mestre General
excederem o numero , que vai determinado.

§. IV. Todos os Empregados, que pela tarifa

acima declarada recebem Gratificações , serão obri-

gados a fazer as despezas de papel e outras semelhantes
da Secretaria j e fica prohibido abonar-se-lhes seme-
lhantes despezas na Thesouraria Geral.

«?/j» hw



( 24 )

ARTIGO XVI.

Das ãespezas do Quarteh

§. Único. Â despeza de lenha para os Ranchos,
azeite para luzes, vassouras e outros utensílios, neces-
sários para conservação do aceio dos Quartéis , será

feita pelos Regimentos , e a cada um destes se abonará
uma determinada quantia

, que se taxará uma vez para
sempre proporcionadamente aos preços em cada Quar-
tel : esta quantia será recebida mensalmente pelos
Regimentos por via do Quartel Mestre.

ARTIGO XVII.

Do Fardamento.

§, I. Todas as praças de Pret vencerão Farda-
mento: o vencimento porém em tempo de paz será

de três annos : as meias Fardetas terão o vencimento
de seis mezes. O colete , ou vestia será de mangas

,

e terá o seu vencimento de dezoito mezes.

§. 11. O primeiro Fardamento e Fardeta será

dada em género, quando o Soldado assentar praça;

e os vencimentos seguintes serão contados pelos dias ,

em que cada praça estiver unida ao Regimento, de
forma que se não julgará vencida uma Farda , ou
Fardeta , sem que o Official Inferior , ou Soldado esteja

effectivamente servindo no Regimento o numero de
dias, que com píer ao os annos, ou mezes determinados

para o vencimento.

§. III. No fim de cada semestre se ajustará â

conta individual com cada uma praça, e se receberá

em dinheiro a importância da Fardeta , ou parte delia,

que tiver vencido, com relação ao numero de dias,

que sérvio nesse prazo. Cada três annos se fará uma
nova avaliação da importância , ou custo de cada gc

nero



nero pelos preços correntes em Lisboa , e reputando

os géneros de boa qualidade.

§. IV. O Coronel , ou Chefe receberá estas som-
mas e as distribuirá aos Capitães, que as entregarão

aos Soldados, fazendo-lhes comprar os géneros, que

lhes faltarem ,
para terem a roupa e utensílios estabe-

lecidos em ordem ; e por isto íicaráõ responsáveis.

Os Inspectores Geraes examinaráô com todo o escrú-

pulo a contabilidade do Fardamento.

ARTIGO XVIIT.

Do Armamento.

§. I. O General em Chefe , de acordo com o

Governo, taxará logo o prazo, que deve durar o

armamento e armas de cada Regimento de Infantaria

e Batalhão de Caçadores.

§. II. Determinarão com o mesmo acordo a soni-

ma, que convirá arbitrar a cada Companhia para con-

certo das armas , corrêas e mais peças de armamento.

§. III. Esta somma será paga aos Commandantes
de Companhias no fim de cada mez ; e estes serão

obrigados a conservar as armas e armamento em bom
estado, e a pagar aos Armeiros os concertos pelo

preço , que será taxado por cada peça.

§. IV. Os Chefes das Companhias entregarão nos

armazéns no fim do tempo, que se marcar para o

vencimento, as armas
,
que as Companhias tiverem,

e receberáõ outras novas em seu lugar.

§. V. Succedendo perder-se alguma arma , o

Commandante da Companhia, a que pertencer, pa.»

gala-ha.

.'.-«
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ARTIGO XIX.

.Da tempo de Serviço.

J>
Único. Os Officiaes Inferiores e Soldados não

serão obrigados a servir um numero de annos determi-
nado : as suas dimissoes em tempo de pãz lhes serão
dadas á proporção das recrutas

, que for possível fazer
annualmente; começando pelos mais velhos, e descen-
do até aos de trinta annos de idade ; procurando-se
quanto for possível , ter o Exercito sempre composto
de homens

, que não tenhão menos de dezoito annos
de idade , nem mais de trinta.

ARTIGO XX.

Das Dimissoes.

$. Único. As dimissoes
, que os Officiaes pedirem

voluntariamente, serão dadas por S. A. R. sobre as

informações do General em Chefe, por quem serão
dirigidas ao Governo semelhantes preterições , e nunca
por outra via.

ARTIGO XXI.

Das licenças absolutas , ou baixas dos Officiaes Inferiores

e Soldados , e do Recrutamento»

§. I. O General em Chefe mandará formar todos
©s annos no tempo, que lhe parecer, relações dos
Officiaes Inferiores e Soldados

,
que estiverem inca-

pazes do Serviço por doença, e dos que tiverem mais
de trinta annos de idade , classificando estes por annos
de idade.

§. II. Estas relações, que serão feitas pelos Capi-
tães e Commandantes dos Corpos, serão ratificadas
pelos Professores de Medicina

,
que o General em
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Chefe determinar , na parte , que pertence á inca-

pacidade por doença , e cm todas pelos Inspectores

da Arma , a que pertencerem. O General em Chefe , a

quem serão remettidas pelos Inspectores , as julgará,

c mandará dar baixa aos que estiverem incapazes, e a

tantos homens dos que tiverem idade maior de trinta

annos, quantos for pcssivel substituir naquelle anno

com recrutas.

§. III. Logo que o Reino estiver dividido nos

vinte e quatro Destrictos ,
que vão determinados no

Regulamento cias Ordenanças , determinar- se- hão os Re-

gimentos e outros Corpos ,
que devem recrutar em

cada um delles; e e&ta regra , uma vez estabelecida,

não se alterará depois.

$. IV. O Recrutamento se fará uma, ou duas

vezes por anno em cada Destricto : o General em Chefe

marcará o tempo , em que se ha de começar , e o dia ,

em que as recrutas devem chegar aos Corpos, onde

devem ter praça.

§. V. O General cm Chefe , tendo presentes os

Mappas de População e de pessoas hábeis para serem

recrutadas em cada Destricto , e os Mappas de força

dos Corpos , assim como as Listas dos incapazes , e

dos que excederem a trinta annos de idade , determi-

nará as Recrutas ,
que deve fornecer cada Destricto,

e ordenará ao Governador da Provinda, que expeça

as Ordens convenientes aos Coronéis d'Ordenanças ,

para as teiern promptas no dia aprazado, conforme

o que vaiídeterminado no Regulamento das Ordenanças,

§. VL O Exercito será levado nos primeiros três

anrvos^ que se seguirem á publicação deste Plano, ao

pé completo ,
que vai determinado nelle , e em forma

taú ,
que no *fim âo primeiro anno fique com mais um

-terço da differetnça., que ha entre o estado completo

da Organização actual e d'aquella, que vai agora deter-

minada : quie no fim do segundo anno fique com dous

terços dessa differença ; e no fim do terceiro fique

inteiramente completo. d 2

M
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§. Vil. Os Recrutamentos
, que se deveráõ agora

fazer, para levar o Exercito ao pé de força
, que vai

determinado, nãoobstaráõ ao cumprimento da reora
geral, declarada para se dar demissão aos Soldados,
que tiverem mais de trinta annos de idade; se porém
o numero de recrutas não for suficiente para se de-
mittirem todos , demittir-se~hão os mais velhos , e
pelo menos uma quarta parte dos que excederem á
idade marcada.

ARTIGO XXII.

Das Reformas,

§, L Os Ofíiciaes Inferiores e Soldados
, que esti-

verem incapazes de continuar o serviço por feridas
adquiridas na guerra , ou ainda na paz em occasião
de serviço, ou para adiante se impossibilitarem por
semelhantes motivos , serão admittidos nas Companhias
de Veteranos, ou Reformados , conforme as suas cir-
cumstancias.

Dos Officiaès.

§. Ií. Tendo o Alvará de 16 de Dezembro de 1790
determinado o limite maior das recompensas por via de
reforma

, que deverião obter os Ofíiciaes do Exercito ,
na esperança de que todos se fizessem igualmente
dignos de uma semelhante graça ; e tendo depois
mostrado a exp;riencia

, que de uma semelhante igual-
dade, resultava prejuízo ao Serviço e injustiça para os
que servião com distineção ; ficará o sobredito Alvará
entendendo-se d'aqui por diante na forma seguinte.

„ Serão reformados pela tarifa determinada no.
referido Alvará todos os Officiaès

, que se impossibi-
litarem do Serviço por feridas adquiridas na guerra,
e aquelles, que por um merecimento distincto no
cumprimento dos seus deveres merecerem uma refor-
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ma com distincção : a reforma de rodos os outros será

graduada conforme o seu merecimento , ficando o

General em Chefe encarregado de propor as reformas

com attenção ao que fica dito , e aos annos de serviço

de cada Official. „

ARTIGO XXIII.

Do Mmte Pio.

§. I. Sendo as Condições , com que foi creado o
Monte Pio para as Viuvas e Filhas dos Officiaes do
Exercito , differentes em qilasi todas as Províncias ; e

convindo não só dar-lhe a uniformidade , que he in-

dispensável , mas ao mesmo tempo regular o estabe-

lecimento de maneira, que se preenchão os justos fins,

para que foi concedido , evitando abusos contrários

aos mesmos fins, e onerosos á Real Fazenda , serão

substituídas as Condições seguintes , ás que presente-

mente existem , e que são por este declaradas nullas

e de nenhum effeito.

§. II. Os Officiaes do Exercito, que quizerem
contribuir para o Monte Pio , começaráÕ a pagar o
dia de Soldo mensal desde o dia , em que passarem a

Officiaes : aquelles, que pelo menos não começarem a

contribuir dentro do primeiro anno , em que forem
promovidos ao primeiro Posto , pagando desde o pri-

meiro mez , não serão admittidos.

§. 111. O Monte Pio pertencerá unicamente ás

Viuvas e Filhas Solteiras dos Officiaes, que tiverem
contribuído.

§. IV. As Viuvas dos Officiaes , que passarem a
segundas Núpcias

,
perderáõ o Monte Pio.

§. V. As Viuvas , ou Filhas de Officiaes, a quem
pertencer o Monte Pio, não succederáõ umas ás outras

na parte
,
que tocar a cada uma.

§. VI. Se alguma daquellas , a quem pertencer o

w **/ f*WÊSs?&yimuk s»m a
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Monte Pio , professar em alguma Religião, perderá o
Monte Pio.

$. VII. Fallecendo algum Official , Viuvo , que
não deixe Filhas Solteiras, mas sim um, ou mais
Filhos menores , succederáõ estes no Monte Pio , que
lhe pertencer por seu Pai , e gozaráõ delle até a idade
de vinte annos, não tendo bens de Coroa e Ordens.

§. VIII. As Filhas , ou Filhos não legítimos dos
Officiaes, ainda que reconhecidos sejão, não gozaráõ
do Monte Pio de seus Pais.

§. IX. Por Monte Pio entender-sc-ha sempre
metade do Soldo da ultima Patente , em que qualquer
Official tiver tido exercicio , e nunca pela da reforma

,

regulando~se o vencimento pela tarifa estabelecida em
16 de Dezembro de 1790, e pela anterior para os Offi-
ciaes

, que íicão excluídos desta tarifa.

§. X. Para que as Viuvas possâo gozar do Monte
Pio, será sempre necessário mostrar, que oseu Casa-
mento precedeu um anno á morte dos Officiaes, com
quem forão casadas.

§, XI. No Monte Pio serão tão somente admitti-
dos os Officiaes Combatentes , e nunca os que tem
Graduações Militares, em consequência dos Empregos
Civis, que occupão no Exercito.

§. XII. Ametade do rendimento annual da Obra
Pia , que pelo Alvará de 16 de Dezembro de 1790 foi

privativamente consignada para prevenir as futuras

precisões das Viuvas e Orfans dos Officiaes Militares,

entrará todos os annos na Thesouraria , unir-se-ha á
prestação mensal dos Officiaes, e fará com ella ò
fundo para o pagamento do Monte Pio.

§. XIII. Os Officiaes, que actualmente concor-
rerem para o Monte Pio , não querendo sujeitar-se ás

Condições
,
que vão determinadas , poderáõ reclamar

dentro em seis mezes as contribuições ,corn que tive*

rem entrado na Caixa
, porém depois não serão admit-

tidos novamente.

9 % i... —
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ARTIGO XXIV.

Do Corpo de Engenheiras.

§. I. O Corpo de Engenheiros terá por Com-
mandante um Official General , e continuará a ser

organizado com o numero de Officiaes c graduações
,

determinadas no Regulamento Provisional de 12 de Fe-

vereiro de 181 2.

§. II. Os Officiaes de Engenheiros serão divi-

didos pelas Províncias e Praças do Reino na forma ,

que parecer ao General em Chefe, com a opinião do
Chefe de Engenheiros, a quem pertencerão as nomea-
ções e applicações de cada um , e a qualidade de
serviço * que for mais análogo aos seus conhecimentos.

§. III. Os Officiaes assim divididos pelo Reino
terão sempre correspondência com o seu Chefe, e

dar-lhe-hão parte dos trabalhos , de que estiverem

encarregados pelos Generaes , a quem estiverem sujei-

tos, e dos progressos dos mesmos trabalhos, marcados
sobre Cartas das Provindas , ou Terrenos , sobre que
as houverem de fazer , ainda estando debaixo da
inspecção de Chefes Civis , ou na Repartição destes.

§. IV. Quando por qualquer motivo for neces-

sário empregar um Official Engenheiro fora das Or-
dens immediatas do seu Chefe, o Governo passará a

Ordem ao General em Chefe , que ordenará a exe-
cução ao Chefe de Engenheiros

,
por lhe pertencer esta

escolha,

§, V. Os Officiaes Engenheiros j empregados nas
Repartições Civis , não venceráõ Gratificação alguma
pela Caixa Militar : as GratificaeÕs

, que neste caso
lhes pertencerem , serão pagas pela Repartição

, por
onde se fizerem as despezas das Obras.

§. VI. Entender-se-hao por Obras Militares as
que se fize-em nas Praças de Guerra , Fortalezas

,

Fortes , Campos entrincheirados, levantamentos de Car-

L»d
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tas Militares, reconhecimentos de terrenos, para serem
fortificados, e construcção e concerto de Quartéis,
quando forem feitos debaixo da direcção do Chefe de
Éngeaheiros, seja que elle presida immediatamente
a semelhantes Obras, ou que sejão dirigidas por outros
Officiaes , que delle recebão instrucções.

ARTIGO XXV.

Das Praças,

§. I. As Praças de Guerra continuarão a ser clas-

sificadas na ordem, que se achão, relativamente á
Classe de Officiaes, que podem ser Governadores,
como pelo que pertence ao seu Estado Maior, com
as seguintes alterações.

§, II. Palmella será reputada Praça de Guerra
com Governador até Coronel , e i\judante. A este

Governador pertencerão os emolumentos
, que tinha

antigamente o Major da Praça de Setúbal.

§. III. O Governador de Valença poderá ser Of-
ficial General.

§. IV. A Torre de Belém terá Tenente Gover-
nador.

-§. V. O Governador de Setúbal ficará exrincto.

§. VI. Quando se conhecer por um reconheci-
mento mais reflectido, que convenha mudar a Gradua-
ção de alguma das outras Praças , o General em Chefe
proporá a mudança ao Governo, ailegando as razões
delia , e a alteração não terá lugar, em quanto se não
expedir Decreto

, que altere esta disposição.

§. VII. Os Governadores, ou Officiaes e Solda-
dos das Guarnições , a quem pertencerem emolumen*
tos de ancoragens , ou outros , assim como o Gover-
nador da Torre de Oitão , continuaráõ a gozar delles;

pois que o estabelecimento, a que forão destinados,
não teve por ora effeito; e isto não obstante as dispo-
sições em contrario.

§. VIII.
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§, VIII. Os Governadores das Praças ,
que pela

Lei não são Officiaes Generaes, serão escolhidos den-

tre os Officiaes do Estado Maior, dos de Artilharia ,

ou de Infantaria da I. a Linha, e nunca de Milícias

,

ou outra Arma. Os de Praças insignificantes, em que
os Governadores são empregados , como em reforma

,

poderáõ ser tirados de todas as Armas , mas nunca de

Milícias. ARTIGO XXVI.

Da Artilharia.

p §. I. O General em Chefe, com o parecer do
Inspector Geral de Artilharia , regulará o numero e

Classe dos Officiaes de Artilharia ,
que serão empre-

gados no Arsenal do Exercito em Lisboa, no Trem
do Porto, e nos das diversas Províncias e Praças , e

appresentará o Projecto ao Governo.

§. IL Neste Projecto viráõ declaradas as Classes,

de que se devem tirar estes Officiaes : a forma dos

seus accessos (devendo-os ter) : as suas obrigações e

responsabilidade.

§ III. Em quanto se não regularem os Officiaes

do Trem , não terão accesso os que ahi se acharem

empregados. ARTIGO XXVII.

Das Milícias.

§. I. As Milícias serão conservadas no pé , em
que actualmente se achão , seguindo-se para a sua

disciplina e ordem o Regulamento de 20 de Dezembro

de 1808 com as seguintes alterações. Nenhum Coro-

nel , ou Official de Milícias poderá pertender passa-

gem , ou accesso para a Tropa de I." Linha.

§. II. O General em Chefe poderá reunir por

três dias qualquer Regimento de Milícias, sem ser

obrigado a dar anticipadamente parte ao Governo.-

E
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. llí. O General em Chefe escolherá entre os
Majores, ou Capitães dos Regimentos de Linha ©a
Officiaes, que irão servir os Postos de Majores no9
Regimentos de Milícias; e entre os Subalcernos os
que hão de ir servir nos mesmos Regimentos , como
Ajudantes

; e os proporá nas Propostas
,
que fizer para

serem promovidos na dita forma.

§. IV. Estes Officiaes conservarão no Exercito
a antiguidade e precedência , que ahi tinhão, quando
furão escolhidos para ir servir os ditos Postos

; c seião
promovidos na ordem geral do Exercito pelo seu
merecimento e antiguidade, como se effecti vãmente
estivessem servindo nos Postos, de que sahírão para os
Regimentos de Milícias.

§. V. Os Officiaes assim escolhidos servirão em
os Regimentos de Milícias pelo espaço de seis annos

,

se antes não forem promovidos, por lhe pertencer pelo
seu merecimento e antiguidade na Escala geral do
Exercito; mas nunca serviráõ por mais tempo nestes
Corpos.

§. VI. O General em Chefe mandará passar Re-
vista aos Regimentos

, quando os Officiaes empregados
em Majores e Ajudantes tiverem findado o tempo
aprazado ; e á vista das informações sobre o estado
delles , edaquellas, que o Inspector Geral lhe tiver
dado, proporá os ditos Officiaes para aquelles Postos ,

que lhes tocarem , conforme a sua antiguidade , como
se effecti vãmente tivessem sido Majores, ou Ajudantes,
quando passarão â servir em Milícias*

§. VIL Aquelles Officiaes porém dos Regimen-
tos , que pela sobredita revista e informações não esti-

verem em bom estado, voltaráõ aos Regimentos nos
Postos, que ahi tinhão, e mesmo em aggregados

,

segundo o gráo de indisciplina, em que se acharem
os Regimentos de Milícias, em que tiverem servido,
OU serão reformados, conforme o seu merecimento.

§. VIII. Os Majores de Milícias , que actual-
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mente se acharem em estado de não cumprir com os

seus deveres pela sua idade , ou moléstias, serão refor-

mados segundo as suas circumstancias permittirem:

havendo entre clles alguns ,
que pela sua agilidade e

merecimento possão entrar em Majores de Regimen-

tos , serão promovidos a este Posto , ou a Governo de

Praças , em que os Governadores não tem accesso.

§. IX. As propostas de Milícias continuarão a

ser feitas pelos Coronéis , e dirigidas ao inspector

Geral ; este porem as dirigirá com as suas observações

ao General em Chefe
,
que as mandará com as suas

notas ao Governo.

§. X. Ao General em Chefe serão remettidas

todas aquellas representações , ou outros Papeis ,
que

até agora pelo Regulamento de Milícias se mandavãó

á Secretaria de Estado.

§. XI. O Recrutamento de Milícias será feito

pela mesma forma
, que vai ordenado para a Tropa

de Linha, com a differença ,
que cada uma Compa-

nhia terá o seu Dest^icto particular para dentro delle

recrutar; seguindo.se a respeito da escolha das Recru-

tas para este Corpo o que se acha determinado no

Regulamento de Mihtias Cap. 5. Til. i.°, com decla-

ração de que serão comprehendidos nos hábeis para

Milícias aquelles indivíduos , que tiverem obtido de-

missão da Tropa de Linha , tendo as outras condições

especificadas no dito Regulamento.

ARTIGO XXVIII.

Do modo de prover os Postos vagos.

§. I. Os Postos, que vagarem em qualquer Classe

do Exercito , serão providos em Promoções geraes ,

que se farão uma, ou duas vezes por anno, como se

julgar necessário; com declaração porém,.que nin-

guém poderá ser Capitão, sem ter sido Alferes c

E 2
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Tenente ,-e succcssivamente na conformidade do $. 4.
do Cap. 13. do Regulamento de Infantaria : ficando para
esse fim sem effeico o Decreto de 24 de Junho de 1 806 ,
e qualquer outro uso e costume contrario á sobredita
Determinação.

§. II. O General em Chefe proporá para os Postos
de Officiaes Generaes, que vagarem, aquelles Officiaes,
que julgar devem ser promovidos ; dirigindo a Pro-
posta immediatamente pela Secretaria de Estado dos
Negócios Estrangeiros e da Guerra , e pela ™esma via
mandará todos os annos uma relação particular de
todos os Chefes de Corpos e Officiaes Generaes , com
as informações a respeito do merecimento de cada
um. E quando vagar algum Governo de Província

,

Inspector, ou Governo de Praças, das que tem Gover-
nadores Officiaes Generaes , indicará pela mesma via
aquelles

, que estão mais nas circumstancias de serem
providos em semelhantes lugares.

§. III. O General em Chefe, á vista das infor-
mações semestres, que os Coronéis lhe devem dar,
e sobre as quaes o Inspector Geral de cada Arma
deverá fazer as observações convenientes , fará a Pro-
posta de todos os Postos, que estiverem vagos nos
Corpos

, e igualmente a dos Governadores de Praças
,

que não tiverem Patentes de Officiaes Generaes , a
das Companhias fixas e a do Corpo de Engenheiros.
Segundo as regras seguintes , não proporá para Alferes
pessoa alguma

,
que tenha mais de vinte e quatro annos

de idade; não seguirá para estes Postos a antiguidade
de praça , mas tão somente o merecimento e robustez

;

preferirá em circumstancias iguaes os Discípulos da
Academia Militar, que tiverem aproveitado; os do
Collegio da Luz e os da Universidade de Coimbra,
dando- lhes especial preferencia para Segundos Tenen-
tes de Artilharia.

§> IV. As propostas serão geraes para cada Arma

,

sem que algum Official tenha direit» a ser promovido
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no Regimento , em que servir ; antes se procurará

,

quanto for possível, promovêlos de uns para outros,

especialmente os Capitães, que passarem a Major,

pois que estes lugares devem sempre recahir nos mais

hábeis.

§. V. As propostas de Postos até Coronel inclusive

serão mandadas pelo General em Chefe ao Governo

,

que approvará os Postos até Capitão inclusive , e re-

metterá todas á Secretaria de Estado dos Negócios

Estrangeiros e da Guerra.

§. Vis O Governador mandará dar exercício com
vencimento de soldos aos Subalternos e Capitães , cujos

Postos estiverem vagos, e esperará a respeito dos

outros pela decisão de S. A. R.

ARTIGO XXIX.

Dos Auditores e dos Conselhos de Guerra»

§. I. Haverá um Auditor Geral , que será Juiz

Relator no Conselho de Guerra e Justiça ; e por quanto

fica sendo conservado o actual Juiz Relator , esta

regra terá somente lugar na falia deste.

§. II. Em cada uma das Brigadas de Infantaria

c Cavallaria haverá um Auditor, que não terá Patente

alguma Militar.

§. III. Os Auditores serão sempre escolhidos

d'entre os Bacharéis ; que tiverem servido um Lugar

de Letras pelo menos, e dado boa residência: serão

propostos pelo Auditor Geral ao General em Chefe ,

que, com a sua informação, levará a Proposta ao

Governo
,
para ser presente a S. A. R. , que nomeará

aqueiie, que mais lhe aprouver.

§. IV. Os Lugares de Auditores serão triennaes :

no fim de cada três annos appresentaráõ ao Auditor

Geral attestações dos Commandantes de Brigadas c

Divisões , e dos Generaes de Província sobre o seu

. •
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comportamento : estas attestações , com as do Auditor
Geral j serão dadas ao General em Chefe, que remet-
terá ao Conselho de Guerra , onde serão julgadas
conforme o merecimento de cada um; e se lhe porá
na Carta Apostilla , para servir por mais três annos.
Cada três annos serão contados por um Lugar de
Letras da Graduação, que suecessivamente lhe for

pertencendo.

§. V. Quando tiverem feito o Lugar correspon-
dente ao primeiro Banco , o Conselho de Guerra fará

presente a S. A. R. o seu Serviço, para serem promo-
vidos , como for conveniente.

§. VI. Quando algum Auditor no fim do triennio
quizer requerer pelo Desembargo do Paço os Lugares
de Magistratura , a que estiver a caber , appresentará
neste Tribunal o titulo, por que sérvio , com as Cer-
tidões correspondentes

, julgadas pelo Conselho de
Guerra

, e será em consequência attendido no concurso
de todos os outros Bacharéis de igual Graduação.

ARTIGO XXX.
Do Foro.

§. I. O Foro Militar pertencerá a todos os indi-
víduos

, que presentemente o gozao pelas Leis estabe-
lecidas

; e somente serão exceptuados os crimes de
Lesa-Magestade de primeira Cabeça; ficando assim
entendido o Alvará de 21 de Outubro de 1763, e sem
vigor as excepções posteriormente feitas.

§. II. Os Alvarás de 20 de Dezembro de 17 84 e
IO lie Agosto de 1790 ficaráõ sem effeito na parte , em
que ordenão

, que os Paisanos
, que resistirem , ou

embaraçarem aos Officiaes das Ordenanças, ou da
Tropa de Linha nas suas diligencias, sejão julgados
em Conselhos de Guerra. Semelhantes crimes ficaráõ
pertencendo ao Foro Civil Criminai

, quando os cul-
pados pertencerem a este Foro.
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ARTIGO XXXI,

Da Organização dos Conselhos.

§. h Os Conselhos de Guerra de Officiaes Infe-

riores e Soldados serão compostos de um Official

Superior , como Presidente, que não será o Chefe do
Corpo ; do Auditor da Brigada, como Relator, com
voto ; e de cinco Officiaes.

§. II. Os Conselhos de Guerra, em que se houver
de julgar Officiaes , serão compostos do mesmo nu-
mero de Vogaes , determinado para os Officiaes Infe-

riores e Soldados ; com declaração , que os Oficiaes

,

que os compozerem serão de Graduação immediata-
mente superior á do Reo , ou pelo menos de igual

;

e o Presidente será superior em Patente aos Vogaes.

§. III. Quando algum Official Inferior, ou Sol-

dado commetter crime, por que deva ser julgado, o
Chefe do Regimento o fará *.aber ao Chefe da Brigada,

que nomeará o Conselho de Officiaes do Regimento,
a que o Reo pertencer , não entrando em a nomeação
Officiaes

,
que sejão da Companhia do Official Inferior,

ou Soldado
,
que se deve julgar. O Conselho será

sempre feito no Quartel do Regimento. O Brigadeiro

ordenará ao Auditor, que seja ahi presente no dia c
hora aprazada : se o Auditor da Brigada estiver legi-

timamente impedido, o Brigadeiro o participará ao
Quartel da Divisão, que mandará um Auditor de
outra Brigada.

§. IV. Quando algum Official commetter crime*
por que deva ser julgado em Conselho de Guerra, o
Chefe , ou General , debaixo das Ordens de quem
servir o tal Official, o fará saber ao General em Chefe,
que resolverá se deve , cu não proceder-se ao Conselho

;

e no caso positivo , ord nará ao General da Provinda

,

ou Divisão, que proceda a nomear o Presidente, o
Auditor e os Vogaes , conforme a Classe , de que for

o Reo.

'«•> :«*;f^mBr^^mãt s mm'
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§. V. Os Officiaes Milicianos e Sargentos , que
gozão do Foro em tempo de paz , serão julgados em
Conselhos de Guerra , compostos na forma acima de-
terminada, de Officiaes dos Regimentos, ou Corpos
da I.a Linha, que tiverem Quartel nos Destrictos dos
Regimentos de Milícias, ou nas suas immediações.

§. VI. Sendo necessário para o bem da disciplina

e da justiça, que os Conselhos de Guerra findem den-
tro de vinte e quatro horas , ou quando muito em oito

dias, sendo Capitães , e dar aos Reos os meios de se

defenderem e evitar toda a nullidade no Processo: o
General ,

que fizer convocar o Conselho, rcmetterã a

culpa ao Auditor , que houver de ser Relator , e este

fará prevenir o Reo, por escrito, do delicto , de que
he accusado , ordenando-lhe, que prepare a sua de-
feza, e nomêe as testemunhas

,
que quizer dar para

a provar. O Reo fará a nomeação por escrito dentro

de vinte e quatro horas ; e no fim deste prazo, a
pessoa

, que fez o aviso , receberá do Reo a relação

das testemunhas e a entregará ao Auditor: este fará

os deprecados
, que forem necessários , e participará

ao Ofíicial, que ordenar a convocação do Conselho,
o dia , em que se podem achar presentes , para se dar
a ordem aos Vogaes , e determinar a hora , em que o
Conselho deve começar.

§. VII. O Auditor ajuntará ao Processo a copia
do aviso, que se tiver feito ao Reo , assignada pela

pessoa
,
que intimar , e duas mais , que estaráõ presen-

tes
,
quando o mesmo aviso se fizer , e assim a relação

das testemunhas assignada pelo Reo. Nos casos, em
que houver accusador, o Auditor o mandará avisar

do dia do Conselho , e ajuntará a certidão de se haver
feito o aviso.

§. VIII. Entre o aviso dado ao Reo e a convo-
cação do Conselho mediará o tempo necessário, para
<jue possão estar presentes no dia determinado as

testemunhas e accusador , havendo-o. Succedendo

,

• que
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que este prazo não possa ser menor de quinze dias ,

o Auditor o participará por escrito ao Chefe
, que fez

convocar o Conselho, expondo as razões, porque se

faz necessário prolongalo : o Chefe dará conta ao
General em Chefe , e o Conselho se fará no dia , em
que for possível convocar~se ; ajuntando-se ao Processo

a copia da participação com os motivos da demora ,

para se conhecer a causa , por que se não fez no tempo
competente.

§. IX. Logo que o Conselho de Guerra se con-
cluir, será fechado e lacrado pelo Auditor na presença

do Conselho, e entregue ao Presidente, que ó fará

subir ao General em Chefe pela mão do General, ou
Chefe, que fez a convocação do Conselho.

$. X. O General em Chefe examinará com o
Auditor Geral os Conselhof , que. lhe forem remem-
dos ; confirmará , ou modificará os castigos conforme
as circumstancias em todos os dos Ofíiciaes, cuja pena
não for de degredo, baixa , ou outra maior; nos dos
Ofíiciaes Inferiores , ou Soldados, quando não exceder

de seis annos de degredo; e fará subir ao Conselho
de Justiça os Processos, que no Conselho inferior

tiverem sido sentenciados em pena maior , do que as

mencionadas.

§. XI. Quando porém algum Processo chegar á

presença do General em Chefe com irregularidade tal^

que possa entrar em duvida, se a Sentença assenta em
bases solidas , o Auditor Geral apontará os defeitos,

e o General em Chefe remetterá o apontamento com
o Processo ao Conselho, ordenando, que se convoque
novamente ,

para os supprir e julgar o Reo á vista do
augmento do Processo ; devendo porém dar-se nova
audiência ao Reo , quando se julgue

, T que se lhe deve
aggravar a pena. ---...

j

'.

,

§. XII. As Sentenças proferidas pelo Conselho
de Justiça > e aquellas , que forem confirmadas pelo

General em Chefe , como vai determinado 9 seião exe-

«••:« a?S*'iJ«a#S.MK*<
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curadas f>ar «cardeis féolle General em Chefe , a^uem
se remetteráõ os Conselhos 4cpoLs de decididos.

§. XIII. Qaando paifém as penas forem de baixa
do Posto, degredo, morte ri vil , ou natural , ou de
infâmia, e recahirem cm Officiaes , não se executarão,
sem primeiro se fazerem saber a S. A. R.

§. XIV. Em tempo de guerra se ampliará a aucra-
ridade do General em Chefe, segundo S» A. R. julgar
conveniente ao Seu Real Serviço.

ARTIGO XXXIL

Dõs Generaes das Provindas*

§. I. Os Generaes de Provinda serão sujeitos ao>

General em Chefe do Exercho , e por elle receberáã
não só todas as Ordens , que elle lhes pôde dar , porém
mesmo aquellas, que pe\@ Ooverno , ou pelo Conselho
de Guerra 'houverem de lhes ser expedidas 1 e scmt«
lhantemente coromunicariõ -com o Governo ac com à
Conselho de Guerra por meio do General em Chefe
tudo o que for respectivo ao Serviço Mihtasr das Pro*
vincias % de que estiverem encarregados.

§. II. Nas occasiões, em que o General em Chefe
«stiver fora /da Província da Estremadura , poderá o
Governo communicar ao General 'da Província as Or-
dens , que tiver a expedir-íhe , «e «forem «de natureza,

qm não admittão jdemora ; e © mesmo fará com o
õsneral da Provinc ia do Ãlem-Téjo e Mgarve , se

*> ^General «m Chefe 'estiver na Beira , Minho, ou
fras-d@s~Montes , e inversamente. O Governo porém
leommunicará nesse caso ao General em Chefe as

Ordens , /que tiver expedido aos Generaes de Provín-
cia , a fim de que as faça executar, e tertha conhe-
cimento de todas as «que se expedirem *para o Exercito,

j§. IH. faz Tropas , que forem residentes dentro

•êes IwwÉíts êe cada Província , serão sujeitas ao Gene-



• #

( 43 )

wl delia ; mas este não poderá infronrttt*r-se nasna

disciplina* particular, económica c cx«jícki0s , que

serão privativos dos Coronéis , dos Commandantes de

Corpos , dos Generais de Brigada, e General de Divi-

são i
o$ quaes responderáõ gradualmente , e pela parte >

que lhes toca , ao General em Chefe;.

§. IV. Os Generaes de Provincia serão encarre-

gados do que pertence ás Milícias , ás Ordenanças,

e áosr Recrutamentos debaixo da* Ordens do Generat

cm Chefe , como vai prevenido no Regulameniú das

Ordenanças.

§. V. Serão igualmente encarregados osUeneraes

de Provincia do socego e tranquillidade dos seus Go-

vernos , e tefão toda a auetoridade sobre os Ministros

c Cameras ,
que lhes hc conferida pelo Regimento dos

Ctvernadores das Armas,

§. VI. Sendo o socego. de cada nmà da* Provín-

cias encarregado especialmente ao General ,
que a

«roverna , ficará prohibido a todo» es Magistrados e

pessoas de qualquer qualidade-, ou- emprego , assim

como ás Camera*, © convocar os povos dos seus

Destrictos , ou Jurisdicções, ou parte delles ,
para se

ajuntarem com armas ; seja para montarias , seja para

outros objectos ; salvo se houverem para isso obtido

licença dos dites Generaes , e a tiverem appresentado

anticipadameríte aos Chefes dos Corpos Militares ,
que

residirem dentro dós Destrictos , em que os povos

forem convocados ; mormente aquelle , que tiver o

seu Quartel na Villa \ ou Cidade, em que se fizer a

Assemblea , cm uma legoa distante. Os Magistrados 9

ou pessoas , que eontravierem a esta resolução , serão

reputados perturbadores do socego público.^

% VIL Quando os Magistrados necessitarem de

força armada para qualquer diligencia importante,

podela-hão pedir ao General da Provincia, declarando

a quantidade; e este lhes dará, ordenando, que^seja

commandada por Officiaes. Esta Tropa servirá de

p
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auxiliar a diligencia /estando presente algum Ministro
e não acompanhará simplesmente Escrivães, ou Al-
caides.

§. VIII. Na occasião , em que a Tropa for assim
empregada ,a disposição delia será sempre do Official
que a commandar, e não do Ministro.

frj IX. Os Magistrados porém poderão convocar
aqueile numero de Paisanos armados , nunca maior de
vinte, que necessitarem para a conducção e recon-
ducção de presos.

§. X. As Cameras continuarão a convocar as pes-
soas da governança e povos para os seus actos de
Camera

,
não podendo porém appresentar.se armados.

À'
4

°S CaPit5es M6res
> Capitães e Coronéis

de Ordenança poderáõ igualmente reunir as suas Com-
panhias nos dias indicados pela Lei ; se estas reuniões
porém forem em lugares , onde haja Tropa aquarte-
lada

,. deveráõ dar antes parte ao Chefe desta , e o
inesmo serão obrigados a fazer os Chefes e Officiaes de
Milícias, quando se reunirem para os exercícios, ou
por outro qualquer motivo, para que tenhãa ordem.

ARTIGO XXXJII.

Do Chefe de Engenheiros*

§i I. O Chefe de Engenheiros revistará todos o*
annos as Praças de Guerra pessoalmente , ou por meio
de Officiaes do seu Corpo, pedindo primeiro o bene-
plácito do General em Chefe a respeito da nomeação
dos que devem substiruilo nestas Commiss5es y que
serão temporárias : examinará o estado das Praças % e
dará conta ao General em Chefe do estado , em que
as achou

, e das obras
, que em cada uma se necessitão

,com o seu orçamento , seja que esta necessidade tenha
provindo de ruína , ou que as ditas obras sejão neces*
sanas para augmentar a força das Praças.

—
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§. II. Ao Chefe de Engenheiros pertencerá , de-
baixo da Ordem do General em Chefe, fazer os Planos

para todas as obras de Fortificação, que se quizerem
construir; e para esse fim se aproveitará desconhe-
cimentos dos Oificiaes.do seu Corpo

,
que ouvirá sobre

semelhantes objectos , se lhe parecer ; ficando porém
a redacção dos ditos Projectos confiada unicamente ao
seu cuidado , como Chefe do Corpo , e responsável

por elles.

§. III. O Chefe de Engenheiros appresentará ao
General em Chefe todos os trabalhos

,
que fizer? e este.,

achando que são úteis, os levará á presença do Gover-
no, interpondo a sua opinião, e declarando quaes são

os que se devem fazer em primeiro lugar ,. a fim de
que S. A. R. os possa approvar c mandar pôr cm
execução.

ARTIGO XXXIV.

Dos Inspectores».
.

'
I X"

§. IV Os Inspectores das díffèrentes Armas serão

immediatamente responsáveis ao General em Chefe
pelo que pertence ao seu Cargo, e a elle dirigirão

todas as informações e observações
,
que são obrigado^

a fazer , regulando-se pelo que está determinado nas

Direcções aos Officiaes Superiores a respeito dos exa-
mes, que devem fazer, e correspondência com os

Chefes em tudo o que não encontrar o que vai agora

determinado, nem as Ordens do General em Chefe.

§. II. Não sendo possível aos Inspectores fazerem
todos os annos peisoaímente a Revista de todas as

Tropas da sua Inspecção, proporão ao General em
Chefe, entre os Generaes de Divisão,, ou Brigadeiros,,

que se achem empregados em commandos , aquelles,

que houverem de servir naquelle anno^ como Inspecto-

**WB?í**"«mi& S #*K'
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|â. res dê Commissão*; e com approvação e Ordem do

General em Chefe lhes commetteráõ a Revista die

Inspecção dos Corpos , que pessoalmente não poderem
íàzer.

3

I

ARTIGO XXXV.

D& Qemral em~ Chefe.

Wj
.

f§t I. O General em Chefe terá privativamente o

^á vCOraim»ndOí do Exercito da L* Linhar das Milícias

,

V €ta& Ordenanças , das Praças de Guerra, e de todos os

H| estabelecimentos Militares, á excepção dos Arsenaes do
Exercito , Fabricas de pólvora , e de tudo o que toca

jy á contabilidade » que ficará pertencendo ao Governo;
|

»

dirigindo-se pelo que vai ordenado e pelas Leis esta-

belecidas, na parte, cm que nlo estão derogadas.

§. II. Todas as Ordens, que o Governo houver
•V de expedir, para serem executadas por Militares, serão

sempre por via do General em Chefe, e nunca de

^ outra forma. Se o Governo necessitar de qualquer

Í

pessoa militar, para empregar civilmente, passará a
Ordem ao General em Chefe , para que este ponha tal

pessoa á disposição do Governo.

§. III. Todas as representações e reclamações,
que os indivíduos do Exercito houverem de fírzer,

serão sempre dirigidas pelo General em Chefe , que
as fará subir á Presença de S. A. R. por via do Ga*.Íverno, quando não for da sua auetoridade deeidilas;

ficando entendido , que as reclamações , de que se

trata, são aquellas, que forem feitas sobre objectos

militares , ou em que se allegarem serviços feitos no

fA Exercito.

§. IV. Ainda que S. A. R. está persuadido de
^ue não haverá motivo de chegarem á Sua Real Pre-
sença reclamações fundadas em justiça , não quer com
fâjdo privar os seus Vassallos de lhe levarem os seus
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frcscurrsos ; cpor isso lie servido-, que bavendo pessoas no
^eu Exercito , que se julguem aggiavadas , lhe poderáõ

slirigir os 6cus recursos , depois de terem representado

®s motivos de queixa ao General em Chefe pelas vias

«determinadas nas Ordens geraes , e quando esmerem
convencidos de que não são deferidos , neste caso

^pediráõ licença ao General em Chefe, e dirigirão os
ditos recursos a S, A. R. , que os attenderá, sendo
justos. Declarando porém , que mandará castigar to-

dos os que fizerem reclamações caíumniosas ; e encar-

rega ao General em Chefe de fazer punir iodos os
indivíduos

,
que não seguirem a regra, que vai esta-

fei ec ida , e que hc tão essencialmente necessária á
^conservação da disciplina.

§. V. Ao General em Chefe pertencerá mandar
fazer o reconhecimento das Fronteiras, e formar os
Planos de Campanha

,
que deve haver com antici-

pação ; escolher os lugares , em que se devera edificar

Praças; regular a sua força; mandar fazer os Planos
pana cilas > julgar quaes das antigas se devem iConsejw

var<, ou augmentar, quaes convirá demolir; avaliar

a -quantidade de Artilharia e.munições, que deve haver
em cada uma delias ; destinar os lugares, cm quE
deverá haver Armazéns de -mantimentos, especificar

sua qualidade , e appresentar ao Governo todos m
Pianos sobre os mencionados objectos,, para serem
presentes a S. A. R.

$. VI. A fim de que objectes de tanta .consideração

sejão combinados com as forças do Reino , o Inspector

de Artilharia e o Chefe do Arsenal lhe darão todos
os annos um Mappa da Artilharia e Munições , .que

•houver em Armazém ,. tanto no A/nsenad-, como &m m
differentes Depósitos, ou Armazéns do Reino, com
a dtfíerença

,
que houver de um;a «u&ro

t e oilesfcino»

que tiverão as que não /extatem , como se cxplicast:

imelhor no Regulamente .dos Jltwmeu

%

I

%w
Ú
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VIL A •Thesouraria Geral dará todos os três

mezes conta ao Gerteral em Chefe das sommas, que
recebeu, e enrique as "dispendeu , e o General em
•Chefe será auctorisado para mandar pagar aquellas
quantias, que conforme a Lei se devem pagar , assim
como regulará a precedência de pagamentos, quando

> se não fizerem correntemente a todos os indivíduos
-Militares.

»ò, §. VIII. O General em Chefe poderá mandar
suspender os Empregados Civis do Exercito, que fal-

tarem aos seus deveres , seja demorando os pagamen-
tos, ou as datas da etapa , rações , ou outros objectos,

ou alterando as quantidades e qualidades , ou fazendo
quaesquer outras infracções ; e mandará proceder pelo
Auditor Geral , ou outro ás indagações particulares

,

que forem necessárias, e depois ás judiciaes , a fim de
<jue os culpados sejão julgados em Conselho de Guerra,
que lhes nomeará, conforme a Graduação honorária
dos Empregados, e que serão em ultima' instancia

revistos no Conselho de Justiça. Quando o General
cm Chefe proceder á suspensão de qualquer Empre-
gado Civil ; o participará logo ao Governo , e o mo-
tivo ; a fim de que este possa prover na nomeação
de outro, para o substituir, quando for da sua compe-
tência.

§. IX. O General em Chefe he auctorisado para
mandar passar de effectivos a aggregados , primeira e
segunda vez, e pelo tempo de seis mezes, aquelles

Officiaes, que pela sua condueta e frouxidão me-
recerem este castigo : aquelle porém

, que tiver sof-

frido duas vezes esta pena , e reincidir nas mesmas
relaxações , será julgado em Conselho de Guerra c

expulso.

§. X. O General em Chefe dará cada três mezes
ao Governo um Mappa em resumo da força do Exer-
cito com um outro Mappa separado de cada Corpo ,

para
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para ser presente a S. A. R, : e dará outrosim ao

Governo quaesquer Mappas e clarczas , de que neces-

sitar ,
para se verificar ou a contabilidade, ou para

ter o devido conhecimento do estado da força do

Exercito.

.

Palácio do Rio de Janeiro 21 de Fevereiro de

1816.

Marquez de Aguiar,

iP>:m
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Tabeliã dos Quanteis dos Regimentos de Infantaria
e Batalhão de Caçadores.

Quartéis propostos.

*9
Caçadores 5

!
i

( Caçadores 4

Caçadores 6

4
i3

Caçadores 9

5

17

f Caç idores

( Caçadores n

* l\ 16

( Caçadores 3

*

'

8
< 20

( Caçadores 7

Belém.
Cascaes,

Feitoria.

Lagos.
Tavira.

MertoJa.

Braga.

Guimarães.
Penafiel.

Torres Vedras,
Peniche.

Lourinhã.

Extremóz.
Monte Mor o Novo.
Portalegre.

Oliveira de Azeméis.
Porto.

Feira.

Setúbal,

Santarém.
Thomar.
Castello-Branco.
Abrantes.

Fundão.

Viana.
Caminha.
Ponte de Lima.
Figueira.

Leiria.

Aveiro.

Viseu.

Lamego.
Trancoso.
Chaves.

Bragança.

Vilía Real.

4- a )

5.»

Ir

...

IO. a )

7.» \

8.' )

3.»

> I2.a
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Tabeliã dos Quartéis dos Regimentos de Cavallaria.

-d

ao

2
a
a

'Sb

Quartéis propostos.

1

i Entre Villa -Fiança
,

4 Carregado e Azambuja.

2 a

!

2

5
Evorn,
Beja.

e>
!

3
6

Aveiro. .,

Monção.

4- a

\

7 Torres Novas.
IO Santarém.

5.a

\

8 Niza.
1

1

Castello-Branco»

6a
\

9 Chaves.
12 Bragança,

.v«* .:«*:fumNwmsii* s .mm'*
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AVISO.

I Llustrissimo e Excelentíssimo Senhor. Tendo 1816
cessado os motivos

, por que se suspendeo a guarda dos Julh. 22
Privilégios concedidos aos Thesoureiros Maiores e Me-
nores da Bulia da Santa Cruzada , de que se tem seguido
graves prejuízos á Real Fazenda : He Sua Magestade
servido, que os mesmos Privilégios se restituão á sua
inteira observância , e se executem na forma delles , e
com especialidade a isenção de seus carros c bestas
para as Brigadas dos Reaes Exércitos. O que participo
a Vossa Excellencia por Ordem do mesmo Senhor, para
sua intelligencia e expedição das Ordens competentes»
Deos guarde a Vossa Excellencia. Palácio do Governo
cm 22 de Julho de 1816. João António Saller de Men-
donça. = Senhor D. Migue/ Pereira Forjaz.= Na falta

de Ofacial Maior Joaquim António Xavier Annes da Costa»
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PORTARIA.
v

sUA MAGESTADE por suas Reaes Resoluções 1816
<& 24 de Outubro de 1814 e 12 de Dezembro de 1815 , Agost.io.
tomadas em Consultas do Conselho da Fazenda : Foi
servido declarar e ampliar a Disposição do Decreto de

19 de Junho de 1773, que concedeu isenção de Siza
aos Lavradores e Creadorcs do Termo desta Cidade

,

de todo o Gado grosso e miúdo, que de suas lavras
venderem uns a outros, ou ainda a Particulares, á
excepção do que for cortar nos Talhos

, para que esta
graça comprehenda todos os que nesta mesma Cidade
e seu Termo fizerem uso de Gados , para se utilisarem
das Crias e do Leite , que consomem , ou vendem

,

porque todos são Creadores , e concorrem por este
meio para o fim proposto no referido Decreto , assim
como todos já erão isentos da Siza da Venda de Leite,
Natas , Requeijões, Queijos frescos , Manteigas e Ovos
das suas lavras , na conformidade do Foral e Ordens
posteriores.

E para constar esta Real Determinação de Sua
Magestade , se mandou fazer pública por este modo*
Lisboa 19 de Agosto de 1 816.

Visconde de Bjkcmão. Francisco José de Horta Machado.

;t»&;mVB72Kww» s *m'





PORTARIA,

Sk^UA MAGESTADE tendo consideração ao que ...g

i,% H
PM

enV" C°nsuIta do ConseIho * Frenda Set 6

n„ € « Y"% ^ l8 ' 5 = Q^e hav«do.se estabelecido
S"'

'

no J. 8 da /?«„/«j:«a * 12 & Ja»fo A i 7vo a obri-gação de se manifestarem as dividas litigiosas, as-s.gnando os Credores termo de mostrarem de sei.em seis mezes o progresso das Execuções, para sehaver o Subsidio da Decima, de quem Direiw fosse!com a pena da Lei de 26 de Setembro de 1762 na dedal
rafao 5.» ; que sendo imposta aos Credores , que nãofizessem em tempo os manifestos, subterfugindo assim

díffeÂZT *?
meSm° SubsÍdÍ°» «* Polks° »«*»deferente um do outro caso, não sendo nestes ter-'^n? IgUa,d3de da Pena : Foi ° ™™° Senhorservido determinar por sua Real Resolução de lide

oTtnr d
'J

BdredÍ" am°> tomada nadita ConsultaiC£e os Credores das dividas litigiosas
, que tiverem ,om.ssao de não mostrarem o progresso das respectivas

oSo? Cm C3da Um dos™s
,
fiquemK eobngados a pagar a Decima correspondente de todoo tempo

, que comprehender a sua omissão.

fazer

ES,C°nStar "'"í6* 1 Determinação
,
se manda

de 1 8i
P
6.

P°r CSta f°'ma
'

Lisboa 6 de Setembro

lazaro da Silva Ferreira. D. J,So Masques Sarmento.

«T. '1'Vft'VIU S #*»'
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DECRETO.

v

TEndo consideração aos Serviços , que as

Ordens Religiosas tem feito no Meu Reino e Domí-

nios , tanto á Religião , como ao Estado ;
a deverem

ser consideradas, como uma Classe de VassaHos, a qual,

como qualquer outra, deve gozar da protecção das

Leis para a manutenção e segurança dos seus Direitos

e Propriedades; e a que devendo permanecer, como

Vassailos úteis , he necessário, que tenhão bens e ren-

dimentos para a sua subsistência : Sou servido haver-

Ihes por dispensadas as Leis da Amortização ,
c as

que exigem Licença Regia, para possuírem Bens de

Raiz
,
para que possão ter o Domínio ,

possuir e usar

de quaesquer Bens ,. Direitos , ou Acções
,
que na

data desta Minha Real Determinação ellas tivererri,,

ou possuírem, como se para a acquisição, ou posse^de

cada uma dessas Propriedades , Direitos , ou Acções

cilas tivessem obtido especial Licença, ou Confirmação

Minha : Ficando consideradas em juízo e fora deile

no exercício dos direitos de propriedade , ou de posse »

como o são os outros Meus VassaHos ; e por conse-

quência sem que também resulte desta Mercê pre-

juízo de direito de terceiro : E as mesmas Leis de

Amortização e prohibição de alienar, ou adquirir,

herdar , ou succeder , tanto para as Ordens em Com-

mum , como para os seus indivíduos , ficarão em sua

força e observância para o futuro. E a respeito dos

Litígios , ou Denuncias pelos sobreditos motivos ,
fica-

rão sem effeito aquellas , em que não tiver havido

Sentença passada cm Julgado, e estas ficaráS em seu

vigor, ainda que se tenha pedido Revista das mesmas

1817
Set. 16*

. *•

fiA BK**
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Sentenças. Hei outrosim por bem
, que os Direitos

de Chancellana, que estão estabelecidos pela Amor-
tização

,
os possão pagar por Prestações annuaes, que

se lhes poderão arbitrar pelo Conselho da Fazenda •

e o valor dos prédios se liquidará por Attestações
juradas pelos Prelados maiores , ou Definitorios de
cada uma das mesmas Ordens

; approvando o arbi-
tramento do valor o mesmo Conselho, sem depen-
dência de appresentarem Títulos, medições, ou outras
verificações de posse, por serem desnecessárias para
a verificação desta Mercê. A Mesa do Desembargo
do Paço o tenha assim entendido e faça executar
passando-se-lhe os Despachos necessários. Palácio dó
Rio de Janeiro em 16 de Setembro de 1 817.

Cm a Rubrica de SUA MAGESTADE.
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PORTARIA.

s,^'UA MAGESTADE tendo consideração ao que 1816

lhe foi presente cm Consulta do Conselho da Real Fa- Seu 24.

zenda de 22 de Agosto de 1815 , e querendo obviar as

dúvidas, que poderia haver na execução do Decreto de 6

de Mate de 1 803 a respeito das Tenças concedidas em

Vidas, ou por renúncia: Foi servido determinar por

Sua Real Resolução de 12 de Março deste corrente anno

de 1816 , tomada na sobredita Consulta, e confor-

mando-se com o seu parecer : Que as Tenças /conce-

didas por duas , ou mais Vidas , se deveráõ considerar,

como uma só Mercê , e a sua antiguidade para todas

as Vidas contada do dia do assentamento do primeiro

Agraciado, como estava em prática antes do mencio-

nado Decreto ; porque nos Despachos da segunda ,
ou

mais Vidas , não havia Mercê nova , e somente o Régio

reconhecimento das pessoas , que nas mesmas Tenças

ião a sueceder. Que nas renúncias de algumas destas

Vidas ,
quando fossem admittidas , se deverá praticar

com os renunciados o mesmo, que suecederia com

p renunciante ,
que houvesse de perceber a Tença ,

conforme ao que ficava exposto, a respeito das Mer-

cês, por duas , ou mais Vidas, pois que toda a diffe-

*ença consistia na identidade da Pessoa ,
que nada

influia na natureza da primeira Graça. Que nas proro-

gações de Tenças por mais Vidas havia pelo contrario

Mercê nova ; e que as Tenças, assim concedidas, não

deviao, nem podião sustentar a antiguidade das Mer-

cês anteriores ,
porque prejudicarião a Consignação

Real , imposta nos Almoxarifados do Reino pelo men-

cionado Real Decreto para as despesas da Marinha,

e aos Tencionarios, que tinhão Direito adquirido antes

«j; UkWBsr^^mmSk % wm'
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das ditas prurogações ; devendo por isso contar-se a
antiguidade do dia , em que ellas fossem averbadas
nos assentamentos das ultimas Vidas e com o venci,
mento do dia successivo ao do obíto do Tencionado
respectivo. E finalmente

, que nas Mercês das Tençasem que for incluída alguma Supervivencia
, por um

so Despacho, deverá contar-se a antiguidade para
todos do dia do assentamento do primeiro Agraciado -

porém sendo a Supervivencia concedida depois por
nova Graça

, deverá contar-se a sua antiguidade do
dia, que ella se averbar no assentamento do primeiro
Agraciado, e o vencimento do dia .successivo ao do
fallecimento do Tencionario.a quem sueceder, porque
concorria a mesma razáo das Mercês das prolações
das Tenças de duas , ou mais Vidas.

E para .constar esta Real Determinação, se rnan-
tiou foer piiblica por esta fór^a. Lisboa ,24 de Se.
temoro de .1816.

>+"*#r:

Wmnthço José de Morta M^c/jade.

D. Migittl António êe M£k.



Para o Pa4rtinha Eleito de Lisboa.

#

w
J| JXCELiSNTISSIMO t REVERENDÍSSIMO SenHO*.

Com a Conta N. 441 , cm data de 29 de Outubro do

sumo próximo passado, foi presente a ELREI Nosso

Senhor o Requerimento dos novos Contratadores do

Contraía Geral do Tabaco e Saboarias , em que pe-

dem se lhes Eestituão os Privilégios ,
que forão revo*

gados pelo Alvará de 21 de Fevereiro do sobredito

anno, e que formão uma das Condições do seu Con-

trato , de setem isentos de Recrutamento para, a

Tropa os Estanqueiros- , um Filho , ou Criado , assim

como a Prerogativa de não ter lugar o Privilegio do

Foro Militai\ para se declinar do Juízo da-, ConseE-

vatoria do mesmo Contrato, nos casos de contraban-

do, ou descaminho de Tabaco, ou Sabão:. E To-

mando o Mesmo Senhor em Consideração o ter sido

arrematado este Contrato antes da. publicação daquelle

Alvará , e o mais que os Governadores do Reino pon-

áerárão a este respeito : He servido
,
que se obser-

vem os mencionados Privilégios e Pterogativas, emen-

IV
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dendo-se a dfeposrçãVdo A4vârl # e tendo semelhante

execução
t quando houver abuso, ou fraude desses Wu

vilegios. O que Vossa Excdlencia fam presente nesse

Governo
, para que assim se execute. Deos guarde a

Vossa Excellencia. Palácio do Rio de Janeirom 2j
de Setembro de 1817.

:<

I

$botoaz Antónia de Villanova Porlu^ak
•'
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U ELREI Faço sabe* aos que este

Alvará com força de Lei virem: Que
tendo-se verificado pelos aconteci-

mentos , que são bem notórios , o
excesso de abuso , a que tem chegado
as Sociedades Secretas ,

que com di-

versos nomes de Ordens , ou Asso-

ciações , se tem convertido em Con-
venticulos e Conspirações contra o Estado, não sendo

bastantes os meios correccionaes , com que se tem
até agora procedido segundo as Leis do Reino, que

prohibem qualquer Sociedade , Congregação, ou As-
sociação de Pessoas , com alguns Estatutos , sem que
ellas sejão primeiramente por Mim auetorizadas , e

os seus Estatutos approvados : e exigindo por isso a

tranquíllidade dos Povos , e a segurança , que lhes

Devo procurar e manter, que se evite a occasião e

a causa de se precipitarem muitos Vassallos, que antes

podião ser úteis a si e ao Estado, se forem separados

delles , e castigados os perversos, como as suas culpas

merecem : E tendo sobre esta matéria ouvido o pare-»

cer de muitas Pessoas doutas e zelosas do bem do
Estado , e da felicidade dos seus Concidadãos j e de
outras do Meu Conselho , e constituídas em grandes

Empregos , tanto Civis , como Militares , com as

quaes Me Conformei : Sou Servido declarar por cri-

minosas e prohibidas todas e quaesquer Sociedades

Secretas , de qualquer Denominação que ellas sejão

;

ou com os nomes e formas já conhecidas , ou debaixo

de qualquer nome , ou forma
,
que de novo se dispo-

nha , ou imagine ; pois que todas e quaesquer deve-

rão ser consideradas , de agora em diante , como feitas

para Conselho e Confederação contra o Rei , e contra

o Estado.

Pelo que Ordeno
,
que todos aquelíes ,

que forem

comprehendidos em ir assistir em Lojas , Ctubs, Co-
mités , ou qualquer outro Ajuntamento de Sociedade

Secreta ; aquelíes, que para as ditas Lojas , ou Ckbs,
ou Ajuntamentos convocarem a outros ; e aquelíes 9

&f* ZFfr1
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que assistirem á entrada, ou récepÇãoideltJgum Sócia;
ou ella seja com juramento, ou sem elle t fiquem
incursos nas penas da Ord. Liv. 5.Mt. 6. §§. 5,. e 9.5
as quaes penas lhes serão impostas pelos* Juizes , e
pelas formas e processos , estabelecidos nas Leis para
punir os Reos de Lesa Magestade.

Nas mesmas penas incorrerás os que forem Che-
fes , ou Membros das mesmas Sociedades

, qualquer
que seja a Denominação, que tiverem, em se pro-
vando , que fizerão qualquer acto

, persuasão , ou con-
vite de palavra, ou por escrito

, para estabelecer de
novo, ou para renovar » ou para fazer permanecer
qualquer das ditas Sociedades , Lojas, Clubs, ou Co-
mités dentro dos Meus Reinos , e seus Dominios ; ou
para a correspondência com outras fora delles : ainda
que sejão factos praticados individualmente , e não em
Associação de Lojas , Clubs , ou Comités.

Nos outros casos serão as penas moderadas a arbí-
trio dos Juizes na forma adiante declarada. As casas,
cm que se congregarem , serão confiscadas

; salvo pro-
vando os seus Proprietários, que não souberão, nem
podião saber , que a esse fim se destinavão. As Meda-
lhas, Sellos, Symbolos, Estampas, Livros, Catecismos,
ou Instrucções, impressos , ou manuscritos, não pode-
rão mais publicar-se , nem fazer-se delles uso algum.,
despacharem -se nas Alfandegas, venderem-se, darem-
se, emprestarem-se , ou de qualquer maneira passarem
de uma a outra Pessoa, não sendo para immediata
entrega ao Magistrado ; debaixo da pena de degredo
para um Presidio , de quatro até dez annos, de tempo,
conforme a gravidade da culpa e circumstancias delia.

Ordeno outrosim, que neste crime , como exce-
pto , não se admitia privilegio , isenção, ou concessão
alguma

, ou seja de Foro , ou de pessoa , ainda que
sejão dos privilégios incorporados em Direito , ou os
Réos sejão Nacionaes, ou Estrangeiros , habitantes n$
Meu Reino e Dominios , e que assim abusarem da
hospitalidade, que recebem ; nem possa haver Segu-
$q, Fiança

, Homenagem , ou Fieis Carcereiros , sem
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Minha especial Auctoridade. E os Ouvidores , Corre-
gedores e Jusriças Ordinárias todos os annos devassa-
rão deste crime na Devassa geral : e constando- lhes
que se fez Loja,, se convidão, ou congregáo taes
Sociedades, procederão logo a Devassa especial , e
a apprehensão e confisco; renriettendo os que forem
Reos e a culpa á Relação do Destricto, ou ao Tribu-
nal competente : e a copia dos Autos será também
remettida á Minha Real Presença.

E este se cumprirá tão inteiramente , como nelle
se contém , sem embargo de quaesquer Leis , ou Or-
dens em contrario

, que para este effeito Hei por
derogadas

, como se delias fizesse expressa menção.
E Mando á Mesa do Desembargo do Paço , Presi-
dente do Meu Real Erário, Regedor das Justiças,
Conselho da Fazenda \ Tribunaes , Governadores

,
Justiças, e mais Pessoas, a quem o conhecimento
deste pertencer , o cumprao e guardem , como nelle
se contém , e facão muito inteiramente cumprir e
guardar

, sem duvida , ou embargo algum. E aos
Doutores Manoel Nicoláo Esteves Negrão , Chanceller
Mór do Reino de Portugal e Algjarves ; e Pedro
Machado de Miranda Malheiros, Chanceller Mór do
Reino do Brazil , Mando que o facão publicar e
passar pela Chanceílaria , e enviem os Exemplares

,

debaixo do Meu Sello e seu Signal , a todas as Esta-
ções, aonde se costumao remetter semelhantes Alvarás;
registando-se na forma do estilo, e mandando-se o
Original para o Meu Real Archivo da Torre do
Tombo. Dado no Palácio da Real Fazenda de Santa
Cruz em 30 de Marco de 1818.

& 1 • • •

...

Tbomaz António de Villanova Portugal

Alvará com força de Lei
, por que'Vossa MagestaàeUa

por bem declarar por criminosas e prohihidas as Sociedades
Secretas j ficando incursos es que se congregarem em Lojas 3
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m aqttelits , que as promoverem , ##j penas da Orde nação
iiv. 5. Tit. 6. §§, 5. e 9. ; Prohibinde o uso das Me-
dalhas + Estampas e Catecismos das ditas Sociedades,

fiMandando devassar deste crime: tudo na forma acima
declarada» . -

-

Para Vossa Magestade ver.

Luiz Joaquim dos Santos Marrocos o fez

Registado nesta Secretaria distado dos Negócios
do Reino a folh. 172 do Liv. 2." de Leis , Alvarás e

Cartas Regias. Rio de Janeiro em 18 de Abril de 1818.

João Carneiro de Campos.

1

, Monsenhor Miranda.
'

-.

Foi publicado este Alvará com força de Lei nesta

Chancellaria Mór do Reino do Brazil em 18 de Abril

de 181 8.

José Maria Rapozo de Andrade e Sousa.

Registado na Chancellaria Mór do Reino do Bra-

zil no Liv. i.
a dos Alvarás e Cartas Regias. Rio de

Janeiro 18 de Abril de 181 8,

António de Menezes Vascomelios de Drummond.

Manoel Nicoláo Esteves Negrão.

Foi publicado este Alvará com força de Lei na

Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa 4 de

Agosto de 1818.'

Francisco José Bravo.

Registado na Chancellaria Mór da Corte e Reino
no Livro das Leis a folh. 118 vers. Lisboa 4 de Agosto

de 1818.

Francisco José Bravo.



PORTARIA.

s,Endo presente a EIRei Nosso Senhor a Consulta 1S18
do Conselho da Fazenda de 6 de Outubro do anno Jan. 7.

próximo passado sobre a Representação do Conselheiro

Superintendente Geral da Decima , em que propõem ,

que se diminua a pena dos Credores de dividas litigio-

sas na regularidade de suas declarações : Foi o mesmo
Senhor servido resolver , que para ampliar o que por

sua Real Resolução de 12 de Dezembro de 1815 , publi-

cada pela Portaria de 6 de Setembro de 1816 , se acha

estabelecido a favor dos Credores de dividas litigiosas t

que , depois de as manifestarem por lembrança , fo-

rem negligentes em declarar de seis em seis mezes o
progresso da execução : Manda , que a pena da Lei

de 26 de Setembro na declaração 5.* , imposta aos ditos

Credores no §. 8.° da Resolução de 12 de Junho de 1770 ,

e já modificada pela mencionada Resolução de 12 de

Dezembro , se limite, quanto ao pretérito, somente

á solução da Decima de um anno , ficando alias a

mesma Resolução em plena observância para o futuro :

E ordena Sua Magestade, que assim se execute, como
providencia interina , cm quanto o mesmo Senhor não

mandar o contrario.

E para constar esta Real Resolução de 16 de De-
zembro de 1 81 7 » se manda fazer pública por esta forma.

Lisboa 7 de Janeiro de 181 8.

A

I
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&
D. Miguel António de Mello,

J>. Francisco Manoel d'Andrade Moreira,

f*mBZw<
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U ELREI Faço saber aos que este

Alvará com força de Lei virem : Que
tendo-Me sido presente por muitas
Consultas e Representações a neces-
sidade, que havia , de destinar fundos
para os precisos melhoramentos, que
exigia o estado do Reino , e reparar

os estragos
, e satisfazer as despezas causadas pela

guerra
; a precisão de augmentar as rendas do Estado,

que pela reducção dos Direitos das Alfandegas rinhão
diminuído, os quaes principalmente no Brazil desce-
rão de quarenta e oito a vinte è quatro , e a quinze
porcento; e o quanto convinha regular com igual-
dade esses mesmos Direitos, para que contribuindo
todos, viessem assim a ficar favorecidas as Classes
mais industriosas

, e podessem empregar-se nos tra-
balhos úteis, recebendo todas do Estado a protecção
e o favor, que o Meu Paternal Cuidado deseja distri-
buir-lhes : Querendo por tanto occorrer com as pro-
videncias mais necessárias , e que mais exigem as
referidas causas

, conformando-Me com o parecer das
mesmas Consultas , com o dos Governadores do Reino
de Portugal

, o de outras Pessoas do Meu Conselho,
a quem Fui Servido mandar ouvir sobre esta matéria-:
Hei por bem Determinar o seguinte.

I. Nas Alfandegas do Reino Unido de Portugal

,

Brazil cAlgarves, e nas mais dos Meus Domínios,
se cobrem os Direitos competentes actualmente esta-
belecidos

, ou que para o diante se estabelecerem , de
todos os géneros e effeitos

,
que nellas entrarem , ou

sahirem
, cessando inteiramente, por tempo de vinte

annos
, quaesquer liberdades, ou isenções, sem ex-

cepção de pessoa , e ainda mesmo daquelles géneros,
encommendas., ou effeitos

, que vierem para a Minha
Rea! Casa ou Família, ou que sejão para o serviço
publico do Exercito , ou da Marinha ; ficando nesta
parte suspensas quaesquer Doações, Privilégios, ou

a

•^.'WBBSW



i

i

i

I

( »

)

Fones , como se de cada um delles fizesse expressa
menção. Exceptuo aquelles géneros, que se dão livres

por Lei para algum Estabelecimento de industria,,

ou cultura, e aquelles, que se permittem aos Ministros-

das Cortes Estrangeiras , a respeito dos quaes se con-
tinuará a practicar o mesmo , que até agora se tem
feito, em quanto Eu não tomar com a devida reci-

procidade sobre esta matéria ulterior determinação.
II. Não sendo útil

,
que nos Portos do Brazil se

observe a prohibiçâo absoluta da entrada dos vinhos

e aguas ardentes Estrangeiras , estabelecida no Alvará
de 20 de Setembro de 1710; porém sendo justo

,
que

a faculdade da introducçãô não prejudique o Com-
mercio dos vinhos Portuguezes , que devem ter a
preferencia, não somente por serem Nacionaes , mas
também pela sua melhor qualidade : Ordeno

,
que os

vinhos, agoas ardentes, licores, e azeite de producçao
Estrangeira paguem de entrada nas Alfandegas do
Brazil, e Domínios Ultramarinos, os Direitos

,
que

vão estabelecidos na Tabeliã
,
que baixa com este

Alvará , a qual será renovada de cinco em cinco
annos , segundo as circumstancias o exigirem ; não
podendo porém descer a tarifa de serem Direitos
dobrados do que actualmente se cobrão.

IÍÍ. Declaro, que os vinhos de Feitoria , ou de
Embarque

, produzidos na demarcação do Alto Douro
em Portugal

, podem ser despachados e transportados
para qualquer Porto do Reino de Portugal ; devendo
porém pedk-se a licença do estilo para o despacho

,

e para constar a quantidade transportada. Os vinhos
de Portugal , do Algarve , ou Ilhas

,
podem ser trans-

portados, e deverão ser admittidos em todos os Portos
do Brazil e Domínios do Ultramar, pagando os Direi-
tos estabelecidos , e agora notados na mesma Tabeliã
acima declarada

, com a diminuição ou alteração, que
as circumstancias exigirem

, quando se reno¥ar a,
mesma .tarifa*.
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IV. B porque nas circumstancias actuaes he ne-

cessário também , que se augmentem os Direitos
,
que

pagão os Escravos: Ordeno, que de cada um Escravo

novo, que vier aos Portos do Brazil, de três annos

para cima de idade, se cobrem nove mil e seiscentos

reis, alem dos Direitos, que já pagão nas diversas

Alfandegas. Desta Imposição serão applicados seis-

centos reis para as despezas da Policia, os quaes no

fim de cada mez se lhe entregarão pelos Thesoureiros

das Alfandegas, levando- se-lhe em conta os conheci-

mentos de .recibo; e os nove mil reis serão entregues ,

com os mais rendimentos, no Erário Régio, ou nas

Juntas respectivas da Fazenda. Como porém he con-

veniente providenciar a nova despeza, que ha de causar

a manutenção de novas povoações de Colonos brancos :

Estabeleço
,
que metade desta Imposição se faça entrar

no Banco do Brazil ,
constituindo Acções ,

paia que

do seu rendimento se hajão de poder fazer permanen-

temente as mesmas despezas.

V. Hei outrosira por bem Determinar , que a

carne sêcca de Charque
,
que se extrahir de qualquer

dos Portos óo Brazil para Portos Estrangeiros por

exportação , reexportação , ou baldeação
,
pague de

Direitos por cada uma arroba seiscentos reis ; e sendo

exportada em navios de construcção Portugueza ^ e

Equipagem Portugueza ,
pague de Direitos duzentos

reis. O ouro em barra, ou em obra, a prata , dia-

mantes lapidados, pedras preciosas, e a moeda PJstran-

acira, paguem de Direitos de sahida dous por cento.

Vi. Todos os outros géneros do Brazil , a que não

está imposto determinado Subsidio, ou Direito por

sahida, deverão pagar de Direitos dous por cento,

como um equivalente dos Direitos do Consulado de

sahida ,
pois que Tendo permittido a navegação di-

recta (no que estes géneros ficarão isentos dos maiores

Direitos do Consulado, que pagavão nas Alfandegas

de Portugal) devem, para igualdade do Commercio,
a 2

ti

*
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pagar algum Direito nestas Alfandegas, para lhes ser
diminuído naquellas

: Por isso Ordeno, que os géneros
do Brazil ,. que d 'agora em diante ficão pagando de
Direitos de sabida dous por cento ,. não paguem ne-
nhum Direito de Consulado de sabida nas Alfandegas
de Portugal, ou do Algarve, quando se reexportarem.
Os géneros de producção

, ou manufactura Estran-
geira

,
que se exportarem de Portugal , ou do Algarve

para o Brazil, vindo em navios de construcção Por-
tugueza

,
com Capitão e Equipagem Portugueza , não

paguem também Direitos de Consulado de sahida ;

e o Direito chamado das Fragatas de Guerra, lhes seja
reduzido a dous- por cento.

VII. Aquelles géneros porém, que já pagão no
BraziF algum Subsidio, ou Direito por sahida, con-
tinuarão a pagalo, sem que se entenda, que estes dous
por cento seja um Direito addicional

; pois só no
caso ,^que o Subsidio estabelecido seja menor , he que
deverão pagar a differença

, que houver para inteirar
o sobredito imposto.

VÍIL As mercadorias de producção, pescaria,
manufactura, ou- industria de Portugal e Algarve, que
não estão nas circunstancias de gozar da isenção con-
cedida aos géneros das Fabricas Nacionaes

, gozarão
no Brazil de um abatimento de cinco por cento nos
Direitos

, como prémio
, quando vierem em navios de

construcção Portugueza, com Equipagem e Capitão
Portuguez. As que são estampadas, pintadas, tintas,
ou bordadas nas Fabricas Nacionaes , a favor das quaes
Tinha concedido pelo §. 36 do Alvará de 4 de Feve-
reiro de 1 Si 1 a restituição dos meios Direitos, quando
voltassem, ao Sello, o qual favor, se não tem podido
verificar peio embaraço de qualificar a identidade
dessas fazendas, terão em lugar deste favor, que Hei
por bem fique suspenso , o de pagarem somente no
Consulado de sahida um por cento para as Fragatas
de. Guerra

; havendo assim por declarado o §. 40 do >
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mesmo Alvará. As fazendas da Ásia ,
que no Consu-

lado da sabida em Portugal pagavão ate agora oito por

cento, Hei por bem, que fiquem pagando de agora

em diante somente dous por cento de Consulado de

sahida , e um por cento de Fragata de Guerra ,
sendo

exportadas em navios de construção e Equipagem

Portugueza*

IX. As mercadorias Portuguezas em geral ,
a que

estava imposta a tarifa de pagarem dezeseis por cento

de entrada , ficarão d'agora em diante pagando quinze

por cento. Os géneros de producção ,
manufactura ,

industria, ou invenção de outra Nação ,
deverãopagar

os Direitos, que se achão estabelecidos, vindo em

navios da sua respectiva Nação. Porém ,
se de algum

Porto preferirem aos seus próprios navios o rernette-

rem os seus géneros em navios de construcção e fcqui-

pao-em Portuguza, poderão requerer nos Direitos esta-

befecidos de vinte e quatro por cento um abatimento

úe cinco por cento em prémio , o qual se lhes conce-

derá nas Alfandegas do Brazil. Outrosim Ordeno, que

nos Direitos do Sal, em que estavão estabelecidos

Direitos diversos para os Nacionaes e Estrangeiros

,

fiquem d'agora em diante igualados, e se pague tanto

por uns, como por outros o Direito de oitocentos

reis por moio de Sal nas Alfandegas de Portugal e

Ilhas adjacentes. ;

Nos sobreditos Direitos de entrada se ficara en-

tendendo ,
que quatro por cento he Direito do Con-

sulado de entrada, e tem a natureza destes Direitos.

Determino porém ,
que por efíeito desta declaração

se não haja de alterar a escrituração actual , mas basta-

rá que nas Certidões mensaes , e encerramento de

Livros se faça distineção do quanto fica pertencendo

a um e a outro Direito.

X. Quando se importarem para a Altandega do

Rio de Janeiro quaesquer géneros já despachados em

outra Alfandega , aos quaes tenho pcrmittido o leva-

b
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icm-se em conta os Direitos já pagos , não obstante
a disposição do Alvará de 18 de Marco de j<6c a
respeito da Alfandega de Lisboa, Determino, LI
abonando-se-lhe a quantia , que já tiverem pZ
sempre devem pagar a differença, que pela Pauta
desta Alfandega da Capital deverião satisfizer.

XI. Em todas às Alfandegas do Reino Unidodeverão pagar os navios Estrangeiros, que entrarem do
primeiro de Novembro do corrente anno em diante
os mesmos Direitos de Tonelada, Faróes , Ancora-'
gera do Porto ou outro qualquer, que nos respecti-
vos Porto,, donde sahirem

, são, ou forem obri-
gados a. pagar os navios Portuguezes

, para o que
serão remettídas as tarifas respectivas ás competentes
Ustaçoes, as quacs se augmentarão, ou diminuirão,
conforme nos Portos Estrangeiros se diminuírem , ou
augmentarem » contribuições dos navios Portuguezes,.E Ordeno a Real Junta do Commercio

, que faça
apromptar os Faróes

, que Quero
, que de novo mais

se estabeleçao e lhe ficará competindo o cuidado e
administração delles, e o rendimento da respectiva
contribuição, que Mando seja applicadoa esta des.
peza»

XJÍ. Na reexportação
, ou baldeação das fazendas

cio commercio dos Escravos se observará o que De
terminei por Decreto de n de Novembro de iàtfmo se lhes permitt-indo a sahida sem terem primeira.'
mente pago os Direitos de consumo. E Ordeno queo mesmo se observe a respeito dequaesquer fazendas.,
quando se destinarem para Portos , onde não houver
iilrandegas.

XIII. No despacho das mercadorias
, que se im-

portarem pelos Vassallos. dequaesquer Nações Ami-
gas, ou Alhadas, se practique

, quanto for applicavel
o que se practíea com as mercadorias importadas pela
JNaçao Britannica

, exigindo-se os Cockets e Attesta-
aos dos Cônsules, ou nas mais os Despachos e Factu-
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ras. Os Cockets, ou Despachos serão logo traduzidos
pelo Official encarregado dessas traducções, c entre-
gues na Mesa da Alfandega

,
para ahi se fazer a con-

ferencia precisa para o despacho , ficando prohibidas
Certidões avulsas

, signaes, ou interpretações vocaes.
Igualmente Prohibo as avaliações da carga de qual-
quer embarcação, pois se devem fazer os despachos
pelos conhecimentos e mais papeis, que deve trazer
o navio

,
ou barco

, que conduz as mercadorias.
XIV. Nas Alfandegas, onde não houver Capa*

razias com Companhias de homens destinados aos
diversos serviços da descarga , arrumação

, guarda dos
differentes Armazéns, abertura e sahida dos géneros
para fora da porta da Alfandega : Sou Servido Crea*
las

,
e Mandar, que se estabeleção

, ficando-lhes pri-
vativo aquelle serviço, que lhes pertencer, e rece-
bendo por elle os salários

, que se arbitrarem pelo
Conselho da. Fazenda, com a obrigação de satisfaze-
rem qualquer falta, roubo, ou damno

, que nas mer-
cadorias acontecer. O Conselho da Fazenda porá em
Praça estas Capatazias

, para as arrematar por certo
numero de annos a quem offerecer melhores fianças,
e preços mais commodos em beneficio público : En-
tretanto que se não estabelecem convenientemente
aquelles Officiaes , a quem competir a vigia

, guarda
,

ou conducção dos géneros , as pessoas, que mandarem
fazer por seus Escravos estes trabalhos , ou receberem
o jornal, que elles ganhão ,. serão responsáveis pelos
damnos , ou faltas

, que se acharem.
XV. Os Tratados ora existentes , ou que para

o^futuro possão existir com alguma Nação/Amiga
,

não^se entenderão alterados por esta Lei
; porém de-

verão observar-se
, como excepção , nos casos nelles

expressamente declarados, ficando sempre em regra
a observância do que fica determinado.

Este se cumprirá , como nelle se contém. Pelo
que. Mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da

9
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Consciência e Ordens ; Presidente do Meu Real Erá-

rio ; Conselho da Minha Real Fazenda ; Real Junta

do Commercio; e mais Tribunaes do Reino Unido

;

Governadores e Capitães Generaes , e mais Governa-

dores do Brazil , e dos Meus Dominios Ultramarinos

;

ea todos os Ministros de Justiça , e mais Pessoas , a

quem pertencer o conhecimento e execução deste

Alvará, que o cumprão e guardem, e facão intei-

ramente cumprir e guardar, como nelle se contém,

não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos,

Decretos, ou Ordens em contrario , porque todas e

todos Hei por derogados para este effeito somente

,

como se delles Fizesse expressa e individuai menção;

ficando alias sempre em seu vigor. E este valerá

como Carta passada pela Chancellaria
,
posto que por

ella não ha de passar , e o seu effeito haja depurar

mais de um armo , sem embargo da Ordenação em
contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos 25

de Abril de 181 8.

R E I

¥homaz António de Villanova Portugal.

A Lvarã com força de Lei ,
pelo qual Vossa Magestade

Attendendo á necessidade de se destinarem fundos para os

precisos melhoramentos , que exige o estado , em que se

acha o Reino : Ha por bem Ordenar
,

que nas Alfandegas

do Reino Unido paguem Direitos todos os géneros e effeitos %

que nellas entrarem ou sabirem, sem isenção alguma , menos

que não seja a concedida por Lei em beneficio da Industria
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a« cultura , <? <?<?/ Ministros das Cortes Estrangeiras ; Re~
guiando os que devem pagar para o futuro alguns géneros

piara haver uma melhor igualdade , que augmente as Rendas

do Estado , e favoreça as Classes industriosas : tudo na

forma acima declarada»

Para Vossa Magestade ver.

Registado nesta Secretaria d'Estado dos Negócios
do Reino no Liv. 2. de Leis , Alvarás , e Cartas

Regias a folhas 175 verso. Rio de janeiro 2 de Maio
de 181 8.

João Baptista de Alvarenga Pimente}r

Joãd Carneiro de Campos o fez9

ê
§
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TABELIÃ

fc Dos Direitos, que SUA MAGESTADE Ha por bem se
cobrem dos vinhos , licores, azeites e vinagres , assim
Nacionaes , como Estrangeiros

, que derem entrada em
qualquer das Alfandegas do Reino do Brazil , na confor-

j midade do §. //. do Alvará de 25 de Abril de 1818.

w% Vinhos e licores Portuguezes,

V ínho do Porto de Fei- \9toria
, por pipa de cento e/Doze mil reis por todos os

oitenta medidas, medida( Direitos das diversas deno-
do Rio de Janeiro, e se-/minações

, que até agora
gundo esta proporção nas \ pagava,
outras Alfandegas . . . )

Vinho do Porto, do Ra- ) Dez mil reis na forma aci.

mo
J
ma dita.

Devera vir acompanhado
de uma Attestacão

,
que de~

signe a dita qualidade.

pipa , na forma dita . .|
DoZe mi1 rels -(Todo outro vinho deJ XT .,

Portugal , Algarve e Ilhas \
Nove mi1 e seiscentos reis.

Agoa ardente
,
por pipa Vinte mil reis.

Licores Portuguezes ,)

<J vindos em garrafas, por > Oitocentos reis.

dúzia ....... .)

Azeite e vinagre de Por- ) Os mesmos Direitos | queA tugal . . , . # ,
.
factualmente pagão.

1
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Vinhos , licores , aceites e vinagres Estrangeiros,

Todo o vinho Estran-

geiro ,
por pipa de 1 8of t- „_ q • -,e j- 4 i j- r' / lrinta e seis mil reis.

medidas , na sobredita for-
'

ma

Vinho Estrangeiro, vm- } \A -.i a „
-

, r- ' • j „• > Mil e seiscentos reis.
do em garraras, por dúzia í

Agoa ardente
,
por pipa Cincoenta mil reis.

Licores rep-ulando-se por ) T> • •

r b
, .

r
f Dous mil e quatrocentos

garrafas, por dúzia de gar-> •
" w^» tu

rafas ) *

Azeite e vinagre, por) O dobro do que actual-

pipa . , „ . . • . j mente paga.

iVw sobreditos Direitos não
se comprehendem os Direitos

,

que se cosiumao pagar das

garrafas i que continuarão a
pagar o mesmo , que pagavao.

Os sobreditos géneros
>
\_, „ r

Estrangeiros , o vinho J Tera0
?

fav
,

or da 1»ar»
agoa ardente e azeite ,fP?

rtc
,

dos «W* d«t.

vindo em navios de con- >?*"*'• Por ?
ao sere

„
m '""

strucçáo e Equipagem Por-Í ^
,u

.
,d

,
os

,

na ^'sposiçao do

tugueza , e por 'conta deV
Portuguezes

íesta se refere.

Palácio do Rio de Janeiro em 25 de Abril de i8i8y

Thvmaz António dê Villanova Portugal*

i
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RESOLUÇÕES.

OOcorrendo vários Administradores de Capei- 1820

Ias c Anniversarios a pedirem a abolição dos Vínculos Març.20.

insignificantes e seus encargos, e entrandotm duvida,

se devião abolir-se os encargos e legados, deixados ás

Irmandades do Santissimo, impostos em bens de raiz,

e ainda mesmo as Capellas, que se achavão na sua

Administração^ duvidando-se igualmente , se se devião

abolir c extinguir as pensões e encargos, estabelecidos

a favor do Culto Divino e das Imagens de Nossa Se-

nhora ; os deixados para dotes de órfãs e mulheres

honestas , criação e educação de expostos ; as pensões

e encargos deixados ás Misericórdias , e para se distri-

buírem em esmolas a pobres e necessitados *, como tam-

bém os constituídos a favor de Collegios de educação

,

ou para se criarem e educarem meninos desamparados

de um e outro sexo , por isso que a Lei de 20 de Maiê

de 1796 ,
que instaurara o §. 21 da;flp 9 de Setembro de

1769 , declarara por abolidos todos os encargos , sem

fazer excepção ; e sendo presentes a SUA MA-
GESTADE em Consulta da Mesa do Desembargo do

Paço os motivos, por que parecia deverem subsistir

os sobreditos encargos e Capellas, adquiridas pelas Con-

frarias do Santissimo, ainda depois do mencionado

Alvará de 20 de Maio de 1796: Foi o mesmo Senhor

servido determinar por Sua Real Resolução de 26 de

Junho de i8or , tomada na dita Consulta ,
que a Mesa

devia observar literalmente as Leis estabelecidas e

existentes , não seguindo práticas , nem usos, ou estilos

em contrario; declarando por outra especial Resolução

de 4 de Dezembro de 1 802 , tomada em nova Consulta ,
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que subio-á Sua Real Presença, depois de ser ouvido o
Procurador da Coroa

, que a Legislação
, que regia so-

bre a abolição dos encargos pios , nenhum exceptuara;
antes expressamente havia dissolvido todos, e até os
próprios Vínculos, a favor das urgências do Estaçjo, por
ser a causa Pública superior a todas e quaesquer outras^
causas pias, como já havia declarado em outra especial
Resolução de 13 de Novembro de i8or ; sem que possa
servir de argumento o Alvará de 20 de Julho de 1793 ,
que habilitou as Confrarias do Santíssimo Sacramento
para reterem os bens e Capellas

, que lhes tinha resal-
vado a Provisão de 13 de Fevereiro de 1770, tanto por-
que esse Alvará não tratara de encargos pios , como
porque elle na sua letra e espirito não de.ve estender-se
alem dos bens

, que essas Irmandades possuião até
áquelle tempo; não podendo entender-se semoffensa
dos mais sólidos princípios da Administração Pública
e das Leis posteriores

, que pelo referido Alvará fossem
as mesmas Irmandades habilitadas para novas \ maiores
c illimitadas acquisições , nem sendo verosimil que
querendo SUA MAGESTADE beneficiar o Commer-
cio e cultura das terras destes Reinos para a justa feli-
cidade c necessária subsistência de seus Povos, em que
tanto interessa a Igreja e o Estado, abolindo para este
effeito geral e indistintamente todos os sobreditos
encargos, ainda que fossem impostos em beneficio das
Misericórdias, que são da sua immediata Protecção

,

houvesse de permittilos a estes corpos , nos quaes logo
se refundirião todas as outras Confrarias

, para conse-
guirem indirectamente por este meio o que pelos meios
legítimos não poderião obter.

E para que assim se haja de observar , se mandão
publicar por esta maneira as sobreditas Reaes Resolu-
ções. Lisboa 20 de Março de 1 820.

Alexandre José Ferreira Castello. António Gomes Rihein
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EDITAL.

R,M Consulta do Conselho da Real Fazenda, 1820
datada em 25 de Junho de ,819 . se fez presente a Abril 21
JllKci Nosso Senhor, quacs as providencias, que se
devenao praticar nas Alfandegas deste Reino

, para
obviar as fraudes, que se poderião commetter na intro-
ducçao das fazendas de França, com o indulto de
manufactura Ingleza

; e foi o mesmo Senhor servido
determinar por Sua Real Resolução de 17 de Novembro
do referido annc>, conformando-se com o parecer do
mesmo Conselho : Que para as fazendas , ou géneros
se reputarem como Inglezas, e gozarem do indulto do
lratado do Commercio de 19 de Fevereiro de 1810,
era Tiecessario que viessem legalmente instruídas com
os Cokets correspondentes

; porque não sendo assim ,.
e sendo com effeito manufactura , ou género não pro-
hibido na sua entrada, deveriâo pagar os Direitos por
inteiro, isto he, os trinta por cento,- e sendo prohibido,
se deveria nesse caso proceder a competente apprehen-

Epara assim constar, e nesta conformidade se
observar, se manda fazer publico por esta forma.
Lisboa em 21 de Abril de 1820.

D. Miguel António de Mello. D.Joã§ Feksques Sarmento.
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